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LEI No 13.132, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Altera a Lei no 12.096, de 24 de novembro
de 2009.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 1o da Lei no 12.096, de 24 de novembro de
2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Fica a União autorizada a conceder subvenção eco-
nômica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, nas
operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de
2015:

..........................................................................................................

§ 1o O valor total dos financiamentos subvencionados pela
União é limitado ao montante de até R$ 452.000.000.000,00
(quatrocentos e cinquenta e dois bilhões de reais).
.........................................................................................................

§ 17. O Ministério da Fazenda publicará, até o último dia do
mês subsequente a cada bimestre, na internet, os seguintes de-
monstrativos:

I - do impacto fiscal das operações do Tesouro Nacional com
o BNDES, juntamente com a metodologia de cálculo utilizada,
considerando o custo de captação do Governo Federal e o valor
devido pela União;

II - dos valores inscritos em restos a pagar nas operações de
equalização de taxa de juros, no último exercício financeiro e no
acumulado total." (NR)

Art. 2o ( V E TA D O ) .

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Joaquim Vieira Ferreira Levy
Armando Monteiro
Nelson Barbosa

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jorge
Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 132, DE 2015(*)

Aprova o texto do Acordo sobre Coope-
ração Econômica entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo
da República da Bulgária, celebrado em
Sófia, em 5 de outubro de 2011.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação

Econômica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Bulgária, celebrado em Sófia, em 5 de
outubro de 2011.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 9 de junho de 2015
Senador JORGE VIANA

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 25 de março de 2015.

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 21, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 666, de 30 de de-
zembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 31, do
mesmo mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da
União, de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, de
Operações Oficiais de Crédito e de empresas estatais vinculadas a
diversos órgãos, no valor de R$ 20.139.294.891,00, para os fins que
especifica", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 1º de junho
do corrente ano.

Congresso Nacional, em 9 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 22, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 667, de 2 de janeiro de
2015, publicada no Diário Oficial da União do dia 5, do mesmo mês
e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor dos órgãos e em-
presas estatais, constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2015, no
valor de R$ 74.014.218.398,00, para os fins que especifica", teve seu
prazo de vigência encerrado no dia 1º de junho do corrente ano.

Congresso Nacional, em 9 de junho de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 204, de 9 de junho de 2015.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 5, de 2015 (MP no

663/14), que "Altera a Lei no 12.096, de 24 de novembro de 2009".

Ouvidos, os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Co-
mércio Exterior, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e
da Justiça manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 2º

"Art. 2o Na concessão de financiamentos pelo Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a
taxas subsidiadas, no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos
deverão ser direcionados a tomadores situados nas regiões Norte
e Nordeste.

Atos do Poder Legislativo
.

Atos do Congresso Nacional
.

Presidência da República
.
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, taxa subsidiada
é aquela que, à época da contratação, seja inferior à taxa de
captação do Tesouro Nacional para prazo equivalente."

Razões do veto

"A medida não leva em conta o ambiente dinâmico a que
estão submetidas as operações creditícias que regula. Assim, a
fixação prévia de percentual dos financiamentos a determinadas
regiões do País, sem se levarem em conta as necessidades con-
cretas, gera ineficiência alocativa, podendo resultar, por um lado,
em não atendimento de operações de uma determinada região e,
por outro, em permanecerem recursos ociosos sem a devida des-
tinação. Proposta semelhante foi vetada por meio da Mensagem
no 130, de 27 de maio de 2014, quando da sanção da Lei no

12.979, de 2014."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

DESPACHO DE 8 DE JUNHO DE 2015 (*)

"TABELA 1

Relação de Blocos Exploratórios indicados para oferta na Décima
Terceira Rodada de Licitações da ANP

Bacia Setor Bloco Situação Á re a
(km2)

Amazonas SAM-O AM-T-107 Te r r a 2.688,36
Amazonas SAM-O A M - T - 111 Te r r a 3.072,44
Amazonas SAM-O AM-T-131 Te r r a 2.655,02
Amazonas SAM-O AM-T-132 Te r r a 2.175,09
Amazonas SAM-O AM-T-82 Te r r a 3.070,71
Amazonas SAM-O AM-T-86 Te r r a 3.075,41
Amazonas SAM-O AM-T-87 Te r r a 3.041,78
Camamu_Almada SCAL-AP1 CAL-M-122 Mar 374,12
Camamu_Almada SCAL-AP1 CAL-M-124 Mar 748,22
Camamu_Almada SCAL-AP1 CAL-M-190 Mar 748,50
Camamu_Almada SCAL-AP2 CAL-M-250 Mar 621,48
Camamu_Almada SCAL-AP2 CAL-M-314 Mar 745,85
Camamu_Almada SCAL-AP2 CAL-M-374 Mar 747,54
Camamu_Almada SCAL-AP1 CAL-M-62 Mar 374,76
Camamu_Almada SCAL-AP1 CAL-M-64 Mar 748,99

Camamu_Almada SCAL-AP1 CAL-M-7 Mar 249,86
Campos SC-AR3 C-M-298 Mar 108,09
Campos SC-AR3 C-M-332 Mar 11 8 , 5 3
Campos SC-AR3 C-M-366 Mar 123,85
Espírito_Santo SES-AP1 ES-M-590 Mar 722,35
Espírito_Santo SES-AP2 ES-M-592 Mar 720,85
Espírito_Santo SES-AP2 ES-M-593 Mar 705,42
Espírito_Santo SES-AP2 ES-M-665 Mar 721,21
Espírito_Santo SES-AP2 ES-M-667 Mar 720,12
Espírito_Santo SES-AP2 ES-M-739 Mar 720,04
Espírito_Santo SES-AP2 ES-M-741 Mar 717,45
Jacuípe SJA-AP J A - M - 11 Mar 753,28
Jacuípe SJA-AP JA-M-22 Mar 532,01
Jacuípe SJA-AP JA-M-24 Mar 752,60
Jacuípe SJA-AP JA-M-41 Mar 747,50
Pelotas SP-AR4 P-M-1502 Mar 161,38
Pelotas SP-AR4 P-M-1541 Mar 161,15
Pelotas SP-AR4 P-M-1542 Mar 161,15
Pelotas SP-AR4 P-M-1578 Mar 160,92
Pelotas SP-AR4 P-M-1579 Mar 160,92
Pelotas SP-AR4 P-M-1580 Mar 160,92
Pelotas SP-AR4 P-M-1581 Mar 160,92
Pelotas SP-AR4 P-M-1582 Mar 160,92
Pelotas SP-AR4 P-M-1618 Mar 160,69
Pelotas SP-AR4 P-M-1619 Mar 160,69
Pelotas SP-AR4 P-M-1620 Mar 160,69
Pelotas SP-AR4 P-M-1621 Mar 160,69
Pelotas SP-AR4 P-M-1622 Mar 160,69
Pelotas SP-AR4 P-M-1656 Mar 160,46
Pelotas SP-AR4 P-M-1657 Mar 160,46
Pelotas SP-AP4 P-M-1658 Mar 641,39
Pelotas SP-AP4 P-M-1660 Mar 641,39
Pelotas SP-AP4 P-M-1662 Mar 641,39
Pelotas SP-AR4 P-M-1691 Mar 160,23
Pelotas SP-AR4 P-M-1692 Mar 160,23
Pelotas SP-AR4 P-M-1724 Mar 160,00
Pelotas SP-AR4 P-M-1725 Mar 160,00
Pelotas SP-AR4 P-M-1726 Mar 160,00
Pelotas SP-AP4 P-M-1727 Mar 639,54
Pelotas SP-AP4 P-M-1729 Mar 639,54
Pelotas SP-AUP4 P-M-1731 Mar 639,54
Pelotas SP-AUP4 P-M-1733 Mar 639,54
Pelotas SP-AUP4 P-M-1735 Mar 639,54
Pelotas SP-AUP4 P-M-1737 Mar 639,54
Pelotas SP-AR4 P-M-1754 Mar 159,77
Pelotas SP-AR4 P-M-1755 Mar 159,77
Pelotas SP-AR4 P-M-1756 Mar 159,77
Pelotas SP-AR4 P-M-1780 Mar 159,54
Pelotas SP-AR4 P-M-1781 Mar 159,54
Pelotas SP-AR4 P-M-1782 Mar 159,54
Pelotas SP-AP4 P-M-1783 Mar 637,68
Pelotas SP-AP4 P-M-1785 Mar 637,68
Pelotas SP-AUP4 P-M-1787 Mar 637,68
Pelotas SP-AUP4 P-M-1789 Mar 637,68
Pelotas SP-AUP4 P-M-1791 Mar 637,68
Pelotas SP-AUP4 P-M-1793 Mar 637,68
Pelotas SP-AUP4 P-M-1795 Mar 637,68
Pelotas SP-AR4 P-M-1805 Mar 159,30
Pelotas SP-AR4 P-M-1806 Mar 159,30
Pelotas SP-AR4 P-M-1807 Mar 159,30
Pelotas SP-AP4 P-M-1830 Mar 635,81
Pelotas SP-AUP4 P-M-1832 Mar 635,81
Pelotas SP-AUP4 P-M-1834 Mar 635,81
Pelotas SP-AUP4 P-M-1836 Mar 635,81
Pelotas SP-AUP4 P-M-1866 Mar 633,92
Pelotas SP-AUP4 P-M-1868 Mar 633,92
Parnaíba SPN-N PN-T-100 Te r r a 1.084,76
Parnaíba SPN-N PN-T-101 Te r r a 2.963,69
Parnaíba SPN-N PN-T-103 Te r r a 3.062,19
Parnaíba SPN-N P N - T - 11 3 Te r r a 2.738,09
Parnaíba SPN-O PN-T-145 Te r r a 2.099,17
Parnaíba SPN-O PN-T-146 Te r r a 3.053,31
Parnaíba SPN-O PN-T-147 Te r r a 2.289,77
Parnaíba SPN-O PN-T-148 Te r r a 3.056,04
Parnaíba SPN-O PN-T-149 Te r r a 3.053,58
Parnaíba SPN-O PN-T-162 Te r r a 3.049,89
Parnaíba SPN-O PN-T-163 Te r r a 3.049,89
Parnaíba SPN-O PN-T-164 Te r r a 3.047,39
Parnaíba SPN-N PN-T-248 Te r r a 1.534,77
Parnaíba SPN-N PN-T-249 Te r r a 3.050,19
Parnaíba SPN-N PN-T-46 Te r r a 2.973,09
Parnaíba SPN-N PN-T-47 Te r r a 3.067,76
Parnaíba SPN-N PN-T-51 Te r r a 2 . 9 4 1 , 11
Parnaíba SPN-N PN-T-65 Te r r a 2.907,28
Parnaíba SPN-N PN-T-69 Te r r a 3.066,97
Parnaíba SPN-N PN-T-84 Te r r a 3.064,69
Parnaíba SPN-N PN-T-87 Te r r a 3 . 0 6 7 , 11
Parnaíba SPN-N PN-T-98 Te r r a 3.026,56
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-196 Te r r a 23,51

P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-209 Te r r a 31,94
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-210 Te r r a 31,94
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T3 POT-T-303 Te r r a 26,59
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T3 POT-T-304 Te r r a 30,09
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T3 POT-T-326 Te r r a 31,93
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T3 POT-T-327 Te r r a 24,10
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T3 POT-T-353 Te r r a 31,93
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T3 POT-T-354 Te r r a 31,93
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T3 POT-T-355 Te r r a 31,81
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-392 Te r r a 32,10
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T3 POT-T-393 Te r r a 31,93
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-432 Te r r a 27,93
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-433 Te r r a 31,75
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-434 Te r r a 31,93
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T3 POT-T-435 Te r r a 32,96
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-472 Te r r a 32,38
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-473 Te r r a 33,27
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-474 Te r r a 24,04
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-476 Te r r a 33,01
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T2 POT-T-477 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-519 Te r r a 28,81
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-521 Te r r a 22,68
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T5 POT-T-523 Te r r a 28,23
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T5 POT-T-524 Te r r a 31,93
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-562 Te r r a 31,74
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-563 Te r r a 31,77
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-564 Te r r a 32,49
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-566 Te r r a 31,82
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T5 POT-T-568 Te r r a 32,84
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-600 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-601 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-606 Te r r a 32,66
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-607 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-608 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-609 Te r r a 21,72
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-610 Te r r a 21,51
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 P O T - T - 6 11 Te r r a 32,93
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-612 Te r r a 30,50
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-645 Te r r a 34,26
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-646 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-647 Te r r a 28,73
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-648 Te r r a 17,62
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-649 Te r r a 31,28
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-650 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-651 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-652 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-653 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-654 Te r r a 31,38
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-655 Te r r a 31,92
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-656 Te r r a 33,41
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-696 Te r r a 32,82
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-697 Te r r a 31,91
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-698 Te r r a 31,91
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-699 Te r r a 31,78
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-701 Te r r a 32,21
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-741 Te r r a 23,13
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-742 Te r r a 28,84
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-743 Te r r a 32,57
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-744 Te r r a 31,91
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-745 Te r r a 27,84
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-747 Te r r a 28,12
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-791 Te r r a 29,31
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-793 Te r r a 27,71
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-834 Te r r a 31,44
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-835 Te r r a 31,63
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-836 Te r r a 33,06
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-838 Te r r a 24,22
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-878 Te r r a 31,82
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-881 Te r r a 32,37
P o t i g u a r _ Te r r a SPOT-T4 POT-T-882 Te r r a 31,89
Recôncavo SREC-T2 REC-T-100 Te r r a 31,36
Recôncavo SREC-T1 REC-T-102 Te r r a 25,73
Recôncavo SREC-T1 REC-T-103 Te r r a 17,65
Recôncavo SREC-T2 REC-T-108 Te r r a 20,61
Recôncavo SREC-T2 REC-T-109 Te r r a 20,56
Recôncavo SREC-T2 R E C - T - 11 0 Te r r a 27,61
Recôncavo SREC-T1 R E C - T - 11 3 Te r r a 29,32
Recôncavo SREC-T2 REC-T-120 Te r r a 30,26
Recôncavo SREC-T2 REC-T-121 Te r r a 31,35
Recôncavo SREC-T3 REC-T-124 Te r r a 31,34
Recôncavo SREC-T3 REC-T-125 Te r r a 31,34
Recôncavo SREC-T3 REC-T-126 Te r r a 14,69
Recôncavo SREC-T4 REC-T-127 Te r r a 14,44
Recôncavo SREC-T4 REC-T-128 Te r r a 30,83
Recôncavo SREC-T4 REC-T-130 Te r r a 30,47
Recôncavo SREC-T4 REC-T-133 Te r r a 31,39
Recôncavo SREC-T3 REC-T-137 Te r r a 31,34
Recôncavo SREC-T3 REC-T-138 Te r r a 27,44
Recôncavo SREC-T4 REC-T-141 Te r r a 29,42
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Recôncavo SREC-T4 REC-T-145 Te r r a 31,30
Recôncavo SREC-T4 REC-T-146 Te r r a 31,34
Recôncavo SREC-T3 REC-T-150 Te r r a 31,67
Recôncavo SREC-T3 REC-T-151 Te r r a 16,46
Recôncavo SREC-T3 REC-T-152 Te r r a 22,23
Recôncavo SREC-T4 REC-T-153 Te r r a 27,94
Recôncavo SREC-T4 REC-T-159 Te r r a 31,50
Recôncavo SREC-T3 REC-T-164 Te r r a 13,88
Recôncavo SREC-T3 REC-T-165 Te r r a 17,64
Recôncavo SREC-T4 REC-T-166 Te r r a 30,21
Recôncavo SREC-T4 REC-T-171 Te r r a 31,17
Recôncavo SREC-T3 REC-T-177 Te r r a 30,99
Recôncavo SREC-T3 REC-T-178 Te r r a 26,05
Recôncavo SREC-T4 REC-T-180 Te r r a 33,16
Recôncavo SREC-T4 REC-T-181 Te r r a 10,68
Recôncavo SREC-T4 REC-T-184 Te r r a 31,50
Recôncavo SREC-T4 REC-T-185 Te r r a 31,32
Recôncavo SREC-T3 REC-T-191 Te r r a 31,32
Recôncavo SREC-T3 REC-T-192 Te r r a 19,90
Recôncavo SREC-T3 REC-T-205 Te r r a 31,31
Recôncavo SREC-T3 REC-T-206 Te r r a 22,49
Recôncavo SREC-T3 REC-T-207 Te r r a 15,52
Recôncavo SREC-T4 REC-T-212 Te r r a 31,16
Recôncavo SREC-T3 REC-T-220 Te r r a 24,83
Recôncavo SREC-T4 REC-T-223 Te r r a 1 5 , 11
Recôncavo SREC-T4 REC-T-226 Te r r a 27,02
Recôncavo SREC-T4 REC-T-227 Te r r a 31,31
Recôncavo SREC-T2 REC-T-23 Te r r a 31,72
Recôncavo SREC-T3 REC-T-235 Te r r a 23,82
Recôncavo SREC-T3 REC-T-236 Te r r a 9,89
Recôncavo SREC-T3 REC-T-237 Te r r a 22,07
Recôncavo SREC-T4 REC-T-238 Te r r a 18,15
Recôncavo SREC-T2 REC-T-31 Te r r a 31,21
Recôncavo SREC-T2 REC-T-39 Te r r a 31,21
Recôncavo SREC-T2 REC-T-42 Te r r a 21,95
Recôncavo SREC-T2 REC-T-43 Te r r a 20,43
Recôncavo SREC-T1 REC-T-45 Te r r a 31,38
Recôncavo SREC-T1 REC-T-46 Te r r a 31,38
Recôncavo SREC-T1 REC-T-47 Te r r a 31,38
Recôncavo SREC-T2 REC-T-48 Te r r a 31,38
Recôncavo SREC-T2 REC-T-49 Te r r a 22,62
Recôncavo SREC-T1 REC-T-54 Te r r a 31,55
Recôncavo SREC-T1 REC-T-55 Te r r a 31,37
Recôncavo SREC-T1 REC-T-56 Te r r a 31,37
Recôncavo SREC-T1 REC-T-57 Te r r a 31,37
Recôncavo SREC-T2 REC-T-58 Te r r a 31,53
Recôncavo SREC-T2 REC-T-62 Te r r a 31,22
Recôncavo SREC-T1 REC-T-64 Te r r a 31,37
Recôncavo SREC-T1 REC-T-65 Te r r a 31,70
Recôncavo SREC-T1 REC-T-66 Te r r a 31,71
Recôncavo SREC-T1 REC-T-67 Te r r a 31,19
Recôncavo SREC-T2 REC-T-71 Te r r a 21,89
Recôncavo SREC-T1 REC-T-73 Te r r a 31,54
Recôncavo SREC-T1 REC-T-74 Te r r a 31,19
Recôncavo SREC-T1 REC-T-77 Te r r a 31,69
Recôncavo SREC-T2 REC-T-81 Te r r a 28,28
Recôncavo SREC-T1 REC-T-82 Te r r a 31,54
Recôncavo SREC-T1 REC-T-83 Te r r a 31,18
Recôncavo SREC-T2 REC-T-90 Te r r a 30,72
Recôncavo SREC-T1 REC-T-91 Te r r a 31,02
Recôncavo SREC-T1 REC-T-92 Te r r a 31,36
Recôncavo SREC-T1 REC-T-93 Te r r a 31,51
Recôncavo SREC-T2 REC-T-99 Te r r a 32,09
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP1 SEAL-M-214 Mar 757,07
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP1 SEAL-M-279 Mar 512,00
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP1 SEAL-M-281 Mar 756,47
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP1 SEAL-M-351 Mar 756,86
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP1 SEAL-M-353 Mar 755,86
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP2 SEAL-M-428 Mar 756,24
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP2 SEAL-M-501 Mar 757,58
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP2 SEAL-M-567 Mar 839,60
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP2 SEAL-M-571 Mar 758,96
S e rg i p e _ A l a g o a s SSEAL-AP2 SEAL-M-633 Mar 753,28
TO TA L 22 266 125.034,09

"

(*) Republicação da Tabela I do Anexo ao Despacho de 8 de junho de

2015, por ter constado incorreção quanto ao original no Diário Oficial

da União de 9 de junho de 2015, Seção 1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 1.432, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008 (*)

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO,
no exercício de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos
incisos V e VIII do § 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de
2002, considerando a necessidade de disciplinar o processo de pro-
moção na carreira de Procurador Federal, resolve:

Art. 1º Nas promoções relativas à carreira de Procurador
Federal observar-se-á o disposto nesta Portaria e nos respectivos edi-
tais. (Redação dada pela Portaria nº 1.139, de 29.12.2011).

§ 1º Para os fins desta Portaria, promoção é a passagem do
servidor integrante da carreira de Procurador Federal de uma ca-
tegoria para outra imediatamente superior.

§ 2º As promoções serão processadas semestralmente para as
vagas ocorridas até 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano e
vigorarão a partir de 1º de julho e 1º de janeiro subsequentes.

§ 3º O número de vagas, por categoria, será publicado nos
meses de janeiro e julho de cada ano, tendo início o processo de
promoção nos meses de fevereiro e agosto subsequentes.

§ 4º A publicidade dos atos relacionados aos concursos de
promoção regidos por esta Portaria será efetivada no Boletim de
Serviço da Advocacia-Geral da União - AGU. (Redação dada pela
Portaria nº 1.139, de 29.12.2011).

Art. 2º Poderão integrar as listas de promoção, por anti-
guidade ou por merecimento, os integrantes da carreira de Procurador
Federal, sendo que na promoção da Segunda para Primeira Categoria
deverá ser observado interstício mínimo de 3 anos de efetivo exer-
cício na carreira, e que tenham sido confirmados no respectivo cargo.
(Redação dada pela Portaria nº 1.056, de 19.10.2009).

§ 1º Se não houver candidatos que se enquadrem no requisito
estabelecido no caput para a promoção da Segunda para a Primeira
Categoria em número suficiente para o preenchimento das vagas
oferecidas, os demais membros poderão integrar as listas de an-
tiguidade e merecimento até o limite do número de vagas oferecidas.
(Incluído pela Portaria nº 1.056, de 19.10.2009).

§ 2º A promoção efetivada nos termos de § 1º, sem o re-
quisito previsto no caput, deste artigo, não dispensa a posterior con-
firmação no cargo. (Incluído pela Portaria nº 1.056, de 19.10.2009).

Art. 3º Os cargos vagos na Primeira Categoria e na Categoria
Especial serão preenchidos, alternadamente, no mesmo semestre, pe-
los critérios de antiguidade e merecimento.

§ 1º Na aferição das vagas a serem preenchidas por pro-
moção será considerada a data:

I - do falecimento do integrante da carreira;

II - de início da vigência do ato que exonerar ou demitir o
integrante da carreira;

III - de início da vigência do ato de aposentadoria; e

IV - de início da vigência do ato de promoção.

§ 2º As vagas abertas e não preenchidas em processamento se-
mestral de promoções serão aproveitadas no processamento subsequente.

Art. 4º Será promovido por antiguidade o integrante da car-
reira de Procurador Federal que for considerado mais antigo nos
termos da legislação aplicável.

§ 1º Considera-se o tempo de exercício em quaisquer dos car-
gos transformados para o cargo de Procurador Federal, nos termos do
art. 39 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.

§ 2º A lista de antiguidade será publicada no sítio eletrônico
da Advocacia-Geral da União e permanecerá disponível para consulta
até que se proceda à sua atualização periódica.

Art. 5º Será promovido por merecimento o membro da carreira
de Procurador Federal que obtiver o maior número de pontos, obser-
vada a pontuação obtida em decorrência das atividades desenvolvidas.

§ 1º Participarão das listas de merecimento apenas os Pro-
curadores Federais que tiveram, no período de avaliação, no mínimo
80% (oitenta por cento) de frequência em unidades da Procuradoria-
Geral Federal ou da Advocacia-Geral da União.

§ 2º Não será computada a pontuação que já deu causa a uma
anterior promoção por merecimento.

§ 3º (Revogado pela Portaria nº 1.139, de 29.12.2011).

§ 4º Em caso de empate na pontuação por merecimento,
aplica-se o critério de antiguidade.

Art. 5º-A Para fins de pontuação referente aos critérios de
merecimento fixados nesta Portaria, considerar-se-ão somente os fatos

ocorridos após o ingresso na carreira de Procurador Federal, ob-
servado o disposto no §3º do art. 7º. (Incluído pela Portaria 497, 27
de junho de 2014).

Art. 6º A presteza e a segurança no desempenho da função
serão consideradas mediante a atribuição de 25 pontos a todos os
concorrentes que não tenham sido condenados em processo adminis-
trativo disciplinar por infração praticada durante o período avaliado.

Art. 7º À participação em cursos de pós-graduação em ins-
tituições reconhecidas pelo Ministério da Educação, em Escola Su-
perior vinculada a órgão da Administração Pública Federal ou ofe-
recidos pela Escola da Advocacia-Geral da União, ainda que em
parceria com outra instituição, na área de Direito e de Gestão Ad-
ministrativa, serão conferidos até 10 pontos, assim discriminados:
(Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

I - conclusão de curso de doutorado: 5 pontos;

II - conclusão de mestrado: 3 pontos; e

III - conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, com
carga horária igual ou superior a 360 horas/aula: 1 ponto por evento,
limitado a 3 pontos, devendo ser observadas as normas fixadas pelo
Conselho Nacional de Educação. (Redação dada pela Portaria nº
1.329, de 29.12.2009).

§ 1º Quando o candidato tiver se afastado do exercício de
suas funções para realizar as atividades previstas nos incisos I a III do
caput só terá direito à metade da pontuação prevista.

§ 2º A regra do § 1º não se aplica quando o afastamento do
exercício das funções se der em razão exclusivamente da utilização da
licença capacitação para redação de monografia, dissertação ou tese.

§ 3º A pontuação prevista nos incisos I a III poderá ser
considerada ainda que os cursos tenham sido concluídos antes do
ingresso na carreira de Procurador Federal, na hipótese de não terem
sido apresentados como título no concurso de ingresso pelo então
candidato e desde que integrassem as hipóteses de pontuação na
prova de títulos no Edital de regência respectivo. (Redação dada pela
Portaria 497, 27 de junho de 2014).

§ 4º Na hipótese de realização simultânea, ainda que par-
cialmente, de 2 (dois) ou mais cursos previstos nos incisos I, II e III,
será atribuída a pontuação relativamente a apenas um deles. (Incluído
pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

§ 5º Entende-se por concluídos os cursos previstos nos in-
cisos I, II e III, com a entrega e aprovação do trabalho final." (In-
cluído pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

Art. 8º À publicação doutrinária, relacionada exclusivamente
às áreas de conhecimento previstas no art. 7º, caput, serão conferidos
até 5 pontos, assim discriminados:

I - publicação de artigos distintos, de autoria exclusiva do
candidato, em periódicos impressos ou eletrônicos, avaliados pela
CAPES como QUALIS A ou B, ou na revista institucional da Ad-
vocacia-Geral da União: 0,5 ponto por artigo; (Redação dada pela
Portaria 497, 27 de junho de 2014).

II - publicação de obra individual na forma de livro, com no
mínimo 80 páginas: 2 (dois) pontos, limitado a 4 (quatro) pontos;
(Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

III - participação, como autor, em obra coletiva na forma de
livro, com no mínimo 80 páginas: 1 (um) ponto, dividido pelo número
de coautores membros da carreira de Procurador Federal não integran-
tes da Categoria Especial na data da edição da obra, limitado a 2 (dois)
pontos; (Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

§ 1º Não serão pontuadas como publicação doutrinária, para
fins de promoção por merecimento, na carreira de Procurador Fe-
deral: (Incluído pela Portaria nº 1.139, de 29.12.2011).

a) pareceres, notas, informações ou peças processuais, pro-
duzidos no exercício do cargo;

b) artigo ou obras que constituam parte de outra publicação
já pontuada.

§ 2º Para fins do disposto no inciso I, no caso de artigo de
autoria coletiva a cada dois destes artigos corresponderão a um artigo
de autoria exclusiva. (Incluído pela Portaria nº 1.139, de 29.12.2011).

§ 3º Não se considera obra coletiva na forma de livro a
publicação constituída por um conjunto de artigos de autorias indi-
vidualizáveis, aos quais será atribuído 0,25 ponto por artigo, limitado
a 0,5 ponto." (Incluído pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

Art. 9º Ao exercício, por no mínimo um ano, do mesmo
cargo em comissão ou função gratificada em órgãos integrantes da
Procuradoria-Geral Federal ou da Advocacia-Geral da União serão
conferidos até 10 pontos, assim discriminados: (Redação dada pela
Portaria nº 1.329, de 29.12.2009).

I - Advogado-Geral da União: 7 pontos;
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II - cargo de Natureza Especial - NE, ou cargo do Grupo de
Direção e Assessoramento Superiores - DAS 6: 5 pontos;

III - cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Supe-
riores - DAS 5 e ao responsável, expressamente designado, por Pro-
curadoria Regional Federal: 4 pontos;

IV - cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Supe-
riores - DAS 4 e ao responsável, expressamente designado, por Pro-
curadoria Federal no Estado: 3 pontos;

V - cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores
- DAS 3 e 2 ou ao responsável, expressamente designado, por Pro-
curadoria Seccional Federal: 2 pontos;

VI - cargos do Grupo de Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS 1, função gratificada e ao titular de Procuradoria
Federal, expressamente designado, não abrangido nas alíneas ante-
riores: 1 ponto.

§ 1º Após a pontuação inicial, será acrescido ¼ da pontuação
estabelecida neste artigo para cada ano completo de exercício do cargo
ou função, limitado a 4 anos, observada a pontuação mínima de 0,75
ponto por ano. (Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos ocupantes de car-
gos comissionados Grupo de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS ou equivalentes de autarquias e fundações públicas federais,

desde que em exercício efetivo em Procuradoria Federal.

§ 3º Os pontos previstos neste artigo serão computados ape-
nas àqueles que já integravam a carreira de Procurador Federal na
época em que ocuparam cargo ou função comissionados, observado o
disposto no § 1º do art. 4º desta Portaria.

§ 4º Aplica-se a pontuação prevista no inciso III deste artigo
aos cargos de qualquer nível ou encargos expressamente designados
de titular máximo dos órgãos jurídicos da Procuradoria-Geral Federal
instalados nas autarquias, de qualquer natureza, e nas fundações pú-
blicas federais, conforme previsto no art. 1º, inciso I e § 1º do mesmo
artigo, da Portaria CC/PR nº 1.056, de 11 de junho de 2003." (In-
cluído pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

Art. 10 Ao exercício voluntário em unidade considerada por
ato do Procurador-Geral Federal como de difícil provimento serão
atribuídos 2 pontos por ano, até o limite de 6 pontos. (Redação dada
pela Portaria 495, 27 de junho de 2014).

§ 1º O período aquisitivo dos pontos por exercício em uni-
dade considerada de difícil provimento terá início a partir da pu-
blicação do ato previsto no caput. (Redação dada pela Portaria 495,
27 de junho de 2014).

§ 2º Considera-se voluntário, para fins desta portaria, o exer-
cício do cargo em unidade de difícil provimento por aquele que tenha
antiguidade suficiente para exercê-lo em unidade assim não con-
siderada. (Incluído pela Portaria 495, 27 de junho de 2014).

§ 3º Será considerado como marco inicial do exercício volun-
tário, observado o §1º: (Incluído pela Portaria 495, 27 de junho de 2014).

I - a data do início do efetivo exercício, nas hipóteses em que
o Procurador Federal for removido de unidade não considerada como
de difícil provimento para uma dessa natureza; (Incluído pela Portaria
495, 27 de junho de 2014).

II - a data da primeira portaria de autorização de remoções
referente ao concurso de remoção em que o Procurador Federal al-
cance condições de ser removido para unidade não considerada como
de difícil provimento, nas hipóteses em que já exercia o cargo em
unidade de difícil provimento, de forma não voluntária, nos termos do
§2º." (Incluído pela Portaria 495, 27 de junho de 2014).

Art. 11 São consideradas atividades relevantes, para fins de
promoção por merecimento: (Redação dada pela Portaria nº 1.329, de
29.12.2009).

I - a participação, compreendendo toda a instrução e a ela-
boração do relatório final, em Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar ou em Sindicância, instaurado no âmbito dos órgãos in-
tegrantes da estrutura da Procuradoria-Geral Federal ou da Advo-
cacia-Geral da União, por processo com relatório final devidamente
julgado, sendo atribuído 1 ponto no caso de presidente e 0,5 ponto no
caso de membro, até o limite total de 7 pontos; (Redação dada pela
Portaria 497, 27 de junho de 2014).

II - a participação, na instrução ou na elaboração do relatório
final, como presidente de Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar instaurado no âmbito dos demais órgãos e entidades da Ad-
ministração Federal, sendo atribuído 0,25 ponto por processo com
relatório final, até o limite total de 3 pontos; (Redação dada pela
Portaria 497, 27 de junho de 2014).

III - a participação como integrante de Banca de Concurso para
ingresso nas Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, Advogado
da União e Procurador Federal em atividade de efetiva elaboração ou
correção de provas: 1 ponto por concurso, até o limite de 2 pontos;

IV - o exercício, na integralidade, de mandato de repre-
sentante da carreira de Procurador Federal no Conselho Superior da
Advocacia-Geral da União: 6 (seis) pontos; (Incluído pela Portaria nº
1.139, de 29.12.2011);

V - o exercício de mandato, na integralidade, de suplente de
representante da carreira de Procurador Federal no Conselho Superior
da Advocacia-Geral da União: 3 (três) pontos; (Incluído pela Portaria
nº 1.139, de 29.12.2011).

§ 1º Será atribuído 0,5 ponto extra ao presidente e ao mem-
bro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar a que se
refere o inciso I, se os trabalhos forem concluídos dentro do prazo de
120 dias, observado o limite total previsto no inciso I. (Redação dada
pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

§ 2º A pontuação prevista nos incisos anteriores não será
conferida ao presidente ou membro de Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar ou de Sindicância que for substituído antes de
finda a instrução do processo, sendo atribuída ao substituto que atuar
tanto na instrução quanto na conclusão e elaboração do relatório final.
(Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

§ 3º Será atribuída apenas a metade dos pontos previstos nos
incisos I e II ao presidente e membro de Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, bem como ao presidente e membro da
Sindicância de que trata o inciso I, quando substituídos após a ins-
trução do processo, sendo igual metade conferida ao substituto que
concluir e elaborar o relatório final em condições de se promover o
julgamento. (Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

§ 4º A comprovação quanto à participação, na instrução ou
na elaboração do relatório final, como presidente ou membro de
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ou de Sindicância
na forma deste artigo deverá ser feita: (Redação dada pela Portaria
497, 27 de junho de 2014).

I - nos casos do inciso I do caput, por meio de declaração do
titular da Divisão de Assuntos Disciplinares da Procuradoria-Geral
Federal; (Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

II - no caso do inciso II do caput, por meio de certidão ou
documento equivalente, emitido pelo titular do órgão ou entidade
responsável pelo acompanhamento das respectivas atividades disci-
plinares. (Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

§ 5º A aferição das condições do relatório final de que tratam
o inciso I e o § 3º deste artigo se dará pela verificação do resultado
do julgamento do Processo Administrativo Disciplinar ou da Sin-
dicância, não ensejando pontuação se a comissão for reconduzida.
(Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

§ 6º Para fins de pontuação das hipóteses do inciso I e do §
3º deste artigo serão considerados os Processos Administrativos Dis-
ciplinares e as Sindicâncias com julgamento realizado até a data
fixada como termo final do período avaliativo do concurso de pro-
moção. "(Redação dada pela Portaria 497, 27 de junho de 2014).

Art. 12 Os integrantes da carreira de Procurador Federal aptos
a concorrer às promoções deverão encaminhar os documentos que
comprovem as situações e hipóteses de que trata esta Portaria, na forma
e prazos estabelecidos em ato próprio do Procurador-Geral Federal.

§ 1º O Procurador-Geral Federal constituirá comissão para
avaliação dos títulos, composta por integrantes da carreira de Pro-
curador Federal de classe especial, e que será responsável pela:

I - avaliação dos documentos e enquadramento nas hipóteses
regulamentares;

II - aferição das pontuações destinadas às promoções por
merecimento e por antiguidade;

III - elaboração de parecer conclusivo contendo resumo da
avaliação e da aferição mencionada nos incisos I e II; e

IV - elaboração de parecer quanto ao pedido de reconsi-
deração e ao recurso previstos nos arts. 14 e 15 desta Portaria.

§ 2º A comissão a que se refere este artigo poderá ser
auxiliada pelos órgãos de pessoal da Procuradoria-Geral Federal e da
Advocacia-Geral da União.

Art. 13 Na elaboração das listas de candidatos elegíveis com
direito à promoção, o candidato que figurar como apto à promoção por
ambos os critérios será promovido por antiguidade, salvo se, no re-
querimento de inscrição, tiver optado pelo critério de merecimento.

Art. 14 Do resultado do processo de promoção caberá pedido de
reconsideração, no prazo de cinco dias úteis, ao Procurador-Geral Federal.

Art. 15 Do ato que julgar os pedidos de reconsideração caberá
recurso, no prazo de cinco dias úteis, ao Advogado-Geral da União.

Art. 16 As listas de candidatos elegíveis com direito à pro-
moção e o resultado dos julgamentos dos pedidos de reconsideração
e dos recursos serão publicados no Boletim de Serviço e no sítio
eletrônico da Advocacia-Geral da União.

Art. 17 Para todos os efeitos, será considerado promovido o
membro da carreira de Procurador Federal que vier a falecer, apo-
sentar-se ou for exonerado antes de efetivada a promoção a que fazia
jus, nos termos e condições desta Portaria.

Art. 18 Os efeitos financeiros das promoções serão computados
a partir do primeiro dia do semestre subsequente a que se referem.

Art. 19 As questões, dúvidas e omissões relativas à aplicação
desta Portaria serão resolvidas pelo Procurador-Geral Federal.

Art. 20 A Portaria PGF nº 493, de 20 de dezembro de 2006,
aplica-se às vagas ocorridas até 31 de dezembro de 2008.

Art. 20-A Quaisquer alterações à presente Portaria produ-
zirão efeitos a partir do período aquisitivo em curso, após um ano de
sua publicação. (Incluído pela Portaria 496, 27 de junho de 2014).

Art. 21 Esta Portaria entra em vigor e produz seus efeitos a
partir de 1º de janeiro de 2009.

MARCELO DA SILVA FREITAS

(*) Publicação do texto alterado e consolidado até junho de 2014 da
Portaria nº 1.432, de 30 de dezembro de 2008.

SECRETARIA DE POLÍTICAS
PARA AS MULHERES

PORTARIA No- 89, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Fixa as metas institucionais da Secretaria
de Políticas para as Mulheres da Presidên-
cia da República para fins de concessão da
Gratificação de Desempenho de Atividade
em Políticas Sociais - GDAPS.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, e tendo em vista o
disposto no art. 12 do Decreto 8.435, de 22 de abril de 2015, re-
solve:

Art. 1º Fixar as Metas Institucionais da Secretaria de Po-
líticas para as Mulheres da Presidência da República, SPM/PR, con-
forme Anexo I, para fins de concessão da Gratificação de Desem-
penho de Atividades em Políticas Sociais.

Parágrafo único. A meta global de desempenho institucional
da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da Re-
pública é Política para as Mulheres: Promoção da Igualdade e En-
frentamento à Violência.

Art. 2°. O cálculo da meta institucional global é realizado
pela média aritmética dos resultados alcançados nas metas institu-
cionais intermediárias.

Parágrafo único - O cálculo das metas institucionais inter-
mediárias é realizado pela fórmula: Meta Intermediária Realizada /
Meta Intermediária Prevista x 100.

Art. 3° As metas de desempenho institucional serão fixadas
anualmente em ato da dirigente máxima da SPM/PR, podendo ser
revistas, a qualquer tempo, na hipótese de superveniência de fatores
que influenciem significativa e diretamente a sua consecução, desde
que a SPM/PR não tenha dado causa a tais fatores.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELEONORA MENICUCCI

ANEXO I

Metas Institucionais Previstas

1o- Ciclo de Avaliação - GDAPS

Meta Global
Meta Global Meta Prevista

Política para as Mulheres: Promoção da Igualdade e Enfrentamento à Vio-
lência

70%

Metas Intermediárias
Metas Descrição da Meta Unidade de Medida Meta Prevista



Nº 108, quarta-feira, 10 de junho de 2015 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015061000005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

M1 Transformar o Ligue 180 em disque denúncia, com en-
caminhamento direto das denúncias aos órgãos competen-
tes.

Tr a n s f o r m a ç ã o
concluída

1

M2 Realizar seminários ou oficinas para discussão, divulgação
e aprofundamento acerca da Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde da Mulher.

Seminário ou oficina realizados 2

M3 Ampliar o número de mecanismos de gênero nos órgãos do
Governo Federal com prioridade para os representados no
Comitê de Articulação e Monitoramento do PNPM.

Mecanismos ampliados 10

M4 Realizar campanha comemorativa e de conscientização da
população sobre o Dia Internacional da Mulher, as prin-
cipais conquistas e desafios a serem superados para a
igualdade entre homens e mulheres.

Campanha realizada 1

M5 Capacitar mulheres urbanas, do campo e da floresta para
inserção no mercado de trabalho

Quantidade de mulheres capacitadas 20.000

M6 Realizar reuniões do Fórum de Instâncias de Mulheres dos
Partidos Políticos

Reuniões realizadas 5

PORTARIA No- 90, DE 9 DE JUNHO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso I, do
art. 87, da Constituição Federal; o art. 22, da Lei nº 10.683, de 28 de
maio de 2003, com redação dada pela Lei nº 12.314, de 19 de agosto
de 2010; os arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 27 de fevereiro
de 1967; Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, Decreto 5.992,
de 19 de dezembro de 2006; 6.907, de 21 de julho de 2009, e tendo
em vista o disposto no Decreto 7.689, de 2 de março de 2012,
resolve:

Art. 1º Instituir normas e procedimentos a serem observados
na concessão de diárias e passagens para servidores e colaboradores
no âmbito da Secretaria de Políticas para as Mulheres.

Art. 2º Cabe às titulares das Secretarias de Políticas do Tra-
balho e Autonomia Econômica das Mulheres, de Articulação Ins-
titucional e Ações Temáticas, e de Enfrentamento à Violência contra
as Mulheres a responsabilidade pela solicitação, aprovação e pres-
tação de contas das diárias e passagens para seus servidores e co-
laboradores, respectivamente, no âmbito do Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens - SCDP, na condição de proponente, autoridade
superior e aprovação da despesa. Nas ausências ou impedimentos
legais, a responsabilidade caberá às respectivas substitutas.

Art. 3º As diárias e passagens da Secretária-Executiva serão
aprovadas pelo Diretor do Departamento de Administração Interna e,
na sua ausência ou impedimento legal, pela Chefia de Gabinete.

Art. 4º As diárias e passagens das Secretárias de Políticas do
Trabalho e Autonomia Econômica das Mulheres, de Articulação Ins-
titucional e Ações Temáticas, e de Enfrentamento à Violência contra
as Mulheres serão aprovadas pela Chefia de Gabinete e, na sua
ausência ou impedimento legal, pelo Diretor do Departamento de
Administração Interna ou seu substituto.

Art. 5º. As diárias e passagens das Assessorias Especiais,
Parlamentar, Internacional, Jurídica, Cerimonial e Eventos e da Ou-
vidoria serão solicitadas e aprovadas pela Chefia de Gabinete e, na
sua ausência ou impedimento legal, pelo Diretor do Departamento de
Administração Interna ou seu substituto.

Art. 6º. As diárias e passagens do Conselho Nacional dos
Direitos das Mulheres, da Assessoria da Secretaria-Executiva, da
Chefia de Gabinete e da Diretoria de Administração Interna serão
solicitadas e aprovadas pela Secretária-Executiva e, na sua ausência
ou impedimento legal, pelo Diretor do Departamento de Adminis-
tração Interna ou seu substituto.

Art. 7º. As diárias e passagens da Ministra de Estado, e
demais proposições que não se enquadrem nas situações previstas nos
artigos anteriores, serão solicitadas e aprovadas pela Chefia de Ga-
binete e, na sua ausência, pela Secretária-Executiva.

Art. 8º A autorização de nova viagem, sem prestação de
contas da anteriormente realizada, é de responsabilidade das res-
pectivas autoridades superiores, mencionadas nos artigos anteriores.

Art. 9º Compete à Ministra de Estado autorizar despesas com
diárias e passagens referentes:

I - deslocamentos de servidores por prazo superior a dez dias
contínuos;

II - mais de quarenta diárias intercaladas por servidor no ano;

III - deslocamentos de mais de dez pessoas para o mesmo evento;

IV - deslocamentos para o exterior, com ônus. E

V - solicitação de viagem internacional e doméstica, com
antecedência inferior a 15 e 10 (dez) dias, respectivamente.

Parágrafo Único. As viagens ao exterior são restritas à Mi-
nistra de Estado, a quem cabe delegar a representação, desde que
devidamente motivada nos autos e observados os parâmetros que
regem a legislação pertinente.

Art. 10º A categoria de transporte aéreo "classe executiva"
será de uso exclusivo da Ministra de Estado.

Parágrafo Único. Conforme deliberação da Ministra de Es-
tado, a regra estabelecida no caput deste artigo poderá ser revista,
desde que devidamente motivada nos autos e observados os parâ-
metros que regem a legislação pertinente.

Art. 11º O servidor que acompanhar a Ministra de Estado ou
a Secretária-Executiva, na qualidade de assessor, fará jus a diárias no
mesmo valor atribuído à titular de cargo de natureza especial.

Art. 12º Na prestação de contas, deverá ser apresentado o
original ou a segunda via dos canhotos dos cartões de embarque, ou
recibo do check in, via internet, bilhetes, ou a declaração fornecida
pela empresa de transporte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados do retorno da viagem.

Art. 13º Ficam revogadas a Portaria nº 53, de 24 de maio de
2012 e a Portaria nº 1, de 04 de janeiro de 2013.

Art. 14º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELEONORA MENICUCCI

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 16, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Confere anuência à concessão da explora-
ção de aeródromos públicos delegados ao
Estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 24-
D da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, no § 2.º do art. 6.º da Lei
n. 12.379, de 6 de janeiro de 2011, no § 2.º do art. 3.º do Decreto n.
7.624, de 22 de novembro de 2011, e no art. 12 da Portaria SAC-PR
n. 183, de 14 de agosto de 2014, e considerando o requerimento
formulado pelo Governo do Estado de São Paulo nos autos do Pro-
cesso Administrativo n. 00055.001526/2013-02, resolve:

Art 1º Conferir anuência à concessão da exploração dos
seguintes aeródromos públicos delegados ao Estado de São Paulo:
Aeroporto Estadual Comandante Rolim Adolfo Amaro (SBJD), lo-
calizado no Município de Jundiaí; Aeroporto Estadual Antônio Ri-
beiro Nogueira Júnior (SDIM), localizado no Município de Itanhaém;
Aeroporto Estadual Campo dos Amarais (SDAM), localizado no Mu-
nicípio de Campinas; Aeroporto Estadual Arthur Siqueira (SBBP),
localizado no Município de Bragança Paulista; e Aeroporto Estadual
Gastão Madeira (SDUB), localizado no Município de Ubatuba.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU PADILHA

PORTARIA No- 17, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Confere anuência à concessão da explora-
ção do Aeródromo Armando Américo Fa-
chini (SDAA), delegado ao Município de
Araras, localizado no Estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 24-
D da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, no § 2.º do art. 6.º da Lei
n. 12.379, de 6 de janeiro de 2011, no § 2.º do art. 3.º do Decreto n.
7.624, de 22 de novembro de 2011, e no art. 12 da Portaria SAC-PR
n. 183, de 14 de agosto de 2014, e considerando o requerimento
formulado pelo Município de Araras nos autos do Processo Ad-
ministrativo n. 00055.000487/2011-56, resolve:

Art 1º Conferir anuência à concessão da exploração do Ae-
ródromo Armando Américo Fachini (SDAA), delegado ao Município
de Araras.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU PADILHA

PORTARIA No- 18, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Confere anuência à concessão da exploração
do Aeródromo Nelson Rodrigues Guimarães
(SBCN), delegado ao Município de Caldas
Novas, localizado no Estado de Goiás.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 24-
D da Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003, no § 2.º do art. 6.º da Lei
n. 12.379, de 6 de janeiro de 2011, no § 2.º do art. 3.º do Decreto n.
7.624, de 22 de novembro de 2011, e no art. 12 da Portaria SAC-PR
n. 183, de 14 de agosto de 2014, e considerando o requerimento
formulado pelo Município de Caldas Novas nos autos do Processo
Administrativo n. 00055.000431/2011-00, resolve:

Art 1º Conferir anuência à concessão da exploração do Ae-
ródromo Nelson Rodrigues Guimarães (SBCN), delegado ao Mu-
nicípio de Caldas Novas.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELISEU PADILHA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 8 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso da atribuição que lhe confere o art. 41,
incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, resolve:

No- 1.374 - Alterar e renovar a inscrição Aeródromo Pari-Cachoeira
(AM) (código OACI: SWPC) no cadastro de aeródromos, modifi-
cando seu tipo de uso de Público para Privado. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo 00065.071642/2015-23.

No- 1.375 - Alterar e renovar a inscrição Aeródromo Taraquá (AM)
(código OACI: SWTR) no cadastro de aeródromos, modificando seu
tipo de uso de Público para Privado. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Processo 00065.071660/2015-13. Fica revogada a Portaria
DAC nº 32, de 23 de fevereiro de 1970, publicada no Diário Oficial
de 12 de março de 1970.

Estas Portarias entram em vigor em 20 de agosto de 2015.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA No- 1.386, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso V, da Portaria nº
3376, de 20 de dezembro de 2013, com base na Subparte D do
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 183 (RBAC nº 183), na
Instrução Suplementar nº 183-001 e considerando o que consta do
processo nº 00065.010195/2015-58, resolve:

Art. 1º Credenciar a pessoa jurídica AZUL LINHAS AÉ-
REAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09.296.295/0001-60, com va-
lidade de 1 (um) ano, para a aplicação do Santos Dumont English
Assessment com vistas à averbação do nível de proficiência lin-
guística de pilotos detentores de licença brasileira, tripulantes da
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS, na unidade UNIAZUL -

Centro de Treinamento, situada na Rua Sérgio Fernandes Borges
1000 Bl. D - Distrito Industrial Campinas/SP - CEP. 13054.709, em
conformidade com o RBAC nº 183 e com a IS nº 183-001.

Parágrafo Único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º O credenciamento passa a ter validade a partir da data
de 29 de maio de 2015.

DIEGO CASSIANO JESUS DE ALMEIDA
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIAS DE 8 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com suas alterações posteriores, tendo em vista o disposto na Portaria
nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, resolve:

No- 1.384 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico
da sociedade empresária TRI TÁXI AÉREO LTDA - EPP, com sede
social em Canela (RS) como empresa de serviço de transporte aéreo
público não regular na modalidade táxi aéreo e serviço aéreo público
especializado nas atividades aerodemonstração, aeroreportagem, ae-
roinspeção, aerocinematografia, combate a incêndios, aerofotografia e
aeropublicidade. Processo nº 00058.019785/2015-13.

No- 1.385 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico
da sociedade empresária AERO AGRÍCOLA SEM FRONTEIRAS
LTDA., com sede social em São Vicente do Sul (RS) como empresa
de serviço aéreo público especializado na atividade aeroagrícola. Pro-
cesso nº 00058.031760/2015-98.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o

RICARDO BISINOTTO CATANANT

DA1: O envio se encontra livre das pragas Agriotes lineatus,
Agrotis segetum, Ceresa alta, Cossus cossus, Eulecanium tiliae, Hy-
phantria cunea, Melolontha melolontha, Metcalfa pruinosa, Otiorhyn-
chus ligustici, Otiorhynchus sulcatus, Otiorhynchus rugosostriatus,
Peribatodes rhomboidaria, Philaenus spumarius, Scaphoideus tita-
nus, Sinoxylon perforans, Sinoxylon sexdentatum, Sparganothis pil-
leriana, Targionia vitis, Vesperus luridus, Vesperus xatarti, Xestia c-
nigrum, Xyleborus dispar e Xylopertha retusa;

b) DA9: "As mudas de raiz nua foram produzidas em um
(lugar/local de produção) livre das pragas Xylophilus ampelinus e dos
fitoplasmas Grapevine flavescence dorée phytoplasma e Grapevine
yellows phytoplasma, de acordo com a NIMF nº 10 da FAO e re-
conhecido pelo país importador";

OU
DA2: O envio foi tratado com água a 50°C por 45 minutos

para o controle, sob supervisão oficial, das pragas Xylophilus am-
pelinus e dos fitoplasmas Grapevine flavescence dorée phytoplasma e
Grapevine yellows phytoplasma;

c) DA2: O envio foi tratado com [especificar: produto, dose
ou concentração, temperatura, tempo de exposição] para o controle
das pragas Brevipalpus lewisi, Eotetranychus carpini, Phyllocoptes
vitis, Tetranychus mcdanieli e Tetranychus turkestani.

OU
DA15: "O envio encontra-se livre das pragas B re v i p a l p u s

lewisi, Eotetranychus carpini, Phyllocoptes vitis, Tetranychus mcda-
nieli e Tetranychus turkestani, de acordo com o resultado da análise
oficial de laboratório nº (especificar nº da análise)".

d) DA5: "O lugar de produção das mudas de raiz nua foi
submetido à inspeção oficial durante o ciclo da cultura e não foram
detectadas as pragas Armillaria tabescens, Chondrostereum purpu-
reum, Cylindrocarpon obtusisporum, Guignardia baccae, Monilinia
fructigena, Nectria cinnabarina, e Pseudopezicula tracheiphila; e dos
vírus Arabis mosaic virus, Broad bean wilt virus, Raspberry ringspot
virus, Strawberry latent ringspot virus, Tobacco black ring virus e
Tomato ringspot vírus.";

OU
DA15 "O envio encontra-se livre das pragas Armillaria ta-

bescens, Chondrostereum purpureum, Cylindrocarpon obtusisporum,
Guignardia baccae, Monilinia fructigena, Nectria cinnabarina, e
Pseudopezicula tracheiphila; e dos vírus Arabis mosaic virus, Broad
bean wilt virus, Raspberry ringspot virus, Strawberry latent ringspot
virus, Tobacco black ring virus e Tomato ringspot vírus, de acordo
com o resultado da análise oficial de laboratório nº (especificar nº da
análise)".

e) DA15: "O envio encontra-se livre das pragas Aphelen-
choides blastophthorus, Ditylenchus emus, Ditylenchus equalis, Lon-
gidorus attenuatus, Longidorus elongatus, Rotylenchulus macrodo-
ratus, Trichodorus viruliferus, Xiphinema diversicaudatum, Xiphine-
ma italiae, Xiphinema rivesi, Xiphinema vuittenezi e Zygotylenchus
guevarai, de acordo com o resultado da análise oficial de laboratório
nº (especificar nº da análise)".

II - para bacelos:
DA5: "O lugar de produção das mudas de bacelos foi sub-

metido à inspeção oficial durante o período de produção das mudas e
não foram detectadas as pragas Agrotis segetum, Ceresa alta, Cossus
cossus, Eulecanium tiliae, Hyphantria cunea, Metcalfa pruinosa, Pe-
ribatodes rhomboidaria, Philaenus spumarius, Scaphoideus titanus,
Sinoxylon perforans, Sinoxylon sexdentatum, Sparganothis pilleriana,
Targionia vitis, Vesperus luridus, Vesperus xatarti, Xestia c-nigrum,
Xyleborus dispar e Xylopertha retusa";

OU
DA1: "O envio se encontra livre das pragas Agrotis segetum,

Ceresa alta, Cossus cossus, Eulecanium tiliae, Hyphantria cunea,
Metcalfa pruinosa, Peribatodes rhomboidaria, Philaenus spumarius,
Scaphoideus titanus, Sinoxylon perforans, Sinoxylon sexdentatum,
Sparganothis pilleriana, Targionia vitis, Vesperus luridus, Vesperus
xatarti, Xestia c-nigrum, Xyleborus dispar e Xylopertha retusa";

DA9: "Os bacelos foram produzidos em um (lugar/local de
produção) livre das pragas Xylophilus ampelinus e dos fitoplasmas
Grapevine flavescence dorée phytoplasma e Grapevine yellows phy-
toplasma, de acordo com a NIMF nº 10 da FAO e reconhecido pelo
país importador";

OU
DA2: "O envio foi tratado com água a 50°C por 45 minutos

para o controle das pragas Xylophilus ampelinus e dos fitoplasmas
Grapevine flavescence dorée phytoplasma e Grapevine yellows phy-
toplasma, sob supervisão oficial".

A)DA2: "O envio foi tratado com [especificar: produto, dose
ou concentração, temperatura, tempo de exposição] para o controle
das pragas Brevipalpus lewisi, Eotetranychus carpini, Phyllocoptes
vitis, Tetranychus mcdanieli e Tetranychus turkestani";

OU

DA15: "O envio encontra-se livre das pragas B re v i p a l p u s
lewisi, Eotetranychus carpini, Phyllocoptes vitis, Tetranychus mcda-
nieli e Tetranychus turkestani, de acordo com o resultado da análise
oficial de laboratório nº (especificar nº da análise)".

A)DA5: "O lugar de produção das mudas de bacelos foi
submetido à inspeção oficial durante o ciclo da cultura e não foram
detectadas as pragas Armillaria tabescens, Chondrostereum purpu-
reum, Cylindrocarpon obtusisporum, Guignardia baccae, Monilinia
fructigena, Nectria cinnabarina, e Pseudopezicula tracheiphila; e dos
vírus Arabis mosaic virus, Broad bean wilt virus, Raspberry ringspot
virus, Strawberry latent ringspot virus, Tobacco black ring virus e
Tomato ringspot vírus";

OU
DA15 "O envio encontra-se livre das pragas Armillaria ta-

bescens, Chondrostereum purpureum, Cylindrocarpon obtusisporum,
Guignardia baccae, Monilinia fructigena, Nectria cinnabarina, e
Pseudopezicula tracheiphila; e dos vírus Arabis mosaic virus, Broad
bean wilt virus, Raspberry ringspot virus, Strawberry latent ringspot
virus, Tobacco black ring virus e Tomato ringspot vírus, de acordo
com o resultado da análise oficial de laboratório nº (especificar nº da
análise)".

Parágrafo único. Alternativamente no caso de bacelos para o
vírus Arabis mosaic virus e para os fitoplasmas Grapevine flaves-
cence dorée phytoplasma e Grapevine yellows phytoplasma poderá
ser declarado apenas o DA13: "Os bacelos são oriundos de plantas-
mãe indexadas livres das pragas Arabis mosaic vírus, Grapevine fla-
vescence dorée phytoplasma e Grapevine yellows phytoplasma".

Art. 4º As partidas importadas de mudas de raiz nua e ba-
celos, especificadas o art. 1º desta Instrução Normativa, serão ins-
pecionadas no ponto de ingresso (Inspeção Fitossanitária - IF) e terão
amostras coletadas e enviadas para análise fitossanitária, em labo-
ratórios oficiais ou credenciados, ou para análise quarentenária em
estações de quarentena credenciadas.

Parágrafo único. Os custos do envio das amostras, bem como
os custos das análises, serão com ônus para o interessado, que ficará
depositário do restante da partida até a conclusão dos exames e
emissão dos respectivos laudos de liberação.

Art. 5º Caso seja detectada a presença de praga quarentenária
ou praga sem registro de ocorrência, nas partidas importadas citadas
no art. 1º, deverão ser adotados os procedimentos constantes no
decreto 24.114, de 12 de abril de 1934.

Parágrafo único - Em caso de interceptações de pragas qua-
rentenárias, a ONPF do país de origem será notificada, e a ONPF do
Brasil poderá suspender as importações até a revisão da Análise de
Risco de Pragas.

Art. 6º No caso de não cumprimento das exigências es-
tabelecidas no art. 2º desta Instrução Normativa o produto não será
internalizado.

Art. 7º A Organização Nacional de Proteção Fitossanitária -
ONPF da França deverá comunicar à ONPF do Brasil alterações no

status de pragas que podem afetar a produção das mudas de videira a
serem exportadas para o Brasil.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts.10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto no Decreto Legislativo nº 30, de 15 de
dezembro de 1994, no Decreto Legislativo nº 885, de 30 de agosto de
2005, no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no Decreto nº
1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 5.759, de 17 de
abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto de 2004,
na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005, na Instrução
Normativa nº 52, de 20 de novembro de 2007, na Instrução Nor-
mativa nº 41, de 1º de julho de 2008, na Instrução Normativa nº 36,
de 30 de dezembro de 2010, na Instrução Normativa nº 07, de 28 de
fevereiro de 2011, na Instrução Normativa SDA nº 03, de 2 de março
de 2012, na Instrução Normativa SDA nº 24, de 30 de outubro de
2012, na Instrução Normativa SDA nº 30, de 30 de 11 de dezembro
de 2013, e o que consta do Processo nº 21000.011978/2010-57, re-
solve:

Art. 1º Alterar o art. 2ª-A da Instrução Normativa SDA nº
36, de 30 de dezembro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º-A As Declarações Adicionais indicadas no art 2º
desta Instrução Normativa serão exigidas a partir de 1º de setembro
de 2015". (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa SDA nº 24, de
04 de dezembro de 2014.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SUBS-
TITUTO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto no Decreto Legislativo nº 885, de 30 de
agosto de 2005, no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934; no
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994; na Instrução Nor-
mativa nº 23, de 2 de agosto de 2004; na Instrução Normativa nº 6,
de 16 de maio de 2005, considerando ainda o que consta dos Pro-
cessos nº 21000.008018/2002-08, 21000.010517/2003-38,
21000.007102/2003-87 e 21012.000977/2004-08, resolve:

Art. 1º Estabelecer os requisitos fitossanitários para a im-
portação de mudas de raiz nua e bacelos de videira (Vitis vinifera)
(Categoria 4, Classe 1) produzidas na França.

Art. 2º As mudas de raiz nua e bacelos citados no art. 1º
deverão estar livres de folhas e de material de solo (terra).

Parágrafo único. As mudas de raiz nua e bacelos poderão vir
acondicionados em substrato inerte e desinfestado, devendo nesse
caso constar no Certificado Fitossanitário - CF o tipo de substrato e
o tratamento de desinfestação aplicado (especificar produto, dose ou
concentração, temperatura, tempo de exposição).

Art. 3º As partidas de mudas de raiz nua e bacelos de videira
de que trata o art.1º, deverão estar acompanhadas de Certificado
Fitossanitário emitido pela Organização Nacional de Proteção Fi-
tossanitária - ONPF da França com as seguintes Declarações Adi-
cionais:

I - para mudas de raiz nua:
a) DA5: "O lugar de produção das mudas de raiz nua foi

submetido à inspeção oficial durante o período de produção das
mudas e não foram detectadas as pragas Agriotes lineatus, Agrotis
segetum, Ceresa alta, Cossus cossus, Eulecanium tiliae, Hyphantria
cunea, Melolontha melolontha, Metcalfa pruinosa, Otiorhynchus li-
gustici, Otiorhynchus sulcatus, Otiorhynchus rugosostriatus, Periba-
todes rhomboidaria, Philaenus spumarius, Scaphoideus titanus, Si-
noxylon perforans, Sinoxylon sexdentatum, Sparganothis pilleriana,
Targionia vitis, Vesperus luridus, Vesperus xatarti, Xestia c-nigrum,
Xyleborus dispar e Xylopertha retusa";

OU



Nº 108, quarta-feira, 10 de junho de 2015 7ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015061000007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO

DA TECNOLOGIA NUCLEAR
DIRETORIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
DA TECNOLOGIA NUCLEAR

PORTARIA No- 40, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O Diretor do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nu-
clear - CDTN, no uso das atribuições e competências que lhe são
conferidas pelo art. 2º da Portaria CNEN-106, de 28 de outubro de
2010, do Presidente da CNEN, publicada no DOU de 29 de outubro
de 2010, resolve:

1. Subdelegar competência ao Chefe de Serviço de Negócio
e Comunicação, e na sua ausência o seu substituto legal, para exercer,
no âmbito do Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear -
CDTN, as atribuições de Gestor Financeiro com competência para:

I - movimentar os recursos que lhe forem destinados, de-
positados no Banco de Brasil S/A;

II - expedir ordens bancárias de pagamentos;
III - empenhar e anular despesas e autorizar pagamentos, à

conta de créditos orçamentários e adicionais, fundos especiais ou
extra-orçamentários.

2. A presente subdelegação não impede o Diretor do CDTN
de praticar esses mesmos atos sem prejuízo da validade desta Por-
taria.

3. Fica revogada a Portaria CDTN-020/2013, de 08 de março
de 2013.

WALDEMAR AUGUSTO DE ALMEIDA MACEDO

Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 46.942-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "Faces da Alma" para "A Floresta que se Move".
10-0217 - A Floresta que se Move
Processo: 01580.023373/2010-18
Proponente: E.H. FILMES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 00.338.948/0001-51
Art. 4º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "Luna Chamando! (Segunda temporada)" para "O Show
da Luna (Segunda temporada)".

14-0019 - O Show da Luna (Segunda temporada)
Processo: 01580.043516/2013-51
Proponente: PG - PRODUÇÕES DE CINEMA VÍDEO E

TV LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.161.933/0001-23
Art. 5º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

No- 128 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1ºA da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0179 - Sindicato dos Metalúrgicos: 100 anos de Lutas
Processo: 01580.021762/2015-13
Proponente: INQUIETOS PRODUCOES ARTISTICAS LT-

DA. - ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 16.541.944/0001-06
Valor total aprovado: R$ 524.690,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

498.455,50
Banco: 001- agência: 0392-1 conta corrente: 52.336-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0191 - Pit e Vovô
Processo: 01580.022419/2015-96
Proponente: MENDES BENTANCOUR PRODUCOES AR-

TISTICAS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 11.899.615/0001-18
Valor total aprovado: R$ 3.143.128,60
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

153.843,57
Banco: 001- agência: 4230-7 conta corrente: 13.134-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0193 - RETORNADOS: A INCRÍVEL HISTÓRIA DOS

MARRANOS
Processo: 01580.026831/2015-85
Proponente: ZAP PRODUÇÕES LTDA. - ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 29.260.114/0001-52
Valor total aprovado: R$ 679.150,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

645.192,50
Banco: 001- agência: 525-8 conta corrente: 32.591-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0205 - JAZZ & BLUES, CARNAVAL!
Processo: 01580.027911/2015-58
Proponente: FILMERAMA PRODUÇÕES LTDA - EPP
Cidade/UF: Fortaleza/CE
CNPJ: 17.514.352/0001-68
Valor total aprovado: R$ 205.105,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

194.849,75
Banco: 001- agência: 1369-2 conta corrente: 29.197-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0221 - NENHURES
Processo: 01580.029359/2015-32
Proponente: ARTES BRASIL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

LTDA. ME
Cidade/UF: Chapada dos Guimarães/MT
CNPJ: 00.614.991/0001-00
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

475.000,00
Banco: 001- agência: 1772-8 conta corrente: 23.395-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0224 - DO OUTRO LADO
Processo: 01580.029662/2015-35
Proponente: BSB SERVIÇOS CINEGROUP LTDA.
Cidade/UF: Brasília/DF
CNPJ: 06.900.652/0001-69
Valor total aprovado: R$ 2.781.964,71
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.642.866,47
Banco: 001- agência: 1003-0 conta corrente: 45.919-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0226 - MONTANHA RUSSA (MOLAMBO)
Processo: 01580.029552/2015-73
Proponente: TACACÁ FILMES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 09.547.615/0001-07

Valor total aprovado: R$ 2.553.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 42.482-X
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0229 - DUDU E O LÁPIS COR DA PELE
Processo: 01580.026480/2015-11
Proponente: CINEMA NA VEIA PRODUÇÕES LTDA. -

ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 21.154.983/0001-90
Valor total aprovado: R$ 93.780,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

88.500,00
Banco: 001- agência: 3567-X conta corrente: 35.861-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0230 - Monteiro Lobato, O Escritor
Processo: 01580.030529/2015-21
Proponente: SANDRA MARIA SALLES MICHELINE -

ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 06.137.992/0001-80
Valor total aprovado: R$ 999.999,75
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

949.999,76
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 46.958-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0231 - O Último Homem - Sydney Possuelo e os Índios

Isolados
Processo: 01580.030523/2015-54
Proponente: OUTROS FILMES PRODUÇÕES ARTÍSTI-

CAS E CINEMATOGRÁFICA LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 10.347.990/0001-92
Valor total aprovado: R$ 2.945.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.797.750,00
Banco: 001- agência: 4306-0 conta corrente: 14.237-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
15-0232 - Ooutro Lado
Processo: 01580.031035/2015-64
Proponente: SABIÁ FILMES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 08.582.316/0001-40
Valor total aprovado: R$ 1.150.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.092.500,00
Banco: 001- agência: 4227-7 conta corrente: 8.065-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1ºA e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0225 - CRISEIDA
Processo: 01580.029545/2015-71
Proponente: BOSSA PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 04.876.666/0001-69
Valor total aprovado: R$ 5.652.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.369.400,00
Banco: 001- agência: 2879-7 conta corrente: 39.653-2
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 2879-7 conta corrente: 39.652-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1ºA, 3º e 3ºA da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0223 - TRAGO A PESSOA AMADA
Processo: 01580.029364/2015-45
Proponente: GLAZ ENTRETENIMENTO LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 02.140.164/0001-40
Valor total aprovado: R$ 6.950.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 25.298-0
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 25.297-2
Valor aprovado no artigo 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 25.299-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 3ºA da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0210 - REABRINDO A CAIXA PRETA
Processo: 01580.027538/2015-35
Proponente: LTC MARTINS PRODUÇÕES & REPRODU-

ÇÕES LTDA.-ME
Cidade/UF: Brasília/DF
CNPJ: 10.199.232/0001-74
Valor total aprovado: R$ 1.071.333,33
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.015.681,03
Banco: 001- agência: 3129-1 conta corrente: 26.503-9
Prazo de captação: até 31/12/2018.
Art. 5º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1ºA e 3ºA da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de junho de 2015

No- 127 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento de fontes de recursos e
realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993 e através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/2002.

14-0269 - Marginal Alado
Processo: 01580.043012/2014-11
Proponente: BRAVURA CINEMATOGRÁFICA LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 19.069.618/0001-36
Valor total aprovado: de R$ 926.400,00 para R$

913.149,17
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

500.000,00 para R$ 367.491,71
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 22.370-0
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: de R$ 0,00 para R$ 500.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 23.051-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o remanejamento de fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 e através do art. 39, inciso
X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo
art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/2002.

13-0406 - Família Schurmann - Expedição Oriente
Processo: 01580.032160/2013-20
Proponente: Schurmann Produções Cinematográficas
Cidade/UF: Itajaí/SC
CNPJ: 00.132.102/0001-60
Valor total aprovado: R$ 5.399.593,08
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

4.000.000,00 para R$ 3.929.613,43
Banco: 001- agência: 2807-X conta corrente: 44.571-1
Valor aprovado no artigo Art. 3º, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: de R$ 1.129.613,43 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: de R$ 0,00 para R$ 1.200.000,00

Ministério da Cultura
.
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15-0233 - Conselho Tutelar - 3ª Temporada
Processo: 01580.031038/2015-06
Proponente: VISON PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 28.629.780/0001-52
Valor total aprovado: R$ 3.907.160,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

300.000,00
Banco: 001- agência: 1253-X conta corrente: 39.019-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1253-X conta corrente: 39.020-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 6º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 326, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
150625 - 1 SETÊNIO CASA AMETISTA - PROGRAMA-

ÇÃO CULTURAL
Associação Arcanjo Miguel de Educação Humanizada - AA-

MEH
CNPJ/CPF: 17.489.838/0001-93
Processo: 01400000845201540
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 87.124,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto '1 Setênio Casa Ametista -

Programação Cultural' destina-se em criar uma programação cultural,
artística e pedagógica em comemoração aos 7 anos da Casa Ametista
(Jardim de Infância Waldorf), localizada em Porto Alegre. Partindo
dos conceitos da antroposofia e da pedagogia Waldorf, serão rea-
lizadas diversas oficinas gratuitas e extensivas à comunidade. Estas
atividades fundamentarão a concepção e encenação de uma peça
teatral sobre o Setênio (duas apresentações).

151457 - Assim como nós
Voleio Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.998.684/0001-25
Processo: 01400015291201585
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 790.300,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O espetáculo aborda nossas "doenças

modernas" que hoje é considerado e classificado, dentro de um qua-
dro de normalidade. É um assunto novo, embora milenar. Já sabemos
que todos temos nossas diferenças. Ter pânico, ser paranóico, ego-
centrado, hipocondríaco, megalomaníaco, faz parte do nosso con-
vívio. Tudo isso já pode vir à tona com muito humor. Todos vão se
identificar com alguma cena num espetáculo leve e divertido. O tom
não é de deboche e sim de uma aceitação plena das nossas "ma-
luquices". Afinal...Quem não tem sua mania, seu medo, sua para-
nóia.

150598 - ESPETÁCULO HERÓIS - UMA PAUSA PARA
D AV I D

PAULO HENRIQUE ALVES DE AZEVEDO PRODU-
ÇÕES ARTÍSTICAS - EPP

CNPJ/CPF: 16.950.856/0001-68
Processo: 01400000790201578
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 416.238,54
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Compor um retrato contemporâneo da

fragilidade e as reflexões do homem urbano diante do ritmo acelerado
dos acontecimentos. Esta é a proposta central de Heróis: Uma Pausa
Para David, com texto original e direção de Paulo Azevedo e in-
terpretação e colaboração de Samira Ávila (ambos fundadores e ex-
integrantes do Grupo Espanca!). Essa montagem de estréia da Sua-
companhia Criações Artísticas, se utiliza da multiplicidade de lin-
guagens como cerne da pesquisa e do intercâmbio dos artistas en-
volvidos, tendo como principal referência a cultura rock dos anos 70.
O projeto contempla a realização de 36 (trinta e seis) apresentações
do espetáculo com estreia prevista para 2015, nas cidades de São
Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, com ingressos a preços
populares.

151004 - Pequeno Segredo
Voleio Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 01.998.684/0001-25
Processo: 01400005818201563
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 4.771.368,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O espetáculo "Pequeno Segredo" é um

musical com efeitos especiais que relata a vida pregressa de alguns
santos. Tem como proposta ser a primeira peça com efeitos de grande
porte produzido no Brasil e de autor brasileiro. Retrata um encontro
entre pessoas que foram santificadas, tendo como objetivo fazer com
que o publico venha a conhecer seus dilemas como seres humanos
normais. As dores e os amores dessas pessoas que enfrentaram pro-
blemas e que estão tão presentes no mundo contemporâneo. Eles não
nasceram santos: tiveram dúvidas, medos, perderam a esperança, mui-
tas vezes, e a recobraram. Caíram, levantaram. Como todos os hu-
manos possuem defeitos. E é justamente nessas imperfeições que se
sente a necessidade do outro, que a convivência ganha ainda mais
significado.

151005 - Turnê: A vida em 6x8
João ricardo Aguiar da Silveira
CNPJ/CPF: 952.005.330-15
Processo: 01400005819201516
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 229.930,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar uma turnê pelos estados de

Santa Catarina, São Paulo e Rio Grande do Sul com o espetáculo A
Vida em 6x8. O espetáculo estreiou em 2012 e foi apresentado em
2013 e 2014 na cidade do Rio de Janeiro e pequenas cidades do Rio
Grande do Sul. Agora pretendemos ampliar as ações de circulação
abrangendo 4 cidades da região Sul com 4 apresentações: 1 em SP, 1
em SC e 2 RS.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
150649 - Cultura na Praça
Cumpicha Promoções e Produções
CNPJ/CPF: 01.433.803/0001-00
Processo: 01400000871201578
Cidade: Paulo Afonso - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 435.700,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 08/12/2015
Resumo do Projeto: O Cultura na Praça tem um significado

muito grande para o povo do interior nordestino. É nas manifestações
populares onde reencontramos as origens. São essas manifestações
onde os poetas recitam as suas poesias e onde a música erudita se
mistura com o popular. Artistas de rua e comidas típicas aparecem,
neste caldo cultura que é o Nordeste Brasileiro. Onde a cultura po-
pular precisa ser revitalizada a cada dia.

150616 - FREI ZECA
JOSÉ ACRLOS DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 850.364.047-34
Processo: 01400000835201512
Cidade: Maringá - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 487.000,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto FREI ZECA tem por objetivo

promover a gravação de um CD com 12 músicas e a produção de um
DVD com a duração de 70 minutos com músicos instrumentistas, a
proposta é, mostra o potencial da cultura da musica instrumental.

1412809 - Mestres do Sul
Academia de Cordas
CNPJ/CPF: 00.965.174/0001-99
Processo: 01400081535201437
Cidade: Blumenau - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 1.148.050,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de dez Concertos a serem

apresentados pela Orquestra de Câmara de Blumenau com as par-
ticipações dos solistas Renato Borghetti e Yamandu Costa nos es-
tados: Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Mato Grosso do Sul, Mato
Grosso, Distrito Federal, com entrada franca.

150484 - Orquestra Emoção e Sensação Musical
BEN HUR CIONEK 59605294915
CNPJ/CPF: 14.540.015/0001-57
Processo: 01400000598201581
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 500.254,30
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto tem por objetivo formar uma

orquestra de cordas, através da capacitação de alunos entre as idades
de 10 a 18 anos, preferencialmente os que possuem baixa renda.
Serão lecionados os instrumentos: Violino, viola e violoncelo, a prin-
cípio as aulas serão em grupo. Haverão aulas de Instrumento, Edu-
cação Musical, Ensaios supervisionados, Apreciação Musical e en-
saios abertos semanalmente entre os alunos e concerto a cada 2 meses
à comunidade.

150425 - TURNÊ ERUDITA DO ARTISTA ROBERVAL
CARDOSO SILVA

ROBERVAL CARDOSO SILVA
CNPJ/CPF: 690.576.806-53
Processo: 01400000513201565
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 442.350,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Roberval Cardoso Silva tem uma ca-

racterística única: é cantor e compositor sertanejo mas possui uma
formação clássica impressionante. O artista é um barítono como pou-
cos no Brasil (ver no youtube, programa da HEBE, Don & Juan). O
objetivo deste projeto é a realização de uma turnê do artista e or-

questra por 10 cidades do interior de Minas Gerais, interpretando
sucessos históricos da música clássica.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
150485 - 25 anos de Artes Plásticas - Luiz Arthur Montes

Ribeiro
Luiz Arthur Montes Ribeiro
CNPJ/CPF: 341.158.629-04
Processo: 01400000599201526
Cidade: Guaratuba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 418.854,01
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Nosso projeto tem por objetivo a ela-

boração e a realização de uma exposição individual e retrospectiva
intitulada "25 anos de Artes Plásticas - Luiz Arthur Montes Ribeiro"
e sua circulação por cinco cidades brasileiras: Rio de Janeiro/RJ,
Curitiba/PR, São Paulo/SP, Manaus/AM e Salvador/BA, com cerca de
40 obras representando sua trajetória. Em cada exposição o artista
fará duas palestras gratuitas sobre seu trabalho. Será produzido um
catalogo trilíngue com cerca de 200 paginas.

150907 - Quartas Culturais
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

E CULTURAL DO SISTEMA DE CREDITO COOPERATIVO -
FUNDACAO SICREDI

CNPJ/CPF: 07.430.210/0001-69
Processo: 01400002031201540
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 494.960,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Programação cultural semanal na Bi-

blioteca da Fundação Sicredi, em espaço aberto ao público, nas áreas
de literatura, música e artes visuais. Por mês são realizados duas
atrações literárias, uma exposição de artes visuais e um show musical.
As apresentações ocorrem sempre às quartas-feiras.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
1411149 - Jovens pela Arte em Convivência Comunitária
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BUMBA MEU BOI DE

CODÓ RAÍZES DO MARANHÃO
CNPJ/CPF: 08.965.356/0001-71
Processo: 01400074568201421
Cidade: Codó - MA;
Valor Aprovado R$: R$ 127.354,00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto 'Jovens pela Arte em Con-

vivência Comunitária', consiste em desenvolver as habilidades ar-
tísticas e o protagonismo juvenil através das atividades culturais que
serão implementadas, tais como: dança, música, teatro e artesanato,
por meio de oficinas técnicas de capacitação artística que serão rea-
lizadas. O mesmo contribuirá para a transmissão de saberes tra-
dicionais, formação de público, novos talentos e consequentemente a
geração de renda na comunidade local. Portanto, o projeto destina-se
a aquisição de recursos para realização das atividades proposta, e a
montagem do espetáculo do Bumba Meu Boi, que proporcionará
acesso aos bens culturais para toda sociedade.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
150662 - FUN FESTIVAL 2015
Sun 7 Studio Ltda
CNPJ/CPF: 08.631.917/0001-04
Processo: 01400000885201591
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado R$: 1248500.00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Trazendo aos palcos do Nordeste al-

gumas das atrações mais populares entre o público adolescente, o Fun
Festival chega à sua quarta edição realizando uma série de shows
musicais em Recife, Salvador, Fortaleza e São Luiz. O público es-
perado é de 40 mil pessoas em todas as etapas e quer apresentar uma
opção de lazer e entretenimento sadio ao público jovem com uma
campanha de sustentabilidade ecológica associada ao evento. Ao todo
serão 08 atrações por cidades, contando com atrações nacionais e DJs
locais.

150438 - RUA
AKTUELL PROMOCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.313.279/0001-87
Processo: 01400000528201523
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 3473725.00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto RUA consiste em festival que

viabilizará 60 (sessenta) apresentações musicais de atrações variadas
que ocorrerão durante 2 (dois) dias em São Paulo, em 10 (dez) locais
distintos, com 03 (três) shows em cada local. As apresentações serão
abertas ao público em geral com cobrança de ingressos, e, contará
ainda com parte da distribuição gratuita e a preços populares.

150884 - Sarau de Amor
Daniel Torres
CNPJ/CPF: 284.588.500-87
Processo: 01400001993201581
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: 193736.00
Prazo de Captação: 10/06/2015 à 15/09/2015
Resumo do Projeto: Este projeto cultural, tem como foco

fazer duas apresentações de um espetáculo de música e dança de
primeiríssima grandeza, colocando em cena vários talentos artísticos
da nossa terra gaúcha: Músicos; Cantores; Bailarinos; Coreografias;
Cenografia; Desigene de Luz; Técnicos de Som e de Luz. Realmente
um espetáulo de alta qualidade artística, capaz de levar o público ao
arrebatamento Com um espetáulo desta natureza, é nossa pretenção
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dar a devida e merecida notoriedade ao surgimento de dois novos
compositores gaúchos. O poeta Wilson Santos, como letrista e o
Músico Márcio Reggiori, como criador de todas as melodias. Com o
Álbum Sarau de Amor, os dois entregam ao cancioneiro gaúcho
dezoito excelentes músicas inéditas..Teremos no palco as belíssimas
coreografias do Corpo de Baile SPA Dance.

PORTARIA No- 327, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
10 11786 - Voca People - Tour Brasil
Bsb Agencia de Produção de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 09.534.120/0001-43
DF - Brasília
Período de captação: 08/06/2015 a 19/06/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
13 11298 - VIRTUOSI 2014
Virtuosi Sociedade Artística Ltda.
CNPJ/CPF: 05.822.512/0001-57
PE - Jaboatão dos Guararapes
Período de captação: 01/06/2015 a 31/08/2015
13 0994 - Concerto Musical Tempos
Rosangela Vasquez Elmo
CNPJ/CPF: 424.573.350-00
RS - Viamão
Período de captação: 01/05/2015 a 31/12/2015

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 323/15 de 08/06/2015, publicada no D.O.U. n.
107 de 09/06/2015, Seção 1, página 11, referente ao Projeto "Projeto
RESTAU: Basílica Nosso Senhor Bom Jesus de Tremembé/ SP." -
Pronac: 12 2487:

Onde se lê: Valor Complementar: R$ 475.282,00
Leia-se: Valor Complementar: R$ 254.364,61

Conselheiro BERNARD JORG LEOPOLD DE GARCIA KLINGL;
Conselheiro MARCUS RECTOR TOLEDO SILVA;
Conselheiro FELIPE GASTÃO BANDEIRA DE MELLO;
Conselheira PATRÍCIA BARBOSA LIMA CÔRTES;
Capitão de Longo Curso FRANCISCO CÉSAR MONTEIRO GON-
DAR;
Senhora MARINILDA RODRIGUES DE ALMEIDA;
Senhor JULIANO DA SILVA CORTINHAS;
Senhor SÉRGIO FERNANDO SENNA PIRES;
Senhor MAURÍCIO TELES BARBOSA;
Senhor VIANNEY GONÇALVES JÚNIOR.
no grau de Cavaleiro:
Senhora MÁRCIA CRISTINA ECCARD;
Senhora ZEILDE DE ARAÚJO ROCHA BATISTA;
Senhora EDNA EDITE ALVES;
Senhora SHEILA FERNANDES RUFINO LOPES;
Senhor EDER SOARES DE OLIVEIRA.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, na qualidade de
Chanceler da Ordem do Mérito da Defesa e tendo em vista o disposto
no art. 7º do Decreto nº 4.263, de 10 de junho de 2002, alterado pelo
Decreto nº 7.822, de 5 de outubro de 2012, resolve:

Nº 1.278 - Promover no quadro suplementar da Ordem do Mérito da
Defesa:
ao grau de Comendador:
Diretor do Departamento de Pessoal da Secretaria de Pessoal, Ensino,
Saúde e Desporto do Ministério da Defesa HERVAL LACERDA
A LV E S .
ao grau de Oficial:
Conselheiro MARCOS HENRIQUE SPERANDIO

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, na qualidade de
Presidente Honorário da Ordem do Mérito Naval e tendo em vista o
disposto no inciso II, do art. 12; do Regulamento aprovado pelo
Decreto no 3.400, de 3 de abril de 2000, alterado pelo Decreto nº
7.749, de 8 de junho de 2012, resolve:

Nº 1.279 - Promover, no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito
Naval, as seguintes personalidades brasileiras:
a) ao grau de Comendador:
Subprocuradora-Geral de Justiça Militar MARIA DE NAZARÉ GUI-
MARÃES DE MORAES
Advogado da União ROMILSON DE ALMEIDA VOLOTÃO
Senhor IRAPOAN CAVALCANTI DE LYRA
Senhor ANTENOR BARROS LEAL
Senhor VALDIR ANDRADE SANTOS
Senhor EDUARDO AUTO MONTEIRO GUIMARÃES
b) ao grau de Oficial:
Senhor MOACYR COSTA PEREIRA DE ANDRADE
Senhor MIGUEL GLASER RAMOS

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, na qualidade de
Presidente Honorário da Ordem do Mérito Naval e tendo em vista o
disposto no inciso II, do art. 12; do Regulamento aprovado pelo
Decreto no 3.400, de 3 de abril de 2000, alterado pelo Decreto nº
7.749, de 8 de junho de 2012, resolve:

No 1.280 - Admitir, no Quadro Suplementar da Ordem do Mérito
Naval, o seguinte bombeiro militar e personalidades civis:
I - Bombeiro Militar:
no grau de Oficial:
Coronel (BM-RJ) SÉRGIO SIMÕES
II - Personalidades Civis Brasileiras:
a) no grau de Comendador:
Secretário da Receita Federal JORGE ANTONIO DEHER RA-
CHID
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidênciada
República IVO DA MOTTA AZEVEDO CORREA
Arcebispo do Ordinariado Militar do Brasil FERNANDO JOSÉ
MONTEIRO GUIMARÃES
Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral do Ministério da Defesa AN-
DRÉ DE OLIVEIRA BUCAR
Presidente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região TADAAQUI
HIROSE
Ministro 2ª Classe POMPEU ANDREUCCI NETO
Ministro 2ª Classe CARLOS ALBERTO FRANCO FRANÇA
Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia ESERVAL ROCHA
Desembargador Federal do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região NOVÉLY VILANOVA DA SILVA
REIS
Desembargador Federal do Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região JOSÉ GERALDO DA FON-
SECA
Delegado de Polícia Federal ROGÉRIO AUGUSTO VIANA GAL-
LORO
Secretário-Adjunto de
Orçamento Federal GEORGE ALBERTO DE AGUIAR SOARES
Presidente do Tribunal
de Contas do Distrito Federal ANTÔNIO RENATO ALVES RAI-
NHA
Senhor OSWALDO GOMES DOS REIS JUNIOR
Senhor GILBERTO FREDERICO VON LIECHTENSTEIN JOR-
DAN
b) no grau de Oficial:
Advogado da União BRUNO LEONARDO GUIMARÃES GODI-
NHO
Advogado da União JORGE ALEXANDRE MOREIRA
Advogado da União PAULO KUSANO BUCALEN FERRARI

Procurador de Justiça Militar RICARDO DE BRITO ALBUQUER-
QUE PONTES FREITAS
Secretário do Meio Ambiente
do Estado do Rio de Janeiro ANDRÉ GUSTAVO PEREIRA COR-
RÊA DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento
Econômico, Ciência e Tecnologia
do Estado do Rio Grande do Sul FÁBIO DE OLIVEIRA BRAN-
CO
Deputado Distrital JOE CARLO VIANA VALLE
Juiz Federal OSAIR VICTOR DE OLIVEIRA JUNIOR
Senhor JOSÉ HENRIQUE PINTO
Senhora SHEILA ROYO SOARES DE MOURA
Jornalista ERNESTO GEORGE PAGLIA
Jornalista FÁTIMA GOMES BERNARDES BONEMER
c) no grau de Cavaleiro:
Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários ADAL-
BERTO TOKARSKI
Senhora JACINTA DE FÁTIMA PEREIRA MACIEL
Senhor HELIO SZMAJSER
Senhor JOSÉ RENATO RODRIGUES PONTE
Senhor MECENAS PANTOJA GONÇALVES
Senhora HELENA BONCIANI NADER
Senhor JEAN ANDRÉ CARALDI PRATES
Senhora CELINA BORGES TORREALBA CARPI
Senhor JULES MARCELO ROSA SOTO
Senhor LUIZ SÉRGIO DE CARVALHO
Senhor OTONIEL DE MOURA REQUIÃO FILHO
Senhor GEORGE GASPARI DOS SANTOS
Senhora SÔNIA NASARE GUEDES DE SOUZA
Senhor LUIZ HEITOR NUNES LOPES
Senhor SÉRGIO CANESTRELLI
Servidor Civil DARIO JORGE BRANDÃO
Servidor Civil FRANCO BRUNO
Servidor Civil LINCOLN VENÂNCIO DE JESUS OLIVEIRA
Servidor Civil JOSÉ MACHADO RODRIGUES GASPAR
Servidor Civil EDUARDO BARROS FAGUNDES NETTO
Servidora Civil VILMA FERREIRA DOS REIS BRASILIENSE
Servidor Civil NILSON SOUZA ZANCONATO
Servidor Civil SALOMÃO MELQUIADES LUNA
Servidor Civil RODRIGUES AUGUSTO VAZ FILHO
Servidora Civil DEISEMAR DE SIQUEIRA BAPTISTA
Servidor Civil PAULO VITOR DE MATOS ZIGMANTAS
Servidor Civil HORST RULFF FILHO
Servidor Civil PAULO MAURÍCIO BARROS DE ABREU REGO
Servidor Civil ROGÉRIO NEDER CANDELLA
Servidor Civil VITOR PAULO RODRIGUES FERREIRA
Servidor Civil ROBERTO SARPA
Servidor Civil JORGE LUIZ MONTEIRO DA SILVA
Servidor Civil JOSÉ CARLOS PINHEIRO
Servidor Civil CARLOS ALBERTO MOREIRA DE SOUZA
Servidor Civil JOÃO BATISTA DA SILVA
Servidor Civil PHILIPPE PESSÔA FIGUEIREDO
Servidora Civil FERNANDA GOMES FONTES
Servidor Civil RICARDO CLARKSON LEBREIRO
Servidora Civil ANDRÉA RODRIGUES MAIA DE CARVALHO
Servidor Civil SELMO DA SILVA GENUINO
Servidor Civil JOSEMAR CONSTÂNCIO TEIXEIRA
Servidor Civil LUIZ FRANCISCO DE ALMEIDA RIBEIRO
Servidora Civil MARIA CRISTINA DE MOURA GIRAME
Servidora Civil MARGARETE ALVES CUSTODIO
Servidor Civil EDUARDO BONFIM DOS SANTOS
Servidor Civil EMÍLIO ALEXANDRE FROSSARD
III - Personalidade Civil Estrangeira:
no grau de Cavaleiro:
Senhora MARIA GORETTI PINTO FERNANDES MORAES - Por-
tugal

JAQUES WAGNER

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS MD DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, na qualidade de
Chanceler da Ordem do Mérito da Defesa e tendo em vista o disposto
no art. 7º do Decreto nº 4.263, de 10 de junho de 2002, alterado pelo
Decreto nº 7.822, de 5 de outubro de 2012, resolve:

Nº 1.277 - Admitir no quadro suplementar da Ordem do Mérito da
Defesa:
no grau de Comendador:
Secretária de Orçamento Federal ESTHER DWECK;
Ministro do Tribunal de Contas da União BRUNO DANTAS NAS-
C I M E N TO ;
Ministro de Segunda Classe JOÃO MENDES PEREIRA;
Chefe da Assessoria Jurídica da Vice-Presidência da República JA-
DER LUCIANO SANTOS ALMEIDA;
Presidente do IBAMA VOLNEY ZANARDI JUNIOR;
Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais LEONEL FER-
NANDO PERONDI;
Arcebispo Auxiliar da Arquidiocese Militar do Brasil Dom JOSÉ
FRANCISCO FALCÃO DE BARROS;
Assessora Especial do Ministro de Estado da Defesa SONIA MARIA
DUNSHEE DE ABRANCHES CARNEIRO;
Assessor Especial do Ministro de Estado da Defesa ÉDEN VALA-
DARES SANTOS;
Assessor Especial do Ministro de Estado da Defesa FERNANDO
ROTH SCHMIDT.
no grau de Oficial:
Conselheiro JOEL SOUZA PINTO SAMPAIO;

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 246/MB, DE 5 DE JUNHO DE 2015

Divulga resultado das Metas de Desempe-
nho Institucional Global para cálculo do
valor da Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE).

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto nº 7.133, de
19 de março de 2010, e na Portaria nº 431/MB, de 6 de agosto de
2013, publicada no Diário Oficial da União nº 155, de 13 de agosto
de 2013, Seção 1, páginas 14 a 18, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do quadro que a esta acompanha,
o resultado das Metas de Desempenho Institucional Global, esta-
belecidas pela Portaria nº 259/MB, de 28 de maio de 2014, publicada
no Diário Oficial da União nº 103, de 2 de junho de 2014, Seção 1,
página 7, referente ao ciclo avaliativo correspondente ao período de
1º de junho de 2014 a 31 de maio de 2015, o qual será utilizado para
pagamento da GDPGPE aos servidores do Comando da Marinha,
ocupantes de cargos efetivos do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE).

Art. 2º Pelo cumprimento dos percentuais estabelecidos na
supracitada portaria o resultado alcançado foi de 80 (oitenta) pon-
tos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA
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ANEXO

MINISTÉRIO DA DEFESA
MARINHA DO BRASIL
RESULTADO DAS METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

Objetivo Indicador Fórmula Meta Resultado Alcançado
Valorizar a atividade fim de cada Organização Militar (OM), Quantidade depessoal capacitado para (Quantitativo depessoal submetido a ações 50% 99,76
com o propósito de efetivamente atender a respectiva missão. desenvolver competências aplicáveis na OM. de capacitação/efetivo da OM) x 100%.
Aplicar os conceitos de gestãoeempreendedorismo nas OM, a fim de obter Resposta tempestiva da ssolicitações protocolizadas na OM. (Nºdesolicitações atendidas no 90% 97,52
maior produtividade e eficiência.Empregar ferramentas modernas de adminis-
tração,

prazo estipulado/total de solicitações) x 100%.

aprimorando procedimentos e estimulando a cultura de inovação.
Desburocratizar a gestão da Marinha do Brasil(MB), em todos os níveis, Quantitativo de atos de delegação de competência de (Quantidade de atribuições delegadas/quantidade de 20% 106,96
estimulando a descentralização e a delegação depoderes, afim de reduzir, ao atribuições definidas nos documentos internos das OM. atribuições previstas em Regimento Interno) x 100%.
mínimo indispensável, os expedientes, mensagens e relatórios.
Racionalizar custos, combater o desperdício e otimizar recursos, em todos os
níveis e atividades.

Aquisições efetuadas conforme o planejamento do (Quantidade de aquisições/quantidade de 80%

Programa Anual de Aplicação de Recursos (PAR). aquisições previstas no PAR) x 100%.
Implementar medidas que elevem o nível de satisfação profissional no âmbito da
MB.

Utilização de instrumentos de incentivo e reconhecimento Utilização de pelo menos trêsinstrument. 3 3,48

pela eficiência no trabalho. os de incentivo e valorização do pessoal

Média dos Resultados Alcançados 102,02%
Pontos Correspondentes

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.983ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 3 DE JUNHO DE 2015 (QUARTA-FEIRA)

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, MARIA
CRISTINA DE OLIVEIRA PADILHA, MARCELO DAVID GON-
ÇALVES, FERNANDO ALVES LADEIRAS, NELSON CAVAL-
CANTE E SILVA FILHO e GERALDO DE ALMEIDA PADILHA,
foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi aprovada a Ata da Sessão
anterior, distribuída nos termos do art. 31, do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 28.944/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o BP "LUCHINI I", ocorridos nas proximidades da praia de Camburi,
Vitória, Espírito Santo, em 09 de novembro de 2013.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Josué Gomes Pereira de Jesus
(Condutor) e Celso Henrique Luchini (Proprietário). Decisão: rece-
bida à unanimidade.

Nº 28.668/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"JUCA II", ocorrido nas proximidades do porto de Santo Antônio,
Fernando de Noronha, Pernambuco, em 15 de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Roberto Carlos Gomes de Morais (Proprie-
tário). Decisão: recebida por maioria pela proposta do Exmo. Sr. Juiz-
Relator, sendo acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes Geraldo de
Almeida Padilha e Maria Cristina de Oliveira Padilha. O Exmo. Sr.
Juiz-Revisor não recebia à representação e determinava a publicação
de Nota para Arquivamento, sendo acompanhado pelo Exmo. Sr. Juiz
Marcelo David Gonçalves, ambos vencidos.

J U L G A M E N TO
Com preferência deferida
Nº 27.850/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a plataforma "ALASKAN STAR", de bandeira das Ilhas Marshall,
ocorridos no campo de Albacora, bacia de Campos, Campos dos
Goytacazes, Rio de Janeiro, em 13 de março de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Péricles Travassos Ferreira (Téc-
nico de Segurança do Trabalho), Adv. Dr. Valdir Viegas da Costa
(OAB/RJ 91.207), José Benvindo Pereira (Superintendente de Pla-
taforma), Adv. Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142) e Gilberto
Cícero da Silva (Soldador), Adv. Dr. Thiago Santos Silva (OAB/SE
7.545). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação previsto no
art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de im-
prudência de Péricles Travassos Ferreira e Gilberto Cícero da Silva,
condenando-os à pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), de acordo com o art 121, inciso VII, art. 124, inciso IX, da Lei
n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei n° 8.969/94 e negligência
de José Benvindo Pereira, condenando-os à pena de multa no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), de acordo com o art. 121, inciso VII, art.
124, inciso IX e art. 127, inciso II, da Lei n° 2.180/54, com a redação
dada pela Lei n° 8.969/94. Custas processuais igualmente divididas.

Nº 26.799/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "MIS-
SIONÁRIO DO MAR I" e um pescador, ocorrido no porto da cidade
de Vigia de Nazaré, Pará, em 10 de fevereiro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Cecílio Almeida dos Santos (Pes-
cador Profissional) - Revel e Jovenal Silva da Costa (Marinheiro
Auxiliar de Máquinas) - Revel. Decisão unânime: julgar o fato da
navegação como decorrente da imprudência do 1º representado, dei-
xando de aplicar-lhe pena na forma do art. 143 da Lei nº 2.180/54, e
da negligência do 2º representado, condenando-o à pena de R$ 500,00
(quinhentos reais) e o pagamento das custas na forma dos artigos 15,
"e" e 121, I, da Lei Orgânica do Tribunal Marítimo. Medidas pre-
ventivas e de segurança: oficiar o Ministério Público do Trabalho,
enviando-lhe cópia do Acórdão.

Às 14h40min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 14h46min.

Nº 26.934/2012 - Acidente da navegação envolvendo o bo-
te/baleeira "RAFAEL JR", ocorrido nas proximidades da praia de
Pipa, Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, em 23 de abril de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Davison Soares do Nascimento
(Mestre) e Elias Marítimo do Nascimento (Proprietário), Advª Drª
Lycia Kameda (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o acidente da
navegação como decorrente da imprudência e negligência do pro-
prietário Elias Marítimo do Nascimento, condenando-o à pena de
multa de R$ 1.000,00 (mil reais) e o pagamento das custas e da
imprudência do condutor Davison Soares do Nascimento condenan-
do-o à pena de repreensão na forma dos artigos 14, "a" e 121, VII, da
Lei nº 2.180/54.

Nº 26.955/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "CASCAVEL" com a balsa "BOM JE-
SUS" e o comboio integrado pelo Rb "CASCAVEL II" com a balsa
"LAI", ocorridos no rio João de Tiba, Santa Cruz Cabrália, Bahia, em
03 de agosto de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Luis Claudio Santana Monteiro
(Condutor do Rb "CASCAVEL II"), Advª Drª Vivian Netto Machado
Santarém (DPU/RJ), Otavio José Chaves Alves (Condutor do Rb
"CASCAVEL"), Adv. Dr. Luiz Carlos Bastos Figueirêdo (OAB/BA
12.782). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação, tipificado
no art. 14, letra "a" (abalroamento), da Lei n° 2.180/54, como de-
corrente de negligência dos representados, Luis Claudio Santana
Monteiro, condutor do R/E "CASCAVEL II" e Otavio José Chaves
Alves, condutor do R/E "CASCAVEL", acolhendo os termos da re-
presentação da D. Procuradoria Especial da Marinha e, considerando
as circunstâncias e consequências do acidente e as atenuantes, com
fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124, inciso I, 127 e 139,
incisos II e IV, letra "d", todos da Lei n° 2.180/54, aplicar-lhes a pena
de multa de R$ 300,00 (trezentos reais), cumulativamente com a pena
de repreensão, isentando-os do pagamento das custas processuais.
Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos da
Bahia, agente local da Autoridade Marítima, para as sanções apli-
cáveis, as infrações ao RLESTA: da responsabilidade de ambos os
Comandantes, MAC Luis Claudio Santana Monteiro e MAC Otavio
José Chaves Alves, art. 11 (conduzir embarcação sem habilitação para
operá-la); e da responsabilidade de ambos os proprietários, Deoclesio
Soares Lustosa, do R/E "CASCAVEL", e João Batista Justiniano
Soares, do R/E "CASCAVEL II", art. 11 (contratar tripulante sem
habilitação para comandar os comboios), e art. 13, inciso III (não
dispor a bordo de todos os tripulantes, conforme CTS/TIE).

A R Q U I VA M E N TO
Nº 28.725/2014 - Fato da navegação envolvendo o BP

"FLORIPE" e um pescador, ocorrido próximo ao canal de acesso ao
rio Mossoró, Areia Branca, Rio Grande do Norte, em 10 de novembro
de 2013.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Antônio Valdécio de Souza (Proprietário) e com des-
pacho da Exma. Sra. Juíza-Relatora pela publicação de Nota para
Arquivamento.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: não receber a Representação de
autoria da D. Procuradoria Especial da Marinha-PEM, juntada às fls.
119-120 e equiparando o fato da navegação, previsto no art. 15, letra
"e", da Lei nº 2.180/54, àqueles de origem desconhecida, arquivem-se
os autos. Medidas preventivas e de segurança: considerando o dis-
posto no art. 33, parágrafo único, da Lei nº 9.537/97 (LESTA), oficie-
se à Capitania dos Portos do Rio Grande do Norte comunicando a
infração à Lei n° 8.374/91, art. 15 (não apresentação de bilhete de
seguro obrigatório DPEM em vigor, por ocasião do acidente) e ao art.
16, inciso I, do RLESTA, caso não tenha realizado a transferência da
propriedade da embarcação no prazo de 15 dias a partir da data de

aquisição, ou seja, 28/10/2013, cometidas pelo proprietário do B/P
"FLORIPE", Antônio Valdécio de Souza, infrações estas apuradas no
decorrer do inquérito e que não tiveram nexo de causalidade com o
fato da navegação objeto do presente processo.

Esteve presente, pela Procuradoria, o 1º Ten (T) Francisco
José Siqueira Ferreira.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha que
requereu autorização para delegar atribuições de instrução ao Sr.
Delegado em São Francisco do Sul, para que a autoridade faça oitiva
de testemunhas arroladas nos Autos do Processo nº 28.897/2014, com
fulcro no art. 63, da Lei nº 2.180/54 e da Seção III, do RIPTM, sendo
deferido por unanimidade nos termos do art. 16, letra "b", da Lei nº
2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às 15h45min foi encerrada a
Sessão. Do que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai
assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da
Secretaria.

Em 3 de junho de 2015.
No Imp.: SERGIO BEZERRA DE MATOS

Juiz Vice-Presidente

DINÉIA DA SILVA
Secretária

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E

D E S P O RTO

PORTARIA No- 1.290/SEPESD/SG-MD, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Aprova o Regulamento para a seleção de
instituições de ensino superior para a rea-
lização do XII Congresso Acadêmico sobre
Defesa Nacional.

O SECRETÁRIO DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DES-
PORTO no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII do art.
37, combinado com o inciso XI do art. 39, o art. 53 do Anexo I do
Decreto n° 7.974, de 1° de abril de 2013, o inciso III do art. 21 do
Anexo X da Portaria Normativa n° 564, de 12 de março de 2014, e
conforme consta do Processo nº 60340.000441/2015-77, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento, anexo, com vistas a se-
lecionar instituições de ensino superior para participarem do XII Con-
gresso Acadêmico sobre Defesa Nacional, a ser realizado nas de-
pendências da Academia da Força Aérea, sediada na cidade de Pi-
rassununga, Estado de São Paulo, no período de 14 a 18 de setembro
de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM SILVA E LUNA

ANEXO

XII CONGRESSO ACADÊMICO SOBRE DEFESA NA-
CIONAL

REGULAMENTO PARA SELEÇÃO DE INSTITUIÇÕES
DE ENSINO SUPERIOR

1. APRESENTAÇÃO
1 - O Congresso Acadêmico sobre Defesa Nacional

(CADN), atividade de cunho acadêmico e cultural, contribui para o
cumprimento do VIII Objetivo Nacional de Defesa - "Conscientizar a
sociedade brasileira da importância dos assuntos de defesa do País".

1.1 - Promovido pelo Ministério da Defesa, por intermédio
da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto (SEPESD), em
sistema de rodízio nas escolas de formação de oficiais das Forças
Armadas, tem por objetivos específicos:
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a) estimular a interação entre alunos e professores das es-
colas militares e das Instituições de Ensino Superior civis (IES),
participantes do evento;

b) despertar nos congressistas civis o interesse por temas
relacionados à segurança e à defesa;

c) estimular universitários, aspirantes da Escola Naval (EN),
cadetes da Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN) e da
Academia da Força Aérea (AFA), a refletirem sobre problemas da
atualidade, em particular os de interesse da Defesa;

d) promover o debate acerca de problemas relevantes para o
País; e

e) contribuir para a difusão dos assuntos de defesa no âmbito
da sociedade brasileira.

2. DO OBJETO
2.1 - Selecionar as equipes das IES brasileiras inscritas (cre-

denciadas no Ministério da Educação) e das academias militares para
participar do XII Congresso Acadêmico sobre Defesa Nacional, a ser
realizado na AFA, na cidade de Pirassununga, no Estado de São
Paulo, no período de 14 a 18 de setembro de 2015.

2.2 - Serão selecionadas as equipes cujos artigos científicos -
exigência deste Regulamento - obtiverem os melhores graus, até o

limite de vagas estipulado.
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - Como resultado da seleção dos artigos científicos, as

equipes classificadas serão premiadas com a participação no Con-
gresso, incluindo a oportunidade de apresentação dos artigos aos
demais congressistas, bem como o transporte de ida e volta, alo-
jamento, alimentação e assistência à saúde no período de realização
do evento.

3.2 - A participação de cada IES no XII CADN dar-se-á
mediante a formação de uma equipe constituída, preferencialmente,
por 1 (um) professor responsável e 5 (cinco) alunos dos cursos de
graduação, maiores de 18 anos.

3.2.1 - Caso a IES não indique 1 (um) professor responsável,
é necessária a indicação de um 6° aluno como integrante responsável
pela equipe.

3.2.2 - Ocorrendo a eventual desistência de integrante(s)
previamente inscrito(s), após a compra das passagens, não será per-
mitida substituição e a IES ficará impedida de participar de futuras
seleções.

3.2.3 - Caso haja mais de duas desistências, a equipe será
desclassificada.

3.3 - Serão disponibilizadas 260 vagas para participação no
Congresso Acadêmico, assim distribuídas:

224 (duzentas e vinte e quatro) vagas para alunos e pro-
fessores das IES de todo o País;

10 (dez) vagas para aspirantes e 2 (duas) para professores da
EN (duas equipes);

10 (dez) vagas para cadetes e 2 (duas) para professores da
AMAN (duas equipes); e

10 (dez) vagas para cadetes e 2 (duas) para professores da
AFA (duas equipes).

3.3.1 - Somente uma equipe, por IES, poderá participar do
Congresso.

3.3.2- As escolas militares poderão participar com duas equi-
pes, para maior interação com os congressistas civis.

3.4 - Para fins de seleção para participação no evento, as IES
e as academias militares deverão encaminhar, por equipe, um artigo
científico, em formato PDF, de acordo com as especificações a se-
guir:

3.4.1 - Áreas temáticas:
- O Brasil em face das principais questões de Segurança

Internacional;
- Cooperação regional Sul-Americana na área de Defesa:

desafios e oportunidades;
- Cooperação Brasil-África na área de Defesa;
- O Brasil e a defesa do Atlântico Sul;
- A importância do Poder Militar para a inserção interna-

cional do Brasil;
- Indústria nacional de defesa: possibilidades e limitações;
- A evolução teórica dos conceitos de Defesa e de Segurança

e as "novas ameaças";
- O perfil do militar brasileiro do século XXI;
- Política Externa e Política de Defesa;
- A atividade de inteligência e a Defesa Nacional;
- O Direito Internacional e os conflitos armados do século

XXI;
- A Política e a Estratégia Nacionais de Defesa - propostas

de aperfeiçoamento
- Os projetos estratégicos das Forças Armadas.
3.4.2 - O artigo deverá conter, no máximo, 20 (vinte) laudas

e estar relacionado com as áreas temáticas mencionadas no subitem
3.4.1.

3.4.3 - A formatação do artigo científico deverá seguir os
seguintes padrões:

a) Configuração das Páginas:
- margem superior: 3 cm;
- margem inferior: 2 cm;
- margem esquerda: 3 cm; e
- margem direita: 2 cm.
b) Configuração dos Textos:
- fonte Times New Roman , corpo 12;
- espaçamento entre caracteres, palavras, linhas e parágrafos:

simples; e
- para numerar as páginas utilize o rodapé, e não o ca-

beçalho.

c) Conteúdo da primeira página:
- título do trabalho, com todas as palavras principais ini-

ciando-se em maiúsculas, excetuadas as preposições;
- nome de todos os autores por extenso, indicando de cada

autor a filiação institucional e o mini-currículo.
- resumo do trabalho, com no máximo 15 linhas, em um

único parágrafo, em português, contendo: objetivo, menção breve ao
quadro teórico de referência, metodologia, resultados e conclusões
(sem abstract ) e deverá constar obrigatoriamente como parte in-
tegrante do trabalho em si; e

- existência de no mínimo três e no máximo seis palavras-
chave que representem o conteúdo do texto.

3.5 - É desejável que as equipes sejam integradas por es-
tudantes matriculados a partir do 4º (quarto) semestre da graduação.

3.6 - Os Grupos de Estudo, reunidos em salas de aula, serão
organizados em equipes cujos temas (das áreas temáticas previstas em
3.3.1) não sejam correlacionados. Cada equipe terá um tempo a ser
determinado para apresentar o respectivo trabalho, bem como para o
debate, sob orientação de um coordenador, indicado pela AFA.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
A Comissão Julgadora dos artigos científicos, cujos inte-

grantes, de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria
em exame, será composta pelos servidores do Departamento de En-
sino, a seguir designados:

- CELSO BUENO DA FONSECA - Gerente da Divisão de
Cooperação

- LARISSA ISRAEL MACEDO DE OLIVEIRA - Coor-
denadora da Divisão de Cooperação

- WILLIAN PAULINO - Assistente da Divisão de Coo-
peração

5. DA SELEÇÃO DOS ARTIGOS CIENTÍFICOS
5.1 - Os artigos científicos serão selecionados pela Comissão

Julgadora constante do item anterior.
5.2 - A Comissão examinará a documentação encaminhada,

considerando a pertinência temática do artigo, além dos aspectos
formais definidos nos subitens 3.4.2 e 3.4.3 deste Regulamento, e,
primordialmente, a clareza, a concisão, a correção linguística, bem
como a consistência e a coerência da argumentação.

5.3 - Serão consideradas desclassificadas as IES que não
atenderem às especificações e às exigências contidas neste Regu-
lamento.

5.4 - A Comissão Julgadora publicará, até o dia 23 de julho,
nas páginas do Ministério da Defesa na internet (http://www.defe-
s a . g o v. b r / i n d e x . p h p / e n s i n o - e - p e s q u i s a / d e f e s a - e - a c a d e m i a / c o n g r e s s o-
academico) e da AFA ( http://www.afa.aer.mil.br/index.php ) a re-
lação das IES selecionadas, que serão notificadas também por meio
eletrônico e/ou por telefone, no prazo de até duas semanas, após a
publicação.

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
Da documentação a ser encaminhada, exigida para a ha-

bilitação das IES, devem constar obrigatoriamente:
a) identificação da instituição de ensino: nome, endereço e

telefone;
b) indicação do professor/aluno responsável (vide anexo A),

integrante da equipe, habilitado a representar a instituição, bem como
fotocópia do RG e CPF;

c) identificação dos alunos: nome completo, declaração de
matrícula, RG, CPF, endereço residencial, telefones fixos e celulares
e e-mail para contatos;

d) indicação de contato para casos de emergência, infor-
mação acerca de medicamentos de uso contínuo e de atestado de
saúde, se for o caso, e de plano de saúde, se houver;

e) extrato do termo de autorização para publicação de artigos
científicos, constante no Anexo C, deste Regulamento; e

f) cópia do formulário de cadastro a ser preenchido no en-
dereço eletrônico: http://www.defesa.gov.br/index.php/ensino-e-pes-
quisa/defesa-e-academia/congresso-academico

7. DA HABILITAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
7.1 - As IES deverão enviar ao MD, via postal, até o dia 10

de julho de 2015 (data de postagem), a documentação constante do
item 6, bem como o artigo científico.

O endereço postal do MD a ser utilizado é:
Ministério da Defesa
Departamento de Ensino - Divisão de Cooperação
Esplanada dos Ministérios, Bloco Q, Protocolo
CEP: 70.049-900 - Brasília/DF
7.1.1 - Os artigos deverão ser enviados, também, em versão

eletrônica, em formato PDF, para o endereço eletrônico congres-
soacademico@defesa.gov.br. No texto do e-mail deverá constar o
título do artigo, nome da IES, dos alunos e do professor/ aluno
responsável.

8. DOS PRAZOS
8.1 - Da data de publicação deste Edital até 10 de julho de

2015 - envio dos documentos constantes do item 6 e subitem 3.4.
8.2 - Até 23 de julho de 2015 - publicação dos resultados da

seleção das IES.
9. DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO DA DEFESA
9.1 - Providenciar o transporte aéreo de ida e volta das

equipes selecionadas, das IES situadas fora da região sudeste, até a
cidade de Campinas/SP.

9.2 - Encaminhar o Regulamento do Congresso Acadêmico
para publicação no Diário Oficial da União.

9.3 - Definir a programação acadêmica do evento (palestras
e grupos de estudos).

9.4 - Apoiar a AFA na organização e realização do evento,
em particular no que diz respeito à interação com o meio acadêmico
civil.

9.5 - Realizar o processo de seleção das IES inscritas.
9.6 - Encaminhar os artigos à AFA.
9.7 - Organizar os Grupos de Estudo.
9.8 - Assegurar os recursos financeiros necessários à sua

execução, respeitando-se o limite disponibilizado pelo Departamento
de Ensino da Secretaria de Pessoal, Ensino, Saúde e Desporto.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DA AFA
10.1 - Providenciar o transporte terrestre de ida e volta das

equipes selecionadas, das IES situadas na região sudeste, entre as
cidades de origem e a AFA, na cidade de Pirassununga/SP.

10.2 - Providenciar o transporte terrestre de ida e volta das
equipes das IES situadas fora da região sudeste, da cidade de Cam-
pinas/SP até a AFA, localizada na cidade de Pirassununga.

10.3 - Publicar uma revista com os artigos científicos se-
lecionados e distribuí-la aos participantes até o final do evento.

10.4 - Prestar apoio logístico às equipes das instituições de
ensino durante o evento, compreendendo alojamento, alimentação e
demais condições necessárias à realização das atividades previstas.

10.5 - Zelar pela segurança e pelo bem-estar dos congres-
sistas, dentro e fora dos limites da AFA, durante o período de rea-
lização do evento, no que se refere única e exclusivamente às ati-
vidades estabelecidas formalmente na programação do Congresso.

10.6 - Elaborar o roteiro e conduzir as atividades de au-
ditório (mestre de cerimônia).

10.7 - Responsabilizar-se pela distribuição dos Grupos de
Estudo por salas de aula e pela condução da dinâmica de apre-
sentação e discussão dos trabalhos.

10.8 - Organizar e encaminhar ao MD a programação das
atividades sóciodesportivas, incluindo visita guiada às instalações da
A FA .

11. DAS RESPONSABILIDADES DAS INSTITUIÇÕES
SELECIONADAS

11.1 - A Instituição deverá assegurar que os integrantes de
sua equipe observem os procedimentos, as condutas e os prazos
estabelecidos por este Regulamento e por outros instrumentos de
comunicação formal do Ministério da Defesa e da AFA, no que
concerne às atividades do Congresso.

11.2 - Informar ao Departamento de Ensino do Ministério da
Defesa, o mais breve possível, a ocorrência de eventual desistência de
participação de aluno já inscrito.

12. DAS RESPONSABILIDADES DOS CONGRESSIS-
TA S

12.1 - Respeitar a legislação vigente, bem como as regras, os
procedimentos e as condutas estabelecidas pela organização do even-
to, em particular, as normas internas da AFA, assumindo total res-
ponsabilidade por atos que sejam contrários a esses instrumentos.

12.2 - Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos
ocorridos dentro ou fora das dependências da AFA ou decorrentes de
atividades não previstas neste Regulamento e na programação do XII
Congresso Acadêmico sobre Defesa Nacional.

12.3 - Trazer material de higiene pessoal (inclusive toalha) e
um cadeado pequeno para armário.

12.4 - Custear eventuais despesas não previstas neste Re-
gulamento.

12.5 - Estar presente, sem exceção, em todas as atividades
previstas no evento, desde o início até o final de sua execução.

12.6 - O descumprimento do disposto neste item poderá
implicar na suspensão da participação da equipe no XII Congresso
Acadêmico sobre Defesa Nacional.

13. DAS CONDIÇÕES LOGÍSTICAS
13.1 - O transporte de ida e volta dos congressistas e pro-

fessores, entre as cidades de origem das IES e o local do evento será
sem ônus para os participantes.

13.2 - Os deslocamentos, eventualmente necessários para
participar de atividades socioculturais previstas e a serem realizadas
fora da AFA serão providenciados pela organização do evento, sem
ônus para os participantes.

13.3 - O alojamento será de responsabilidade da AFA.
13.4 - Haverá dois alojamentos para os universitários: um

masculino e outro feminino.
13.5 - Os professores serão hospedados no Hotel de Trânsito

da AFA, havendo a possibilidade de mais de 1 (um) professor ocu-
parem um mesmo quarto.

13.6 - Não é necessário trazer roupa de cama.
13.7 - Serão oferecidos café da manhã, almoço e jantar

durante toda a estada na AFA, sem ônus para os participantes.
13.8 - Quaisquer refeições, além das oferecidas pela or-

ganização do evento, serão custeadas pelos congressistas.
13.9 - O atendimento de emergência a eventuais problemas

de saúde dos congressistas, durante a realização do evento, será pro-
videnciado pela AFA.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 - Qualquer comportamento imprevisto nas regras de

conduta definidas neste regulamento ou em outro instrumento formal
será avaliado, caso a caso, pela organização do evento.

14.2 - Qualquer incidente de conduta pessoal de congressista
que exija ações fora da alçada da organização será comunicado e
levado ao tratamento da autoridade competente.

14.3 - As instituições não selecionadas para participar do
Congresso terão até o dia 31 de julho de 2015 para solicitar a
restituição da documentação. Após este prazo, a documentação será
destruída pela Comissão de Organização.
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14.4 - O Ministério da Defesa e a AFA poderão cancelar a realização do Congresso ou alterar
sua data, caso considerem necessário.

14.5 - Nenhuma das ações (cancelamento ou alteração) do evento previstas no subitem 14.4
gera direito aos inscritos ou aos selecionados para o XII CADN.

14.6 - Informações e esclarecimentos adicionais relativos a este Regulamento podem ser obtidos
junto ao Departamento de Ensino do Ministério da Defesa pelos telefones: (61) 2023-5297/2023-
5300/2023-5808.

14.7 - A inscrição no XII Congresso Acadêmico sobre Defesa Nacional implica na aceitação de
todas as exigências do presente Regulamento .

14.8 - O MD se reserva o direito de preencher as vagas decorrentes de eventuais desistências
de qualquer participante.

14.9 - O conteúdo dos artigos selecionados não representarão, necessariamente, a posição do
MD em relação a eles.

15. ANEXOS
Constituem anexos deste Regulamento , dele fazendo parte integrante:
Anexo A: Indicação do Professor/aluno responsável;
Anexo B: Formato do Evento; e
Anexo C: Termo de autorização para publicação de artigos científicos.
Brasília, 9 de junho de 2015.

ANEXO A

INDICAÇÃO DO PROFESSOR/ALUNO RESPONSÁVEL
Declaro, para fins de participação, que ______________________________________________,

RG nº _____________________________________________, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas (CPF) sob o nº ________________________________, é professor(a) ou aluno da(o)
___________________________________________________________ (nome da/o Universidade/Ins-
tituto/Faculdade), com sede em ______________________ (cidade, município/estado), e está habi-
litado(a) a representar esta Instituição de Ensino Superior no XII Congresso Acadêmico sobre Defesa
Nacional, sendo responsável pela equipe da IES, bem como pelo contato entre o Ministério da De-
fesa/Academia da Força Aérea e esta Instituição.

Contatos do professor(a)/ aluno responsável
Telefone fixo: (DDD) ____________________________
Telefone celular: (DDD) __________________________
E-mail: _______________________________________________

___________________________
Nome do representante da IES

Observação : Este formulário deverá ser preenchido e enviado ao MD com os demais documentos
constantes do item 6.

ANEXO B

FORMATO DO EVENTO

D ATA PERÍODO AT I V I D A D E
13 de setembro
(domingo)

M a n h a / Ta r d e / N o i t e Chegada das comitivas

14 de setembro
(2ª feira)

Manhã Atividades acadêmicas

Ta r d e Grupos de estudo
Atividades Sociodesportivas

Noite Coquetel de recepção
15 de setembro
(3ª feira)

Manhã Atividades Acadêmicas

Ta r d e Grupos de estudo
Atividades Sociodesportivas

Noite Atividades Socioculturais
16 de setembro
(4ª feira)

Manhã Atividades acadêmicas

Ta r d e Grupos de estudo
Atividades Sociodesportivas

Noite Atividades Socioculturais
17 de setembro
(5ª feira)

Manhã Atividades acadêmicas

Ta r d e Grupos de estudo
Atividades Sociodesportivas

Noite Atividades Socioculturais
18 de setembro
(6ª feira)

Manhã Atividades acadêmicas/Encerramento

Ta r d e / N o i t e Deslocamento das comitivas

ANEXO C

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS
Na qualidade de titular dos direitos de autor do trabalho abaixo identificado, autorizo o

Ministério da Defesa e a Academia da Força Aérea a publicarem em seus sites , ou por outro meio, e
renuncio expressamente ao pagamento de quaisquer direitos autorais, quer seja na feição patrimonial,
quer seja na feição moral, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 9.610/98 e art. 111 da lei nº
8.666/93, o texto integral da obra, a título de divulgação da produção científica brasileira na área de
segurança e defesa nacional.

1. Título do artigo científico

2. Identificação
Autores:
Citação (Forma pela qual o autor quer ser citado):
RG: CPF:
E-mail: ( ) divulgar ( ) não divulgar
Orientador:
Coorientador:
Título em Português:
Área do conhecimento:
Palavras-chave:

Brasília-DF, __ /__/____
_________________________________ ______________________________
_________________________________ ______________________________
__________________________________ ______________________________
Assinatura dos(as) autores(as)

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 562, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, considerando o disposto no art. 37 da Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990, bem como o contido no art. 3o do Decreto no 7.232, de 19 de julho de 2010,
e, ainda, em observância ao disposto na Portaria no 79, de 28 de fevereiro de 2002, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, e em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos da Ação
Civil Pública no 0008716-56.2014.4.02.5101, resolve:

Art. 1o Ficam redistribuídos, do Ministério da Educação - MEC para a Universidade Federal do
Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO, os cargos e os códigos de vaga a eles referentes, constantes do
Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os códigos de vaga dos cargos técnico-administrativos relacionados no Anexo
destinam-se ao Hospital Universitário Gaffrée e Guinle.

Art. 2o O provimento dos cargos de que trata a presente Portaria está condicionado à autorização
específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JANINE RIBEIRO

ANEXO

Para: Instituição cedente: 15000 MEC
26269 Cargo: Enfermeiro/área

UNIRIO Código SIAPE: 701029
No de vagas: 44
Códigos de Vaga: 224869; 224982; 225218; 228728; 236246; 248579; 248696; 257958;
257959; 257966;
0258853; 0259126; 0259273; 0260127; 0260803; 0263574; 0270583; 0271227; 0271534;
0292744;
0292920; 0294972; 0295188; 0295241; 0295281; 0295318; 0295882; 0296010; 0296258;
0296327;
0314645; 0327110; 0456177; 0674112; 0674159; 0674172; 0674295; 0674317; 0674318;
0674347;
0674384; 0674385; 0674395; 0674442
Cargo: Fisioterapeuta
Código SIAPE: 701038
No de vagas: 20
Códigos de Vaga: 0981977 a 0981996
Cargo: Fonoaudiólogo
Código SIAPE: 701039
No de vagas: 8
Códigos de Vaga: 0982083 a 0982090
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 58
Códigos de Vaga: 224428; 224916; 224958; 224962; 224993; 225021; 225121; 225327;
225392; 225420;
0225713; 0225733; 0225741; 0225742; 0225743; 0225746; 0225749; 0225750; 0225760;
0226140;
0226356; 0228595; 0229092; 0229107; 0229114; 0229115; 0230190; 0244294; 0249326;
0270876;
0270881; 0271933; 0290227; 0292310; 0292521; 0292549; 0293231; 0294811; 0295143;
0295316;
0296330; 0301277; 0301642; 0306262; 0310698; 0310883; 0310922; 0311094; 0 3 11 2 2 8 ;
0 3 11 2 3 9 ;
0322354; 0478571; 0674078; 0682469; 0684772; 0685021; 0692255; 0692581
Cargo: Psicólogo/área
Código SIAPE: 701060
No de vagas: 7
Códigos de Vaga: 0984324 a 0984330
Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 13
Códigos de Vaga: 0966059 a 0966071
Cargo: Técnico em Enfermagem
Código SIAPE: 701233
No de vagas: 167
Códigos de Vaga: 0216684; 0219832; 0222838; 0223886; 0225328; 0225366; 0225385;
0226175; 0226184;
0228041; 0228101; 0246065; 0249064; 0249076; 0249310; 0249314; 0268015; 0268916;
0292533;
0292615; 0293852; 0301677; 0308455; 0310753; 0310848; 0310854; 0310875; 0 3 11 8 2 4 ;
0340235;
0340507; 0613289; 0640618; 0644085; 0672726; 0675242; 0675541; 0679085; 0679291;
0679426;
0698526; 0700363; 0700449; 0702004; 0702013; 0702017; 0706728; 0745687; 0746935;
0747206;
0747368; 0747531; 0747619; 0748064; 0773430; 0773432; 0773448; 0773500; 0773506;
0773508;
0773513; 0773528; 0773541; 0773558; 0773590; 0773647; 0773668; 0773698; 0773716;
0773748;
0773787; 0773826; 0773832; 0773887; 0773911; 0773935; 0773937; 0774005; 0774021;
0774029;
0774053; 0774191; 0774192; 0774199; 0774227; 0774255; 0774275; 0774279; 0774318;
0774331;
0774363; 0774367; 0774415; 0774447; 0774495; 0774501; 0774564; 0774606; 0774607;
0774608;
0774609; 0774610; 0774611; 0774612; 0813538; 0813539; 0813541; 0813543; 0813545;
0813568;
0835906; 0835907; 0835908; 0835909; 0835910; 0835911; 0835912; 0835913; 0835914;
0835915;
0835916; 0835917; 0835918; 0835919; 0835920; 0835921; 0835922; 0835923; 0835924;
0835925;
0835926; 0835927; 0835928; 0835929; 0835930; 0835931; 0835932; 0835933; 0835934;
0835935;
0835936; 0835937; 0835938; 0835939; 0835940; 0835941; 0835942; 0835943; 0835944;
0835945;
0970650; 0970651; 0970652; 0970653; 0970654; 0970655; 0970656; 0970657; 0970658;
0970659;
0970660; 0228036; 0871322; 0970648; 1000111; 1000112; 1000113; 1000114
Cargo: Técnico em Radiologia
Código SIAPE: 701257
No de vagas: 4
Códigos de Vaga: 0294642; 0298758; 0301293; 0308640

Ministério da Educação
.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO "PROF.
MARIANO DA SILVA NETO"

PORTARIA Nº 23, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCA-
ÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Edital nº 6/2015/CCE, de
24/04/2015, publicado no DOU Nº 78, de 27/04/2015; o Aviso de
Retificação publicado no DOU Nº 79, de 28/04/2015; o Processo nº.
23111.014313/2014-05; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação no Departamento de Música e Artes Visuais
do Centro de Ciências da Educação "Prof. Mariano da Silva Neto"-
CCE, da forma como segue:

1.Violão - Habilitando os candidatos JAIRO AURÉLIO DE
DEUS SOUSA (1º colocado), WELLINGTON TORRES DE VAS-
CONCELOS (2º colocado) e JOSÉ BRANDÃO DA SILVA (3º co-
locado) e classificando para contratação o 1º colocado.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO M. SOBRINHO

PORTARIA Nº 24, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCA-
ÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Edital nº 7/2015/CCE, de
30/04/2015, publicado no DOU Nº 82, de 04/05/2015; a Retificação
do Edital nº 7/2015/CCE, publicada no DOU Nº 83, de 05/05/2015; o
Processo nº. 23111.010964/2015-07; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99
e 10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação no Departamento de Fundamentos da Edu-
cação, do Centro de Ciências da Educação "Prof. Mariano da Silva
Neto"- CCE, da forma como segue:

1.Fundamentos Psicológicos da Educação - Habilitando os
candidatos EDJÔFRE COELHO DE OLIVEIRA (1º colocado), ZÉ-
LIA MARIA CARVALHO E SILVA (2ª colocada), ANA MARIA
CORTEZ DE CASTRO (3ª colocada), LUCÉLIA COSTA ARAÚJO
(4ª colocada) e JENNYANE DE VASCONCELOS RAMOS (5ª co-
locada) e classificando para contratação o 1º colocado.

2.Fundamentos Sociológicos da Educação - Habilitando as
candidatas LÉIA SOARES DA SILVA (1ª colocada) e LISIAN PRIS-
CILLA OLIVEIRA SOUSA NASCIMENTO (2ª colocada) e clas-
sificando para contratação a 1ª colocada.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO M. SOBRINHO

PORTARIA Nº 25, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCA-
ÇÃO "PROF. MARIANO DA SILVA NETO"- CCE, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o Edital nº 8/2015/CCE, de
11/05/2015, publicado no DOU Nº 88, de 12/05/2015; o Processo nº.
23111.011590/2015-39; e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003, res-
pectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, correspondente à Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas
semanais, com lotação na Coordenação do Bacharelado em Moda,
Design e Estilismo (CCBMDE), do Centro de Ciências da Educação
"Prof. Mariano da Silva Neto" - CCE/UFPI, da forma como segue:

1. Teoria da Moda - Habilitando as candidatas DANUZI
MARIA DA COSTA CRUZ (1ª colocada), MARIANE CRISTINA
MENDES DE MOURA (2ª colocada) e LIAMARA LOPES DOS
SANTOS (3ª colocada) e classificando para contratação a 1º co-
locada.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO M. SOBRINHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
RONDÔNIA

PORTARIA Nº 557, DE 5 DE JUNHO DE 2015

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo
11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1,

considerando a ORIENTAÇÃO NORMATIVA DA AGU Nº
48, DE 25 DE ABRIL DE 2014,

considerando a ausência de entrega dos materiais constantes
da Nota de Empenho nº 2012NE800425;

considerando ainda a instrução constante no Processo nº
23118.003322/2012-31, fls. 04 a 24; resolve:

Art.1º - APLICAR à empresa PHOTOSOM AUDIOVISUAL
LTDA - ME, cadastrada no CNPJ nº. 15.307.122/0001-00, sediada na
Rua Padre Sabóia de Medeiro, nº 960, sala 01, Bairro Vila Maria
Alta, CEP 02134-001, na cidade São Paulo-SP, a sanção adminis-
trativa denominada SUSPENSÃO temporária de participação em li-
citação e IMPEDIMENTO para contratar com a Administração Pú-
blica pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos da Lei nº 8.666/1993,
art. 87, inciso III e item 18.11 do Termo de Referência anexo ao
Edital do Pregão Eletrônico nº 043/2012.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

MARIA BERENICE ALHO DA COSTA TOURINHO

PORTARIA Nº 559, DE 5 DE JUNHO DE 2015

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo
11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1,

considerando a ORIENTAÇÃO NORMATIVA DA AGU Nº
48, DE 25 DE ABRIL DE 2014,

considerando a ausência de entrega dos materiais constantes
da Nota de Empenho nº 2013NE800538;

considerando ainda a instrução constante no Processo nº
23118.003025/2013-76, fls. 09 a 19; resolve:

Art.1º - APLICAR à empresa LABIMPEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - ME,
cadastrada no CNPJ nº. 07.707.757/0001-69, sediada na Rua Goioere,
nº 19, Bairro Vila Leonor, CEP 09911-460, em Diadema - São Paulo,
a sanção administrativa denominada SUSPENSÃO temporária de par-
ticipação em licitação e IMPEDIMENTO para contratar com a Ad-
ministração Pública pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos da Lei
nº 8.666/1993, art. 87, inciso III e item 19.11 do Termo de Referência
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2012.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

MARIA BERENICE ALHO DA COSTA TOURINHO

PORTARIA Nº 560, DE 5 DE JUNHO DE 2015

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo
11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1,

considerando a ORIENTAÇÃO NORMATIVA DA AGU Nº
48, DE 25 DE ABRIL DE 2014,

considerando a ausência de entrega dos materiais constantes
da Nota de Empenho nº 2012NE800406;

considerando ainda a instrução constante no Processo nº
23118.003130/2012-24, fls. 05 a 33; resolve:

Art.1º - APLICAR à empresa IVAN MANERBA - ME,
cadastrada no CNPJ nº. 15.690.503/0001-03, sediada na Av. Prof.
Magdalena S. Grosso, nº 288, Sala 01, Bairro Rezek IV, CEP 13160-
000, em Artur Nogueira - São Paulo, a sanção administrativa de-
nominada SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e
IMPEDIMENTO para contratar com a Administração Pública pelo
prazo de 06 (seis) meses, nos termos da Lei nº 8.666/1993, art. 87,
inciso III e item 9.15 do Termo de Referência anexo ao Edital do
Pregão Eletrônico nº 36/2012.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

MARIA BERENICE ALHO DA COSTA TOURINHO

PORTARIA Nº 561, DE 5 DE JUNHO DE 2015

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo
11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1,

considerando a ORIENTAÇÃO NORMATIVA DA AGU Nº
48, DE 25 DE ABRIL DE 2014;

considerando a ausência de entrega dos materiais constantes
das Notas de Empenho nº 2012NE800411, 2012NE800475 e
2013NE800183;

considerando ainda a instrução constante nos Processos nº
23118.003144/2012-48, 23118.003484/2012-79 e
23118.003152/2012-94, resolve:

Art.1º - APLICAR à empresa XEMLAB COMERCIAL LT-
DA - EPP, cadastrada no CNPJ nº. 07.711.900/0001-96, sediada na
Rua Toninhas, nº 68, Sala 01, Bairro Vila Gea, CEP 04691-040, em
São Paulo-SP, a sanção administrativa denominada SUSPENSÃO
temporária de participação em licitação e IMPEDIMENTO para con-
tratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, nos
termos da Lei nº 8.666/1993, art. 87, inciso III e item 18.11 do Termo
de Referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 035/2012.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

MARIA BERENICE ALHO DA COSTA TOURINHO

PORTARIA Nº 565, DE 8 DE JUNHO DE 2015

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo
11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e considerando a Orien-
tação Normativa da AGU n° 48, de 25/04/2014; considerando a
ausência de entrega dos materiais constantes da Nota de Empenho n°
2012NE800548; e considerando a instrução do Processo
23118.002990/2012-41, resolve:

Art.1º APLICAR à empresa SERPE FERRAMENTAS E
MÁQUINAS LTDA, cadastrada no CNPJ n° 07.512.253/0001-93,
sediada na Av. Mascarenhas de Moraes, n° 630, Bairro Ibiribeira,
CEP 51.150-000, em Recife/PE, a sanção administrativa denominada
SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e IMPEDI-
MENTO para contratar com a Administração Pública pelo prazo de
01 (um) ano, nos termos da Lei n° 8.666/1993, art. 87, inciso III e
item 9.2.7 do Termo de Referência anexo ao Edital do Pregão Ele-
trônico n° 31/2012.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIA BERENICE ALHO DA COSTA TOURINHO

PORTARIA Nº 566, DE 8 DE JUNHO DE 2015

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo
11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial publicado no DOU
nº 86, de 04 de maio de 2012, seção 2, p.1, e considerando a Orien-
tação Normativa da AGU n° 48, de 25/04/2014, bem como a ins-
trução constante no Processo 23118.003181/2014-18; considerando o
descumprimento do prazo previsto na cláusula sétima do contrato n°
60/2014, referente à comprovação da prestação da garantia do con-
trato, nos termos da Lei n° 8.666/1993; e considerando a instrução do
Processo 23118.001045/2014-93, resolve:

Art.1º APLICAR à empresa BASTOS COMÉRCIO DE LI-
VROS LTDA-EPP, cadastrada no CNPJ n° 11.116.850/0001-76, se-
diada na Rua Pio XII, n° 64, salas 23 e 24 - Vila Bertin Shopping
Center, Bairro Centro, CEP 86.020-380, em Londrina/PR, a sanção
administrativa denominada MULTA, no montante de R$ 12.648,00
(doze mil seiscentos e quarenta e oito reais) c/c ADVERTÊNCIA, nos
termos da Lei n° 8.666/1993, art. 87, inciso I e II e cláusula décima
do contrato n° 60/2014, assinado em 02/12/2015, cujo extrato foi
publicado no DOU n° 34, de 03/02/2015, pág. 51, seção 3.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARIA BERENICE ALHO DA COSTA TOURINHO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Autoriza a transferência do saldo existente
em conta corrente específica do Projovem
Campo ou do Projovem Urbano, aberta em
edições anteriores, para a conta corrente da
Edição 2014, e dispõe sobre eventual com-
pensação dos valores desses saldos em re-
passes futuros.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008;
Decreto nº 6.629, de 4 de novembro de 2008;
Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011;
Decreto nº 7.649, de 21 de dezembro de 2011;
Resolução CD/FNDE nº 08, de 16 de abril de 2014; e
Resolução CD/FNDE nº 11, de 16 de abril de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14 do
Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no
D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º, inciso I, alíneas "a"
e "b"; 5º, caput; e 6º, inciso VI, do Anexo da Resolução nº 31, de 30
de setembro de 2003, publicada no D.O.U. de 2 de outubro de
2003,

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar e normatizar a
transferência de saldos de recursos repassados em edições anteriores
do Programa Nacional de Inclusão de Jovens, nas modalidades Pro-
jovem Campo - Saberes da Terra e Projovem Urbano, visando as-
segurar a plena implementação da edição 2014 de ambas as mo-
dalidades, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a com-
pensação dos valores referentes aos saldos transferidos em futuras
transferências de recursos no âmbito destas modalidades do Pro-
jovem, resolve, Ad referendum:

Art. 1º Autorizar a transferência de eventual saldo existente
na conta corrente aberta para crédito de recursos das edições an-
teriores do Projovem Campo - Saberes da Terra e do Projovem Ur-
bano para a conta corrente vinculada à edição 2014.

§ 1º O Ente Executor (EEx) só poderá efetuar a transferência
de que trata o caput entre as duas contas correntes vinculadas à
mesma modalidade.
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§ 2º O EEx deve encaminhar à Secretaria de Educação Con-
tinuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão do Ministério da Edu-
cação (SECADI/MEC), gestora nacional do Projovem (Campo - Sa-
beres da Terra e Urbano), ofício comunicando a transferência rea-
lizada e anexando o respectivo comprovante.

§ 3º O valor da transferência, desde que efetivada de acordo
com o estabelecido nos §§ 1º e 2º deste artigo, não será objeto de
diligência por ocasião da prestação de contas dos recursos trans-
feridos no âmbito dessas modalidades.

Art. 2º A SECADI/MEC poderá compensar o valor trans-
ferido entre as contas do Projovem Campo - Saberes da Terra e as
contas do Projovem Urbano em futuros repasses ao EEx para apoiar
as ações da edição atual ou futura de ambas modalidades.

Art. 3º Revogam-se as disposições anteriores em contrário.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RENATO JANINE RIBEIRO

Tornar público o resultado de inscrições do Processo Seletivo
para Professor Substituto, referente ao Edital nº 141, de 26 de maio
de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº.: 99, Seção 03, de
27 de maio de 2015, divulgando os nomes dos candidatos com ins-
crições homologadas neste processo seletivo para Professor Substituto
- UFRJ/XEREM.

Setor: Biologia Celular
Cargo: Professor Substituto
Jornada de Trabalho: 20 h
Nº de vagas: 01
Nº DE CANDIDATOS HOMOLOGADOS
1.ALINE RANGEL POZZO
2.FABIANO LUIZ HEGGENDORN
3.TERESA CRISTINA FERREIRA DO NASCIMENTO
4.MARIANA CARNAVALE BOTTINO
5.VITOR DA SILVA LIDUINO

RAQUEL MORAES SOARES

§ 3º Extinto o mandato, o conselheiro representante da Fa-
zenda Nacional poderá optar por compor o quadro de servidores de
que trata o art. 8º.

§ 4º O disposto no art. 40 do Anexo II não acarreta o
término dos mandatos em curso.

Art. 7º O conselheiro suplente não terá computado o tempo
de mandato para a contagem dos prazos de que trata o art. 40 do
Anexo II.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao
conselheiro suplente pro tempore.

Art. 8º Ato conjunto do Secretário da Receita Federal do
Brasil e do Presidente do CARF fixará quadro de servidores da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) que colaborará, integral
ou parcialmente, nos processos de trabalho do CARF.

Art. 9º É condição para manutenção do mandato de con-
selheiro representante dos Contribuintes, no caso de advogado, a
apresentação de documento que comprove a licença do exercício da
advocacia, nos termos do inciso II do art. 12 da Lei nº 8.906, de 4 de
julho de 1994.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 11. Fica revogada a Portaria MF nº 256, de 22 de junho
de 2009.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

ANEXO I

DA NATUREZA, FINALIDADE E ESTRUTURA ADMI-
NISTRATIVA DO CARF

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

(CARF), órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Mi-
nistério da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de ofício e
voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância, bem como os re-
cursos de natureza especial, que versem sobre a aplicação da le-
gislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB).

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 2º O CARF tem a seguinte estrutura:
I - ADMINISTRATIVA:
1. Presidência
1.1. Serviço de Assessoria Técnica e Jurídica (Astej)
2. Seções de Julgamento (Sejul)
2.1. Assessoria Técnica (Astec)
2.2. Serviço de Seção (Sesej)
2.3. Presidência de Câmara (Prcam)
2.3.1. Equipe de Apoio de Câmara (Secam)
3. Secretaria Executiva (Secex)
3.1. Assistência Técnica Administrativa (Astad)
3.2. Serviço de Logística (Selog)
3.2.1. Equipe de Gestão de Atividades Auxiliares (Geaux)
3.3. Serviço de Controle de Julgamento (Secoj)
3.3.1. Equipe de Gestão de Processos Fiscais (Gepaf)
3.3.2. Equipe de Movimentação de Processos Fiscais (Mo-

vep)
3.4. Serviço de Documentação e Informação (Sedoc)
3.5. Serviço de Tecnologia da Informação (Seinf)
3.6. Equipe de Gestão e Desenvolvimento Organizacional

( G d o rg )
II - JUDICANTE:
1. 3 (três) Seções, compostas por 4 (quatro) Câmaras cada.
2. Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), formada

por 3 (três) turmas.
3. Pleno da CSRF.
CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS
Seção I
Da Presidência do CARF
Art. 3º São atribuições do Presidente, além das previstas no

Anexo II deste Regimento Interno:
I - dirigir, supervisionar, coordenar e orientar as atividades

administrativas;
II - coordenar as atividades de gestão estratégica e avaliação

o rg a n i z a c i o n a l ;
III - praticar atos de administração patrimonial, orçamentária,

financeira e de pessoal;
IV - editar atos administrativos nos assuntos de competência

do CARF;
V - decidir, em grau de recurso, sobre atos praticados por

servidores do órgão, bem como avocar a decisão de assuntos ad-
ministrativos no âmbito do CARF;

VI - elaborar, periodicamente, relatório das atividades do
CARF;

VII - distribuir, para estudo e relatório, os assuntos sub-
metidos ao CARF, indicando os nomes dos conselheiros ou servidores
que devam constituir as comissões, quando for o caso;

VIII - propor modificação do Regimento Interno ao Ministro
de Estado da Fazenda;

IX - aprovar os planos e programas anuais e plurianuais de
trabalho do CARF;

X - comunicar à Corregedoria-Geral do Ministério da Fa-
zenda indícios de infrações administrativas de que a trata a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e legislação correlata; e

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 2.430, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO NO EXERCÍCIO DA REITORIA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO,
designado pela Portaria nº 2.393 de 05 de junho de 2015; e,

Considerando o que consta no Artigo 12 da Portaria nº 450
de 06.11.2002 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
publicada no DOU de 07.02.2002; e, considerando o Edital de Ins-
crição nº 21/2008, publicada no DOU de 08.07.2008, o que dispõe o
Inciso III, Artigo 37 da CF/88 associado com o Art. 12 da Lei nº
8.112/90, e a solicitação constante no Processo nº
23249.021331/2015-61, resolve:

Prorrogar por mais 01 (um) ano a validade do Concurso
Público para a Carreira de Técnico-Administrativo em Educação efe-
tivado por este IFMA, conforme quadro em anexo.

CARLOS CÉSAR TEIXEIRA FERREIRA

ANEXO

Edital de Homologação Va l i d a d e Prorrogação
Va l i d a d e

Edital nº 18, de 30/06/2014, pu-
blicado no DOU de 03/07/2014 -
Processo Seletivo para Técnico
Administrativo em Educação.

01 ano de
03/07/2014 a
03/07/2015.

01 ano, até
03/07/2016.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 456, DE 9 DE JUNHO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista os Decretos nº 5.773,
de 9 de maio de 2006 e nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com
alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, na
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, e conforme consta do Processo e-MEC
nº 201100295, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso superior de Biblioteconomia,
Bacharelado, na modalidade a distância, a ser ofertado pela Uni-
versidade Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ,
com sede na Avenida Senador Attílio Fontana, nº 591, bairro EFAPI,
no município de Chapecó, no Estado de Santa Catarina, mantida pela
Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste, com sede nos
mesmos município e Estado, com 100 (cem) vagas totais anuais, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Art. 2º Os polos utilizados para as atividades presenciais
obrigatórias, nos termos do § 2º do Art. 10 do Decreto nº 5.622, de
2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 2007, do curso
neste ato autorizado, são, exclusivamente, aqueles constantes do ato
oficial de credenciamento para educação a distância, emitido por este
Ministério para a instituição.

Parágrafo único. A utilização, pela instituição, de polos não
credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de
medidas administrativas e penais previstas na legislação.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do cur-
so, neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do Decreto nº 5.773, de
2006.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS DE XERÉM

PORTARIA Nº 4.391, DE 8 DE JUNHO DE 2015

A Diretora Pro Tempore do Campus de Xerém da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro, Professora RAQUEL MORAES
SOARES, no uso das suas atribuições, resolve:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 343, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF) e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal e o art. 4º do Decreto nº 4.395, de 27
de setembro de 2002, e tendo em vista o disposto no art. 25 e § 3º do
art. 49 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, nos arts. 38 e 49 do
Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, e nos arts. 67
e 76 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, resolve:

CAPÍTULO I
DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO ADMINIS-

TRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), na forma prevista nos
Anexos desta Portaria:

I - Anexo I: Da Natureza, Finalidade e Estrutura Admi-
nistrativa do CARF;

II - Anexo II: Da Competência, Estrutura e Funcionamento
dos Colegiados do CARF; e

III - Anexo III: Da Estrutura, Finalidade e Funcionamento do
Comitê de Acompanhamento, Avaliação e Seleção de Conselheiros.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 2º Os recursos sorteados aos conselheiros anteriormente

à edição desta Portaria, relativos a colegiados extintos, não serão
devolvidos ou redistribuídos, sendo julgados na turma para a qual o
conselheiro relator tenha sido designado.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos recursos dis-
tribuídos ao conselheiro suplente pro tempore que não for designado
titular no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação desta Por-
taria.

§ 2º Os recursos de que trata o § 1º deverão ser devolvidos
no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da data de publicação desta
Portaria.

§ 3º Os recursos devolvidos na forma prevista no § 2º de-
verão ser sorteados.

Art. 3º Os recursos com base no inciso I do caput do art. 7º,
no art. 8º e no art. 9º do Regimento Interno da Câmara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF), aprovado pela Portaria MF nº 147, de 25 de
junho de 2007, interpostos contra os acórdãos proferidos nas sessões
de julgamento ocorridas em data anterior à vigência do Anexo II da
Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, serão processados de
acordo com o rito previsto nos arts. 15 e 16, no art. 18 e nos arts. 43
e 44 daquele Regimento.

Art. 4º As negativas de admissibilidade dos recursos es-
peciais exaradas até a data de publicação da Portaria MF nº 256, de
2009, observarão o rito estabelecido no art. 17 do Regimento Interno
da CSRF, aprovado pela Portaria MF nº 147, de 2007.

Art. 5º Os despachos de exame e reexame de admissibilidade
dos recursos especiais exarados depois da data de publicação desta
Portaria observarão, no que couber, o nela disposto.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º Ficam extintas, a partir da vigência desta Portaria:
I - as turmas especiais;
II - as Turmas Ordinárias da 1ª (primeira) Câmara das Se-

ções de Julgamento do CARF; e
III - as 3ªs (terceiras) Turmas Ordinárias das 4ªs(quartas)

Câmaras da 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Seções de Julgamento do
C A R F.

§ 1º Os Conselheiros titulares de turmas extintas serão trans-
feridos para turmas ordinárias da mesma Seção, mediante indicação
do Presidente do CARF.

§ 2º Os Conselheiros suplentes pro tempore que integravam
as Turmas Especiais poderão permanecer na condição de suplentes ou
cumprir o restante do mandato em curso com as atribuições de con-
selheiro titular, mediante indicação do Presidente do CARF ao Co-
mitê de Acompanhamento, Avaliação e Seleção de Conselheiros, pre-
visto no Anexo III desta Portaria.

Ministério da Fazenda
.
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XI - suprir e dirimir as omissões e as dúvidas suscitadas na
aplicação dos Anexos I, II e III do Regimento Interno.

Parágrafo único. O Presidente do CARF, em suas faltas,
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares, bem como na
vacância, em relação à gestão administrativa, patrimonial, financeira e
de pessoal, será substituído por um dos presidentes de Seção, de-
signado na forma prevista no art. 38 da Lei nº 8.112, de 1990.

Art. 4º A Presidência do CARF será assistida pelo Astej,
dentre outras, nas seguintes matérias:

I - análise e encaminhamento de questões que envolvam
aspectos jurídicos e tributários;

II - assessoria de estudos técnicos e da realização das sessões
de julgamento do Pleno da CSRF;

III - exame e elaboração de proposição de atos legais, re-
gulamentares e administrativos, bem como no preparo e despacho de
expediente;

IV - análise do reexame de admissibilidade;
V - pesquisa de matérias passíveis de serem sumuladas; e
VI - sistematização e disseminação da legislação e da ju-

risprudência judicial e administrativa.
Seção II
Das Seções do CARF
Art. 5º Os presidentes das Seções do CARF serão nomeados

dentre os presidentes das Câmaras a elas vinculadas.
Parágrafo único. O substituto do presidente de Seção será

designado dentre os demais presidentes de Câmara.
Art. 6º São atribuições do Presidente de Seção, além das

previstas no Anexo II deste Regimento Interno:
I - presidir 1 (uma) das Câmaras;
II - dirigir, supervisionar, coordenar e orientar as atividades

administrativas da Seção;
III - apresentar informações da Seção com vista a subsidiar o

Presidente do CARF na elaboração do relatório de atividades do
Conselho;

IV - participar da elaboração dos planos e programas anuais
e plurianuais de trabalho do CARF;

V - assessorar o Presidente do CARF no processo de ela-
boração, acompanhamento e avaliação do planejamento do órgão; e

VI - praticar atos de administração inerentes à presidência de
Câmara vinculada à Seção nas ausências simultâneas do presidente da
Câmara e de seu substituto.

Art. 7º A Seção será assistida pela Astec, dentre outras, nas
seguintes matérias:

I - preparo e despacho de expediente;
II - análise de embargos e exame de admissibilidade dos

recursos especiais;
III - elaboração do relatório de acórdãos; e
IV - pesquisa de matérias passíveis de serem sumuladas.
Art. 8º Ao Sesej compete:
I - coordenar as atividades de recepção e movimentação de

processos retornados para a respectiva turma da CSRF;
II - efetuar o sorteio de processos administrativos fiscais a

conselheiros da respectiva turma da CSRF;
III - preparar, organizar e secretariar as sessões de julga-

mento da respectiva turma da CSRF;
IV - elaborar documentos em geral, especialmente pautas e

decisões proferidas pela respectiva turma da CSRF;
V - lavrar as atas das sessões da respectiva turma da CSRF

e providenciar sua publicação no sítio do CARF na Internet;
VI - proceder à edição final dos julgados da respectiva turma

da CSRF, coleta de assinaturas, intimação do Procurador da Fazenda
Nacional e à preparação de despachos;

VII - controlar os prazos legais e regimentais de devolução
dos processos e os de prática dos atos processuais, bem como co-
municar aos conselheiros e ao presidente da Seção os prazos que se
encontram vencidos;

VIII - coordenar os trabalhos das Secretarias das Câmaras da
Seção, garantindo a padronização de procedimentos e o bom an-
damento das atividades; e

IX - preparar e analisar relatórios gerenciais.
Seção III
Das Câmaras das Seções
Art. 9º A presidência de Câmara das Seções será exercida

por conselheiro representante da Fazenda Nacional.
Parágrafo único. O substituto de presidente de Câmara será

escolhido dentre os demais Conselheiros representantes da Fazenda
Nacional com atuação na Câmara.

Art. 10. São atribuições do presidente de Câmara, além das
previstas no Anexo II deste Regimento Interno:

I - dirigir, supervisionar, coordenar e orientar as atividades
administrativas da Câmara;

II - apresentar informações da Câmara com vista a subsidiar
o presidente da Seção na elaboração do relatório de atividades do
CARF;

III - participar da elaboração dos planos e programas anuais
e plurianuais de trabalho do CARF;

IV - assessorar o presidente da Seção no processo de ela-
boração, acompanhamento e avaliação do planejamento da Seção e da
Câmara que preside; e

V - praticar atos de administração inerentes à presidência de
turma vinculada à Câmara nas ausências simultâneas do presidente e
de seu substituto.

Art. 11. À Secam compete:
I - gerenciar os processos administrativos fiscais sorteados

para as Turmas da Câmara;
II - preparar lotes de processos administrativos fiscais para

sorteio pelas Turmas de julgamento;
III - preparar, organizar e secretariar as sessões de julga-

mento das turmas vinculadas à Câmara;
IV - elaborar documentos em geral relativos aos processos de

trabalho de preparo do julgamento, julgamento e pós-julgamento;

V - lavrar as atas das sessões e providenciar sua publicação
no sítio do CARF na Internet;

VI - controlar e comunicar a frequência de conselheiro;
VII - proceder à formalização das decisões dos processos

objeto de julgamento em recursos repetitivos;
VIII - controlar os prazos legais e regimentais de devolução

dos processos e prática dos atos processuais, bem como comunicar
aos conselheiros e ao presidente da Câmara os prazos que se en-
contram vencidos; e

IX - executar e controlar a conferência final, a baixa de
autuação e a expedição de processos tramitados.

Seção IV
Da Secretaria Executiva e de seus Órgãos
Art. 12. A Secex será dirigida por secretário executivo de-

signado pelo Presidente do CARF.
Parágrafo único. O Presidente designará, ainda, os chefes de

serviços, os chefes das secretarias das Seções e de equipes do CARF,
inclusive das equipes de assessorias, que exercerem Funções Gra-
tificadas ou cargos de Direção e Assessoramento Superiores.

Art. 13. O secretário executivo, os chefes de serviços, os
chefes das secretarias das Seções, os chefes das equipes de assessoria
e de secretaria das Câmaras serão substituídos, nas suas faltas ou
impedimentos legais, por servidores previamente designados pelo
Presidente do CARF, na forma prevista na legislação específica.

Art. 14. À Secex compete:
I - planejar, coordenar, orientar e avaliar as atividades de

orçamento, logística, gestão de pessoas, documentação, biblioteca,
tecnologia e segurança da informação, administração dos processos
administrativos e apoio ao julgamento;

II - coordenar as atividades de planejamento estratégico, mo-
dernização, desenvolvimento organizacional e avaliação;

III - realizar estudos e pesquisas com vistas à melhoria dos
serviços, pela sua racionalização e modernização, bem como pela
utilização de tecnologia da informação;

IV - propor, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de
sistemas informatizados, promovendo a integração com os de outros
órgãos e usuários;

V - assessorar o Presidente do CARF na gestão estratégica,
acompanhamento e avaliação do planejamento;

VI - atender, orientar e prestar informações ao público sobre
a competência e atribuições do CARF;

VII - coordenar a apuração, a consolidação e a análise dos
indicadores de gestão do CARF, para fins de avaliação institucional e
de resultados;

VIII - articular-se com outros órgãos relativamente aos as-
suntos de sua competência;

IX - planejar as ações e elaborar o orçamento anual do
CARF;

X - comunicar ao presidente do CARF os casos de perda de
mandato e renúncia de conselheiro; e

XI - coordenar e executar as atividades de relações públicas,
cerimonial e de promoção de eventos de interesse institucional, com
vistas ao fortalecimento da imagem do CARF e à disseminação de
matérias de interesse público e da instituição.

Art. 15. A Secex contará com a Astad para assistir ao se-
cretário executivo, dentre outras, nas seguintes atividades:

I - preparo e despacho de expediente e gestão de assuntos
administrativos;

II - análise e coleta de dados necessários à elaboração de
resposta a solicitações de informação; e

III - organização de documentos objetivando a manutenção
do controle sistemático do setor.

Art. 16. A Secex contará, ainda, com os seguintes órgãos
auxiliares:

I - Selog;
II - Secoj;
III - Sedoc; e
IV - Seinf.
Art. 17. Ao Selog compete:
I - executar, controlar e avaliar as atividades relacionadas

com gestão de pessoas, capacitação e desenvolvimento, programação
orçamentária e financeira, recursos materiais e patrimoniais, licita-
ções, transportes e serviços gerais e auxiliares;

II - apoiar o levantamento de necessidades, a programação, a
execução, o acompanhamento e a avaliação da programação de even-
tos de capacitação e desenvolvimento de pessoas do CARF;

III - coordenar as atividades relacionadas com a adminis-
tração e programação de aquisição de material de consumo e per-
manente;

IV - coordenar as atividades relacionadas a projetos, obras e
serviços de engenharia;

V - manter os assentamentos relativos ao quadro de ser-
vidores e conselheiros, providenciando as comunicações relativas à
frequência dos servidores; e

VI - disponibilizar, no sítio do CARF na Internet, lista com
os nomes dos conselheiros, com indicação das respectivas datas de
início e término de mandatos, incluindo, quando for o caso, in-
formações sobre renovações de mandatos.

Art. 18. À Geaux, diretamente subordinada ao Selog, com-
pete:

I - acompanhar as atividades relacionadas com transporte de
processos administrativos fiscais e documentos;

II - acompanhar a execução de serviços contratados a ter-
ceiros;

III - acompanhar a execução de obras e serviços de reparos,
conservação e instalações prediais nas dependências do CARF;

IV - requisitar, receber, controlar e distribuir materiais de
consumo, mantendo os registros pertinentes;

V - elaborar o inventário anual de bens; e
VI - executar as demais atividades relacionadas com ati-

vidades gerais e auxiliares.

Art. 19. À Gdorg compete:
I - coordenar as atividades de comunicação, modernização e

desenvolvimento organizacional;
II - divulgar as informações geradas pelas assessorias de

comunicação social dos órgãos do Ministério da Fazenda, promo-
vendo permanentemente a integração e o aperfeiçoamento das ati-
vidades desenvolvidas;

III - organizar eventos e implementar processos de comu-
nicação e participação dos servidores;

IV - executar as atividades de comunicação interna e de
conteúdo da Intranet do CARF;

V - promover a gestão do conhecimento e a disseminação
das informações; e

VI - supervisionar a elaboração de material gráfico, audio-
visual e multimídia e prestar o apoio técnico necessário.

Art. 20. Ao Secoj compete:
I - executar, controlar e avaliar as atividades de recepção,

triagem, digitalização, classificação e cadastramento de processos ad-
ministrativos fiscais, inclusive por área de concentração temática e
por grau de complexidade;

II - gerenciar a guarda dos autos dos processos adminis-
trativos fiscais;

III - sortear e movimentar os processos administrativos fis-
cais para os colegiados;

IV - controlar e avaliar os registros e atos pertinentes à
administração dos processos administrativos fiscais;

V - proceder ao inventário periódico dos processos admi-
nistrativos fiscais sob sua guarda;

VI - controlar, conferir e movimentar os processos admi-
nistrativos fiscais; e

VII - preparar e avaliar relatórios gerenciais e estatísticos das
atividades do CARF relativos ao acompanhamento e controle dos
processos em tramitação e tramitados.

Art. 21. À Gepaf, diretamente subordinada ao Secoj, com-
pete:

I - realizar as atividades de recepção, triagem, classificação
da matéria ou área de concentração temática e grau de complexidade,
registro de movimentação interna dos processos administrativos fis-
cais;

II - digitalizar as peças dos processos administrativos fis-
cais.

Art. 22. À Movep, diretamente subordinada ao Secoj, com-
pete realizar as atividades de controlar, conferir, inventariar, preparar
e movimentar os processos administrativos fiscais.

Art. 23. Ao Sedoc compete:
I - organizar, guardar e controlar a documentação técnica,

regimental e legislativa, a coleção das decisões, atas, ementários e o
acervo bibliográfico do CARF, inclusive em meio eletrônico;

II - gerenciar as atividades relativas ao acervo histórico e à
preservação de documentos e objetos de interesse do CARF;

III - providenciar a publicação da íntegra dos acórdãos no
sítio do CARF na Internet;

IV - atender o público e as partes, conceder vistas em pro-
cessos, fornecer certidões e cópias de autos de processo, preferen-
cialmente em meio eletrônico, bem como de acórdãos quando não
disponíveis no sítio do CARF na Internet;

V - selecionar, pesquisar e difundir a jurisprudência do
CARF, os pareceres de órgãos jurídicos, os artigos doutrinários e os
textos legislativos e normas complementares;

VI - receber, expedir, protocolar e distribuir documentos,
correspondências e demais expedientes administrativos; e

VII - executar as ações relativas à divulgação institucional,
publicidade, identidade visual e de conteúdo na página do CARF na
Internet.

Art. 24. Ao Seinf compete:
I - coordenar as atividades de planejamento, modernização e

gestão da tecnologia e segurança da informação;
II - estabelecer as políticas, procedimentos, normas e padrões

para o ambiente informatizado do CARF;
III - gerenciar a infraestrutura necessária para garantir a

qualidade dos serviços de tecnologia da informação do CARF; e
IV - acompanhar a celebração e execução de contratos re-

lativos a aquisições de equipamentos e serviços de tecnologia da
informação, bem como a elaboração e administração de convênios
para intercâmbio de informações.

Art. 25. Incluem-se na competência dos órgãos referidos nos
arts. 8º, 11, 14, 17, 20, 22 e 23, promover sob a supervisão da
Secex:

I - a articulação e a integração das ações ao planejamento
institucional; e

II - o gerenciamento de projetos específicos com vistas à
consecução dos seus objetivos.

Art. 26. São atribuições do secretário executivo e dos chefes
de Serviços e de Equipes dirigir, supervisionar, coordenar e orientar
as atividades administrativas das respectivas unidades.

Art. 27. O Presidente do CARF poderá editar atos admi-
nistrativos e normas complementares relativas às áreas de gestão e de
julgamento, necessários à aplicação do Regimento Interno.

ANEXO II

DA COMPETÊNCIA, ESTRUTURA E FUNCIONAMEN-
TO DOS COLEGIADOS DO CARF

TÍTULO I
DOS ÓRGÃOS JULGADORES
CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DOS RE-

CURSOS
Art. 1º Compete aos órgãos julgadores do Conselho Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais (CARF) o julgamento de recursos de
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ofício e voluntários de decisão de 1ª (primeira) instância, bem como
os recursos de natureza especial, que versem sobre tributos admi-
nistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

Parágrafo único. As Seções serão especializadas por matéria,
na forma prevista nos arts. 2º a 4º da Seção I.

Seção I
Das Seções de Julgamento
Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar re-

cursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que
versem sobre aplicação da legislação relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ);
II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
III - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), quando

se tratar de antecipação do IRPJ;
IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Con-

tribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), quan-
do reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos
de prova em um mesmo Processo Administrativo Fiscal;

V - exclusão, inclusão e exigência de tributos decorrentes da
aplicação da legislação referente ao Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte (Simples) e ao tratamento diferenciado e favorecido a
ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, na apuração e recolhimento dos impostos e contribuições
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, me-
diante regime único de arrecadação (Simples-Nacional);

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigações aces-
sórias pelas pessoas jurídicas, relativamente aos tributos de que trata
este artigo; e

VII - tributos, empréstimos compulsórios, anistia e matéria
correlata não incluídos na competência julgadora das demais Se-
ções.

Art. 3º À 2ª (segunda) Seção cabe processar e julgar recursos
de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que ver-
sem sobre aplicação da legislação relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF);
II - IRRF;
III - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR);
IV - Contribuições Previdenciárias, inclusive as instituídas a

título de substituição e as devidas a terceiros, definidas no art. 3º da
Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007; e

V - penalidades pelo descumprimento de obrigações aces-
sórias pelas pessoas físicas e jurídicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo.

Art. 4º À 3ª (terceira) Seção cabe processar e julgar recursos
de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que ver-
sem sobre aplicação da legislação referente a:

I - Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, inclusive quando
incidentes na importação de bens e serviços;

II - Contribuição para o Fundo de Investimento Social (FIN-
SOCIAL);

III - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
IV - crédito presumido de IPI para ressarcimento da Con-

tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins;
V - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Trans-

missão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
(CPMF);

VI - Imposto Provisório sobre a Movimentação ou a Trans-
missão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
(IPMF);

VII - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro,
ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF);

VIII - Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico
(CIDE);

IX - Imposto sobre a Importação (II);
X - Imposto sobre a Exportação (IE);
XI - contribuições, taxas e infrações cambiais e adminis-

trativas relacionadas com a importação e a exportação;
XII - classificação tarifária de mercadorias;
XIII - isenção, redução e suspensão de tributos incidentes na

importação e na exportação;
XIV - vistoria aduaneira, dano ou avaria, falta ou extravio de

mercadoria;
XV - omissão, incorreção, falta de manifesto ou documento

equivalente, bem como falta de volume manifestado;
XVI - infração relativa à fatura comercial e a outros do-

cumentos exigidos na importação e na exportação;
XVII - trânsito aduaneiro e demais regimes aduaneiros es-

peciais, e regimes aplicados em áreas especiais, salvo a hipótese
prevista no inciso XVII do art. 105 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de
novembro de 1966;

XVIII - remessa postal internacional, salvo as hipóteses pre-
vistas nos incisos XV e XVI, do art. 105, do Decreto-Lei nº 37, de
1966;

XIX - valor aduaneiro;
XX - bagagem; e
XXI - penalidades pelo descumprimento de obrigações aces-

sórias pelas pessoas físicas e jurídicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo.

Parágrafo único. Cabe, ainda, à 3ª (terceira) Seção processar
e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira)
instância relativos aos lançamentos decorrentes do descumprimento
de normas antidumping ou de medidas compensatórias.

Art. 5º O Presidente do CARF poderá, temporariamente,
estender a especialização estabelecida nos arts. 2º a 4º para outra
Seção de julgamento, visando à adequação do acervo e à celeridade
de sua tramitação.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, exclusiva-
mente, aos processos ainda não distribuídos às Câmaras.

Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e
julgados observando-se a seguinte disciplina:

§ 1º Os processos podem ser vinculados por:
I - conexão, constatada entre processos que tratam de exi-

gência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados
em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de di-
ferentes sujeitos passivos;

II - decorrência, constatada a partir de processos forma-
lizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito
passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que
veiculem outras matérias autônomas; e

III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um
mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de
prova, mas referentes a tributos distintos.

§ 2º Observada a competência da Seção, os processos po-
derão ser distribuídos ao conselheiro que primeiro recebeu o processo
conexo, ou o principal, salvo se para esses já houver sido prolatada
decisão.

§ 3º A distribuição poderá ser requerida pelas partes ou pelo
conselheiro que entender estar prevento, e a decisão será proferida
por despacho do Presidente da Câmara ou da Seção de Julgamento,
conforme a localização do processo.

§ 4º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1º, se o
processo principal não estiver localizado no CARF, o colegiado de-
verá converter o julgamento em diligência para a unidade prepa-
radora, para determinar a vinculação dos autos ao processo prin-
cipal.

§ 5º Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos
estiverem localizados em Seções diversas do CARF, o colegiado
deverá converter o julgamento em diligência para determinar a vin-
culação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo na
Câmara, de forma a aguardar a decisão de mesma instância relativa
ao processo principal.

§ 6º Na hipótese prevista no § 4º, se não houver recurso a ser
apreciado pelo CARF relativo ao processo principal, a unidade pre-
paradora deverá devolver ao colegiado o processo convertido em
diligência, juntamente com as informações constantes do processo
principal necessárias para a continuidade do julgamento do processo
sobrestado.

§ 7º No caso de conflito de competência entre Seções, caberá
ao Presidente do CARF decidir, provocado por resolução ou despacho
do Presidente da Turma que ensejou o conflito.

§ 8º Incluem-se na hipótese prevista no inciso III do § 1º os
lançamentos de contribuições previdenciárias realizados em um mes-
mo procedimento fiscal, com incidências tributárias de diferentes es-
pécies.

Art. 7º Incluem-se na competência das Seções os recursos
interpostos em processos administrativos de compensação, ressarci-
mento, restituição e reembolso, bem como de reconhecimento de
isenção ou de imunidade tributária.

§ 1º A competência para o julgamento de recurso em pro-
cesso administrativo de compensação é definida pelo crédito alegado,
inclusive quando houver lançamento de crédito tributário de matéria
que se inclua na especialização de outra Câmara ou Seção.

§ 2º Os recursos interpostos em processos administrativos de
cancelamento ou de suspensão de isenção ou de imunidade tributária,
dos quais não tenha decorrido a lavratura de auto de infração, in-
cluem-se na competência da 2ª (segunda) Seção.

Art. 8º Na hipótese prevista no § 1º do art. 7º, quando o
crédito alegado envolver mais de um tributo com competência de
diferentes Seções, a competência para julgamento será:

I - da 1ª (primeira) Seção de Julgamento, se envolver crédito
alegado de competência dessa Seção e das demais; e

II - da 2ª (segunda) Seção de Julgamento, se envolver crédito
alegado de competência dessa Seção e da 3ª (terceira) Seção.

Seção II
Da Câmara Superior de Recursos Fiscais
Art. 9º Cabe à Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF),

por suas turmas, julgar o recurso especial de que trata o art. 64,
observada a seguinte especialização:

I - à 1ª (primeira) Turma, os recursos referentes às matérias
previstas no art. 2º;

II - à 2ª (segunda) Turma, os recursos referentes às matérias
previstas no art. 3º; e

III - à 3ª (terceira) Turma, os recursos referentes às matérias
previstas no art. 4º.

Art. 10. Ao Pleno da CSRF compete a uniformização de
decisões divergentes, em tese, das turmas da CSRF, por meio de
resolução.

CAPÍTULO II
DA PRESIDÊNCIA, COMPOSIÇÃO E DESIGNAÇÃO
Seção I
Dos Presidentes
Art. 11. A presidência do CARF será exercida por con-

selheiro representante da Fazenda Nacional.
§ 1º A nomeação de Presidente do CARF implica sua de-

signação como conselheiro de turma ordinária de Câmara da Seção,
independentemente da existência de vaga.

§ 2º O mandato do presidente do CARF será deslocado para
a CSRF.

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º, será aplicada, no que
couber, as regras previstas nos §§ 6º e 7º do art. 40.

§ 4º A vice-presidência do CARF será exercida por con-
selheiro representante dos Contribuintes, aplicando-se as disposições
previstas nos §§ 1º, 2º e 3º.

Art. 12. A presidência das Seções e das Câmaras será exer-
cida por conselheiro representante da Fazenda Nacional.

§ 1º O presidente de Seção acumula a presidência de uma
das Câmaras da Seção.

§ 2º O vice-presidente da Seção será designado dentre os
vice-presidentes das Câmaras que a compõem.

§ 3º O vice-presidente da Câmara será designado dentre os
conselheiros representantes dos Contribuintes, preferencialmente entre
aqueles com maior tempo de exercício de mandato no CARF.

Art. 13. A nomeação de presidente e de vice-presidente de
Seção ou de Câmara implica designação como conselheiro de turma
da CSRF da Seção correspondente.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, será aplicada
as regras previstas nos §§ 6º e 7º do art. 40.

Art. 14. Os presidentes e os vice-presidentes das Câmaras
serão designados, respectivamente, dentre os conselheiros represen-
tantes da Fazenda Nacional e os representantes dos Contribuintes.

Parágrafo único. O presidente e o vice-presidente das turmas
ordinárias serão designados, respectivamente, dentre os conselheiros
representantes da Fazenda Nacional e dos Contribuintes que as com-
põem.

Art. 15. A presidência da CSRF, das respectivas turmas e do
Pleno será exercida pelo Presidente do CARF.

Parágrafo único. A vice-presidência da CSRF, das respec-
tivas turmas e do Pleno será exercida pelo vice-presidente do
C A R F.

Art. 16. No caso de ausência de Conselheiro, deverá ser
observado:

I - se componente de Turma da CSRF, este poderá ser subs-
tituído por conselheiro titular da mesma representação e da Seção de
julgamento vinculada à Turma da CSRF; e

II - se componente das demais Turmas do CARF, este poderá
ser substituído pelo conselheiro suplente da mesma representação e
Seção.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, a substituição
deverá recair sobre Presidente ou vice-presidente de turma da Seção,
mediante designação prévia pelo Presidente do CARF de substitutos,
de acordo com a representação.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, a substituição
deverá recair sobre conselheiro suplente da Seção, mediante desig-
nação prévia do Presidente da Seção, observada a representação.

§ 3º O Presidente de Turma da CSRF será substituído pelo
Presidente da Seção de Julgamento vinculada à respectiva Turma da
CSRF, aplicando-se ao Presidente da Seção de Julgamento a regra de
substituição prevista no inciso I do caput.

§ 4º O Vice-Presidente de Turma da CSRF será substituído
pelo Vice-Presidente da Seção de Julgamento vinculada à respectiva
Turma da CSRF, aplicando-se ao Vice-Presidente da Seção de Jul-
gamento a regra de substituição prevista no inciso I do caput.

§ 5º O presidente de turma deverá fazer constar em ata de
julgamento o não comparecimento de suplente ou mesmo conselheiro
convocado para substituir titular nas hipóteses de que trata este artigo,
bem como nos casos de que trata o art. 44.

§ 6º Aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 44 às
substituições de que trata este artigo.

Seção II
Das Atribuições dos Presidentes
Subseção I
Das Atribuições Comuns aos Presidentes de Turmas Jul-

gadoras
Art. 17. Aos presidentes de turmas julgadoras do CARF

incumbe dirigir, supervisionar, coordenar e orientar as atividades do
respectivo colegiado e ainda:

I - presidir as sessões de julgamento;
II - determinar a ordem de assento dos conselheiros nas

sessões, bem como garantir o assento ao Procurador da Fazenda
Nacional à sua direita;

III - designar redator ad hoc para formalizar decisões já
proferidas, nas hipóteses em que o relator original esteja impos-
sibilitado de fazê-lo ou não mais componha o colegiado;

IV - conceder, após a leitura do relatório e voto, vista dos
autos em sessão, quando solicitada por conselheiro, podendo inde-
ferir, motivadamente, aquela que considerar desnecessária;

V - mandar riscar dos autos expressões injuriosas;
VI - zelar pela legalidade do procedimento de julgamento;
VII - corrigir, de ofício ou por solicitação, erros de pro-

cedimento ou processamento;
VIII - dar posse ao conselheiro no respectivo mandato, em

sessão de julgamento, registrando o fato em ata;
IX - promover os atos necessários ao redirecionamento dos

processos, quando houver movimentação indevida para o colegiado,
ou necessidade de encaminhá-los a outra Seção de Julgamento, ou
realização de nova distribuição, por sorteio, em razão de impedimento
de relator, renúncia, extinção de mandato ou afastamento do relator
do cargo de conselheiro;

X - decidir sobre pedido de retirada de pauta, quando de-
vidamente justificado, observados os prazos regimentais;

XI - representar ao Presidente de Câmara nas hipóteses de
descumprimento, pelos conselheiros de seus colegiados, de prazos
regimentais para relatar e formalizar acórdãos, resoluções e embar-
gos;

XII - praticar os demais atos necessários ao exercício de suas
atribuições e, concorrentemente, os previstos nos incisos VII, XI e
XV do caput do art. 18; e

XIII - proceder ao sorteio eletrônico dos lotes de processos,
durante a sessão de julgamento, aos conselheiros.

§ 1º Nas licenças, afastamentos e concessões dos presidentes
das turmas julgadoras, estabelecidos na Lei nº 8.112, de 1990, bem
como na hipótese de vacância, impedimento, suspeição e demais
ausências, as atribuições previstas neste artigo serão exercidas por seu
substituto, da mesma Turma Julgadora e representação, conforme
definido em ato próprio.

§ 2º Por designação do Presidente de Câmara, incumbe aos
Presidentes de Turmas ordinárias proceder ao preparo da minuta de
exame de admissibilidade de recursos especiais.
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Subseção II
Das Atribuições dos Presidentes de Câmara
Art. 18. Aos presidentes de Câmara incumbe, ainda:
I - determinar, de ofício, diligência para suprir deficiências

de instrução de processo;
II - propor ao Presidente do CARF representar junto à Or-

dem dos Advogados do Brasil, à Advocacia-Geral da União e aos
órgãos de classe, conforme o caso, para instauração de processo
administrativo disciplinar;

III - admitir ou negar seguimento a recurso especial, em
despacho fundamentado;

IV - promover, quando esgotados os prazos legais e re-
gimentais, a tramitação imediata dos autos dos processos distribuídos
aos conselheiros;

V - encaminhar ao presidente da Seção proposta, própria ou
de conselheiro de sua Câmara, para edição de súmula;

VI - fornecer ao presidente da Seção elementos para ela-
boração do relatório das suas atividades;

VII - representar ao presidente da Seção sobre irregularidade
verificada nos autos;

VIII - convocar suplente de conselheiro, nas hipóteses de
vacância, impedimento, interrupção de mandato, licença ou ausência
de conselheiro;

IX - determinar a devolução do processo à repartição de
origem, quando manifestada a desistência do recurso;

X - autorizar o desentranhamento e a restituição de do-
cumentos;

XI - apreciar pedido de conselheiro relativo à justificação de
ausência às sessões, nos casos previstos na Lei nº 8.112, de 1990;

XII - apreciar pedido de conselheiro quanto à prorrogação de
prazo, na hipótese de que trata a alínea "a" do inciso II do §1º do art.
45;

XIII - dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos quanto
ao encaminhamento e ao processamento dos recursos de sua com-
petência;

XIV - encaminhar ao presidente da Seção proposta de con-
cessão de licença a conselheiro, no caso de doença ou outro motivo
relevante que a justifique;

XV - aferir o desempenho e a qualidade do trabalho rea-
lizado pelos conselheiros;

XVI - propor modificação do Regimento Interno ao pre-
sidente da Seção; e

XVII - praticar atos inerentes à presidência de turma vin-
culada à Câmara nas ausências simultâneas do presidente e substituto
daquela.

Subseção III
Das Competências dos Presidentes das Seções
Art. 19. Aos presidentes das Seções incumbe, ainda:
I - presidir 1 (uma) das Câmaras vinculada à Seção;
II - participar da elaboração dos planos e programas anuais e

plurianuais de trabalho do CARF;
III - assessorar o Presidente do CARF no processo de ela-

boração, acompanhamento e avaliação do planejamento do órgão;
IV - propor a programação de julgamento da respectiva Se-

ção;
V - dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos quanto ao

encaminhamento e ao processamento dos recursos de competência da
respectiva Seção;

VI - propor modificação do Regimento Interno ao Presidente
do CARF; e

VII - praticar atos inerentes à presidência de Câmara vin-
culada à Seção nas ausências simultâneas do presidente da Câmara e
de seu substituto.

Subseção IV
Das Competências do Presidente do CARF
Art. 20. Além de outras atribuições previstas neste Regi-

mento Interno, ao Presidente do CARF incumbe, ainda:
I - presidir o Pleno e as turmas da CSRF;
II - convocar o Pleno da CSRF;
III - convocar os suplentes para substituir os conselheiros das

turmas da CSRF, nos casos de ausências previamente justificadas ou
comunicadas por escrito;

IV - editar atos administrativos nos assuntos de competência
do CARF;

V - identificar a ocorrência de vagas de conselheiro e so-
licitar às respectivas representações a indicação, em lista tríplice, de
nomes para seleção e designação para as vagas existentes;

VI - comunicar ao Ministro de Estado da Fazenda, após a
manifestação do Comitê de Acompanhamento, Avaliação e Seleção
de Conselheiros (CSC), a ocorrência de casos que impliquem perda
do mandato ou vacância de função, e representar ao Secretário da
Receita Federal do Brasil, sobre irregularidade verificada nos autos;

VII - propor ao Ministro de Estado da Fazenda:
a) modificação do Regimento Interno;
b) criação ou extinção de Câmaras ou turmas; e
c) modificação na legislação tributária;
VIII - definir a especialização por matéria de julgamento das

Câmaras e turmas, de uma mesma Seção, mantidas as distribuições de
processos já realizadas;

IX - dirimir conflitos de competência entre as Seções e entre
as turmas da CSRF, bem como, controvérsias sobre interpretação e
alcance de normas procedimentais aplicáveis no âmbito do CARF;

X - rever despacho de presidente de Câmara que rejeitar a
admissibilidade do recurso especial, na forma prevista no art. 71;

XI - aprovar os planos e programas anuais e plurianuais de
trabalho do CARF;

XII - encaminhar às representações, periodicamente ou quan-
do solicitado, relatório das atividades dos respectivos conselheiros;
e

XIII - editar atos complementares às disposições deste Ane-
xo.

Seção III
Da composição das Seções, Câmaras e Turmas
Art. 21. As Seções são compostas, cada uma, por 4 (quatro)

Câmaras.
Art. 22. As Câmaras poderão ser divididas em até 2 (duas)

Turmas de julgamento.
Art. 23. As Turmas de Julgamento são integradas por 8 (oito)

conselheiros, sendo 4 (quatro) representantes da Fazenda Nacional e 4
(quatro) representantes dos Contribuintes.

Art. 24. Cada Seção contará com pelo menos 6 (seis) su-
plentes de conselheiro da representação da Fazenda Nacional e 6
(seis) da representação dos Contribuintes, que comporão o colegiado,
na ausência eventual de conselheiro da mesma representação.

Parágrafo único. Os suplentes representantes da Fazenda Na-
cional, além de substituir os conselheiros titulares nas suas ausências,
atuarão em outras atividades regimentais do CARF.

Art. 25. Afastamentos legais, por mais de 30 (trinta) dias, de
titulares ou suplentes, autorizam a abertura de nova vaga de suplente,
enquanto perdurar o afastamento.

Art. 26. As turmas da CSRF são constituídas pelo presidente
e vice-presidente do CARF e pelos presidentes e vice-presidentes das
Câmaras da respectiva Seção.

Art. 27. O Pleno da CSRF, composto pelo presidente e vice-
presidente do CARF e pelos demais membros das turmas da CSRF,
reunir-se-á quando convocado pelo Presidente do CARF para de-
liberar sobre matéria previamente indicada.

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, o disposto nos
parágrafos do art. 16, aos casos de ausência de conselheiro titular do
Pleno.

Seção IV
Da Designação
Art. 28. A escolha de conselheiro representante da Fazenda

Nacional recairá sobre os nomes constantes de lista tríplice enca-
minhada pela RFB, e a de conselheiro representante dos Contribuintes
recairá sobre os nomes constantes de lista tríplice elaborada pelas
confederações representativas de categorias econômicas e pelas cen-
trais sindicais.

§ 1º As centrais sindicais, com base no art. 29 da Lei nº
11.457, de 2007, indicarão conselheiros, representantes dos traba-
lhadores, para compor colegiado com atribuição de julgamento de
recursos que versem sobre contribuições previdenciárias elencadas no
inciso IV do caput do art. 3º.

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Fazenda definirá a dis-
tribuição proporcional de vagas de conselheiros representantes dos
Contribuintes dentre as entidades de que trata o caput, bem como a
ordem em que se dará a participação de cada uma delas nas referidas
indicações.

Art. 29. A indicação de candidatos a conselheiro recairá:
I - no caso de representantes da Fazenda Nacional, sobre

Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (AFRFB), em exer-
cício no cargo há pelo menos 5 (cinco) anos;

II - no caso de representantes dos Contribuintes, sobre bra-
sileiros natos ou naturalizados, com formação superior completa, re-
gistro no respectivo órgão de classe há, no mínimo, 3 (três) anos,
notório conhecimento técnico, e efetivo e comprovado exercício de
atividades que demandem conhecimento nas áreas de direito tribu-
tário, processo administrativo fiscal e tributos federais.

§ 1º Os documentos comprobatórios dos requisitos estabe-
lecidos nos incisos I e II do caput e o currículo profissional dos
candidatos à vaga de conselheiro deverão acompanhar a lista tríplice
de indicação dos candidatos.

§ 2º Os indicados deverão manifestar expressamente sua
integral concordância com a indicação e o pleno conhecimento deste
Regimento Interno e do Código de Ética Profissional do Servidor
Público Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto nº
1.171, de 22 de junho de 1994, e disponibilidade para relatar e
participar das sessões de julgamento e das demais atividades do
CARF, bem como autorizar que seja realizada sindicância de sua vida
pregressa, nos moldes praticados para o preenchimento de cargos da
alta administração.

§ 3º É condição para posse no mandato de conselheiro re-
presentante dos Contribuintes, no caso de advogado, a apresentação
de documento que comprove a licença do exercício da advocacia, nos
termos do inciso II do caput do art. 12 da Lei nº 8.906, de 4 de julho
de 1994.

§ 4º Na posse, o conselheiro representante dos Contribuintes
firmará compromisso de que observará durante todo o mandato as
restrições a que se refere o Decreto nº 8.441, de 29 de abril de 2015,
ficando sujeito às sanções previstas na legislação.

Art. 30. As representações referidas no art. 28 devem pro-
ceder à elaboração de lista tríplice com a indicação dos candidatos a
conselheiro, por Seção, Câmara e turma de julgamento na qual se
encontra a vaga a ser preenchida.

§ 1º As listas tríplices deverão ser encaminhadas com an-
tecedência de 90 (noventa) dias do vencimento do mandato ou no
prazo máximo de 15 (quinze) dias contado da abertura da vaga por
desligamento de conselheiro.

§ 2º Caso a confederação representativa de categoria eco-
nômica ou profissional ou central sindical não apresente a lista trí-
plice no prazo estabelecido no § 1º, será solicitada a outra con-
federação ou central sindical indicação para a vaga.

Art. 31. As listas tríplices das representações serão enca-
minhadas ao Presidente do CARF, acompanhadas dos currículos dos
candidatos e demais documentos necessários à instrução do processo
seletivo pelo CSC.

Parágrafo único. As listas tríplices elaboradas pelas entidades
mencionadas nos incisos I e II do caput do artigo 29 e os respectivos
currículos mínimos dos candidatos deverão ser publicados no sítio do
CARF antes do início do processo de seleção de que trata o Anexo
III.

Art. 32. O conselheiro suplente terá preferência nas indi-
cações pelas representações na designação para o mandato de con-
selheiro titular.

Parágrafo único. Os servidores do quadro de que trata o art.
8º da Portaria que aprova este Regimento Interno terão preferência na
designação para conselheiros, observado o disposto no inciso I do
caput do art. 29.

Art. 33. A representação, no caso de recondução de con-
selheiro, indicará esta condição, sendo dispensada a apresentação de
lista tríplice.

§ 1º Se a representação optar pela recondução, caberá ao
CSC avaliar o desempenho do conselheiro no exercício do man-
dato.

§ 2º O processo de avaliação para recondução de conselheiro
deverá observar a limitação prevista no § 2º do art. 40.

Art. 34. A nomeação de Presidente de Seção ou de Câmara
deverá ser precedida de análise pelo CSC quanto aos requisitos re-
queridos para o exercício de mandato de Conselheiro.

Art. 35. Os conselheiros titulares e suplentes, representantes
da Fazenda Nacional, atuarão em regime de dedicação integral e
exclusiva ao exercício do mandato no CARF.

Art. 36. Os conselheiros representantes da Fazenda Nacional,
titulares e suplentes, terão as suas respectivas lotação e exercício
mantidas em suas unidades de origem.

Parágrafo único. Enquanto perdurar o mandato, os conse-
lheiros de que trata o caput poderão, a pedido, ter o exercício trans-
ferido temporariamente para unidade da administração tributária no
Distrito Federal.

Art. 37. Fica vedada a designação de conselheiro represen-
tante dos Contribuintes, que possua relação ou vínculo profissional
com outro conselheiro, da mesma Seção de Julgamento, em exercício
de mandato, caracterizado pelo desempenho de atividade profissional
no mesmo escritório ou na mesma sociedade ou com o mesmo em-
p r e g a d o r.

§ 1º O candidato deverá declarar a inexistência da relação ou
vínculo de que trata o caput para o CSC.

§ 2º A limitação de que trata o caput não se aplica aos
conselheiros empregados das confederações representativas de ca-
tegorias econômicas, suas associadas e das centrais sindicais, desde
que os conselheiros não cumulem o emprego com outra atividade
profissional que implique a relação ou o vínculo profissional previstos
no caput.

Art. 38. Fica vedada a designação como conselheiro, de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o 3º (terceiro) grau, de conselheiro ou de ex-con-
selheiro.

Parágrafo único. Na hipótese de ex-conselheiro, a vedação de
que trata o caput se extingue após o término do prazo de 3 (três)
anos, contado da data de sua exoneração, aposentadoria ou desli-
gamento por qualquer forma.

Art. 39. Fica vedada a nomeação ou recondução como con-
selheiro representante dos Contribuintes de ex-ocupantes do cargo de
AFRFB e de Procurador da Fazenda Nacional, antes do decurso do
período de 3 (três) anos, contados da data da exoneração, aposen-
tadoria ou desligamento.

Art. 40. Os conselheiros do CARF serão designados pelo
Ministro de Estado da Fazenda, com mandato de 2 (dois) anos.

§ 1º O término de mandato dos conselheiros dar-se-á:
I - na 1ª (primeira) designação, no último dia do 24º (vi-

gésimo quarto) mês subsequente, a contar do próprio mês da de-
signação; e

II - nas reconduções, no último dia do 24º (vigésimo quarto)
mês subsequente, a contar do mês seguinte ao do vencimento do
mandato.

§ 2º É permitida a recondução de conselheiros, titulares e
suplentes, desde que o tempo total de exercício nos mandatos não
exceda ou venha exceder 6 (seis) anos.

§ 3º Para fins de adequação ao limite estabelecido no § 2º, o
tempo de duração do mandato poderá ser inferior ao estabelecido no
caput.

§ 4º Para fins do disposto no § 2º, será considerada a soma
do tempo dos mandatos exercidos, com dedicação exclusiva à ati-
vidade de julgamento, nos Conselhos de Contribuintes e no CARF.

§ 5º No caso de designação de conselheiro suplente para o
mandato de titular, o tempo de exercício nos mandatos de suplente
não será computado para fins do limite de que trata o § 2º.

§ 6º O presidente de Câmara ou Seção, bem como o vice-
presidente de Câmara que deixar de exercer a função ou encargo
passará à condição de conselheiro titular em Turma ordinária, e, caso
não exista vaga de conselheiro, a vaga será aberta com a transferência
do conselheiro representante da Fazenda Nacional ou dos Contri-
buintes, conforme o caso, com menor tempo de mandato na Seção,
para a condição de suplente, ocupando o lugar daquele com menor
tempo de mandato na Seção.

§ 7º Os presidentes de Turma não concorrem à condição de
menor tempo de mandato, para fins do disposto no § 6º.

§ 8º Na hipótese prevista no § 6º, o conselheiro titular subs-
tituído terá prioridade no preenchimento da 1ª (primeira) vaga aberta
na Seção para titular, prescindindo de apreciação do CSC.

§ 9º Expirado o mandato, o conselheiro continuará a exercê-
lo, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, até a designação de outro
conselheiro, podendo, no caso de condução ou recondução, a de-
signação ser efetuada antecipadamente em igual prazo, antes da data
do término do mandato ou até 90 (noventa) dias após o término.

§ 10. Cessa o mandato de conselheiro representante da Fa-
zenda Nacional na data da sua aposentadoria.

§ 11. No caso de término de mandato, dispensa ou renúncia
, deverá ser observado o prazo mínimo de 2 (dois) anos para nova
designação, salvo nas hipóteses de nomeação para o exercício de
função ou na hipótese prevista no § 6º.
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§ 12. É vedada a designação de ex-conselheiro, titular ou
suplente, que incorreu em perda de mandato, exceto na hipótese
prevista no inciso X do caput do art.45.

§ 13. Eventual afastamento de conselheiro suplente em de-
corrência do disposto no § 6º acarretará a suspensão do prazo de que
trata o § 2º.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS E DA PERDA DE

M A N D ATO
Art. 41. São deveres dos conselheiros, dentre outros pre-

vistos neste Regimento Interno:
I - exercer sua função pautando-se por padrões éticos, no que

diz respeito à imparcialidade, integridade, moralidade e decoro, com
vistas à obtenção do respeito e da confiança da sociedade;

II - zelar pela dignidade da função, vedado opinar publi-
camente a respeito de caso concreto pendente de julgamento;

III - observar o devido processo legal, assegurando às partes
igualdade de tratamento e zelando pela rápida solução do litígio;

IV - cumprir e fazer cumprir, com imparcialidade e exatidão,
as disposições legais a que estão submetidos; e

V - apresentar, previamente ao início de cada sessão de
julgamento, ementa, relatório e voto dos recursos em que for o re-
lator, em meio eletrônico.

Parágrafo único. A manifestação, em tese, em obras aca-
dêmicas e no exercício do magistério não implica descumprimento do
disposto no inciso II do caput.

Art. 42. O conselheiro estará impedido de atuar no julga-
mento de recurso, em cujo processo tenha:

I - atuado como autoridade lançadora ou praticado ato de-
cisório monocrático;

X - assumir cargo, encargo ou função que impeça o exercício
regular das atribuições de conselheiro;

XI - portar-se de forma incompatível com o decoro e a
dignidade da função perante os demais conselheiros, partes no pro-
cesso administrativo ou público em geral;

XII - atuar com comprovada insuficiência de desempenho
apurada conforme critérios objetivos definidos em ato do Presidente
do CARF;

XIII - praticar ilícito penal ou administrativo grave;
XIV - praticar atos processuais perante as Delegacias da

Receita Federal do Brasil de Julgamento e o CARF, exceto em causa
própria;

XV - participar do julgamento de recurso, em cujo processo
deveria saber estar impedido;

XVI - estar submetido a uma das penalidades disciplinares
estabelecidas nos incisos II a VI do caput do art. 127 da Lei nº 8.112,
de 1990, no caso de conselheiro representante da Fazenda Nacio-
nal;

XVII - deixar de cumprir, reiteradamente, as metas de pro-
dutividade determinadas pelo Presidente do CARF; e

XVIII - deixar reiteradamente de prestar informações sobre a
admissibilidade de embargos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado
da data do despacho do Presidente da Turma que o tenha desig-
nado.

§ 1º Para efeitos do disposto nos incisos II, V, XVII e XVIII
do caput, fica caracterizada a reiteração:

I - no caso previsto no inciso II do caput, pela retenção, de
1 (um) ou mais processos, por 3 (três) vezes, consecutivas ou al-
ternadas, no período de 12 (doze) meses;

II - no caso previsto no inciso V do caput, pela não for-
malização, de 1 (um) ou mais acórdãos, no prazo indicado, por 3
(três) vezes, consecutivas ou alternadas, no período de 12 (doze)
meses, salvo:

a) no caso de redator designado que tiver deferida, pelo
presidente da Câmara, prorrogação de prazo em virtude do número de
designações; ou

b) nos demais casos, com justificativa aprovada pelo Pre-
sidente do CARF;

III - no caso previsto no inciso XVII do caput, pelo não
cumprimento das metas, por 3 (três) vezes, consecutivas ou alter-
nadas, no período de 12 (doze) meses; e

IV - no caso previsto no inciso XVIII do caput, pelo não
cumprimento da prestação de informação, por 3 (três) vezes, con-
secutivas ou alternadas, no período de 12 (doze) meses.

§ 2º Para as 2 (duas) primeiras inobservâncias de quaisquer
dos prazos de que trata o § 1º, o Presidente da Câmara deverá
notificar o conselheiro de que a conduta pode vir a caracterizar perda
do mandato.

§ 3º Para a 3ª (terceira) inobservância de quaisquer dos
prazos de que trata o § 1º, o Presidente da Câmara deverá notificar o
conselheiro de que a conduta caracterizou hipótese de perda de man-
dato.

§ 4º Para fins do disposto no inciso V do caput, considera-se
a data em que recebeu o processo ou o relatório e voto do relator
originário como a data em que o processo foi movimentado ou re-
distribuído, no sistema digital, para o redator designado.

§ 5º O Presidente de Câmara remeterá à Secretaria Executiva
do CARF (Secex) as cópias das notificações de que trata este artigo,
para encaminhamento à representação de origem do conselheiro, con-
forme o caso.

§ 6º Aplica-se às resoluções o mesmo tratamento previsto
para os acórdãos.

§ 7º O disposto nos §§ 1º a 6º não se aplica aos processos
com designação de redatoria ad hoc.

§ 8º A perda do mandato será decidida pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 9º Aplica-se à perda de mandato, naquilo que couber, os
procedimentos previstos na Lei nº 8.112, de 1990, incluindo o afas-
tamento preventivo.

§ 10. O período das licenças e afastamentos devidamente
comprovado e previsto na Lei nº 8.112, de 1990, não será computado
para efeito dos prazos de que trata este artigo.

TÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
CAPÍTULO I
DA DISTRIBUIÇÃO E DO SORTEIO
Art. 46. Terão tramitação prioritária os processos que:
I - contenham circunstâncias indicativas de crime, objeto de

representação fiscal para fins penais;
II - tratem de exigência de crédito tributário de valor igual

ou superior ao determinado pelo Ministro de Estado da Fazenda,
inclusive na hipótese de recurso de ofício;

III - atendam a outros requisitos estabelecidos pelo Ministro
de Estado da Fazenda;

IV - a preferência tenha sido requerida pelo Procurador-
Geral da Fazenda Nacional;

V - a preferência tenha sido requerida pelo Secretário da
Receita Federal do Brasil; e

VI - figure como parte ou interessado, nos termos do art. 69-
A da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, pessoa com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de deficiência
física ou mental e pessoa portadora de moléstia grave, mediante
requerimento do interessado e prova da condição.

Parágrafo único. Serão definidas complementarmente pelo
Presidente do CARF outras situações em que os processos terão
tramitação prioritária.

Art. 47. Os processos serão sorteados eletronicamente às
Turmas e destas, também eletronicamente, para os conselheiros, or-
ganizados em lotes, formados, preferencialmente, por processos co-
nexos, decorrentes ou reflexos, de mesma matéria ou concentração

temática, observando-se a competência e a tramitação prevista no art.
46.

§ 1º Quando houver multiplicidade de recursos com fun-
damento em idêntica questão de direito, o Presidente de Turma para
o qual os processos forem sorteados poderá sortear 1 (um) processo
para defini-lo como paradigma, ficando os demais na carga da Tur-
ma.

§ 2º Quando o processo a que se refere o § 1º for sorteado e
incluído em pauta, deverá haver indicação deste paradigma e, em
nome do Presidente da Turma, dos demais processos aos quais será
aplicado o mesmo resultado de julgamento.

§ 3º As partes dos demais processos que não o sorteado
como paradigma terão direito a apresentar sustentações orais quando
do julgamento do recurso do processo paradigma, limitado o prazo
total da sustentação oral ao disposto nos incisos II e III do caput do
art. 58.

Art. 48. Será disponibilizada, mensalmente ao Procurador da
Fazenda Nacional a relação dos novos processos ingressados no
C A R F.

§ 1º O Procurador da Fazenda Nacional terá prazo de 15
(quinze) dias, a partir da data do recebimento da relação mencionada
no caput, para requisitar os processos, os quais serão colocados à sua
disposição.

§ 2º Fica facultado ao Procurador da Fazenda Nacional apre-
sentar, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data da disponi-
bilização dos processos requisitados, contrarrazões ao recurso vo-
luntário e razões ao recurso de ofício.

Art. 49. O presidente da Câmara participará do planejamento
da quantidade de lotes a ser sorteada aos conselheiros dos colegiados
vinculados à Câmara e dos recursos repetitivos.

§ 1º Será dado prévio conhecimento, aos participantes pre-
sentes à sessão, do conjunto dos lotes de processos a serem sorteados,
procedendo-se, em seguida, ao sorteio eletrônico.

§ 2º O sorteio dos lotes de processos a conselheiros ocorrerá
em sessão pública de julgamento do colegiado que integrarem, po-
dendo, excepcionalmente, ser realizado em sessão de outro cole-
giado.

§ 3º Lotes adicionais poderão ser sorteados eletronicamente
para adequar o número de processos a cargo do conselheiro.

§ 4º O sorteio de lotes para conselheiro poderá ser feito
independentemente da sua presença na sessão.

§ 5º Os processos que retornarem de diligência, os conexos,
decorrentes ou reflexos e os com embargos de declaração opostos
serão distribuídos ao mesmo relator, independentemente de sorteio,
ressalvados os embargos de declaração opostos em que o relator não
mais pertença ao colegiado, que serão apreciados pela turma de ori-
gem, mediante sorteio para qualquer conselheiro da turma.

§ 6º Os embargos de declaração opostos contra decisões e os
processos de retorno de diligência de turmas extintas serão distri-
buídos ao relator ou redator, independentemente de sorteio ou, caso
relator ou redator não mais pertencer à Seção, o Presidente da res-
pectiva Câmara devolverá para sorteio no âmbito da Seção.

§ 7º Na hipótese de o conselheiro ter sido designado para
novo mandato, em colegiado integrante de outra Câmara com com-
petência sobre a mesma matéria, os processos já sorteados, inclusive
os relatados e ainda não julgados e os que retornarem de diligência,
com ele permanecerão e serão remanejados para o novo colegiado.

§ 8º Na hipótese de não recondução, extinção, perda ou
renúncia a mandato, os processos deverão ser devolvidos no prazo de
até 10 (dez) dias, e serão sorteados na reunião que se seguir à
devolução.

§ 9º Caso o conselheiro seja nomeado para presidente ou
vice-presidente de Câmara e tenha processos para relatar, deverá
devolver os processos para novo sorteio.

Art. 50. No prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data
do sorteio, o relator deverá incluir em pauta os processos a ele
destinados.

§ 1º O Presidente da Câmara fará encaminhar mensalmente
aos conselheiros, relatório contendo os processos distribuídos e não
incluídos em pauta de julgamento e os julgados pendentes de for-
malização de voto.

§ 2º O processo que retornar de diligência deverá ser dis-
tribuído ao relator, que os indicará para inclusão em pauta de jul-
gamento no prazo máximo de 3 (três) meses.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, em não estando mais o
relator exercendo mandato, o processo deverá compor lote a ser
distribuído no 1º (primeiro) sorteio subsequente ao retorno, devendo o
novo relator incluí-lo em pauta no prazo máximo referido no caput.

§ 4º O presidente da Câmara notificará o relator da expiração
dos prazos nos termos do art. 45.

§ 5º Será desconsiderada para efeitos da contagem do prazo
do caput deste artigo, a inclusão de processo em pauta que não esteja
com ementa, relatório e voto elaborados na data da sessão, bem como
a inclusão de processo cuja retirada de pauta foi realizada a pedido do
r e l a t o r.

§ 6º O conselheiro em gozo de licença ou afastamento de
que trata a Lei nº 8.112, de 1990, por período superior a 2 (dois)
meses, deverá devolver todos os processos prioritários nos termos do
art. 46 para sorteio no próprio colegiado.

Art. 51. É facultado ao recorrente, ao seu representante legal
e ao Procurador da Fazenda Nacional vista dos autos ou a obtenção
de cópia de peças processuais, por meio do sistema de processo
eletrônico.

CAPÍTULO II
DO JULGAMENTO
Art. 52. As turmas ordinárias realizarão até 12 (doze) reu-

niões ordinárias por ano, facultada a convocação de reunião extraor-
dinária pelo presidente da Câmara.

Parágrafo único. Cada reunião compõe-se de até 10 (dez)
sessões.

II - interesse econômico ou financeiro, direto ou indireto; e
III - como parte, cônjuge, companheiro, parente consanguí-

neo ou afim até o 3º (terceiro) grau.
§ 1º Para efeitos do disposto no inciso II do caput, considera-

se existir interesse econômico ou financeiro, direto ou indireto, nos
casos em que o conselheiro representante dos contribuintes preste ou
tenha prestado consultoria, assessoria, assistência jurídica ou contábil
ou perceba remuneração do interessado, ou empresa do mesmo grupo
econômico, sob qualquer título, no período compreendido entre o
primeiro dia do fato gerador objeto do processo administrativo fiscal
até a data da sessão em que for concluído o julgamento do recurso.

§ 2º As vedações de que trata o § 1º também são aplicáveis
ao caso de conselheiro que faça parte, como empregado, sócio ou
prestador de serviço, de escritório de advocacia que preste consul-
toria, assessoria, assistência jurídica ou contábil ao interessado, bem
como atue como seu advogado.

§ 3º O conselheiro estará impedido de atuar como relator em
recurso de ofício, voluntário ou recurso especial em que tenha atuado,
na decisão recorrida, como relator ou redator relativamente à matéria
objeto do recurso.

§ 4º O impedimento previsto no inciso III do caput aplica-se
também aos casos em que o conselheiro possua cônjuge, compa-
nheiro, parente consanguíneo ou afim até o 2º (segundo) grau atuando
no escritório do patrono do contribuinte, como sócio, empregado,
colaborador ou associado.

Art. 43. Incorre em suspeição o conselheiro que tenha ami-
zade íntima ou inimizade notória com o sujeito passivo ou com
pessoa interessada no resultado do processo administrativo, ou com
seus respectivos cônjuges, companheiros, parentes consanguíneos e
afins até o 3º (terceiro) grau.

Art. 44. O impedimento ou a suspeição será declarado por
conselheiro ou suscitado por qualquer interessado, cabendo ao ar-
guído, neste caso, pronunciar-se por escrito sobre a alegação, o qual,
se não for por ele reconhecido, será submetido à deliberação do
colegiado.

§ 1º No caso de impedimento ou suspeição do relator, o
processo será devolvido e objeto de novo sorteio no âmbito do mes-
mo colegiado.

§ 2º Até 5 (cinco) dias da data da reunião da sessão de
julgamento, os conselheiros impedidos ou sob suspeição em relação a
processos pautados, deverão comunicar a situação à Presidência da
Câmara, que deverá convocar conselheiro suplente.

§ 3º O suplente que for convocado em razão do disposto no
§ 2º não poderá atuar em outra turma, durante toda a sessão.

Art. 45. Perderá o mandato o conselheiro que:
I - descumprir os deveres previstos neste Regimento In-

terno;
II - retiver, reiteradamente, processos para relatar por prazo

superior a 6 (seis) meses, contado a partir da data do sorteio, pror-
rogado automaticamente para a data da reunião imediatamente sub-
sequente;

III - procrastinar, sem motivo justificado, a prática de atos
processuais, além dos prazos legais ou regimentais;

IV - deixar de praticar atos processuais, após ter sido no-
tificado pelo Presidente do CARF, da Seção, da Câmara ou do co-
legiado, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias;

V - deixar de formalizar, reiteradamente, o voto do qual foi
o relator ou para o qual foi designado redator no prazo de 30 (trinta)
dias contado da data da sessão de julgamento ou da qual recebeu o
processo ou relatório e voto do relator originário;

VI - deixar de observar enunciado de súmula ou de resolução
do Pleno da CSRF, bem como o disposto no art. 62;

VII - praticar atos de comprovado favorecimento no exer-
cício da função;

VIII - deixar de comparecer, sem motivo justificado, a 8
(oito) das sessões, ordinárias ou extraordinárias, no período de 1 (um)
ano;

IX - na condição de suplente, deixar de comparecer, sem
motivo justificado, a 2 (duas) convocações consecutivas ou a 3 (três)
alternadas no período de 1 (um) ano;



Nº 108, quarta-feira, 10 de junho de 2015 19ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015061000019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 53. A sessão de julgamento será pública, podendo ser
realizada de forma presencial ou não presencial.

§ 1º A sessão de julgamento não presencial, realizada por
vídeo conferência ou tecnologia similar, deverá seguir o mesmo rito e
asseguradas as mesmas garantias das sessões presenciais, com dis-
ponibilização de salas de recepção e transmissão para atuação das
partes e gravação da sessão de julgamento.

§ 2º Poderão ser julgados em sessões não presenciais os
recursos em processos de valor cujo valor original seja inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) ou, independentemente do valor,
forem objeto de súmula ou resolução do CARF ou de decisões do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça na
sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil (CPC).

§ 3º As sessões de julgamento presenciais poderão ser trans-
mitidas, via internet, e gravadas em meio digital.

§ 4º Fica assegurado o direito de apresentar memoriais em
meio digital previamente ao julgamento.

Art. 54. As turmas só deliberarão quando presente a maioria
de seus membros, e suas deliberações serão tomadas por maioria
simples, cabendo ao presidente, além do voto ordinário, o de qua-
lidade.

Art. 55. A pauta da reunião indicará:
I - dia, hora e local de cada sessão de julgamento;
II - para cada processo:
a) o nome do relator;
b) o número do processo; e
c) os nomes do interessado, do recorrente e do recorrido;
III - nota explicativa de que os julgamentos adiados serão

realizados independentemente de nova publicação.
§ 1º A pauta será publicada no Diário Oficial da União e

divulgada no sítio do CARF na Internet, com, no mínimo, 10 (dez)
dias de antecedência.

§ 2º Na hipótese de pluralidade de sujeitos passivos, constará
da pauta o nome do sujeito passivo cadastrado como principal no
processo, seguido da expressão "e outros".

Art. 56. Os recursos serão julgados na ordem da pauta, salvo
se deferido pelo presidente da turma pedido de alteração na ordem de
julgamento da pauta, em uma mesma sessão, apresentado por uma
das partes.

§ 1º O presidente da turma poderá, de ofício, a pedido do
relator ou por solicitação das partes, por motivo justificado, deter-
minar o adiamento do julgamento ou a retirada do recurso de pauta,
desde que, no caso de pedido de retirada de pauta pelas partes:

I - o pedido seja protocolizado em até 5 (cinco) dias do
início da reunião em que a sessão se realizará, salvo nas hipóteses de
caso fortuito e força maior; e

II - não tenha sido anteriormente deferido pedido de retirada
de pauta, pela mesma parte.

§ 2º Adiado o julgamento, o processo será incluído na pauta
da sessão designada ou da 1ª (primeira) a que o relator comparecer na
mesma reunião, independentemente de nova publicação, ou, ainda, na
pauta da reunião seguinte, hipótese em que se fará nova publica-
ção.

§ 3º A sessão que não se realizar pela superveniente falta de
expediente normal do órgão poderá ser efetuada no 1º (primeiro) dia
útil livre, independentemente de nova publicação.

§ 4º Nos casos em que não for possível a realização da
sessão no 1º (primeiro) dia útil livre, o processo será incluído na
pauta da reunião seguinte e ensejará nova publicação.

§ 5º O pedido de retirada de pauta pelas partes deverá ser
comunicado no sítio do CARF com antecedência à reunião de jul-
gamento correspondente.

§ 6º Os pedidos de preferência não prejudicarão a ordem da
pauta em relação aos processos para os quais houver presença do
patrono.

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a
seguinte ordem:

I - verificação do quórum regimental;
II - deliberação sobre matéria de expediente; e
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da

pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados

exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início
de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.

§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no
prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto,
serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em
ata.

Art. 58. Anunciado o julgamento de cada recurso, o pre-
sidente dará a palavra, sucessivamente:

I - ao relator, para leitura do relatório;
II - ao recorrente ou ao seu representante legal para, se

desejar, fazer sustentação oral por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis
por, no máximo, 15 (quinze) minutos, a critério do presidente;

III - à parte adversa ou ao seu representante legal para, se
desejar, fazer sustentação oral por 15 (quinze) minutos, prorrogáveis
por, no máximo, 15 (quinze) minutos, a critério do presidente;

IV - ao relator, para proferir seu voto;
V - aos demais conselheiros para debates e esclarecimen-

tos.
§ 1º Encerrado o debate o presidente tomará, sucessiva-

mente, os votos dos demais conselheiros, na ordem dos que tiveram
vista dos autos e dos demais, a partir do 1º (primeiro) conselheiro
sentado a sua esquerda, e votará por último, proclamando, em se-
guida, o resultado do julgamento, independentemente de ter tido vista
dos autos.

§ 2º Ressalvadas as hipóteses expressamente autorizadas pe-
lo Presidente da Turma, não cabem novos debates após o início da
votação.

§ 3º O conselheiro poderá solicitar ao presidente a alteração
de seu voto, até a proclamação do resultado do julgamento.

§ 4º Os votos proferidos pelos conselheiros serão consig-
nados em ata de julgamento, independentemente de ter sido concluído
o julgamento do recurso.

§ 5º Caso o conselheiro que já tenha proferido seu voto
esteja ausente na sessão subsequente, seu substituto não poderá ma-
nifestar-se sobre a matéria já votada pelo conselheiro substituído.

§ 6º O presidente poderá advertir ou determinar que se retire
do recinto quem, de qualquer modo, perturbar a ordem, bem como
poderá advertir o orador ou cassar-lhe a palavra, quando usada de
forma inconveniente.

§ 7º O conselheiro poderá, após a leitura do relatório e do
voto do relator, pedir esclarecimentos ou vista dos autos, indepen-
dentemente de iniciada a votação.

§ 8º Quando concedida vista, o processo deverá ser incluído
na pauta de sessão da mesma reunião, ou da reunião seguinte, in-
dependentemente da presença daquele que pediu vista, devendo, neste
último caso, haver nova publicação em pauta.

§ 9º Aplicar-se-ão as disposições previstas neste artigo, no
que couber, para a conversão do julgamento em diligência.

§ 10. Na hipótese prevista no § 7º, o presidente poderá
converter o pedido em vista coletiva, sendo a conversão obrigatória,
a partir do 2º (segundo) pedido de vista.

Art. 59. As questões preliminares serão votadas antes do
mérito, deste não se conhecendo quando incompatível com a decisão
daquelas.

§ 1º Rejeitada a preliminar, será votado o mérito.
§ 2º Salvo na hipótese de o conselheiro não ter assistido à

leitura do relatório feita na mesma sessão de julgamento, não será
admitida abstenção.

§ 3º No caso de continuação de julgamento interrompido em
sessão anterior, havendo mudança de composição da turma, será lido
novamente o relatório, facultado às partes fazer sustentação oral,
ainda que já a tenham feito, e tomados todos os votos, ressalvado o
disposto nos §§ 5º e 6º do art. 58.

§ 4º Será oportunizada nova sustentação oral no caso de
retorno de diligência, ainda que já tenha sido realizada antes do envio
do processo à origem para realizar a diligência e mesmo que tenha
havido alteração na composição da turma julgadora.

Art. 60. Quando mais de 2 (duas) soluções distintas para o
litígio, que impeçam a formação de maioria, forem propostas ao
plenário pelos conselheiros, a decisão será adotada mediante votações
sucessivas, das quais serão obrigados a participar todos os conse-
lheiros presentes.

Parágrafo único. O presidente da Turma relacionará todas as
soluções propostas em 1ª (primeira) votação, e dessas identificará 2
(duas) das menos votadas para a escolha de 1 (uma) delas, e assim,
sucessivamente, até a mais votada.

Art. 61. As atas das sessões, depois de aprovadas por todos
os integrantes do colegiado, serão assinadas pelo presidente da turma,
pelo chefe da secretaria ou por quem tenha atuado como secretário da
sessão, devendo nelas constar:

I - os processos distribuídos, com a identificação do res-
pectivo número e do nome do interessado, do recorrente e do re-
corrido;

II - os processos julgados, os convertidos em diligência, os
com pedido de vista, os adiados e os retirados de pauta, com a
identificação, além da prevista no inciso I, do nome do Procurador da
Fazenda Nacional, do recorrente ou de seu representante legal, que
tenha feito sustentação oral, da decisão prolatada e a inobservância de
disposição regimental; e

III - outros fatos relevantes, inclusive por solicitação da
parte.

§ 1º O conteúdo da ata ficará disponível aos conselheiros no
sistema eletrônico oficial do CARF para aprovação.

§ 2º Considerar-se-á aprovada tacitamente a ata, se no prazo
de 3 (três) dias úteis da sua disponibilização, não ocorrer mani-
festação expressa de conselheiro do colegiado em sentido contrário.

§ 3º O presidente da turma terá o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para formalização da ata da sessão de julgamento, sujeitando-se
às penas previstas no inciso III do caput do art. 45.

§ 4º As atas serão publicadas no sítio do CARF na Internet
em até 5 (cinco) dias úteis após o prazo previsto no § 3º.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento
do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionali-
dade.

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos

termos do art. 103-A da Constituição Federal;
b) Decisão do Supremo Tribunal Federal ou do Superior

Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos do
art. 543-B ou 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo
Civil (CPC), na forma disciplinada pela Administração Tributária;

c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Mi-
nistro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Pre-
sidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art.
43 da Lei Complementar nº 73, de 1973.

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Su-
premo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em ma-

téria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e
543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC),
deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos re-
cursos no âmbito do CARF.

CAPÍTULO III
DAS DECISÕES COLEGIADAS
Art. 63. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou

resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator
designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo
constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes e dos ausentes,
especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos e a matéria em
que o foram, e os impedidos.

§ 1º Vencido o relator, na preliminar ou no mérito, o pre-
sidente designará para redigir o voto da matéria vencedora e a ementa
correspondente um dos conselheiros que o adotar, o qual deverá ser
formalizado no prazo de 30 (trinta) dias, contado da movimentação
dos autos ao redator designado.

§ 2º Quando o relator reformular em sessão seu voto, deverá
formalizá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do jul-
gamento.

§ 3º Dos acórdãos será dada ciência ao recorrente ou ao
interessado e, se a decisão for desfavorável à Fazenda Nacional,
também ao seu representante.

§ 4º A decisão será em forma de resolução quando for
cabível à turma pronunciar-se sobre o mesmo recurso, em momento
p o s t e r i o r.

§ 5º No caso de resolução ou anulação de decisão de 1ª
(primeira) instância, as questões preliminares, prejudiciais ou mesmo
de mérito já examinadas serão reapreciadas quando do julgamento do
recurso, por ocasião do novo julgamento.

§ 6º As declarações de voto somente integrarão o acórdão ou
resolução quando formalizadas no prazo de 15 (quinze) dias do jul-
gamento.

§ 7º Descumprido o prazo previsto no § 6º, considera-se não
formulada a declaração de voto.

§ 8º Na hipótese em que a decisão por maioria dos con-
selheiros ou por voto de qualidade acolher apenas a conclusão do
relator, caberá ao relator reproduzir, no voto e na ementa do acórdão,
os fundamentos adotados pela maioria dos conselheiros.

§ 9º O Presidente do CARF disciplinará a formalização das
decisões, as peças integrantes e as assinaturas, bem como o programa
gerador de decisões.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS
Art. 64. Contra as decisões proferidas pelos colegiados do

CARF são cabíveis os seguintes recursos:
I - Embargos de Declaração; e
II - Recurso Especial.
Parágrafo único. Das decisões do CARF não cabe pedido de

reconsideração.
Seção I
Dos Embargos de Declaração
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão

contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os
seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pro-
nunciar-se a turma.

§ 1º Os embargos de declaração poderão ser interpostos,
mediante petição fundamentada dirigida ao presidente da Turma, no
prazo de 5 (cinco) dias contado da ciência do acórdão:

I - por conselheiro do colegiado, inclusive pelo próprio re-
lator;

II - pelo contribuinte, responsável ou preposto;
III - pelo Procurador da Fazenda Nacional;
IV - pelos Delegados de Julgamento, nos casos de nulidade

de suas decisões; ou
V - pelo titular da unidade da administração tributária en-

carregada da liquidação e execução do acórdão.
§ 2º O presidente da Turma poderá designar o relator ou

redator do voto vencedor objeto dos embargos para se pronunciar
sobre a admissibilidade dos embargos de declaração.

§ 3º O Presidente não conhecerá os embargos intempestivos
e os rejeitará, em caráter definitivo, nos casos em que não for apon-
tada, objetivamente, omissão, contradição ou obscuridade.

§ 4º Do despacho que não conhecer ou rejeitar os embargos
de declaração será dada ciência ao embargante.

§ 5º Somente os embargos de declaração opostos tempes-
tivamente interrompem o prazo para a interposição de recurso es-
pecial.

§ 6º As disposições previstas neste artigo aplicam-se, no que
couber, às decisões em forma de resolução.

§ 7º Não poderão ser incluídos em pauta de julgamento
embargos de declaração para os quais não haja despacho de ad-
missibilidade.

§ 8º Admite-se sustentação oral nos termos do art. 58 aos
julgamentos de embargos.

Art. 66. As alegações de inexatidões materiais devidas a
lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculo existentes na
decisão, provocados pelos legitimados para opor embargos, deverão
ser recebidos como embargos inominados para correção, mediante a
prolação de um novo acórdão.

§ 1º Será rejeitado de plano, por despacho irrecorrível do
presidente, o requerimento que não demonstrar a inexatidão ou o
erro.

§ 2º Caso o presidente entenda necessário, preliminarmente,
será ouvido o conselheiro relator, ou outro designado, na impos-
sibilidade daquele.

§ 3º Do despacho que indeferir requerimento previsto no
caput, dar-se-á ciência ao requerente.
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Seção II
Do Recurso Especial
Art. 67. Compete à CSRF, por suas turmas, julgar recurso

especial interposto contra decisão que der à legislação tributária in-
terpretação divergente da que lhe tenha dado outra câmara, turma de
câmara, turma especial ou a própria CSRF.

§ 1º Não será conhecido o recurso que não demonstrar de
forma objetiva qual a legislação que está sendo interpretada de forma
d i v e rg e n t e .

§ 2º Para efeito da aplicação do caput, entende-se que todas
as Turmas e Câmaras dos Conselhos de Contribuintes ou do CARF
são distintas das Turmas e Câmaras instituídas a partir do presente
Regimento Interno.

§ 3º Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das
turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Con-
selhos de Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a súmula
tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do re-
curso.

§ 4º Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das
turmas que, na apreciação de matéria preliminar, decida pela anulação
da decisão de 1ª (primeira) instância por vício na própria decisão, nos
termos da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999.

§ 5º O recurso especial interposto pelo contribuinte somente
terá seguimento quanto à matéria prequestionada, cabendo sua de-
monstração, com precisa indicação, nas peças processuais.

§ 6º Na hipótese de que trata o caput, o recurso deverá
demonstrar a divergência arguida indicando até 2 (duas) decisões
divergentes por matéria.

§ 7º Na hipótese de apresentação de mais de 2 (dois) pa-
radigmas, serão considerados apenas os 2 (dois) primeiros indicados,
descartando-se os demais.

§ 8º A divergência prevista no caput deverá ser demonstrada
analiticamente com a indicação dos pontos nos paradigmas cola-
cionados que divirjam de pontos específicos no acórdão recorrido.

§ 9º O recurso deverá ser instruído com a cópia do inteiro
teor dos acórdãos indicados como paradigmas ou com cópia da pu-
blicação em que tenha sido divulgado ou, ainda, com a apresentação
de cópia de publicação de até 2 (duas) ementas.

§ 10. Quando a cópia do inteiro teor do acórdão ou da
ementa for extraída da Internet deve ser impressa diretamente do sítio
do CARF ou do Diário Oficial da União.

§ 11. As ementas referidas no § 9º poderão, alternativamente,
ser reproduzidas no corpo do recurso, desde que na sua integra-
lidade.

§ 12. Não servirá como paradigma o acórdão que, na data da
análise da admissibilidade do recurso especial, contrariar:

I - Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos
termos do art. 103-A da Constituição Federal;

II - decisão judicial transitada em julgado, nos termos dos
arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo
Civil (CPC); e

III - Súmula ou Resolução do Pleno do CARF.
§ 13. As alegações e documentos apresentados depois do

prazo fixado no caput do art. 68 com vistas a complementar o recurso
especial de divergência não serão considerados para fins de veri-
ficação de sua admissibilidade.

§ 14. É cabível recurso especial de divergência, previsto no
caput, contra decisão que der ou negar provimento a recurso de
ofício.

Art. 68. O recurso especial, da Fazenda Nacional ou do
contribuinte, deverá ser formalizado em petição dirigida ao presidente
da câmara à qual esteja vinculada a turma que houver prolatado a
decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias contado da data da
ciência da decisão.

§ 1º Interposto o recurso especial, compete ao presidente da
câmara recorrida, em despacho fundamentado, admiti-lo ou, caso não
satisfeitos os pressupostos de sua admissibilidade, negar-lhe segui-
mento.

§ 2º Se a decisão contiver matérias autônomas, a admissão
do recurso especial poderá ser parcial.

§ 3º Será definitivo o despacho do presidente da câmara
recorrida, que decidir pelo não conhecimento de recurso especial
interposto intempestivamente, bem como aquele que negar-lhe se-
guimento por absoluta falta de indicação de acórdão paradigma pro-
ferido pelos Conselhos de Contribuintes ou pelo CARF.

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica se a tempestividade for
prequestionada.

Art. 69. Admitido o recurso especial interposto pelo Pro-
curador da Fazenda Nacional, dele será dada ciência ao sujeito pas-
sivo, assegurando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer con-
trarrazões e, se for o caso, apresentar recurso especial relativa à parte
do acórdão que lhe foi desfavorável.

Art. 70. Admitido o recurso especial interposto pelo con-
tribuinte, dele será dada ciência ao Procurador da Fazenda Nacional,
assegurando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer contrar-
razões.

Art. 71. O despacho que rejeitar, total ou parcialmente, a
admissibilidade do recurso especial será submetido à apreciação do
Presidente da CSRF.

§ 1º Na hipótese de o Presidente da CSRF entender presentes
os pressupostos de admissibilidade, o recurso especial terá a tra-
mitação prevista nos art. 69 e 70, dependendo do caso.

§ 2º Será definitivo o despacho do Presidente da CSRF que
negar ou der seguimento ao recurso especial.

§ 3º No caso do § 2º, será dada ciência ao contribuinte do
despacho que negar total ou parcialmente seguimento ao seu re-
curso.

CAPÍTULO V
DAS SÚMULAS
Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão

consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos mem-
bros do CARF.

§ 1º Compete ao Pleno da CSRF a edição de enunciado de
súmula quando se tratar de matéria que, por sua natureza, for sub-
metida a 2 (duas) ou mais turmas da CSRF.

§ 2º As turmas da CSRF poderão aprovar enunciado de
súmula que trate de matéria concernente à sua competência.

§ 3º As súmulas serão aprovadas por, no mínimo, 3/5 (três
quintos) da totalidade dos conselheiros do respectivo colegiado.

Art. 73. A proposta de súmula será de iniciativa de con-
selheiro do CARF, do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, do
Secretário da Receita Federal do Brasil, ou de Presidente de con-
federação representativa de categoria econômica habilitada à indi-
cação de conselheiros.

§ 1º A proposta de que trata o caput será dirigida ao Pre-
sidente do CARF, indicando o enunciado, devendo ser instruída com
pelo menos 5 (cinco) decisões proferidas cada uma em reuniões
diversas, em pelo menos 2 (dois) colegiados distintos.

§ 2º A súmula entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, considera-se que os
colegiados anteriores à data de aprovação deste Regimento Interno
são distintos dos colegiados estruturados a partir de sua aprovação.

Art. 74. O enunciado de súmula poderá ser revisto ou can-
celado por proposta do Presidente do CARF, do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, do Secretário da Receita Federal do Brasil ou de
Presidente de Confederação representativa de categoria econômica
habilitada à indicação de conselheiros.

§ 1º A proposta de que trata o caput será encaminhada por
meio do Presidente do CARF.

§ 2º A revisão ou o cancelamento do enunciado observará,
no que couber, o procedimento adotado para sua edição.

§ 3º A revogação de enunciado de súmula entrará em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 4º Se houver superveniência de Decisão do Supremo Tri-
bunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de jul-
gamento realizado nos termos do art. 543-B ou 543-C da Lei nº
5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), que contrarie
súmula do CARF, esta súmula será revogada por ato do presidente do
CARF, sem a necessidade de observância do rito de que tratam os §§
1º a 3º.

§ 5º O procedimento de revogação de que trata o § 4º não se
aplica às súmulas aprovadas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 75. Por proposta do Presidente do CARF, do Procu-
rador-Geral da Fazenda Nacional, do Secretário da Receita Federal do
Brasil ou de Presidente de Confederação representativa de categoria
econômica ou profissional habilitada à indicação de conselheiros, o
Ministro de Estado da Fazenda poderá atribuir à súmula do CARF
efeito vinculante em relação à administração tributária federal.

§ 1º A proposta de que trata o caput será encaminhada por
intermédio do Presidente do CARF.

§ 2º A vinculação da administração tributária federal na
forma prevista no caput dar-se-á a partir da publicação do ato do
Ministro de Estado da Fazenda no Diário Oficial da União.

CAPÍTULO VI
DAS RESOLUÇÕES DO PLENO DA CSRF
Art. 76. As resoluções do Pleno, previstas no art. 10, com

vista à uniformização de decisões divergentes das turmas da CSRF
poderão ser provocadas pelo:

I - Presidente e pelo Vice-Presidente do CARF;
II - Procurador-Geral da Fazenda Nacional;
III - Secretário da Receita Federal do Brasil; e
IV - Presidente de confederação representativa de categorias

econômicas ou profissional, habilitadas à indicação de conselheiros
na forma prevista no art. 28.

§ 1º A matéria a ser levada ao Pleno se resumirá à di-
vergência, em tese, entre posições de 2 (duas) turmas da CSRF.

§ 2º As resoluções serão aprovadas por maioria absoluta dos
conselheiros.

§ 3º As resoluções entrarão em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União e vincularão as turmas julgadoras
do CARF, devendo ser disponibilizadas no sítio do CARF.

§ 4º Das propostas de uniformização de tese será dada ciên-
cia às demais instituições relacionadas no caput, para, se desejarem,
manifestar-se acerca do mérito.

Art. 77. Os processos que tratarem de matéria objeto de
proposição de uniformização de decisões divergentes da CSRF, en-
quanto não decidida pelo Pleno, não serão incluídos em pauta.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 78. Em qualquer fase processual o recorrente poderá

desistir do recurso em tramitação.
§ 1º A desistência será manifestada em petição ou a termo

nos autos do processo.
§ 2º O pedido de parcelamento, a confissão irretratável de

dívida, a extinção sem ressalva do débito, por qualquer de suas
modalidades, ou a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda
Nacional, de ação judicial com o mesmo objeto, importa a desistência
do recurso.

§ 3º No caso de desistência, pedido de parcelamento, con-
fissão irretratável de dívida e de extinção sem ressalva de débito,
estará configurada renúncia ao direito sobre o qual se funda o recurso
interposto pelo sujeito passivo, inclusive na hipótese de já ter ocor-
rido decisão favorável ao recorrente.

§ 4º Havendo desistência parcial do sujeito passivo e, ao
mesmo tempo, decisão favorável a ele, total ou parcial, com recurso
pendente de julgamento, os autos deverão ser encaminhados à uni-
dade de origem para que, depois de apartados, se for o caso, retornem
ao CARF para seguimento dos trâmites processuais.

§ 5º Se a desistência do sujeito passivo for total, ainda que
haja decisão favorável a ele com recurso pendente de julgamento, os
autos deverão ser encaminhados à unidade de origem para proce-
dimentos de cobrança, tornando-se insubsistentes todas as decisões
que lhe forem favoráveis.

Art. 79. Os Procuradores da Fazenda Nacional serão in-
timados pessoalmente das decisões do CARF na sessão das res-
pectivas câmaras subsequente à formalização do acórdão.

§ 1º Se os Procuradores da Fazenda Nacional não tiverem
sido intimados pessoalmente em até 40 (quarenta) dias contados da
formalização do acórdão do CARF, os respectivos autos serão re-
metidos e entregues, mediante protocolo digital do sistema, à PGFN,
para fins de intimação.

§ 2º Os Procuradores da Fazenda Nacional serão conside-
rados intimados pessoalmente das decisões do CARF, com o término
do prazo de 30 (trinta) dias contado da data em que os respectivos
autos forem entregues à PGFN por meio digital.

Art. 80. Sem prejuízo de outras situações previstas na le-
gislação e neste Regimento Interno, as decisões proferidas em de-
sacordo com o disposto nos arts. 42 e 62 enquadram-se na hipótese de
nulidade a que se refere o inciso II do caput do art. 59 do Decreto nº
70.235, de 6 de março de 1972.

Art 81. Os parentes consanguíneos ou afins, até o 2º (se-
gundo) grau, de Conselheiro representante da Fazenda Nacional ou
dos Contribuintes ficam vedados de exercer a advocacia no CARF.

ANEXO III

DA ESTRUTURA, FINALIDADE E FUNCIONAMENTO
DO COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E SELE-
ÇÃO DE CONSELHEIROS

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E ATRIBUIÇÃO
Art. 1º O Comitê de Acompanhamento, Avaliação e Seleção

de Conselheiros (CSC), de que tratam os arts. 31 a 34 do Anexo II,
tem por atribuição e finalidade:

I - acompanhar e avaliar os relatórios e indicadores quan-
titativos e qualitativos de desempenho da atividade de julgamento dos
conselheiros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF);

II - manifestar sobre a proposta de comunicação do pre-
sidente do CARF ao Ministro de Estado da Fazenda de caso que
implique em perda de mandato de conselheiro nos termos do inciso
VI do art. 20 do Anexo II deste Regimento Interno;

III - produzir estudos e propor medidas com vistas à maior
celeridade do julgamento dos processos fiscais no âmbito do
CARF;

IV - definir as diretrizes do processo de seleção e selecionar
conselheiro, dentre os nomes constantes de lista tríplice encaminhada
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), pelas Confe-
derações representativas de categorias econômicas de nível nacional e
Centrais Sindicais para exercer mandato no CARF; e

V - tomar ciência de processos administrativos disciplinares
instaurados contra conselheiros e de processos em tramitação no âm-
bito da Comissão de Ética do CARF.

Parágrafo único. A proposta de comunicação prevista no
inciso II do caput será relatada pelo Presidente do CARF aos mem-
bros do comitê, e submetida a votação.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Seção I
Dos Membros
Art. 2º O CSC será composto por 1 (um) representante de

cada um dos seguintes órgãos:
I - do CARF, representado por seu Presidente, que presidirá

o Comitê;
II - da RFB, indicado pelo Secretário da Receita Federal do

Brasil;
III - da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

indicado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional;
IV - das Confederações representativas das categorias eco-

nômicas de nível nacional, que poderão indicar profissional com
notório conhecimento de direito tributário ou de contabilidade;

V - da sociedade civil, designado pelo Ministro de Estado da
Fazenda; e

VI - da Ordem dos Advogados do Brasil.
§ 1º O Presidente do CARF é membro nato do CSC e detém

o voto de qualidade.
§ 2º Os demais membros, juntamente com os respectivos

suplentes, serão designados por ato do Ministro de Estado da Fa-
zenda.

§ 3º Na ausência, o titular será substituído por suplente
indicado pelos respectivos órgãos.

§ 4º A indicação prevista no inciso IV do caput, realizada em
ato conjunto, não poderá recair sobre integrante do quadro funcional
das Confederações representativas das categorias econômicas de nível
nacional, nem sobre conselheiro no exercício de mandato junto ao
C A R F.

§ 5º A renúncia deverá ser formulada por escrito à Pre-
sidência do Comitê, que informará aos respectivos órgãos, para no-
meação de novo membro.

§ 6º São deveres dos membros do CSC:
I - guardar sigilo quanto a atos e deliberações que envolvam

aspectos relativos à privacidade dos candidatos e demais interessados;
e
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II - declarar motivadamente os impedimentos e as suspei-
ções, nos termos do Anexo II, que lhes afetem, comunicando-os, de
imediato, à Presidência.

§ 7º Deverá ser disponibilizado, no sítio do CARF, quadro
com a identificação dos membros do CSC.

Seção II
Das Atividades Administrativas
Art. 3º As atividades administrativas necessárias ao desem-

penho das atribuições do CSC serão exercidas pela Secretaria Exe-
cutiva do CSC, vinculada à Secretaria Executiva do Ministério da
Fazenda.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO PRÉVIA
Art. 4º O Presidente do CSC deverá negar liminarmente a

avaliação de candidato a conselheiro que não atenda aos requisitos
para indicação ou que não tenha apresentado a documentação prevista
no art. 29 do Anexo II deste Regimento Interno.

§ 1º Na hipótese em que 1 (um) ou mais candidatos a
conselheiro não atender aos requisitos para a participação na seleção,
a lista tríplice será devolvida ao CARF, para solicitar o envio de nova
lista.

§ 2º É vedada a seleção de candidatos que não componham
uma lista tríplice encaminhada pelo órgão e pelas entidades de que
trata o inciso IV do caput do art. 1º.

§ 3º O Presidente do CSC poderá propor a instituição de
grupo de trabalho conjunto para execução de atividades do Comitê.

§ 4º Não cabe recurso da decisão de que trata o caput.
CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO
Art. 5º A avaliação compreenderá a análise do currículo,

facultada entrevista dos pré-selecionados para aferir os conhecimentos
específicos inerentes à função, a aptidão do candidato e sua dis-
ponibilidade para o exercício do mandato.

§ 1º Na fase de entrevista, os membros do CSC poderão
elaborar questões relativas às áreas de conhecimento exigidas para o
exercício de mandato de conselheiro do CARF.

§ 2º Os pré-selecionados comporão lista tríplice ordenada a
qual será submetida à avaliação e deliberação do Ministro de Estado
da Fazenda.

§ 3º Publicada a nomeação do conselheiro selecionado no
Diário Oficial da União, seu currículo resumido será disponibilizado
no sítio CARF na Internet, o qual será mantido e atualizado até o
término de seu mandato.

Art. 6º Na hipótese de o CSC constatar a inaptidão de can-
didatos, a respectiva lista tríplice será devolvida ao CARF, para cum-
primento do art. 30 do Anexo II deste Regimento Interno.

§ 1º As decisões do CSC não são passíveis de recurso.
§ 2º Constatada a aptidão de todos os candidatos relacio-

nados na lista tríplice, o Presidente do CSC encaminhará ao Ministro
de Estado da Fazenda o resultado da avaliação.

Art. 7º Na hipótese de recondução de conselheiro ou de-
signação para mandato em outra seção ou câmara, aplica-se o pro-
cedimento de avaliação, salvo se a representação apresentar lista
tríplice para a vaga.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES DE TRABALHO E DELIBERAÇÕES
Seção I
Das Reuniões
Art. 8º As Reuniões do CSC serão:
I - ordinárias, com periodicidade trimestral; ou
II - extraordinárias, convocadas, com antecedência mínima

de 2 (dois) dias úteis, pelo Presidente do CSC, por sua iniciativa ou
por solicitação de qualquer membro do Comitê.

Parágrafo único. O quórum mínimo para a realização das
reuniões será de metade mais 1 (um) dos membros que compõem o
CSC, sendo que, necessariamente, deverá estar presente o Presiden-
te.

Seção II
Das Deliberações
Art. 9º As deliberações do CSC serão tomadas por maioria,

cabendo ao Presidente o voto de qualidade.
Art. 10. As deliberações do CSC serão qualificadas e nu-

meradas sequencialmente como:
I - resoluções, quando o CSC constatar a aptidão dos can-

didatos relacionados na lista de candidatos;
II - comunicados, quando informarem as atividades e eventos

relacionados ao CSC;
III - portarias, nos demais casos.
Parágrafo único. As deliberações do Comitê deverão ser pu-

blicadas.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. As despesas de deslocamento e estadas dos membros

do CSC serão custeadas pelo CARF.
Parágrafo único. As despesas de deslocamento e de estadas

dos indicados em listas tríplices serão custeadas pelas respectivas
representações.

Art. 12. A participação no CSC não será remunerada, sendo
considerada pública e relevante.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO No- 14.257, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
cancela, a pedido, a autorização concedida a CAPITAL DYNAMICS
INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº 12.630.833, para prestar os ser-
viços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 14.241, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir de
01/06/2015, e autorizado a exercer a atividade de auditoria inde-
pendente no âmbito do mercado de valores mobiliários, de acordo
com as Leis Nos 6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir
referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
BRA AUDITORIA E CONSULTORIA S/S
CNPJ: 10.260.929/0001-03

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA
DE PROCESSOS SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

COLEGIADO

DECISÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

PA RT I C I PA N T E S
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - PRESI-

DENTE EM EXERCÍCIO
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
LEONARDO JOSÉ MATTOS SULTANI - DIRETOR

S U B S T I T U TO
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PAS RJ2013/12595
Reg. nº 9572/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Eduardo Karrer ("Proponente"), na qualidade
de Diretor de Relações com Investidores - DRI da Eneva S.A. ("Ene-
va"), atual denominação da MPX Energia S.A., nos autos do Processo
Administrativo Sancionador RJ2013/12595, instaurado pela Superin-
tendência de Relações com Empresas - SEP.

O Proponente apresentou proposta de Termo de Compro-
misso na qual se compromete a pagar à CVM o valor de
R$200.000,00 (duzentos mil reais).

Em sua manifestação, o Comitê de Termo de Compromisso
consignou que é de notório conhecimento a apuração de fatos pela
CVM sobre questões relacionadas ao grupo empresarial da qual a
Eneva faz parte e que uma parcela desses fatos refere-se a questões
de natureza informacional. Desse modo, o Comitê considera ino-
portuno celebrar acordo com diretor da companhia em um processo
envolvendo justamente questões informacionais, ainda que os fatos
narrados no caso em tela possam, eventualmente, ser considerados
isolados das análises ora sob comento pela Autarquia.

No entendimento do Comitê, o efeito paradigmático de
maior relevância e visibilidade junto à sociedade e, mais especi-
ficamente, junto aos participantes do mercado de valores mobiliários
será dado por meio de um posicionamento do Colegiado da Autarquia
em sede de julgamento, sugerindo, assim, a rejeição da proposta de
Termo de Compromisso apresentada pelo Proponente.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, acompanhando o
parecer do Comitê, a rejeição da proposta de Termo de Compromisso
apresentada pelo Proponente.

Na sequência, o Diretor Roberto Tadeu foi sorteado relator
do PAS RJ2013/12595.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2013/8697

Reg. nº 9574/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de celebração de Termo

de Compromisso apresentada em conjunto por Flávia Figueiró Mar-
tins, Juarês Carlos Ferreira, Marcelo Amaro da Silva, Marcelo Kalfelz
Martins, Marcos Vinicius do Carmo e Vanessa Olivo das Neves Mi-
guel ("Proponentes"), na qualidade de administradores da PROVI-
DAX Participações S.A., nos autos do Processo Administrativo San-
cionador instaurado pela Superintendência de Relações com Empresas
- SEP.

Após negociações com o Comitê de Termo de Compromisso,
os Proponentes apresentaram proposta conjunta de Termo de Com-
promisso em que se comprometem a pagar à CVM o montante de
R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), nos seguintes termos:

(I)R$50.000,00 (cinquenta mil reais), individualmente e em
parcela única, para Marcelo Amaro da Silva e Marcos Vinicius do
Carmo; e

(II)R$20.000,00 (vinte mil reais), individualmente e em par-
cela única, para Marcelo Kalfelz Martins, Flávia Figueiró Martins,
Juarês Carlos Ferreira e Vanessa Olivo das Neves Miguel.

Segundo o Comitê, a proposta representa montante suficiente
para desestimular a prática de condutas assemelhadas, bem norteando
a conduta dos administradores de companhias abertas, razão pela qual
a aceitação da proposta mostra-se conveniente e oportuna.

O Colegiado deliberou a aceitação da proposta de Termo de
Compromisso apresentada em conjunto pelos Proponentes, acompa-
nhando o entendimento consubstanciado no parecer do Comitê. O
Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento a ser efetuado
como "condição para celebração do termo de compromisso". O Co-
legiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da publicação do
Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento da obrigação
pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a assinatura do
Termo, contado da comunicação da presente decisão aos Proponentes.
A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi designada
como responsável por atestar o cumprimento das obrigações assu-
midas pelos Proponentes.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2015
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

PA RT I C I PA N T E S
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - PRESI-

DENTE EM EXERCÍCIO
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
LEONARDO JOSÉ MATTOS SULTANI - DIRETOR

S U B S T I T U TO
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PAS 10/2012
Reg. nº 9575/15
Relator: SGE
O Diretor Pablo Renteria declarou seu impedimento antes do

início da discussão do assunto. Em seguida, tendo em vista a ausência
de quorum para deliberação, o Superintendente de Planejamento, Leo-
nardo José Mattos Sultani, foi convocado para atuar no presente
processo como Diretor Substituto, conforme Portaria/CVM/PTE/nº
23/2015.

Trata-se de apreciação de propostas de Termo de Compro-
misso apresentadas por Marcelo Passaglia Paracchini, Juliano Leite
Malara, Omar Lopes Fernandes, K.Y.W.S.P.E. Empreendimentos e
Participações S.A., Tiradentes Fundo de Investimento em Partici-
pações e Mahi Investments Limited ("Proponentes"), no âmbito do
Processo Administrativo Sancionador CVM 10/2012, instaurado com
o objetivo de apurar "eventual utilização de informações relevantes
ainda não divulgadas ao mercado em operações realizadas com ações
de emissão da Vanguarda Agro S.A. e de eventual manipulação de
mercado, no período de outubro de 2011 a janeiro de 2012".

Após negociação junto ao Comitê de Termo de Compro-
misso, os Proponentes apresentaram propostas de celebração de Ter-
mo de Compromisso nos seguintes termos:

a)Marcelo Passaglia Paracchini, Juliano Leite Malara, Omar
Lopes Fernandes e K.Y.W.S.P.E. Empreendimentos e Participações
S.A.: pagar à CVM o montante de R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais) na seguinte proporção: R$ 320.000,00 (trezentos
e vinte mil reais) para Marcelo Passaglia Paracchini e K.Y.W.S.P.E.
Empreendimentos e Participações S.A, R$ 100.000,00 (cem mil reais)
para Juliano Leite Malara e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para
Osmar Lopes Fernandes; e

b)Tiradentes Fundo de Investimento em Participações e Mahi
Investments Limited: pagar à CVM em conjunto o montante de R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Segundo o Comitê, considerando a natureza e a gravidade
das acusações imputadas aos Proponentes, bem como os expressivos
valores negociados por eles, as propostas mostram-se insuficientes
para desestímulo da prática de condutas assemelhadas, depreendendo
que o caso em tela demanda um pronunciamento norteador por parte
do Colegiado em sede de julgamento, visando a bem orientar as
práticas do mercado em operações dessa natureza.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, acompanhando o
parecer do Comitê, a rejeição das propostas de Termo de Com-
promisso apresentadas pelos Proponentes.

Na sequência, a Diretora Luciana Dias foi sorteada relatora
do PAS 10/2012.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2015
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos
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DECISÃO DE 3 DE MARÇO DE 2015

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PROC. RJ2014/11413
Reg. nº 9322/14
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Sérgio Eduardo Ferreira Rodarte ("Proponen-
te"), na qualidade de membro do Conselho de Administração da
Pettenati S.A. Indústria Têxtil, nos autos do Processo Administrativo
Sancionador RJ2014/2426, instaurado pela Superintendência de Re-
lações com Empresas - SEP.

Devidamente intimado, o Proponente apresentou suas razões
de defesa, bem como proposta de celebração de Termo de Com-
promisso em que se compromete a pagar à CVM a quantia de
R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

O Comitê de Termo de Compromisso entende que a acei-
tação da proposta de Termo de Compromisso não acarretaria qualquer
ganho para a Administração Pública, em termos de celeridade e
economia processual, visto que remanescem no processo outros seis
acusados que não apresentaram propostas de Termo de Compromis-
so.

O Comitê considera que o efeito paradigmático de maior
relevância e visibilidade junto à sociedade e, mais especificamente,
junto aos participantes do mercado de valores mobiliários, dar-se-á
por meio de um posicionamento do Colegiado em sede de julga-
mento.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou, por una-
nimidade, a rejeição da proposta de Termo de Compromisso apre-
sentada pelo Proponente.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2015
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 17 DE MARÇO DE 2015

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
APRECIAÇÃO DE NOVA PROPOSTA DE TERMO DE

COMPROMISSO - PAS RJ2013/2400
Reg. nº 8919/13
Relator: DLD
Trata-se de apreciação de nova proposta de Termo de Com-

promisso apresentada pelo Sr. Otavio de Garcia Lazcano ("Propo-
nente"), na qualidade de administrador da LLX Logística S.A., nos
autos do Processo Administrativo Sancionador RJ2013/2400, instau-
rado pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP.

Em reunião de 19.11.13, o Colegiado deliberou a rejeição da
proposta de celebração de termo de compromisso apresentada pelo
Proponente, acompanhando o entendimento consubstanciado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso.

O Proponente apresentou nova proposta em que se com-
promete a pagar à CVM quantia de R$300.000,00 (trezentos mil
reais).

No entendimento da Relatora Luciana Dias, a aceitação da
proposta não se afigura conveniente nem oportuna, devendo o pro-
cesso ser levado a julgamento em relação a todos os acusados, in-
clusive para fins de orientar as práticas do mercado em casos se-
melhantes.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou não acolher a pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada pelo Proponente, acom-
panhando o entendimento da Relatora Luciana Dias.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2014/1020

Reg. nº 9600/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de propostas de Termo de Compromisso apre-

sentadas por Marcelo Impellizieri de Moraes Bastos e Ricardo Bueno Saab ("Pro -
ponentes"), na qualidade, respectivamente, de acionista controlador e presidente
do Conselho de Administração e de diretor de relações com investidores da RJCP
Equity S.A., nos autos do Processo Administrativo Sancionador RJ2014/1020,
instaurado pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP.

Devidamente intimados, os Proponentes apresentaram suas
razões de defesa, bem como propostas de celebração de Termo de
Compromisso em que se comprometem a pagar individualmente à
CVM os seguintes valores: (i) Marcelo Impellizieri de Moraes Bastos
- R$ 10.000,00 (dez mil reais); e (i) Ricardo Bueno Saab - R$
5.000,00 (cinco mil reais)

O Comitê de Termo de Compromisso entendeu que as pro-
postas mostram-se flagrantemente desproporcionais à natureza e à
gravidade das acusações imputadas aos Proponentes. Para o Comitê,
o caso em tela demanda um pronunciamento norteador por parte do
Colegiado em sede de julgamento, visando orientar as práticas do
mercado em operações dessa natureza, especialmente com relação à
atuação dos administradores de companhia aberta no exercício de
suas atribuições, em estrita observância aos deveres e responsabi-
lidades prescritos em lei.

O Colegiado, por unanimidade, acompanhando o entendi-
mento exarado no parecer do Comitê, deliberou a rejeição das pro-
postas apresentadas pelos Proponentes.

Na sequência, o Diretor Pablo Renteria foi sorteado relator
do PAS RJ2014/1020.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2014/13782

Reg. nº 9601/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Fernando Alves de Oliveira ("Proponente"), na
qualidade de integrante do grupo de controle da Brasil Brokers Par-
ticipações S.A., previamente à eventual instauração de Processo Ad-
ministrativo Sancionador pela Superintendência de Relações com Em-
presas - SEP, nos termos do § 3º do art. 7º da Deliberação CVM
390/2001.

O Proponente apresentou proposta de Termo de Compro-
misso em que se compromete a pagar à CVM a importância de R$
20.000,00 (vinte mil reais).

O Comitê de Termo de Compromisso depreendeu estar dian-
te de fatos em estágio inicial de apuração por parte da Autarquia. Em
que pese a possibilidade legal de celebração de acordo em qualquer
fase de um processo administrativo, consoante art. 11, § 5º, da Lei
6.385/1976, vislumbrou-se que não seria conveniente e oportuno ce-
lebrar acordo neste momento. Soma-se a essa preliminar a inexis-
tência de economia processual, posto que os fatos objeto do processo
seguem sob investigação pela área técnica.

O Colegiado, por maioria, vencida a Diretora Luciana Dias,
deliberou a rejeição da proposta apresentada pelo Proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. SP2011/0173

Reg. nº 9599/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada em conjunto por Alberto Khzouz, Antonio Carlos
Augusto Ribeiro Bonchristiano, Carlos Henrique Moreira, Danilo
Gamboa, Fersen Lamas Lambranho, Marcos Cunha Póvoa, Octavio
Cortes Pereira Lopes, Thiago Emanuel Rodrigues, Alexandre Milani
de Oliveira Campos, Benedito César Camargo, Giovanni Giovannelli,
Goldwasser Pereira Santos Neto, Luciana de Souza Leão, Marco
Antonio Rocha Coentro, Moises de Oliveira Assayag, GPCP4 - Fun-
do de Investimentos em Participações e HR Holdings LLC ("Pro-
ponentes"), administradores e ex-administradores da Allis Participa-
ções S.A., previamente à eventual instauração de Processo Admi-
nistrativo Sancionador pela Superintendência de Relações com Em-
presas - SEP, nos termos do § 3º do art. 7º da Deliberação CVM
390/2001.

Após negociação com o Comitê de Termo de Compromisso,
os Proponentes anuíram à contraproposta de Termo de Compromisso
sugerida pelo Comitê, de pagamento conjunto à CVM no montante de
R$910.000,00 (novecentos e dez mil reais).

Na visão do Comitê, a aceitação da proposta conjunta se
revela conveniente e oportuna uma vez que, no seu entendimento, o
montante oferecido é tido como suficiente para desestimular a prática
de condutas assemelhadas, bem norteando a conduta dos adminis-
tradores de companhias abertas.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada em conjunto pelos Pro-
ponentes, acompanhando o entendimento consubstanciado no parecer
do Comitê. O Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento
a ser efetuado como "condição para celebração do termo de com-
promisso". O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da
publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento
da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a
assinatura do Termo, contado da comunicação da presente decisão aos
Proponentes. A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD
foi designada como responsável por atestar o cumprimento da obri-
gação assumida pelos Proponentes.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2013/5066

Reg. nº 8932/13
Relator: SNC
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado por Marcos Antonio
Molina dos Santos, Ricardo Florence dos Santos, Alexandre José
Mazzuco e James David Ramsay Cruden, aprovado na reunião de
Colegiado de 10.12.13, no âmbito do Processo Administrativo
RJ2013/5066.

Baseado na manifestação da Superintendência de Normas
Contábeis e de Auditoria - SNC, área responsável por atestar o cum-
primento das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no
Termo de Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que
não há obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o
arquivamento do PAS RJ2013/5066, por ter sido cumprido o Termo
de Compromisso.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2013/6444

Reg. nº 8869/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado por Luis Henrique Cals
de Beauclair Guimarães, aprovado na reunião de Colegiado de
15.10.13, no âmbito do Processo Administrativo RJ2013/6444.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do Proc. RJ2013/6444, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2013/1205

Reg. nº 9288/14
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado por Geração Futuro Cor-
retora de Valores S.A., aprovado na reunião de Colegiado de
23.09.14, no âmbito do PAS RJ2013/1205.

Considerando a manifestação da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2013/1205, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2015
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 24 DE MARÇO DE 2015

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PROC. RJ2014/9918
Reg. nº 9607/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Carlos Francisco Ribeiro Jereissati, membro do
Conselho de Administração da Jereissati Participações S.A. ("Pro-
ponente"), previamente à instauração de Processo Administrativo
Sancionador pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP,
nos termos do art. 7º da Deliberação CVM 390/2001.

Após negociação junto ao Comitê de Termo de Compro-
misso, o Proponente apresentou proposta de Termo de Compromisso
na qual se compromete a pagar à CVM a quantia de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais).

Na visão do Comitê, a proposta representa montante su-
ficiente para desestimular a prática de condutas assemelhadas, bem
norteando a conduta dos administradores de companhias abertas, ra-
zão pela qual entende que a aceitação da proposta mostra-se con-
veniente e oportuna

O Colegiado deliberou a aceitação da proposta de Termo de
Compromisso apresentada pelo Proponente, acompanhando o enten-
dimento consubstanciado no parecer do Comitê. O Termo de Com-
promisso deverá qualificar o pagamento a ser efetuado como "con-
dição para celebração do termo de compromisso".

O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da
publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento
da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a
assinatura do Termo, contado da comunicação da presente decisão ao
Proponente, tendo a Superintendência Administrativo-Financeira -
SAD sido designada como responsável por atestar o cumprimento da
obrigação assumida pelo Proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2014/13043

Reg. nº 9608/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Wesley Mendonça Batista, presidente do Con-
selho de Administração da JBS Foods S.A. ("Proponente"), previa-
mente à instauração de Processo Administrativo Sancionador pela
Superintendência de Registro de Valores Mobiliários - SRE, nos ter-
mos do art. 7º da Deliberação CVM 390/2001.

O Proponente apresentou proposta de Termo de Compro-
misso em que se dispõe a pagar à CVM a importância de R$
200.000,00 (duzentos mil reais).

No entender do Comitê de Termo de Compromisso, a acei-
tação da proposta é conveniente e oportuna uma vez que, diante das
características que permeiam o caso concreto e considerando a na-
tureza e a gravidade da acusação formulada, bem como precedentes
com comparáveis características essenciais, o pagamento da quantia
de R$200.000,00 (duzentos mil reais) representa compromisso su-
ficiente a desestimular a prática de condutas assemelhadas.

O Colegiado deliberou a aceitação da proposta de Termo de
Compromisso apresentada pelo Proponente, acompanhando o enten-
dimento consubstanciado no parecer do Comitê. O Termo de Com-
promisso deverá qualificar o pagamento a ser efetuado como "con-
dição para celebração do termo de compromisso".

O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da
publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento
da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a
assinatura do Termo, contado da comunicação da presente decisão ao
Proponente, tendo a Superintendência Administrativo-Financeira -
SAD sido designada como responsável por atestar o cumprimento da
obrigação assumida pelo Proponente.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. SP2013/0260

Reg. nº 9113/14
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Cássio Elias
Audi, aprovado na reunião de Colegiado de 06.05.14, no âmbito do
Proc. SP2013/0260.
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Considerando a manifestação da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do Proc. SP2013/0260, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2015
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 31 DE MARÇO DE 2015

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
TERMO DE COMPROMISSO - PEDIDO DE DESISTÊN-

CIA - PAS 26/2010
Reg. nº 8672/13
Relator: SGE
O Diretor Pablo Renteria declarou seu impedimento antes do

início da discussão do assunto.
Trata-se de apreciação de pedido apresentado pelo Sr. Diego

Soares de Arruda, que requer a revogação e cancelamento de sua
proposta de Termo de Compromisso, aprovada pelo Colegiado em
reunião de 09.12.14, e que previa o pagamento à CVM da quantia de
R$1.687.864,00, corrigida pelo IPCA desde agosto de 2008 até o mês
imediatamente anterior ao efetivo pagamento.

Em sua petição, o Sr. Diego Soares de Arruda justificou seu
pedido declarando que a mera existência do processo administrativo
acabou por inviabilizar sua capacidade financeira para honrar um
compromisso desse porte.

O Colegiado, por unanimidade, decidiu deferir o pedido for-
mulado pelo Sr. Diego Soares de Arruda, o que conduz, por con-
sequência, à continuidade do processo administrativo sancionador
também em relação a ele.

O Colegiado reavaliou, ainda, a conveniência e oportunidade
do Termo de Compromisso proposto pelo Sr. José de Jesus Afonso,
tendo decidido, por maioria, vencido o Presidente Leonardo Pereira,
em linha com a sua manifestação na reunião de 09.12.14, manter sua
posição pela aceitação da proposta, nos termos aprovados naquela
reunião.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2013/13480

Reg. nº 9611/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Nardon, Nasi - Auditores Independentes S/S e
RBA Global - Auditores Independentes S/S ("Proponentes"), nos au-
tos do Processo Administrativo CVM RJ2013/13480, instaurado pela
Superintendência de Normas Contábeis e de Auditoria - SNC.

Os Proponentes apresentaram proposta de celebração de Ter-
mo de Compromisso dispondo-se a pagar à CVM, em conjunto, o
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

O Comitê de Termo de Compromisso entendeu que a pro-
posta afigura-se flagrantemente desproporcional à natureza e à gra-
vidade das acusações imputadas aos Proponentes. Na visão do Co-
mitê, o caso em tela demanda um pronunciamento norteador por parte
do Colegiado em sede de julgamento, visando orientar as práticas do
mercado em operações dessa natureza, especialmente em relação à
atuação dos auditores independentes no exercício de suas atribui-
ções.

O Colegiado, por unanimidade, acompanhando o entendi-
mento exarado no parecer do Comitê, deliberou a rejeição da proposta
apresentada pelos Proponentes.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2014/6283

Reg. nº 9612/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada em conjunto por Michael Lenn Ceitlin, Julio Cesar
Camara e Marcelo Fagondes de Freitas ("Proponentes"), na qualidade
de diretores da Hercules S.A. - Fábrica de Talheres, nos autos do
Processo Administrativo Sancionador CVM RJ2014/6283, instaurado
pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP.

Devidamente intimados, os acusados apresentaram suas ra-
zões de defesa, bem como proposta conjunta de celebração de Termo
de Compromisso em que se comprometem a pagar à CVM o valor
individual de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), perfazendo o mon-
tante de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

No entendimento do Comitê de Termo de Compromisso,
detalhado em seu parecer, a aceitação da proposta de Termo de
Compromisso apresentada não se afigura oportuna nem convenien-
te.

O Colegiado, no entanto, considerou a proposta conveniente
e oportuna para o caso concreto, levando em conta o poder dis-
cricionário que lhe é conferido pela Lei nº 6.385/1976.

Dessa forma, o Colegiado deliberou a aceitação da proposta
de Termo de Compromisso apresentada em conjunto pelos Propo-
nentes. O Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento a
ser efetuado como "condição para celebração do termo de compro-
misso". O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da
publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento
das obrigações pecuniárias assumidas, e o prazo de trinta dias para a
assinatura do Termo, contado da comunicação da presente decisão aos

Proponentes. A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD
foi designada como responsável por atestar o cumprimento das obri-
gações assumidas pelos Proponentes.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2014/0413

Reg. nº 9292/14
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado em conjunto por Jesus
Murillo Valle Mendes, Angelo Marcus de Lima Cota e Angelo Alves
Mendes, aprovado na reunião de Colegiado de 23.09.14, no âmbito de
processo administrativo ainda em fase de instrução pela Superin-
tendência de Processos Sancionadores - SPS.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do processo administrativo, por ter sido cumprido o Ter-
mo de Compromisso.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2015
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 7 DE ABRIL DE 2015

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PROC. RJ2014/10384
Reg. nº 9304/14
Relator: SGE/GGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Sky Investments Ltda. e E. M. Equities Par-
ticipações Ltda. ("Proponentes"), na qualidade de acionistas de GPC
Participações S.A., nos autos do Processo Administrativo Sancio-
nador RJ2014/591 instaurado pela Superintendência de Relações com
Empresas - SEP.

Após negociação com o Comitê de Termo de Compromisso,
os Proponentes anuíram à contraproposta de Termo de Compromisso
sugerida pelo Comitê, de pagamento à CVM no valor individual de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Na visão do Comitê, a aceitação da proposta se revela con-
veniente e oportuna uma vez que, no seu entendimento, o montante
oferecido é tido como suficiente para desestimular a prática de con-
dutas assemelhadas, bem norteando a conduta dos administradores de
companhias abertas.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada em conjunto pelos Pro-
ponentes, acompanhando o entendimento consubstanciado no parecer
do Comitê. O Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento
a ser efetuado como "condição para celebração do termo de com-
promisso". O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da
publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento
da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a
assinatura do Termo, contado da comunicação da presente decisão aos
Proponentes. A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD
foi designada como responsável por atestar o cumprimento das obri-
gações assumidas pelos Proponentes.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2015
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 14 DE ABRIL DE 2015

PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PAS RJ2014/3839
Reg. nº 9618/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de propostas de Termo de Compro-

misso apresentadas por Nicholas Vincent Reade, Luiz Rogelio Ro-
drigues Tolosa, Alexandre Fonseca Dinkelmann, Cristiano Gaspar
Machado e Sérgio Leal Campos ("Proponentes"), administradores da
Brookfield Incorporações S.A., nos autos do Processo Administrativo
Sancionador RJ2014/3839, instaurado pela Superintendência de Re-
lações com Empresas - SEP.

Após negociação com o Comitê de Termo de Compromisso,
os Proponentes anuíram à contraproposta de Termo de Compromisso
sugerida pelo Comitê, de pagamento à CVM no valor individual de:
(i) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para Alexandre Fonseca Din-
kelman, Cristiano Gaspar Machado, Sergio Leal Campos e Luiz Ro-
gelio Rodrigues Tolosa; e (ii) R$100.000,00 (cem mil reais) para
Nicholas Vincent Reade.

No entendimento do Comitê, a aceitação das propostas se
revela conveniente e oportuna uma vez que o montante oferecido é
tido como suficiente para desestimular a prática de condutas as-
semelhadas, a conduta dos administradores de companhias abertas.

O Colegiado, no entanto, considerou a aceitação da proposta
inconveniente e inoportuna para o caso concreto, uma vez que, na sua
visão, o caso em tela demanda um pronunciamento norteador por
parte do Colegiado em sede de julgamento, visando orientar as prá-
ticas do mercado em operações dessa natureza, em estrita observância
aos deveres e responsabilidades prescritos em lei.

O Colegiado, por unanimidade, deliberou a rejeição das pro-
postas apresentadas pelos Proponentes.

Na sequência, o Diretor Roberto Tadeu foi sorteado relator
do PAS RJ2014/3839.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2014/0376

Reg. nº 9621/15
Relator: SGE
Trata-se de proposta de Termo de Compromisso apresentada

por Citibank DTVM S.A. e seus diretores responsáveis pelos serviços
de custódia de valores mobiliários Juliana Scarcelli de Agostino e
Márcio Veronese Alves (em conjunto "Proponentes"), previamente à
instauração de Processo Administrativo Sancionador pela Superin-
tendência de Relações com Investidores Institucionais - SIN, nos
termos do art. 7º da Deliberação CVM 390/2001.

Os Proponentes apresentaram proposta de celebração de Ter-
mo de Compromisso em que se comprometem a pagar em conjunto à
CVM a importância de R$200.000,00 (duzentos mil reais).

O Comitê de Termo de Compromisso concluiu, em linha com
a manifestação da Procuradoria Federal Especializada junto à CVM -
PFE/CVM, pela existência de óbice legal à aceitação da proposta

apresentada de Termo de Compromisso. O Comitê registrou que, ainda
que o óbice jurídico estivesse superado, em sua avaliação, o caso em
tela demanda um pronunciamento norteador por parte do Colegiado
em sede de julgamento, visando a bem orientar práticas do mercado
em operações dessa natureza, especialmente a atuação de custodiantes
de fundos de investimento, em estrita observância aos deveres e res-
ponsabilidades prescritos em lei e regulamentações vigentes.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou a rejeição da
proposta de termo de compromisso apresentada pelos Proponentes.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2015
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos

DECISÃO DE 28 DE ABRIL DE 2015

PA RT I C I PA N T E S
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - PRESI-

DENTE EM EXERCICIO
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETOR
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PAS RJ2013/6663
Reg. nº 9631/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Roberto Caiuby Vidigal, Guilhermo Héctor
Noriega, Paolo Felice Bassetti e João Pedro Gouvêa Vieira Filho
("Proponentes"), na qualidade de membros do conselho de admi-
nistração da Confab Industrial S.A., nos autos do Processo Admi-
nistrativo Sancionador RJ2013/6663 instaurado pela Superintendência
de Relações com Empresas - SEP.

Após negociação com o Comitê de Termo de Compromisso
("Comitê"), os Proponentes anuíram à contraproposta de Termo de
Compromisso sugerida pelo Comitê, de pagamento à CVM do mon-
tante de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), em prestação úni-
ca.

Na visão do Comitê, a aceitação da proposta se revela con-
veniente e oportuna uma vez que, no seu entendimento, o montante
oferecido é tido como suficiente para desestimular a prática de con-
dutas assemelhadas, bem norteando a conduta dos administradores de
companhias abertas.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada em conjunto pelos Pro-
ponentes, acompanhando o entendimento consubstanciado no parecer
do Comitê. O Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento
a ser efetuado como "condição para celebração do termo de com-
promisso". O Colegiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da
publicação do Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento
da obrigação pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a
assinatura do Termo, contado da comunicação da presente decisão aos
Proponentes. A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD
foi designada como responsável por atestar o cumprimento da obri-
gação assumida pelos Proponentes.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2014/7199

Reg. nº 9632/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compromisso apre-

sentada em conjunto por Etae Auditores Independentes, Flavio de Augusto Isihi,
ex-sócio e ex-responsável técnico, e Tuneo Ono, responsável técnico ("Propo -
nentes"), nos autos do Processo Administrativo Sancionador RJ2014/7199 ins -
taurado pela Superintendência de Normas Contábeis e de Auditoria - SNC.

Devidamente intimados, os acusados apresentaram suas ra-
zões de defesa, bem como proposta de celebração de Termo de
Compromisso em que propõem adotar todas as cautelas para que os
fatos que motivaram o presente processo não tornem a acontecer, de
modo a não incidir mais nas infrações que lhes foram imputadas.

O Comitê de Termo de Compromisso concluiu pela exis-
tência de óbice legal à aceitação da proposta apresentada, em linha
com a manifestação da Procuradoria Federal Especializada junto à
CVM - PFE-CVM, por não atendimento ao requisito disposto no §5º,
art. 11, da Lei 6.385/1976. No entendimento do Comitê, a proposta
constitui-se de compromisso genérico cuja obrigação já se faz mister
por força da legislação pertinente ao mercado de capitais, não sendo,
portanto, oportuna e conveniente sua aceitação.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, acompanhando o
parecer do Comitê, a rejeição da proposta de Termo de Compromisso
apresentada pelos Proponentes.

Na sequência, a Diretora Luciana Dias foi sorteada relatora
do PAS RJ2014/7199.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2015
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação de Controle de Processos
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/MVA No- 10, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere a cláusula oitava do
Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 16 de junho de 2015, adotarão as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do Ato
COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool
hidratado

Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*SP 67,10% 122,80% 26,95% 36,50% 44,26% 32,24% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP (P13) GLP Óleo Combustível Gás Natural Veicular
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interes-tadais Internas Interes-taduais Internas Interes-taduais Internas Interes-taduais

*SP 67,10% 122,80% 31,58% 49,52% 183,07% 221,67% 50,93% 71,51% - - - -

UF Lubrificante Derivado de Petróleo Lubrificante Não derivado de Petróleo Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Importa-
ção 4%

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Importa-
ção 4%

*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 45,60% 56,56% 65,45% 51,66%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP (P13) GLP* Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 67,10% 122,80% 31,58% 49,52% 183,07% 221,67% 50,93% 71,51% 40,76% 87,69% 26,95% 32,24%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 67,10% 122,80% 18,73% 44,80%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP (P13) GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 67,10% 122,80% 31,58% 49,52% 183,07% 221,67% 50,93% 71,51% - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 122,62% 196,82% 1 9 , 11 % 45,25%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP (P13) GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 122,62% 196,82% 54,80% 75,91% 236,26% 221,67% 66,55% 89,27% - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 122,62% 196,82% 24,26% 51,54%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP (P13) GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 122,62% 196,82% 54,80% 75,91% 236,26% 221,67% 66,55% 89,27% - -

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
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TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 67.10% 122,80% 31,58% 49,52% 183,07% 221,67% 50,93% 71,51% 47,69% 96,92% 26,95% 32,24%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 122,62% 196,82% 54,80% 75,91% 236,26% 221,67% 66,55% 89,27% 47,97% 97,29% 26,95% 32,24%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 122,62% 122,80% 31,58% 49,52% 236,26% 221,67% 66,55% 89,27% 55,25% 107,00% 26,95% 32,24%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA

TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*SP 26,95% - 44,26% -

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/PMPF No- 11, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a seguir, adotarão, a partir de 16 de junho de
2015, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA C DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMBUSTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

AC 3,8165 3,3452 - 4,0753 2,0000 3,0368 - - - -
AL 3,2740 2,7800 - 3,3630 1,8320 2,5440 2,0920 - - -
AM 3 , 6 11 9 2,9518 - 3,6385 - 2,7643 - - - -
AP 3,1910 2,8250 - 4,2046 - 2,9000 - - - -
BA 3,4700 - - - - 2,5400 1,9900 - - -
CE 3,2500 2,7710 - 3,3077 - 2,5571 - - - -
*DF 3,5460 2,8670 - 3,6654 - 2,6920 2,6000 - - -
ES 3,3893 2,7980 - 2,7942 2,2542 2,7182 1,8973 - - -
GO 3,4700 2,8829 - 3,3846 - 2,3500 - - - -
MA 3,4090 2,7890 - 3,7520 - 2,7780 - - - -
MG 3,4991 2,8664 - 2,8485 2,3000 2,3840 - - - -
MS 3,5169 3,1599 - 3,8627 2,7416 2,4355 1,5990 - - -
MT 3,4620 3,1259 - 4,5500 3,6075 2,2196 2,5151 1,9700 - -
PA 3,3990 2,9660 - 3,6923 - 2,8300 - - - -
*PB 3,2240 2,7938 - 3,2609 2,1858 2,3465 2,0217 - 1,7716 1,7716
PE 3,3810 2,8138 - 3,5400 - 2,4070 - - - -
PI 3,2700 2,8591 - 3,6286 2 , 4 111 2,6824 - - - -
PR 3,2750 2,7570 - 3,6310 - 2,2330 - - - -
*RJ 3,5384 2,7865 - 3,5798 1,5960 2,7049 2,0149 - - -
RN 3 , 3 11 0 2,8017 - 3,6738 - 2,6270 2,0370 - 1,6687 1,6687
RO 3,5680 3,0700 - 3,9908 - 2,7260 - - 2,7867 -
RR 3,5300 3,1000 - 3,7989 7,3950 2,9000 - - - -
RS - - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 3,3300 2,7600 3,5300 3,5300 - 2,6100 2,1200 - - -
SE 3,3523 2,9001 - 3,3750 2,5120 2,5834 1,9353 - - -
*SP 3,1410 2,7615 3,4100 3,0661 - 1,9960 - - - -
TO 3,4400 2,8100 - 4,3100 3,7300 2,5500 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PORTARIA No- 768, DE 5 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a Marca do Programa Bra-
sileiro de Operador Econômico Autoriza-
do

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual da Marca do Programa Brasileiro
de Operador Econômico Autorizado, que dispõe sobre a utilização
desta marca para uso das empresas cuja certificação como OEA esteja
vigente.

Parágrafo único. O Manual da Marca do Programa Brasileiro
de Operador Econômico Autorizado será disponibilizado, em arquivo
digital, para as empresas certificadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA No- 790, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Altera a Portaria RFB nº 3.300, de 29 de
agosto de 2011, que estabelece as regras
gerais de remoção dos integrantes da Car-
reira de Auditoria da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria RFB nº 3.300, de 29 de agosto de
2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º [...]
...................................................................................................
X - Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil removido

para exercer mandato de Julgador requer, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data da publicação do ato de dispensa ou do término do
mandato, remoção para a unidade de lotação anterior ou outra uni-
dade no município de exercício do mandato, cabendo, neste caso, ao
Superintendente Regional indicar a unidade de lotação nos municípios
onde houver mais de uma unidade, caso a unidade indicada esteja sob
sua circunscrição administrativa, ou ao Subsecretário de Gestão Cor-
porativa, caso sejam as Unidades Centrais ou subunidades localizadas
nas Regiões Fiscais.

...................................................................................................
§ 16. Para fins de aplicação do disposto no inciso X do

caput, considerar-se-á a última unidade de lotação definitiva do ser-
v i d o r.

§ 17. Expirado o mandato do julgador de que trata o inciso
X do caput, este permanecerá, a critério da Administração, no exer-
cício de suas atribuições até a designação de outro julgador, res-
peitado o prazo máximo de 90 (noventa) dias.

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE JULGAMENTO EM JUIZ DE FORA

PORTARIA No- 13, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
JULGAMENTO EM JUIZ DE FORA-MG, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 308 da Portaria RFB nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012,
resolve:

Art. 1º - Alterar da Terceira Turma para a Segunda Turma
desta DRJ a competência para o julgamento em Primeira Instância do
Processo nº 13683.000043/2002-75.

FLAVIO MACHADO GALVÃO PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 8 DE JUNHO DE 2015

Inscrição no Registro de Despachantes
Aduaneiros.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ANÁPOLIS, tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 314, do
Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 04 de maio de 2012, e no art. 810 do Decreto nº
6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo
Decreto nº 7.213 de 15 de junho de 2010, e o constante do controle
administrativo nº 10010.039137/0415-27, declara:

Art. 1º Habilitado para o exercício da profissão de Des-
pachante Aduaneiro MEIRE FERREIRA GOMES, de CPF nº
914.022.631-04.

Art. 2º O Despachante Aduaneiro retromencionado deverá in-
cluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no
Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio Ex-
terior - CAD-ADUANA, para fins de sua efetivação no Registro In-
formatizado de Despachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA
n° 16 de 08/06/2012, cujo número de registro será o respectivo CPF, nos
termos do §2º do art. 9º da Instrução Normativa da RFB nº 1.273/2012.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

HIROSHIMI NAKAO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a exclusão de pessoa jurídica
do Parcelamento Especial (Paes), de que
trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO VELHO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 5º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003,
no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA, CNPJ 04.105.326/0001-34, tendo em vista que foi constatada
a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido no Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC, da De-
legacia da Receita Federal do Brasil (RFB) em Porto Velho - RO.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido a Delegada da Receita Federal do Brasil em
Porto Velho, no endereço: Avenida Rogério Weber, 1752 - Centro -
Porto Velho - RO - CEP 76.801-030.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação

STELLA MARIS SCHAURICH MONTEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA DA CONQUISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30,
DE 8 DE JUNHO DE 2015

Declara nulas as inscrições no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) das en-
tidades que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, no uso da incumbência que lhe
confere o inciso III do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 203, de 14
de maio de 2012, e de acordo com o disposto nos arts. 47 e 33, inciso
II, da Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014,
declara:

Art. 1º Nulas, com efeitos retroativos às respectivas datas de
abertura, as inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) dos seguintes empresários (individuais), em virtude de vício
no ato cadastral:

Nome Empresarial Número de Inscrição no CNPJ
Fernando Rangel Ezacaria 30464548802 17.707.620/0001-68
Romário Almeida Muniz 04550248556 21.499.054/0001-13
Eli Mendes dos Santos Correia 16538366520 1 4 . 7 5 3 . 1 9 2 / 0 0 0 1 - 11
Janine Miranda Lima 03948345503 11 . 9 1 7 . 7 2 2 / 0 0 0 1 - 2 1
Maria das Virgens Silva 73403830500 1 5 . 4 1 8 . 11 2 / 0 0 0 1 - 3 4

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

ANDRÉ SILVA REIS

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 5.013, DE 29 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: Não pode optar pelo Simples Nacional ou nele

permanecer a microempresa ou empresa de pequeno porte que preste
serviços, por meio de cessão ou locação de mão de obra, cabendo à
pessoa jurídica, diante do caso concreto, verificar se a prestação
desses serviços está se dando ou não mediante cessão de mão de obra.
A partir de 1º de janeiro de 2015, fica previsto que a ME ou EPP que
exerça as atividades de arquitetura ou engenharia poderá optar pelo
Simples Nacional e será tributada na forma do novo Anexo VI da Lei
Complementar nº 123, de 2006, com alterações.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, com alterações, arts. 17, XI, XII e XIII, 18, §§ 5º-C e 5º-H, 28
a 32; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 115; Resolução
CGSN nº 94, de 2011, com alterações, Anexo VI, e arts. 73 a 76.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS-MG, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do Artigo 1º e incisos VI e VII do art. 5º da Portaria DRF/DIV n° 054, de 14 de
novembro de 2013, publicada no DOU de 18.11.2013, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI) - e no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866/2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AMARILDO SOARES

ANEXO ÚNICO

Classificação de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO TIPI E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

05.313.372/0001-91 CANINHA MINEIRA OURO De 671ml até 1000ml 2208.40.00 K
05.313.372/0001-91 CANINHA MINEIRA OURO De 181ml até 375ml 2208.40.00 D
05.313.372/0001-91 CANINHA MINEIRA OURO Até 180ml 2208.40.00 B
05.313.372/0001-91 CANINHA MINEIRA OURO De 376ml até 670ml 2208.40.00 I
05.313.372/0001-91 CANINHA MINEIRA PRATA Até 180ml 2208.40.00 B
05.313.372/0001-91 CANINHA MINEIRA PRATA De 181ml até 375ml 2208.40.00 D
05.313.372/0001-91 CANINHA MINEIRA PRATA De 376ml até 670ml 2208.40.00 I
05.313.372/0001-91 CANINHA MINEIRA PRATA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 K
14.417.774/0001-27 CACHAÇA SOUZA PAIOL

AMBURANA
De 376ml até 670ml 2208.40.00 J
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 7 DE ABRIL DE 2015

Declara a inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA, Estado de Minas Gerais, por
delegação de competência constante na Portaria DRF/JFAMG nº 59,
de 14/06/2012 com base no artigo 37, inciso II e 39, § 3º da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.470 de 30/05/2014 bem
como os elementos integrantes do Processo 10640.720323/2014-45,
declara:

Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda (CNPJ) nº 09.163.768/0001-50 da empresa
Construtora CGL Ltda - EPP, com endereço declarado no CNPJ à
Praça Alfredo Lage, 64, Apt. 201, Manoel Honório , Juiz de Fo-
ra/MG, por enquadrar-se na hipótese prevista no artigo 37, inciso II
da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 30/05/2014.

ADRIANO BRANDÃO DE OLIVEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

SEÇÃO DE CONTROLE
E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 64,
DE 8 DE JUNHO DE 2015

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais, por
delegação de competência constante na Portaria DRF UBE MF nº 58,
de 01 de outubro de 2007 combinado com o que dispõe nos artigos
17 a 19 da IN RFB nº 1548, de 13 de fevereiro de 2015, decide:

1º. Declarar nula a inscrição no Cadastro de Pessoa Física nº
115.740.666-17 em nome Maria Alves Carvalho, por motivo de frau-
de, de acordo com informações contidas no Processo Administrativo
10675.721273/2015-05.

2º. A declaração de Nulidade da inscrição no CPF produz
efeitos retroativos, ou seja, a partir da data de inscrição,
06/04/2009.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 65,
DE 8 DE JUNHO DE 2015

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais, por
delegação de competência constante na Portaria DRF UBE MF nº 58,
de 01 de outubro de 2007 combinado com o que dispõe nos artigos
17 a 19 da IN RFB nº 1548, de 13 de fevereiro de 2015, decide:

1º. Declarar nula a inscrição no Cadastro de Pessoa Física nº
113.384.396-42 em nome de Altamiro Cunha, por motivo de fraude,
de acordo com informações contidas no Processo Administrativo
10675.721272/2015-52.

2º. A declaração de Nulidade da inscrição no CPF produz
efeitos retroativos, ou seja, a partir da data de inscrição,
16/12/2008.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 66,
DE 8 DE JUNHO DE 2015

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais, por
delegação de competência constante na Portaria DRF UBE MF nº 58,
de 01 de outubro de 2007 combinado com o que dispõe nos artigos
17 a 19 da IN RFB nº 1548, de 13 de fevereiro de 2015, decide:

1º. Declarar nula a inscrição no Cadastro de Pessoa Física
nº115.881.256-61, em nome de Jerônimo Silvino da Mata, por motivo
de fraude, de acordo com informações contidas no Processo Ad-
ministrativo 10675.721271/2015-16.

2º. A declaração de Nulidade da inscrição no CPF produz
efeitos retroativos, ou seja, a partir da data de inscrição,
15/04/2009.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67,
DE 8 DE JUNHO DE 2015

A CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM UBERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais, por
delegação de competência constante na Portaria DRF UBE MF nº 58,
de 01 de outubro de 2007 combinado com o que dispõe nos artigos
17 a 19 da IN RFB nº 1548, de 13 de fevereiro de 2015, decide:

1º. Declarar nula a inscrição no Cadastro de Pessoa Física
nº114.210.006-52, em nome de Rosalina Cardoso Lima, por motivo
de fraude, de acordo com informações contidas no Processo Ad-
ministrativo 10675.721274/2015-41.

2º. A declaração de Nulidade da inscrição no CPF produz
efeitos retroativos, ou seja, a partir da data de inscrição,
10/02/2009.

ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA CASTILHOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
VARGINHA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do
art. 220 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
da competência conferida pelo parágrafo 3º do artigo 810 do Decreto
nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo
Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Incluída no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro a(s) seguinte(s) pessoa(s):

Nº REGISTRO
(CPF):

NOME: Nº PROCESSO:

092.043.846-62 CINTHIA DE CASSIA OLIVEIRA REIS 10660.720992/2015-60

NEWTON KLEBER DE ABREU JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 38,
DE 29 DE MAIO DE 2015

Declara inaptidão da inscrição de pessoa
jurídica que menciona.

O Chefe do Serviço de Orientação e Análise Tributária -
SEORT, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória - ES,
com base na competência delegada pela Portaria DRF/Vitória/ES nº
196, de 27/12/2012 (D.O.U. De 28/12/2012), e, no uso da com-
petência prevista no inciso III do artigo 302 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, nos termos dos artigos 37 e 39
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e
considerando o constante do processo administrativo nº
10783.720395/2015-49, resolve:

Art. 1º - Declarar inaptidão da inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da pessoa jurídica PC DA S QUA-
DRADO DIGITAL, CNPJ 05.861.696/0001-64, pelo fato da empresa
não ter sido localizada no endereço constante da base do CNPJ.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiro interessado, os documentos emitidos pela pessoa jurídica a
partir da publicação deste ato.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7.021, DE 5 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

EMENTA: REMESSA DE RECURSOS PARA O EXTE-
RIOR. ENTIDADES DE APOIO A TEMPLOS DE QUALQUER
CULTO. DOAÇÕES. MISSIONÁRIOS. PESSOAS FÍSICAS. RE-
SIDENTES OU DOMICILIADOS NO EXTERIOR. ISENÇÃO. Dis-
pensa-se da retenção do imposto na fonte a remessa ao exterior de
recursos havidos, por meio de doação, por pessoa física residente ou
domiciliada no estrangeiro.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 1999, art.
690, caput e inciso III.

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT OU SOLUÇÃO DE
DIVERGÊNCIA. VINCULAÇÃO. Existindo solução de consulta Co-
sit ou solução de divergência, as consultas com mesmo objeto serão
solucionadas por meio de solução de consulta vinculada. VINCU-
LAÇÃO À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA nº 16, DE 26 DE NO-
VEMBRO DE 2007.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 22.

ASSUNTO: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

EMENTA: REMESSA DE RECURSOS PARA O EXTE-
RIOR. ENTIDADES DE APOIO A TEMPLOS DE QUALQUER
CULTO. INCIDÊNCIA. Destina-se exclusivamente aos templos de
qualquer culto a imunidade prevista no art. 150, VI, b, da Cons-
tituição Federal; ela não se estende, portanto, às entidades dedicadas
a auxiliá-los para a consecução de seus objetivos, assim como a estas
não se estende também o direito a não incidência do IOF, deter-

minada pelo inciso II do § 3º do art. 2º do Decreto nº 6.306, de 14
dezembro de 2007.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 150, §
4º; Decreto nº 6.306, de 2007, art. 2º, § 3º, inc. II.

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT OU SOLUÇÃO DE
DIVERGÊNCIA. VINCULAÇÃO. Existindo solução de consulta Co-
sit ou solução de divergência, as consultas com mesmo objeto serão
solucionadas por meio de solução de consulta vinculada. VINCU-
LAÇÃO À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA nº 16, DE 24 DE OU-
TUBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 22.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7.022, DE 5 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. OPERAÇÕES RELATIVAS AO

COMÉRCIO EXTERIOR. REGISTRO. RESPONSÁVEL. Recai so-
bre o tomador ou prestador do serviço residente ou domiciliado no
Brasil a obrigação de prestar as informações relativas às transações
inerentes ao comércio exterior das quais participa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 25;
Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 2012, art. 1º, § 4º, inc. I;
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 2012, art. 1º, caput.

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT OU SOLUÇÃO DE
DIVERGÊNCIA. VINCULAÇÃO. Existindo solução de consulta Co-
sit ou solução de divergência, as consultas com mesmo objeto serão
solucionadas por meio de solução de consulta vinculada. VINCU-
LAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT nº 344, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 22.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7.023, DE 8 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTEN-

ÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, VEN-
TILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO À RETENÇÃO
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESTAÇÃO ME-
DIANTE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. EXCLUSÃO. Os serviços
de instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado
são tributados na forma do Anexo III da Lei Complementar nº 123,
de 2006, e não estão sujeitos à retenção da contribuição previden-
ciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991. Se esses serviços
forem prestados mediante cessão ou locação de mão de obra, tal fato
constitui motivo de vedação à opção pelo Simples Nacional ou mes-
mo de exclusão desse regime de tributação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 17, XI, XII, § 1º, art. 18, § 5º-B, IX, § 5º-C, § 5º-F, § 5º-
H; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; Instrução Normativa RFB nº 971,
de 2009, art. 191, II. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 169, DE 25 DE ABRIL DE
2014.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7.024, DE 11 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

EMENTA: CESSÃO DE CRÉDITO. INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. NÃO INCIDÊNCIA. O imposto não incide nas ope-
rações de cessão, sem coobrigação, de direitos creditórios decorrentes
de vendas a prazo quando o cessionário for instituição financeira;
incide, porém, sempre que houver cláusula de coobrigação do cedente
e a operação restar caracterizada como desconto de títulos, na forma
estabelecida pela Solução de Divergência Cosit nº16, de 2011.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº6.306, de 2007, art. 2º,
inc. I, alíneas "a" e "b", e art. 3º, § 3º; Lei nº 9.532, de 1997, art. 58;
Lei nº9.249, de 1995, art. 15, § 1º, inc. III, alínea "d".

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT OU SOLUÇÃO DE
DIVERGÊNCIA. VINCULAÇÃO. Existindo solução de consulta Co-
sit ou solução de divergência, as consultas com mesmo objeto serão
solucionadas por meio de solução de consulta vinculada. VINCU-
LAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT nº 25, DE 23 DE
JANEIRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.396, de 2013, art. 22.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7.025, DE 14 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. VA-
LE-ALIMENTAÇÃO OU VALE-REFEIÇÃO. VALE-TRANSPOR-
TE. UNIFORMES. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES. Para fins de cálculo dos créditos de que trata o inciso X do
art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, são considerados os dispêndios com
vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uni-
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forme relativos à mão-de-obra empregada nas atividades de prestação
de serviços de limpeza, conservação e manutenção, não cabendo a
apuração de créditos decorrentes destes dispêndios em relação a ou-
tras atividades exercidas pela pessoa jurídica. O direito ao crédito em
referência não depende de a pessoa jurídica desenvolver, concomi-
tantemente, as três atividades relacionadas naquele inciso. Entende-se
por serviço de manutenção de veículos automotores aquele destinado
a mantê-los em condições eficientes de operação, exceto se a ma-
nutenção for feita em caráter isolado, como um mero conserto de um
bem defeituoso. Assim, apenas se o contrato de manutenção de veí-
culos automotores envolver prestações de cunho continuado estará
configurada a hipótese de creditamento de que trata o inciso X do
artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003. SOLUÇÃO DE CONSULTA
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 219-COSIT, DE
06 DE AGOSTO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º;
Lei nº 11.898, de 2009, art. 25; Instrução Normativa SRF nº 404, de
2004, art. 8º.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. VA-

LE-ALIMENTAÇÃO OU VALE-REFEIÇÃO. VALE-TRANSPOR-
TE. UNIFORMES. MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES. Para fins de cálculo dos créditos de que trata o inciso X do
art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, são considerados os dispêndios com
vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uni-
forme relativos à mão-de-obra empregada nas atividades de prestação
de serviços de limpeza, conservação e manutenção, não cabendo a
apuração de créditos decorrentes destes dispêndios em relação a ou-
tras atividades exercidas pela pessoa jurídica. O direito ao crédito em
referência não depende de a pessoa jurídica desenvolver, concomi-
tantemente, as três atividades relacionadas naquele inciso. Entende-se
por serviço de manutenção de veículos automotores aquele destinado
a mantê-los em condições eficientes de operação, exceto se a ma-
nutenção for feita em caráter isolado, como um mero conserto de um
bem defeituoso. Assim, apenas se o contrato de manutenção de veí-
culos automotores envolver prestações de cunho continuado estará
configurada a hipótese de creditamento de que trata o inciso X do
artigo 3º da Lei nº 10.637, de 2002. SOLUÇÃO DE CONSULTA
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 219-COSIT, DE
06 DE AGOSTO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º;
Lei nº 11.898, de 2009, art. 24; Instrução Normativa SRF nº 247, de
2002, art. 66.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL - CRÉDITO SOBRE O

VALOR DE MÃO- DE- OBRA PAGA A PESSOA FÍSICA - VE-
DAÇÃO. Deve ser declarada a ineficácia da consulta na parte que se
refira a questionamento sobre fato definido ou declarado em dis-
posição literal de lei.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Leis nºs 10.637, de 2002 e
10.833, de 2003, art. 3º,§2º, inc.I; IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18,
inc. IX.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7.026, DE 22 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE IN-

TERNACIONAL DE CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILI-
DADE. Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que se
obriga com quem quer enviar coisas (tomador do serviço) a trans-
portá-las de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado
para recebê-las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhe-
cimento de carga. O obrigado a transportar que não é operador de
veículo deverá subcontratar alguém que efetivamente faça o trans-
porte. Logo, simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de
transporte. Quem age em nome do tomador ou do prestador de ser-
viço de transporte não é, ele mesmo, prestador ou tomador de tal
serviço. Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos
(que facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas
ao contrato de transporte) quando o faz em seu próprio nome. Se
tomador e prestador forem ambos residentes ou domiciliados no Bra-
sil, não surge a obrigação de prestação de informações no Siscoserv.
A responsabilidade pelo registro no Siscoserv das informações re-
lativas a prestação do serviço de transporte é do residente ou do-
miciliado no país que mantém relação contratual com a empresa
estrangeira. Em transações envolvendo transporte de carga, a con-
sulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato com
o agente de carga, a fim de identificar quais são as suas obrigações
perante o Siscoserv. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 257, DE 26 DE SETEM-
BRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 25;
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 2012; Manuais Módulo de
Venda e Módulo de Aquisição do Siscoserv, 9ª edição, aprovada pela
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 43, de 2015; IN RFB nº 800, de 2007;
Solução de Consulta Cosit nº 257, de 2014.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7.027, DE 22 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE IN-

TERNACIONAL DE CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILI-
DADE. Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que se
obriga com quem quer enviar coisas (tomador do serviço) a trans-

portá-las de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado
para recebê-las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhe-
cimento de carga. O obrigado a transportar que não é operador de
veículo deverá subcontratar alguém que efetivamente faça o trans-
porte. Logo, simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de
transporte. Quem age em nome do tomador ou do prestador de ser-
viço de transporte não é, ele mesmo, prestador ou tomador de tal
serviço. Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos
(que facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas
ao contrato de transporte) quando o faz em seu próprio nome. Se
tomador e prestador forem ambos residentes ou domiciliados no Bra-
sil, não surge a obrigação de prestação de informações no Siscoserv.
A responsabilidade pelo registro no Siscoserv das informações re-
lativas a prestação do serviço de transporte é do residente ou do-
miciliado no país que mantém relação contratual com a empresa
estrangeira. Em transações envolvendo transporte de carga, a con-
sulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato com
o agente de carga, a fim de identificar quais são as suas obrigações
perante o Siscoserv. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 257, DE 26 DE SETEM-
BRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 25;
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 2012; Manuais Módulo de
Venda e Módulo de Aquisição do Siscoserv, 9ª edição, aprovada pela
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 43, de 2015; IN RFB nº 800, de 2007;
Solução de Consulta Cosit nº 257, de 2014.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 7.028, DE 25 DE MAIO DE 2015

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE IN-

TERNACIONAL DE CARGA. INFORMAÇÕES. RESPONSABILI-
DADE. Prestador de serviço de transporte de carga é alguém que se
obriga com quem quer enviar coisas (tomador do serviço) a trans-
portá-las de um lugar para outro, entregando-as a quem foi indicado
para recebê-las. A obrigação se evidencia pela emissão do conhe-
cimento de carga. O obrigado a transportar que não é operador de
veículo deverá subcontratar alguém que efetivamente faça o trans-
porte. Logo, simultaneamente, será prestador e tomador de serviço de
transporte. Quem age em nome do tomador ou do prestador de ser-
viço de transporte não é, ele mesmo, prestador ou tomador de tal
serviço. Mas é prestador ou tomador de serviços auxiliares conexos
(que facilitam a cada interveniente cumprir suas obrigações relativas
ao contrato de transporte) quando o faz em seu próprio nome. Se
tomador e prestador forem ambos residentes ou domiciliados no Bra-
sil, não surge a obrigação de prestação de informações no Siscoserv.
A responsabilidade pelo registro no Siscoserv das informações re-
lativas a prestação do serviço de transporte é do residente ou do-
miciliado no país que mantém relação contratual com a empresa
estrangeira. Em transações envolvendo transporte de carga, a con-
sulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do contrato com
o agente de carga, a fim de identificar quais são as suas obrigações
perante o Siscoserv. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 257, DE 26 DE SETEM-
BRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 25;
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 2012; Manuais Módulo de
Venda e Módulo de Aquisição do Siscoserv, 9ª edição, aprovada pela
Portaria Conjunta RFB/SCS nº 43, de 2015; IN RFB nº 800, de 2007;
Solução de Consulta Cosit nº 257, de 2014.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL. Declara-se a ineficácia

da consulta, uma vez que a matéria objeto da dúvida não reúne os
requisitos formais para a sua apresentação ou quando tiver por ob-
jetivo a prestação de assessoria jurídica ou contábil fiscal pela
RFB.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto n.º 70.235, de 1972, art.
52, inciso I; IN RFB n.º 1396, de 2013, art. 3º, parágrafo 2º, inciso
IV, art. 18, incisos I, II e XIV; e Decreto n.º 7.574, de 2011, art. 94,
inciso I.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA No- 76, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Prorroga o prazo da transferência de com-
petência objeto da Portaria SRRF08/G nº
67/2014.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem os artigos 300, 301 e 314, § 1º, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista os princípios da
eficiência e da legalidade que norteiam a Administração Pública,
resolve:

Art.1º Prorrogar, até 30 de novembro de 2015, o prazo da
transferência de competência objeto da Portaria SRRF08 nº 67, de 26
de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 05 de
junho de 2014.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando convalidados os atos praticados a partir de 31 de maio
de 2015, que sejam pertinentes à transferência de competência, cujo
prazo ora se prorroga , e que tenham apresentado, exclusivamente,
vicio de temporalidade em sua expedição.

MARCELO BARRETO DE ARAUJO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 3 DE JUNHO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203 de 14 de maio
de 2012 e, tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, e no
artigo 39, inciso II e § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
30 de maio de 2014, e, ainda, considerando o que consta do processo
10865.721396/2015-09, declara:

1º - Inapta a inscrição nº 19.018.843/0001-43, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
RODRIGO FIGUEIREDO DOS SANTOS BEBIDAS - ME, em vir-
tude da constatação da sua não localização no endereço constante do
sistema CNPJ.

2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 10 de abril de 2015,
considerando-se tributariamente inidôneos os documentos emitidos
pela pessoa jurídica acima mencionada a partir dessa data.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 3 DE JUNHO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203 de 14 de maio
de 2012 e, tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, e no
artigo 39, inciso II e § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
30 de maio de 2014, e, ainda, considerando o que consta do processo
10865.721397/2015-45, declara:

1º - Inapta a inscrição nº 65.599.979/0001-01, no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica denominada
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS TOSCAFER LTDA -
EPP, em virtude da constatação da sua não localização no endereço

constante do sistema CNPJ.
2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 10 de abril de 2015,
considerando-se tributariamente inidôneos os documentos emitidos
pela pessoa jurídica acima mencionada a partir dessa data.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Declara inapta a inscrição
11.303.462/0001-02 no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo incisos III e VI, respectivamente dos artigos 302 e 314 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
D.O.U. de 17/05/2012, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda e
tendo em vista o que consta no processo 18088.720002/2015-56,
resolve:

Art. 1º- Declarar, com fundamento no inciso II, do artigo 37
combinado com o inciso II do artigo 39, da Instrução Normativa RFB
Nº 1470, de 30/05/2014, publicada no DOU em 03/06/2014, na
INAPTIDÃO da inscrição nº 11.303.462/0001-02 no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ em nome da empresa PINKBIJU
FRANCHISING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LT-
DA, em razão de a entidade não ter sido localizada no endereço
constante do CNPJ.

Art. 2º O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação.

FLÁVIO VILELA CAMPOS
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MOGI DAS CRUZES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 8 DE JUNHO DE 2015

Declara a inaptidão de inscrição da pessoa
jurídica que menciona

A AGENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MOGI DAS CRUZES, no uso da competência delegada e espe-
cificada pela Portaria DRF/SJC Nº 75, de 12/05/2011, com fun-
damento nos artigo 37, inciso II c/c artigo 39, inciso II e § 2º da
Instrução Normativa RFB nº 1470 de 30/05/2014, e considerando o
constante no processo administrativo nº 13864.720048/2015-12, re-
solve:

Art.1º Declarar inapta, a inscrição CNPJ nº 09.510.234/0001-
53, referente a KALEBHE TRANSPORTE E COMERCIO DE MI-
NERIO LTDA - ME, por considerá-la não localizada.

Art.2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de
02/05/2014 para a empresa, não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiro interessado os documentos emitidos pela pessoa
jurídica a partir da data de publicação deste ato.

LAURA MIYUKI YOKOJI WAKAMOTO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 327,
DE 18 DE MAIO DE 2015

Concede o registro ao benefício de sus-
pensão do IPI, de que trata o art 29 da Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2202.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe confere os artigos 226 e 305, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB
nº 948, de 15 de junho de 2009 e o constante do processo ad-
ministrativo nº 18186.726.210/2012-16, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada o
registro ao benefício de suspensão do IPI, de que trata o art. 29 da Lei
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e alterações posteriores.

Nome empresarial: INTERNACIONAL PAPER EXPORTA-
DORA LTDA

Nº Inscrição no CNPJ: 12.259.649/0001-00
Art. 2º O presente benefício será cancelado na hipótese do

descumprimento da Lei que concedeu o referido benefício.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Inscrição no Registro de Despachantes
Aduaneiros e cancelamento de inscrição no
Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO
SUL -SC, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
declara:

Art. 1º Fica inscrita no Registro de Despachantes Adua-
neiros, com automática exclusão do Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, com fundamento no art. 810 do Decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto nº 7.213, de
15 de junho de 2010, a seguinte pessoa física:

NOME CPF PROCESSO
ANDRÉ FELIPE CORRÊA

DA SILVA
058.370.559-67 10921.720329/2015-47

Art. 2º O Despachante Aduaneiro acima mencionado, deverá
incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de certificado di-
gital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Co-
mércio Exterior - sistema CAD-ADUANA, para fins de sua efe-
tivação no Registro Informatizado de Despachantes Aduaneiros, de
acordo com a IN RFB nº 1.273, de 6 de junho de 2012.

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No- 188, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria no 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta dos Processos Susep 15414.001025/2015-21 e
15414.001089/2015-21, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de BRADESCO SEGUROS S.A., CNPJ nº
33.055.146/0001-93, com sede na cidade de São Paulo - SP, nas
assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativa-
mente em 25 de março de 2015 e na assembleia geral extraordinária
realizada em 31 de março de 2015:

I - Aumento de capital social no montante de R$
1.676.763.910,61, elevando-o para R$ 7.050.000.000,00, dividido em
717.053 ações ordinárias nominativas escriturais, sem valor nomi-
nal;

II - Alteração do artigo 6o do estatuto social;
III - Eleição da diretoria.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FLÁVIO GIRÃO GUIMARÃES

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 302, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o art. 7º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 286.672.343 (duzentos e oitenta e seis milhões, seiscentos e setenta e dois mil, trezentos e quarenta e
três) Certificados Financeiros do Tesouro, Série E, Sub-série 1 - CFT-E1, no valor de R$ 902.579.845,11 (novecentos e dois milhões, quinhentos
e setenta e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e onze centavos), a serem colocados em favor do Fundo de Financiamento Estudantil
- Fies, observadas as seguintes condições:

I - Código do ativo, agente de custódia, data de emissão, data de vencimento, quantidade e valor:

TÍTULO AGENTE DE CUSTÓDIA DATA DE EMISSÃO DATA DE
V E N C I M E N TO

QUANTIDADE VALOR EM R$

HCFTEE0145 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

01/01/2015 01/01/2045 166.721.330 524.917.439,31

HCFTEE0145 BANCO DO BRASIL 01/01/2015 01/01/2045 11 9 . 9 5 1 . 0 1 3 377.662.405,80
TO TA L 286.672.343 9 0 2 . 5 7 9 . 8 4 5 , 11

II - data-base: 1º de julho de 2000;
III - forma de colocação: direta, em favor do interessado;
IV - modalidade: nominativa;
V - valor nominal na data-base: R$ 1,00;
VI - valor nominal em 1º de junho de 2015: R$ 3,148472;
VII - taxa de juros: não há;
VIII - atualização do valor nominal: mensalmente, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M do mês anterior,

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV;
IX - resgate do principal: em parcela única, na data do seu vencimento, sem prejuízo de resgate antecipado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

Art. 3º O presente Ato entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

TSUYOSHI UEDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Inscrição no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO
SUL - SC, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
declara:

Art. 1º Ficam inscritas no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, com fundamento no art. 810 do Decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado
pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, as seguintes pessoas
físicas:

NOME CPF PROCESSO
JANETE MARIA DE

ALMEIDA DOS SANTOS
019.189.919-44 10921.720330/2015-71

VALDINEIS FERREIRA DOS
S A N TO S

017.247.129-00 10921.720331/2015-16

VINICIUS LEITE DA SILVA 151.588.417-13 10921.720332/2015-61

Art. 2º Os Ajudantes de Despachante Aduaneiro acima men-
cionados, deverão incluir seus dados cadastrais, mediante utilização
de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de In-
tervenientes no Comércio Exterior - sistema CAD-ADUANA, para
fins de sua efetivação no Registro Informatizado de Ajudantes de

Despachante Aduaneiro, de acordo com a IN RFB nº 1.273, de 6 de
junho de 2012.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

TSUYOSHI UEDA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

PORTARIA No- 29, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Subdelegação de competência.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC , no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do
Ministro de Estado da Fazenda, tendo em vista a delegação de com-
petência recebida pela Portaria SPOA/MF nº 23, de 28 de janeiro de
2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Agentes das unidades de
exercício da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Joinville/SC
e, em seus afastamentos, aos respectivos substitutos eventuais, para,
no âmbito de sua jurisdição, dar posse aos candidatos aprovados no
concurso público de que trata as Portarias MP n° 421, de 1 de
novembro de 2013 e n° 358, de 10 de outubro de 2014, nomeados
pela Portaria nº 164, de 29 de maio de 2015, publicada no DOU nº
102, de 1º de junho de 2015, para o cargo de Assistente Técnico-
Administrativo, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fa-
zenda - PECFAZ, objeto do Edital ESAF n° 5, de 28 de janeiro de
2014, publicado no DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no
DOU de 31 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

PORTARIA No- 189, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria n° 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta do processo Susep 15414.000851/2015-52, resolve:

Art.1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de BRASILCAP CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ n°
15.138.043/0001-05, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, nas
assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativa-
mente em 13 de março de 2015:

I - Eleição dos membros do conselho fiscal;
II - Aumento do capital social em R$ 120.000.000,00, ele-

vando-o para R$ 231.264.117,06, dividido em 324.000.000 ações
nominativas, sem valor nominal, sendo 216.010.804 ordinárias e
107.989.196 preferenciais; e

III - Alteração do artigo 5° e consolidação do estatuto so-
cial.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIO GIRÃO GUIMARÃES
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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 124, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Coari - AM.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SUBSTITUTO, no-
meado pelo Decreto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U.,
de 17 de outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de com-
petência conferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011,
publicada no D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Coari - AM, no valor de R$ 515.473,18 (quinhentos e
quinze mil, quatrocentos e setenta e três reais e dezoito centavos),
para a execução de ações de socorro, assistência às vítimas e res-
tabelecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000541/2015-80.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ALZIRO ALEXANDRE GOMES

PORTARIA No- 125, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios do Estado do Amazonas.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
AM Alvarães Inundações -

1.2.1.0.0
124/2015 25/05/15 59050.000564/2015-94

AM Boa vista dos
Ramos

Inundações -
1.2.1.0.0

02/2015 21/05/15 59050.000559/2015-81

AM Iranduba Inundações -
1.2.1.0.0

025/2015 18/05/15 59050.000560/2015-14

AM Japurá Inundações -
1.2.1.0.0

022/2015 19/05/15 59050.000561/2015-51

AM Manaus Inundações -
1.2.1.0.0

3.101/2015 20/05/15 59050.000563/2015-40

AM Parintins Inundações -
1.2.1.0.0

043/2015 22/05/15 59050.000562/2015-03

AM Urucará Inundações -
1.2.1.0.0

046/2015 20/05/15 59050.000558/2015-37

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 126, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Reconhece estado de calamidade pública
no Município de Benjamin Constant/AM.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto nº 258, de 14 de maio de 2015, do
Município de Benjamin Constant/AM,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59050.000557/2015-92, resolve:

Art. 1º Reconhecer em decorrência de inundações, COBRA-
DE: 1.2.1.0.0, o estado de calamidade pública no Município de Ben-
jamin Constant/AM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 663, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição, regulamentado pela Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial
de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do jul-
gamento proferido pela Comissão de Anistia, na 1ª Sessão de Turma,
realizada no dia 6 de fevereiro de 2014 e a Nota Técnica e Despacho
datados de 30 de março de 2015, no Requerimento de Anistia nº
2012.01.71190, resolve:

Complementar a Portaria Ministerial nº 2158, de 18 de de-
zembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2014, para acrescentar a contagem de tempo, para todos
os efeitos, do período compreendido de 01.12.1965 a 28.08.1979, nos
termos do artigo 1º, inciso III, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro
de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 9 de junho de 2015

No 17. Ref. Processo Administrativo nº 08012.000778/2011-52. Re-
presentante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade)
"Ex officio". Representados: Luiz Antônio Cury Galebe, MC 3 Vídeo
Produções Ltda., Léo Produções e Publicidade Ltda., Shop Tour In-
ternational e Shop Tour TV Ltda. Advogados: Mauro Grinberg, Car-
los Amadeu Bueno Pereira de Barros, Leonor Augusta Giovine Cor-
dovil, Camila Chagas Paoletti, Beatriz Malerba Cravo, Ricardo Ca-
sanova Motta, Carolina Saito da Costa e outros. Acolho a Nota
Técnica nº 10/2015/CGAA1/SGA1/SG/CADE e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art.
156, §1º, do Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminha-
mento dos presentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa
Econômica, opinando-se pela condenação dos Representados Luiz
Antônio Cury Galebe, MC 3 Vídeo Produções Ltda., Léo Produções
e Publicidade Ltda., Shop Tour International e Shop Tour TV Ltda.,
por entender que suas condutas configuraram infração à ordem eco-
nômica, nos termos do art. 36, incisos I, II e IV, e §3º, incisos III, IV
da Lei nº 12.529/11.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

No 648. Ref.: Processo Administrativo nº 08012.006667/2009-35. Re-
presentante(s): SDE ex-officio. Representada(s): Cial Comércio e In-
dústria de Alimentos Ltda.; Comissária Aérea Rio de Janeiro Ltda.;
Cor e Sabor Distribuidora de Alimentos Ltda.; Denjud Refeições
Coletivas Adm. e Serviços Ltda.; Faculdade do Sabor Refeições Lt-
da.; Guelli Comércio e Indústria de Alimentação Ltda.; Hambre Dis-
tribuidora de Alimentos Ltda.; Home Bread Indústria e Comércio
Ltda.; Maria Natália de Souza Alves Ltda. (Real Food).; Masan
Comercial Distribuidora Ltda.; Mendes dos Santos Sup. e Serviços
Ltda.; MMW Irmãos Alimentos Ltda.; Norsul Catering Ltda.; Nu-
tryenerge Refeições Industriais Ltda.; O Universitário Restaurante
Industrial Ltda.; Padre da Posse Restaurante Ltda. e; Premier Co-
mércio de Alimentos Ltda. Advogados: José Manoel Dantas
(OAB/GO nº 26.103), Vinicius Incerte Lima (OAB/RJ nº 162.118),
José Antonio da Silva Leite (OAB/RJ nº 19.503), Jurema Pereira
Gomes (OAB/RJ nº 169.448), Alexandre Nunes (OAB/RJ nº 95.719),
Renato Hallak (OAB/RJ nº 101.708), Renato de Moraes (OAB/RJ nº
99.755), Carlos Henrique Benigno Nues (OAB/RJ nº 149.024), Paulo
Roberto Roque Antônio Khouri (OAB/DF 10.671), Paulo Eduardo de
Oliveira Júnior (OAB/MG nº 95.702), Jaques Fernando Reolon
(OAB/DF nº 22.885), Gustavo Valadares (OAB/DF nº 18.669), Mar-
cionil Muniz da Paixão Filho (OAB/RJ 74.653), Leonardo da Costa
Ferrari (OAB/RJ nº 126.768), Tiago Rodrigues Barboza (OAB/RJ
132.519), Marcelo Luiz Ávila de Bessa (OAB/DF nº 12.330), Roberto
Moreno de Melo (OAB/RJ 138.260), Bernardo Gomes Leão (OAB/RJ
165.196) e Alexandre Lopes de Oliveira (OAB/RJ nº 81.570). Re-
presentante legal da empresa Comissária Aérea Rio de Janeiro Ltda.:
Euler Marques; Representante legal da empresa Maria Natália de
Souza Alves Ltda. (Real Food): Ederson Christian Alves de Oliveira.
Representante legal da empresa Cial Comércio e Indústria de Ali-
mentos Ltda.: Walmir Garcia Valente. Tendo em visto o teor da
petição 0068504 e 0060119, ficam dispensadas as oitivas de Carlos
Henrique Moutinho, César Rubens Monteiro de Carvalho e In Loon
Gomes Linn, inicialmente designadas para o dia 15/06/2015, às
10:00, 11:00 e 14:00 respectivamente. Fica a representada Denjud
intimada a se manifestar em 5 dias sobre o teor da petição 0068856.
Ao Setor Processual para expedição das notificações.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.888, DE 15 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/733 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO, CNPJ
nº 62.463.005/0001-08 para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 1014/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.891, DE 15 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1513 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE ALDEIA DA
SERRA - RESIDENCIAL MORADA DOS LAGOS, CNPJ nº
03.426.994/0001-09 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.938, DE 19 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1780 - DPF/CAC/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa UNITÁ COOPERATIVA CEN-
TRAL, CNPJ nº 14.532.494/0001-60 para atuar no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.059, DE 26 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1391 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 16.328.205/0001-30, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar na Bahia, com Certificado de Segu-
rança nº 1021/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.124, DE 28 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2029 - DPF/SNM/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIEL CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PROFISSIONAIS DA
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 09.130.520/0002-74, sediada no Pa-
rá, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça
.
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ALVARÁ Nº 2.125, DE 28 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2215 - DPF/JVE/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ORGANIZAÇÕES
PLENA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
08.532.208/0001-63, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.126, DE 28 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2294 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FAQUI SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 02.428.619/0001-27, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
90 (noventa) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.141, DE 29 DE MAIO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1670 - DPF/GOY/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ARCANJO'S SEGURANÇA E VIGILANCIA LT-
DA - ME, CNPJ nº 17.909.234/0001-59, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no
Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1243/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.157, DE 1 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2042 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACÁCIA SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 11.687.943/0001-50, sediada
no Espírito Santo, para adquirir:

Da empresa cedente UNISEG SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA, CNPJ nº 08.030.075/0001-27:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente UNISEG SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA LTDA, CNPJ nº 08.030.075/0001-27:
60 (sessenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.162, DE 1 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2313 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa INFRASEG SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ nº 21.339.076/0001-16, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.170, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2329 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SACEL ESCOLA DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO AO TIRO PARA VIGI-
LANTES LTDA, CNPJ nº 32.845.596/0001-17, sediada em Sergipe,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
342 (trezentas e quarenta e duas) Munições calibre 12
873 (oitocentas e setenta e três) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.171, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1058 - DPF/LGE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SWOT SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME,
CNPJ nº 18.865.654/0001-43, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 913/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.181, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2078 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 13.019.295/0002-70, sediada em To-
cantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
54 (cinquenta e quatro) Revólveres calibre 38
648 (seiscentas e quarenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.183, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1256 - DPF/URA/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCOLA DE FORMACAO DE VIGILANTE
CONCEITO LTDA, CNPJ nº 08.606.416/0001-60, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 987/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.184, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1437 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A, CNPJ
nº 11.805.397/0001-05, para atuar no Ceará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.190, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2177 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GPS VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 07.095.461/0001-34, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com
Certificado de Segurança nº 1254/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.195, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1978 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

a) REVOGAR o Alvará nº 1848, publicado no D.O.U. de
27/05/2015;

b) CONCEDER autorização à empresa PROAÇÃO SEGU-
RANÇA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 19.232.342/0001-65, se-
diada em Pernambuco, para adquirir:

Da empresa cedente SEMPRE FORT SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 08.068.307/0001-36:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.197, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2336 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa G4S VANGUARDA
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 47.190.129/0013-
07, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SEMOC nº 28, de 28 de maio de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de 29 de maio de 2015, Seção 1,
pág. 74-75, na fundamentação, onde se lê: "... Autorização 20/2015;
Xingu Aquário Natural LTDA; Altamira; Potamotrygon motoro; Cota
concedida: *; Potamotrygon leopoldi; Cota concedida: 50", leia-se:
"Autorização 20/2015; Xingu Aquário Natural LTDA; Altamira; Po-
tamotrygon motoro; Cota concedida: 200(duzentas); Potamotrygon
leopoldi; Cota concedida: 0 (Zero)".

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento dos recursos da 52ª Reunião Ordinária
da CRPC, a ser realizada em 24 de junho de 2015, às 9h30min no
Edifício Sede do Ministério da Previdência Social, Bloco "F", 9º
andar, Brasília - DF.

1) Processos nº 44011.000576/2012-65, 44011.000579/2012-
07 e 44011.000580/2012-23, Auto de Infrações nº 0007/12-93,
0008/12-56, Recorrentes: Alexej Predtechensky e Adilson Florêncio
da Costa. Auto de Infração nº 0009/12-19, Recorrentes: Alexej Pred-
techensky e Adilson Florêncio da Costa, Recorridos: Antônio Carlos
Conquista e Ricardo Oliveira Azevedo, Decisão nº 40/2013/Di-
col/Previc, Procuradores: Flávio Martins Rodrigues - OAB/RJ nº
59.051, Renata Mollo dos Santos - OAB/SP nº 179.369 e Emmanuel
R. A. Vilanova - OAB/DF nº 21.237, Entidade: POSTALIS - Instituto
de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Relator: Carlos Mar-
ne Dias Alves.

2) Processo nº 44011.000581/2012-78, Auto de Infração nº
0010/12-06, Decisão nº 32/2013/Dicol/Previc, Recorrentes: Alexej
Predtechensky e Adilson Florêncio da Costa, Procurador: Flávio Mar-
tins Rodrigues - OAB/RJ nº 59.051, Entidade: POSTALIS - Instituto
de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Relator: Carlos Mar-
ne Dias Alves.

Ministério da Previdência Social
.
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3) Processo nº 44011.000582/2012-12, Auto de Infração nº
0011/12-61, Decisão nº 39/2013/Dicol/Previc, Recorrentes: Alexej
Predtechensky e Adilson Florêncio da Costa, Procurador: Flávio Mar-
tins Rodrigues - OAB/RJ nº 59.051, Entidade: POSTALIS - Instituto
de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Relator: Carlos Mar-
ne Dias Alves.

4) Processo nº 44011.000583/2012-67, Auto de Infração nº
0013/12-96, Decisão nº 26/2013/Dicol/Previc, Recorrentes: Alexej
Predtechensky e Adilson Florêncio da Costa, Procurador: Flávio Mar-
tins Rodrigues - OAB/RJ nº 59.051, Entidade: POSTALIS - Instituto
de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Relator: Carlos Mar-
ne Dias Alves.

5) Processos nº 44011.000588/2012-90, 44011.000589/2012-
34 e 44011.000590/2012-69, Auto de Infrações nº 0017/12-47,
0018/12-18 e 0019/12-72, Decisão nº 19/2013/Dicol/Previc, Recor-
rentes: Alexej Predtechensky e Adilson Florêncio da Costa, Pro-
curador: Flávio Martins Rodrigues - OAB/RJ nº 59.051, Entidade:
POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telé-
grafos, Relator: Carlos Marne Dias Alves.

JOSÉ EDSON DA CUNHA JÚNIOR
Presidente da CRPC

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

CONSELHO PLENO

RESOLUÇÕES DE 29 DE ABRIL DE 2015

O Conselho Pleno do Conselho de Recursos da Previdência
Social, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 303, §
1º, inciso IV do Decreto nº 3.048/1999 na redação do Decreto nº
6.857/2009, tendo em vista o disposto no artigo 15, inciso II, da
Portaria MPS nº 548/2011 - Regimento Interno do CRPS - em sessão
realizada no dia 29 de abril de 2015, resolve:
Nº 1 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA e DAR- LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 153.162.651-0
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Neusa Estevam Quintanilha
Nº 02 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR- LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 157.181.098-3
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Izabel Aparecida Bernardo Alves
Nº 03 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR- LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 157.087.701-4
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: José Pedro de Carvalho
Nº 04 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR- LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 153.864.638-0
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Lourdes Peral Ferreira
Nº 05 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR- LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 154.453.394-0
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Maria Laura Peroto Anzolin INSS
Nº 06 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR- LHE PROVIMENTO.
Nº de benefício: 152.705.838-4
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social

Recorrido: Maria da Graça Lopes Rosa
Nº 07 - NÃO CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA DO INSS
Nº de benefício: 155.913.820-0
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido: Maria de Lourdes Aguiar
Nº 08 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR-LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 152.819.603-9
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Elisabeth Nascimento da Silva
Nº 09 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR-LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 154.901.512-2
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Maria de Lourdes Oliveira da Silva
Nº 10 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR-LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 149.656.403-8
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Maria Tereza de Almeida
Nº 11 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR-LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 151.615.464-6
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Luíza Soares de Moraes
Nº 12 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR-LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 154.706.034-1
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Maria Aparecida de Souza
Nº 13 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR-LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 155.551.592-1
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: João Nunes Maceno
Nº 14 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR-LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 159.063.594-6
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Luiz Criano
Nº 15 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR-LHE PROVIMENTO.
Nº de benefício: 155.552.853-5
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Maria Aparecida Silva
Nº 16 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e DAR-LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 155.207.883-0
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Maria Dalva Silvério de Grande
Nº 17 - CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA e NEGAR-LHE PROVIMENTO
Nº de benefício: 163.277.294-6
Recorrente: Odete Maria Giacometti
Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social
Nº 18 - NÃO CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA
Nº de benefício: 140.561.059-7
Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social
Recorrido: Reinaldo Fernando de Jesus
Nº 19 - NÃO CONHECER DA RECLAMAÇÃO AO PLENO
APRESENTADA PELO INSS
Nº de benefício: 129.862.826-9

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL

DE SAÚDE

PORTARIA Nº 25, DE 27 DE MAIO DE 2015

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.175995/2008-58, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 14/06/2016, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 593/2008 pu-
blicada no DOU nº 244, Seção 1, de 16/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA Nº 26, DE 27 DE MAIO DE 2015

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.220629/2008-61, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 18/06/2016, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 755/2008 pu-
blicada no DOU nº 251, Seção 1, de 26/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO DA ANS BAHIA

DECISÕES DE 8 DE JUNHO DE 2015

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5953/2013 pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo
em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio
deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 2 . 0 0 2 1 5 8 / 2 0 11 - 7 5 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Estabelecer em contrato disposição que viola a legis-
lação em vigor ao determinar multa de 10% por atraso.
Art. 25 da Lei 9656/98, c/c letra E, do Tema XI, do
Anexo I, da IN 23/2009, com penalidade prevista no
art. 66 da RN 124/2006.

19800 (DEZENOVE MIL, OITOCEN-
TOS REAIS)

2 5 7 7 2 . 0 0 6 7 1 2 / 2 0 11 - 9 3 UNIMED SALVADOR COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

3 0 1 3 11 . 13.130.299/0001-40 Operar produto de forma diversa da registrada. Art. 8º
da lei 9656/98, c/c art. 13 da RN 85/04, com pe-
nalidade prevista no art. 20 da RN 124/2006.

Improcedência

25772.006633/2010-00 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Redimensionar rede hospitalar, por redução, sem au-
torização da ANS. Art. 17, § 4º da lei 9656/98, com
penalidade prevista no art. 88 da RN 124/2006.

121031,58 (CENTO E VINTE E UM
MIL, TRINTA E UM REAIS E CIN-
QUENTA E OITO CENTAVOS)

2 5 7 7 2 . 0 0 5 9 4 2 / 2 0 0 9 - 11 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Encaminhar à ANS informações devidas contendo er-
ros ou omissões. Art. 20, caput da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no art. 37 da RN 124/2006.

Improcedência.

25772.009175/2009-19 PLAMED PLANO DE ASSIS-
TENCIA MEDICA LTDA

343463. 15.594.468/0001-29 Suspender ou rescindir unilateralmente o contrato in-
dividual ou familiar, em desacordo com a lei. Art. 13,
II, da Lei 9656/98, com penalidade prevista no art. 82
da RN 124/2006.

Improcedência.

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
Recorrido: Marli Cabreira
Nº 20 - NÃO CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
INTERPOSTO PELO RECORRENTE
Nº de benefício: 155.818.618-0
Recorrente: Aloncio Gonçalves Corguinho
Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social

ANDRÉ RODRIGUES VERAS
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O Conselho Pleno do Conselho de Recursos da Previdência
Social, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo 303, §
1º, inciso IV do Decreto nº 3.048/1999 na redação do Decreto nº
6.857/2009, tendo em vista o disposto no artigo 15, inciso II, da
Portaria MPS nº 548/2011 - Regimento Interno do CRPS - em sessão
realizada no dia 30 de abril de 2015, resolve:

NÃO CONHECER DO PEDIDO DE RECLAMAÇÃO
Nº de benefício: 160.482.593-3
Recorrente: INSS
Recorrido: Genésio da Costa Nunes

ANDRÉ RODRIGUES VERAS
Presidente do Conselho
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25772.006314/2010-96 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Recusar a participação de consumidores, em planos de
assistência à saúde, em razão da idade, doença ou lesão
preexistente. Art. 14 da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 62 da RN 124/2006.

Improcedência.

25772.007990/2009-43 DIVICOM ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS LTDA

415286. 04.617.017/0001-43 Suspender ou rescindir contrato coletivo em desacordo
com a regulamentação. Art. 25 da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no art. 82-A da RN 124/2006.

80000 (OITENTA MIL REAIS)

DANILO REBELO ALVES

DECISÕES DE 9 DE JUNHO DE 2015

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5953/2013 pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo
em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio
deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.004642/2012-10 DAY HOSPITAL PROCEDU-
RE AND DIAGNOSTIC VI-
DAMEDI LTDA

Sem registro. 06.224.502/0001-82 Exercer atividade de operadora de plano privado de
assistência à saúde sem autorização da ANS. Art. 8º da
Lei 9656/98, c/c art. 2º da RN 85/04, alterada pela RN
100/05, com penalidade prevista no art. 18 da RN
124/2006.

900000 (NOVECENTOS MIL REAIS)

DANILO REBELO ALVES

NÚCLEO DA ANS PERNAMBUCO

DECISÕES DE 5 DE MAIO DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.001077/2012-18 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246 01.685.053/0001-56 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do
contratado ou do percentual autorizado pela ANS.
(Art.15, parágrafo único da Lei 9.656)

45000 (QUARENTA E CINCO MIL
REAIS)

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

DECISÕES DE 12 DE MAIO DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 1 2 7 9 4 / 2 0 11 - 8 6 EXCELSIOR MED S/A 4 11 0 5 1 03.517.055/0001-61 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

43200 (QUARENTA E TRES MIL,
DUZENTOS REAIS)

25783.003417/2013-18 AMIL SAÚDE LTDA 302872 43.358.647/0001-00 Deixar de cumprir as normas relativas às garantias dos
direitos dos consumidores nos termos dos artigos 30 e
31 da Lei 9656 de 1998. (Art.31, caput da Lei 9.656
c/c CONSU 21)

AI (44303) ANULADO

25783.000388/2013-32 SUL AMÉRICA SAÚDE
COMPANHIA DE SEGUROS

005622 60.831.427/0001-63 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei
9.656)

72000 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS)

25783.003595/2012-68 EXCELSIOR MED S/A 4 11 0 5 1 03.517.055/0001-61 suspender ou denunciar de maneira unilateral os con-
tratos com os consumidores, em desrespeito ao dis-
posto nos incisos II e III do § único do art. 13 da Lei
9656, de 1998 (Art.13, parágrafo único, II da Lei nº
9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

DECISÕES DE 10 DE JUNHO DE 2015

A DIRETORA-ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 42, de 02/04/2015, publicada no DOU de 06/04/2015, seção 1, fl.
28 pela Diretora de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso XXI do artigo 23 da RN nº 197, de 16/07/2009, § do artigo 8º, artigos 22 e 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, vem por meio deste dar ciência às operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

NÚMERO DO PROCES-
SO NA ANS

NOME DA OPERADORA NÚM.DE RE-
GISTRO PRO-
VISÓRIO ANS

NÚMERO DO CNPJ TIPO DE INFRAÇÃO (ARTIGOS INFRIGIDOS PELA
OPERADORA)

VALOR DA MULTA R$

33902.376183/2014-31 PLANO DE SAÚDE UNIFENAS 344010 01.474.814/0001-20 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 32.000,00(trinta e dois mil
reais)

33902.385697/2014-87 PLAN MED LTDA 386898 02.129.438/0001-08 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 46.000,00(quarenta e seis mil
reais)
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33902.391029/2014-99 J.A.R. ASSITÊNCIA ODONTO-
LÓGICA LTDA.

412996 03.990.914/0001-35 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

33902.390643/2014-33 VIDA- ASSISTÊNCIA E SAÚDE
LT D A

413895 04.389.687/0001-50 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, V e § 1º da RN 124/06.

R$ 270.000,00 (duzentos e setenta
mil reais)

33902.388160/2014-79 SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL LTDA.

300926 60.538.436/0001-60 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

33902.385767/2014-05 UNIMDE PIRASSUNUNGA - CO-
OP. DE TRAB. MÉDICO

314242 00.840.048/0001-08 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

33902.391015/2014-19 PREVODOCTOR OPERADORA
DE PLANOS PRIVADOS DE AS-
SISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

412830 02.859.709/0001-72 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil
reais)

33902.388135/2014-95 UNIODONTO DE MONTE ALTO
COOP.DE TRAB. MÉDICO

336238 01.592.738/0001-58 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

33902.389715/2014-08 SOCIEDADE PORTUGUESA DE
BENEFICIÊNCIA

402796 58.194.622/0001-88 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 12.000,00 (doze mil reais)

3 3 9 0 2 . 3 8 9 6 7 4 / 2 0 1 4 - 11 CLIMESA CLÍNICA MÉDICA
SANT´ANNA LTDA

342955 29.780.384/0001-94 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10,I, da RN 124/06.

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

33902.389314/2014-40 PAULIDENT ODONTOLOGIA
S/C LTDA.

401781 01.739.970/0001-76 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil
reais)

33902.389674/2014-41 CLIM SERV. ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA LTDA.

402346 73.997.231/0001-95 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, V e § 1º da RN 124/06.

R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil
reais)

33902.390651/2014-80 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ASSITÊNCIA ODONTOLÓGICA
DE GRUPO DENTAL MED CEN-
TER

413941 04.067.810/0001-16 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

33902.390646/2014-77 VOCÊ IMPLANTES LTDA 413879 68.357.755/0001-81 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 10.000,00 (dez mil reais)

33902.391064/2014-16 PONTUAL SAÚDE ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA

4 1 3 4 11 0 4 . 11 3 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 8 8 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, V e § 1º da RN 124/06.

R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e
cinco mil reais)

33902.376470/2014-41 BLUE CROSS ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA.

342467 01.360.140/0001-33 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

3 3 9 0 2 . 3 9 111 9 / 2 0 1 4 - 8 0 VIP SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA LTDA

407593 00.942.451/0001-48 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, V e § 1º da RN 124/06.

R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e
cinco mil reais)

33902.408540/2014-37 ODONTO QUALIT SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

416347 07.335.693/0001-12 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil
reais)

33902.408526/2014-33 DANA INDUSTRIAIS LTDA 4 1 6 11 8 00.253.137/0001-58 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

33902.406016/2014-21 OPERADORA DE PLANOS DE
SAÚDE SERRA IMPERIAL LT-
DA.

409235 0 1 . 1 3 0 . 1 8 5 / 0 0 0 1 - 11 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 22.000,00 (vinte e dois mil
reais)

33902.407642/2014-35 SM SERVIÇOS ODONTOLÓGI-
COS S/C LTDA

415251 01.348.784/0001-06 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 8.000,00 (oito mil reais)

33902.391027/2014-08 GLOBAL UBERABA EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

412848 04.101.252/0001-68 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, V e § 1º da RN 124/06.

R$ 275.000,00 ( duzentos e setenta e
cinco mil reais)

33902.390845/2014-85 IRMANDADE DE NOSSA SE-
NHORA DA SAÚDE

400742 20.081.238/0001-04 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

33902.383382/2014-03 ATEMDE ATENDIMENTOS MÉ-
DICOS DE EMPRESAS LTDA

387495 07.001.142/0001-12 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, V e § 1º da RN 124/06.

R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil
reais)

33902.408717/2014-03 ODONTOLOGYC SYSTEM CON-
VÊNIO ODONTOLÓGICO LT-
DA.

416461 05.960.862/0001-80 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil
reais)

33902.376686/2014-14 CAIXA DE ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA E BENEFÍCIOS DA POLÍCIA
CIVIL

343340 37.174.687/0001-91 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, I, da RN 124/06.

R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

33902.376151/2014-35 UNIMED PONTE NOVA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO LTDA

343722 01.012.474/0001-16 Deixar de enviar as informações de natureza cadastral
que permitam a identificação dos consumidores - SIB -
Art.20, da Lei 9.656/98 c/c RN 295/12 e Art.36 c/c
Art.10, II, da RN 124/06.

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

MICHELLE MELLO DE SOUZA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 151, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em sessão
realizada em 20 de novembro de 2014, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 20 do

Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02
de junho 2014, e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de
04 de abril de 2008, por unanimidade, negar provimento ao recurso a
seguir especificado, conforme anexo, mantendo a decisão anterior-
mente proferida.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa.................DVA Agro de Brasil Ltda.
CNPJ......................02.974.733/0001-52
Produto...................Cyproconazole Técnico
Processo n. ............25351.069106/2008-34
Assunto...................Produto mais tóxico do que outros já co-

mercializados
Expediente recurso..412157/11-1
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RETIFICAÇÃO

No Aresto nº 126, de 15 de maio de 2015, publicado no
DOU nº 92, de 18 de maio de 2015, pág. 46,

ONDE SE LÊ:
Empresa.........................BASF S.A.
CNPJ..............................48.539.407/0001-18
Produto..........................Regent 800 WG
Processo nº....................25000.019208/1994-03
Assunto.........................Registro de Produto Técnico Equiva-

lente
Expediente Recurso.......0829548/13-4, de 02/10/2013
LEIA-SE:
Empresa.........................BASF S.A.
CNPJ..............................48.539.407/0001-18
Produto..........................Regent 800 WG
Processo nº....................25000.019208/1994-03
Assunto.........................Reconsideração de Reclassificação

To x i c o l ó g i c a
Expediente Recurso.......0829548/13-4, de 02/10/2013

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

RETIFICAÇÕES

Na Resolução RE N.º 1.374, de 07 de maio de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 87, de 11 de maio de 2015,
Seção 1 Pag. 47 e Suplemento Págs. 194 e 200,

Onde se lê:
EMPRESA: FARMACIA E DROGARIA CONFIANCA LT-

DA
ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDENCIA S/N
BAIRRO: CENTRO CEP: 89865000 - NOVA ERE-

CHIM/SC
CNPJ: 76.815.075/0001-92
PROCESSO: 25351.248715/2015-87 AUTORIZ/MS:

7.38213.7
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA E DROGARIA CONFIANCA LT-

DA
ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 184
BAIRRO: CENTRO CEP: 89865000 - NOVA ERE-

CHIM/SC
CNPJ: 76.815.075/0001-92
PROCESSO: 25351.248715/2015-87 AUTORIZ/MS:

7.38213.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-

Na Resolução - RE N.º 1.374, de 7 de maio de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n°87, de 11 de maio de 2015,
Seção 1 Pag. 47 e Suplemento Págs. 194 e 196,

Onde se lê:
EMPRESA: TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LT D A
ENDEREÇO: AV. DJALMA BATISTA, 935 - LOJA 05
BAIRRO: SÃO GERALDO CEP: 69053400 - MA-

NAUS/AM
CNPJ: 84.521.053/0061-89
PROCESSO: 25351.231821/2015-21 AUTORIZ/MS:

7.38226.2
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: TAPAJOS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LT D A
ENDEREÇO: AV. DJALMA BATISTA, 935 - LOJA 05
BAIRRO: SÃO GERALDO CEP: 69053400 - MA-

NAUS/AM
CNPJ: 84.521.053/0061-89
PROCESSO: 25351.231821/2015-21 AUTORIZ/MS:

7.38226.2
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
F R A C I O N A M E N TO -

Na Resolução - RE N.º 1.390, de 17 de abril 2014, publicada
no Diário Oficial da União n° 75, de 22 de abril de 2014, Seção 1
Pag. 42 e Suplemento Págs. 52 e 99,

Onde se lê:
EMPRESA: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
ENDEREÇO: AV. LEOBERTO LEAL Nº 400
BAIRRO: BARREIROS CEP: 88117000 - FLORIANÓPO-

LIS/SC
CNPJ: 03.777.341/0012-19
PROCESSO: 25351.090407/2014-75 AUTORIZ/MS:

7 . 11 5 0 6 . 1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
Leia-se:
EMPRESA: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA
ENDEREÇO: Rua da Universidade, 89
BAIRRO: Cidade Universit. Pedra Branca CEP: 88137074 -

PA L H O Ç A / S C
CNPJ: 03.777.341/0012-19
PROCESSO: 25351.090407/2014-75 AUTORIZ/MS:

7 . 11 5 0 6 . 1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na Resolução - RE N.º 1.475, de 14 de maio de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 92, de 18 de maio de 2015,
Seção 01 Pag. 51 e Suplemento Pag. 85,

Onde se lê:
EMPRESA: LIGA FARMA LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Anita Caifa de mesquita 03
BAIRRO: diadema CEP: 37160000 - CAMPOS GE-

RAIS/MG
CNPJ: 21.362.648/0001-88
PROCESSO: 25351.248704/2015-05 AUTORIZ/MS:

7.38419.0
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: LIGA FARMA LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Anita Caifa de mesquita 03
BAIRRO: diadema CEP: 37160000 - CAMPOS GE-

RAIS/MG
CNPJ: 21.362.648/0001-88
PROCESSO: 25351.248704/2015-05 AUTORIZ/MS:

7.38419.0
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na Resolução - RE N.º 2.212, de 12 de junho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 113, de 16 de junho de 2014,
Seção 1 Pag. 90 e Suplemento Págs. 73 e 124,

Onde se lê:
EMPRESA: WALTER LUCIO MACIEL ME
ENDEREÇO: AV JACOB DORNELAS NETO
BAIRRO: CENTRO CEP: 36918000 - SÃO JOÃO DO MA-

NHUAÇU/MG
CNPJ: 10.703.620/0001-40
PROCESSO: 25351.291009/2014-74 AUTORIZ/MS:

7.18723.4
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: WALTER LUCIO MACIEL ME
ENDEREÇO: AV JACOB DORNELAS NETO
BAIRRO: CENTRO CEP: 36918000 - SÃO JOÃO DO MA-

NHUAÇU/MG
CNPJ: 10.703.620/0001-40
PROCESSO: 25351.291009/2014-74 AUTORIZ/MS:

7.18723.4
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS,INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na Resolução - RE N.º 2.265, de 18 de junho 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 117, de 23 de junho 2014,
Seção 1 Pag. 34 e Suplemento Págs. 24 e 45,

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA DOURADOS

LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA VIRIATO LEÃO DE MOURA, 06, LO-

JA 06
BAIRRO: VILA SÃO JOSÉ CEP: 04836210 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 17.206.709/0001-40
PROCESSO: 25351.320091/2014-51 AUTORIZ/MS:

7.19586.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
F R A C I O N A M E N TO -
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA DOURADOS

LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA VIRIATO LEÃO DE MOURA, 06, LO-

JA 06
BAIRRO: VILA SÃO JOSÉ CEP: 04836210 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 17.206.709/0001-40
PROCESSO: 25351.320091/2014-51 AUTORIZ/MS:

7.19586.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
F R A C I O N A M E N TO -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na Resolução - RE N.º 4.750, de 11 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 242, de 15 de dezembro de
2014, Seção 1 Pag. 49 e Suplemento Págs. 130 e 132,

Onde se lê:
EMPRESA: OESTEFARMA COMÉRCIO DE MEDICA-

MENTOS LTDA.
ENDEREÇO: rua 29 de julho, 185
BAIRRO: centro CEP: 89700000 - CORUPÁ/SC
CNPJ: 10.938.953/0001-59
PROCESSO: 25351.587658/2009-28 AUTORIZ/MS:

0.62898.1
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: OESTEFARMA COMÉRCIO DE MEDICA-

MENTOS LTDA.
ENDEREÇO: RUA 29 DE JULHO, 185 SALA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 89700000 - CONCÓRDIA/SC
CNPJ: 10.938.953/0001-59
PROCESSO: 25351.587658/2009-28 AUTORIZ/MS:

0.62898.1
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO-RE N° 1.697, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e
§ 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando auditoria de pós-registro realizada na empresa
Laboratório Teuto Brasileiro S/A, durante a qual ficou comprovada a
fabricação do medicamento DEXADOZE (acetato de dexametasona +
cianocobalamina + tiamina + piroxidina), utilizando fabricante do
fármaco piroxidina não aprovado por esta ANVISA;

considerando que constatou-se também que o medicamento
citado não atende aos requisitos de qualidade durante o prazo de
validade aprovado, por ter apresentado resultados abaixo da espe-
cificação no ensaio de teor de acetato de dexametasona nos tempos de
12 e 24 meses nos estudos de estabilidade de acompanhamento ava-
liados, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do medicamento DEXADOZE (acetato de dexame-
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tasona + cianocobalamina + tiamina + piroxidina), fabricado pela
empresa Laboratório Teuto Brasileiro S/A (CNPJ: 17159229/0001-
76).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 490, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Passos, com sede
em Passos (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 204/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.131267/2012-11/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Santa Casa de Misericórdia de Passos, CNPJ nº 23.278.898/0001-60,
com sede em Passos (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 491, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de Pi-
tangui, com sede em Pitangui (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 210/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.190600/2014-95/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pitangui, CNPJ nº
23.569.502/0001-33, com sede em Pitangui (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 492, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Beneficência e Filantropia São
Cristóvão, com sede em São Paulo (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 202/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.666591/2009-50/MS,
que concluiu não foram atendidos os requisitos constantes das alíneas
"a", "b" e "c" do art. 9º e art. 60 da Portaria nº 1.970/2011/GM/MS;

art. 2ºe incisos I; II e III do art. 4º, da Lei nº 12.101/2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação de Beneficência e Filantropia São Cristóvão,
CNPJ nº 60.975.174/0001-00, com sede em São Paulo (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 9 de junho de 2015

Ref.: Processo n.º 25000.224050/2012-53
Interessado: VIEIRA E BUENO LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa VIEIRA E BUENO LTDA -
ME inscrita no CNPJ sob o n.º 13.783.498/0001-58, localizada no

Município de MINEIROS/GO, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.088151/2010-92
Interessado: DROGARIA ANA PAULA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA ANA PAULA
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 06.887.323/0001-25, lo-
calizada no Município de LINHARES/ES, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.197952/2008-23
Interessado: NIPPOFARMA - OTTO & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa NIPPOFARMA - OTTO &
CIA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 77.682.599/0001-15,
localizada no Município de TOLEDO/PR, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.495176/2009-13
Interessado: AFFONSO DE ANDRÉ & CIA LTDA - EPP
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa AFFONSO DE ANDRÉ &
CIA LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o n.º 53.674.628/0001-39,
localizada no Município de MONTE ALTO/SP, do Programa Far-
mácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.005221/2009-41
Interessado: SUSANA GRANADO MONTINI - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa SUSANA GRANADO
MONTINI - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 06.113.827/0001-98,
localizada no Município de MARÍLIA/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.098205/2006-41
Interessado: FARMÁCIA O. M. LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA O. M. LTDA -
ME inscrita no CNPJ sob o n.º 05.431.951/0001-39, localizada no

Município de UBIRATÃ/PR, do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.082211/2007-68
Interessado: DROGARIA MANTOVANI LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA MANTOVANI
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 03.997.067/0001-30, lo-
calizada no Município de MARIÁPOLIS/SP, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.121854/2007-34
Interessado: MANDRONIA MEDICAMENTOS LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa MANDRONIA MEDICA-
MENTOS LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 04.658.327/0001-
06, localizada no Município de LARANJEIRAS DO SUL/PR, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Po-
p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25000.207165/2010-11
Interessado: UEMOTO & RUIZ JUNIOR LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa UEMOTO & RUIZ JUNIOR
LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 12.138.358/0001-64, lo-
calizada no Município de UBIRATÃ/PR, do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.110121/2007-74
Interessado: A. C. RIOS & CIA. LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa A. C. RIOS & CIA. LTDA -
ME inscrita no CNPJ sob o n.º 55.096.960/0001-99, localizada no

Município de LUCÉLIA/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.151353/2010-88
Interessado: DROGALIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGALIRA COMÉRCIO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME inscrita no CNPJ
sob o n.º 12.244.469/0001-55, localizada no Município de OSVALDO
CRUZ/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.217866/2008-44
Interessado: ANTÔNIO S TAKIZAWA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa ANTÔNIO S TAKIZAWA &
CIA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 47.927.751/0001-11,
localizada no Município de FLÓRIDA PAULISTA/SP, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.
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Ref.: Processo n.º 25000.121186/2011-21
Interessado: FARMÁCIA NAKAFARMA DE ITAMBÉ LTDA -
ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA NAKAFARMA
DE ITAMBÉ LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º
79.067.294/0001-29, localizada no Município de ITAMBÉ/PR, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Po-
p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25000.204721/2008-83
Interessado: SANDRA V.B. COUTINHO DA SILVA & CIA LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa SANDRA V.B. COUTINHO
DA SILVA & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º
06.096.794/0002-04, localizada no Município de VENÂNCIO AI-
RES/RS, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Far-
mácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.074418/2011-45
Interessado: GNOCCATO & GNOCCATO LTDA
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa GNOCCATO & GNOCCA-
TO LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 00.521.814/0003-33, localizada
no Município de SANTA MARIA/RS, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.645143/2009-12
Interessado: DROGAMEDIC LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGAMEDIC LTDA - ME
inscrita no CNPJ sob o n.º 33.298.431/0001-35, localizada no Mu-
nicípio de TRINDADE/GO, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.185948/2010-37
Interessado: R. D. P. FERREIRA - EPP
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa R. D. P. FERREIRA - EPP
inscrita no CNPJ sob o n.º 08.581.302/0001-02, localizada no Mu-
nicípio de ALTAMIRA/PA, do Programa Farmácia Popular do Brasil
- Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.094549/2011-49
Interessado: R. C. L. C. REIS EIRELI EPP - EPP
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa R. C. L. C. REIS EIRELI
EPP - EPP inscrita no CNPJ sob o n.º 06.298.912/0001-78, localizada
no Município de ANANINDEUA/PA, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.198910/2008-18
Interessado: GRACIANO & PESQUERO LTDA - EPP
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa GRACIANO & PESQUERO
LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o n.º 03.051.715/0001-61, lo-
calizada no Município de PIRANGI/SP, do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 123, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55,
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para
o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
ALFREDO RODRIGUEZ GIL V967799Q 4100157 25000.217000/2013-09

Ref.: Processo n.º 25000.200318/2013-42
Interessado: FARMÁCIA PREÇO POPULAR LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FARMÁCIA PREÇO PO-
PULAR LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º 13.583.222/0001-26,
localizada no Município de CALDAS NOVAS/GO, do Programa Far-
mácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.042964/2011-17
Interessado: NOSSA DROGARIA LTDA - EPP
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa NOSSA DROGARIA LTDA
- EPP inscrita no CNPJ sob o n.º 12.124.419/0001-34, localizada no
Município de IPUEIRAS/CE, do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.226200/2008-87
Interessado: FERREIRA E BONATO DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa FERREIRA E BONATO
DROGARIA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º
07.924.034/0001-11, localizada no Município de GRAÇA/SP, do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.605914/2009-39
Interessado: DROGARIA ALFREDENSE LTDA - EPP
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa DROGARIA ALFREDENSE
LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o n.º 08.960.838/0001-39, lo-
calizada no Município de ALFREDO CHAVES/ES, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

2. Publique-se.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 10, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a Política Socioambiental do
FGTS na área de saneamento básico e al-
tera as Instruções Normativas nºs 39/2012;
43/2012; 14/2014; e 11/2012.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003,

considerando o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e
o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, que aprova o
Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

considerando o disposto na Lei nº 10.257, de 10 de julho de
2001;

considerando o disposto na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007;

considerando o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de
2010;

considerando o disposto nos arts. 1º e 9º, da Resolução nº
2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho Monetário Nacional;

considerando o disposto na Resolução nº 411, de 26 de
novembro de 2002, do Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

considerando o disposto na Resolução nº 476, de 31 de maio
de 2005, e na Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010, de 31
de maio de 2005, ambas do Conselho Curador do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço;

considerando o disposto na Resolução nº 681, de 10 de
janeiro de 2012, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço;

considerando o disposto na Resolução nº 702, de 04 de
outubro de 2012, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, e

considerando o disposto na Resolução nº 761, de 9 de de-
zembro de 2014, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo da Instrução Normativa nº 39, de 24
de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União, em 16 de
novembro de 2012, conforme o estabelecido no Anexo I.

Art. 2º Alterar o Anexo da Instrução Normativa nº 43, de 24
de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União, em 25 de
outubro de 2012, conforme o estabelecido no Anexo II.

Art. 3º Alterar o Anexo I da Instrução Normativa nº 14, de
30 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União, em 2 de
junho de 2014, conforme o estabelecido no Anexo III.

Art. 4º Alterar o Anexo I da Instrução Normativa nº 11, de
25 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União, em 28 de
maio de 2012, conforme o estabelecido no Anexo IV.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO I

2.1 ABASTECIMENTO DE ÁGUA
....................................................................................................
"b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e

instalação de equipamentos novos, envolvendo:
....................................................................................................
xx. elaboração do cadastro técnico do empreendimento;

(NR)
xxi. implantação, ampliação ou melhoria de instalações la-

boratoriais de controle da qualidade da água, incluindo a implantação
de laboratórios móveis; (NR)

xxii. setorização de rede de distribuição de água." (NR)
....................................................................................................
"2.1.1 Fica limitado a 30 % do valor do investimento a

somatória dos subitens xiv ao xxi do item b." (NR)
....................................................................................................
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS DAS PROPOSTAS
"Os empreendimentos para os quais seja pleiteado finan-

ciamento no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS
devem observar, sempre que possível, os princípios e as diretrizes
previstos na Política Socioambiental do FGTS, por meio da adoção de
soluções técnicas que objetivem ganhos de eficiência e contribuam
para a sua sustentabilidade econômica e ambiental, bem como de
soluções de gestão que promovam serviços eficazes e incorporem o
controle social." (NR)

3.1 .............................................................................................
3.2 .............................................................................................
"a) a compatibilidade com o plano diretor municipal, com os

Zoneamentos Ecológico-Econômicos existentes, com as legislações
de parcelamento, uso e ocupação do solo, com o plano municipal de
saneamento básico ou com plano específico equivalente, bem como
com os planos regionais pertinentes, inclusive com o plano da bacia
hidrográfica ou com o plano estadual de recursos hídricos, quando o
anterior não existir; (NR)

b) (...)
c) a previsão no projeto básico, no memorial descritivo, nas

especificações técnicas e nas composições de custo, do uso pre-
ferencial de agregados reciclados de resíduos da construção civil,
atendendo o disposto nas normas da ABNT NBR nº 15.115 e nº
15.116; (NR)

Ministério das Cidades
.
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d) o atendimento, na elaboração dos projetos técnicos de
engenharia e na execução das obras e serviços, dos requisitos e
dispositivos estabelecidos nas normas técnicas da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT -afetas ao assunto; (NR)

e) a anotação de responsabilidade técnica pela elaboração
dos projetos, orçamento, execução das obras e fiscalização, quando
couber; (NR)

f) a elaboração de Plano de Reassentamento e Medidas Com-
pensatórias, conforme diretrizes e recomendações previstas em nor-
mativo específico do Ministério das Cidades, quando houver des-
locamento involuntário de famílias de seu local de moradia ou de
exercício de suas atividades econômicas, disponível no sítio eletrô-
nico www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/publico; (IN-
CLUSÃO)

g) o atendimento na elaboração de projetos técnicos de en-
genharia e na execução de obras e serviços da legislação e das
normas técnicas que dispõem sobre a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;" (IN-
CLUSÃO)

....................................................................................................
"3.6 Na elaboração dos Projetos de Trabalho Social deverão

ser observadas as diretrizes e as recomendações previstas em nor-
mativo específico do Ministério das Cidades, disponível no sítio ele-
trônico www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/publico. (NR)

3.7 Quando for prevista a construção de edificações, deverá
ser apresentado, ao agente financeiro, o Documento de Origem Flo-
restal (DOF) ou a Guia Florestal (GF) ou a Guia de Controle Am-
biental (GCA), ou guia equivalente, desde que sua emissão esteja
integrada ao Sistema DOF, emitido por órgão competente, para as
madeiras nativas utilizadas. (INCLUSÃO)

3.8 Na elaboração de projetos técnicos de engenharia, sem-
pre que possível, deverá ser prevista a implantação de espaços com
áreas verdes, de modo a garantir maior conforto térmico e reduzir a
impermeabilização do solo. (INCLUSÃO)

3.9. Na concepção dos empreendimentos deverão ser con-
sideradas alternativas voltadas para a melhoria da eficiência ener-
gética e do uso eficiente dos recursos hídricos durante a execução das
obras e, principalmente, na operação e manutenção do sistema im-
plantado. (INCLUSÃO)

3.10 Deverão ser atendidos os requisitos de contrapartida
estabelecidos no item 5." (INCLUSÃO)

....................................................................................................
6 DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS E PRAZOS MÁXI-

MOS DE AMORTIZAÇÃO E DE CARÊNCIA
"6.4 ...........................................................................................
a) (...)
b) Manejo de Resíduos Sólidos, Preservação e Recuperação

de Mananciais, e Redução e Controle de Perdas: Até 15 anos; (NR)
c) Desenvolvimento Institucional: Até 10 anos; (NR)
d) (...)."
....................................................................................................
9 DOS DESEMBOLSOS
"9.1. O primeiro desembolso de qualquer empreendimento

fica condicionado à apresentação de licença de instalação fornecida
pelo órgão de meio ambiente competente, quando assim couber, bem
como a comprovação da disposição final ambientalmente adequada
dos resíduos gerados, conforme disposto na legislação vigente e nas
normas da ABNT 15.112, 15.113 e 15.114, além de atender as con-
dicionantes previstas no contrato firmado entre o agente financeiro e
o Mutuário/Agente Promotor." (NR)

....................................................................................................
"9.2.1 O desembolso das operações de crédito fica condi-

cionado à renovação da licença de instalação fornecida pelo órgão de
meio ambiente competente, quando assim couber." (INCLUSÃO)

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
....................................................................................................
"12.1 Os empreendimentos deverão ser executados obser-

vando o atendimento à legislação trabalhista brasileira e, quando
couber, aos tratados e normas internacionais em que o Brasil seja
signatário, de forma a garantir o vínculo trabalhista obrigatório, a
repressão a qualquer forma de trabalho escravo ou degradante ou a
utilização de mão de obra infantil ou adolescente, salvo nos casos
previstos na Lei nº 8.069/1990, bem como o atendimento às normas
relacionadas à saúde e segurança no trabalho. (INCLUSÃO)

12.2 Na execução do empreendimento, deverão ser adotadas
medidas de gestão da obra voltadas ao controle e à redução de
impactos à vizinhança, como ruídos e poluição, de proteção dos
sistemas de escoamento das águas superficiais, de forma a evitar
erosões e sedimentação de materiais, bem como de redução de emis-
sões e do desperdício de materiais nos processos construtivos, no que
couber, em observância à legislação vigente e às normas técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas." (INCLUSÃO)

ANEXO II

2.3 ABASTECIMENTO DE ÁGUA
....................................................................................................
"b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e

instalação de equipamentos novos, envolvendo:
....................................................................................................
xx. elaboração do cadastro técnico do empreendimento;

(NR)
xxi. implantação, ampliação ou melhoria de instalações la-

boratoriais de controle da qualidade da água, incluindo a implantação
de laboratórios móveis; (NR)

xxii. setorização de rede de distribuição de água." (NR)
....................................................................................................
"2.3.1 Fica limitado a 30 % do valor do investimento a

somatória dos subitens xiv ao xxi do item b." (NR)

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS DAS PROPOSTAS
"Os empreendimentos para os quais seja pleiteado finan-

ciamento no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS
devem observar, sempre que possível, os princípios e as diretrizes
previstos na Política Socioambiental do FGTS, por meio da adoção de
soluções técnicas que objetivem ganhos de eficiência e contribuam
para a sua sustentabilidade econômica e ambiental, bem como de
soluções de gestão que promovam serviços eficazes e incorporem o
controle social." (NR)

....................................................................................................
"4.2 São pressupostos para o financiamento em qualquer

modalidade: (NR)
a) a compatibilidade com o plano diretor municipal, com os

Zoneamentos Ecológico-Econômicos existentes, com as legislações
de parcelamento, uso e ocupação do solo, com o plano municipal de
saneamento básico ou com plano específico equivalente, bem como
com os planos regionais pertinentes, inclusive com o plano da bacia
hidrográfica ou com o plano estadual de recursos hídricos, quando o
anterior não existir; (NR)

b) (...)
c) (...)
d) a apresentação da anotação de responsabilidade técnica

pela elaboração dos projetos e execução das obras, quando couber;
(INCLUSÃO)

e) a elaboração de Plano de Reassentamento e Medidas
Compensatórias, conforme diretrizes e recomendações previstas em
normativo específico do Ministério das Cidades, quando houver des-
locamento involuntário de famílias de seu local de moradia ou de
exercício de suas atividades econômicas, disponível no sítio eletrô-
nico www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/privado; (IN-
CLUSÃO)

f) o atendimento, na elaboração de projetos técnicos de en-
genharia e na execução de obras e serviços, da legislação e das
normas técnicas que dispõem sobre a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;" (IN-
CLUSÃO)

....................................................................................................
"4.7 Quando for prevista a construção de edificações, deverá

ser apresentado, ao agente financeiro, o Documento de Origem Flo-
restal (DOF) ou a Guia Florestal (GF) ou a Guia de Controle Am-
biental (GCA), ou guia equivalente, desde que sua emissão esteja
integrada ao Sistema DOF, emitido por órgão competente, para as
madeiras nativas utilizadas. (NR)

4.8 Na elaboração de projetos técnicos de engenharia, sem-
pre que possível, deverá ser prevista a implantação de espaços com
áreas verdes, de modo a garantir maior conforto térmico e reduzir a
impermeabilização do solo. (INCLUSÃO)

4.9. Na concepção dos empreendimentos deverão ser con-
sideradas alternativas voltadas para a melhoria da eficiência ener-
gética e do uso eficiente dos recursos hídricos durante a execução das
obras e, principalmente, na operação e manutenção do sistema im-
plantado. (INCLUSÃO)

4.10 Deverão ser atendidos os requisitos de contrapartida
estabelecidos no item 12.1." (INCLUSÃO)

....................................................................................................
12.2 DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS E PRAZOS MÁ-

XIMOS DE AMORTIZAÇÃO E DE CARÊNCIA
....................................................................................................
"12.2.4
....................................................................................................
a) (...)
b) Manejo de Resíduos Sólidos, Preservação e Recuperação

de Mananciais, e Redução e Controle de Perdas: Até 15 anos; (NR)
c) Desenvolvimento Institucional: Até 10 anos; (NR)
d) (...)."
12.3 DOS DESEMBOLSOS
....................................................................................................
"12.3.1 O primeiro desembolso de qualquer empreendimento

fica condicionado à apresentação de licença de instalação fornecida
pelo órgão de meio ambiente competente, quando assim couber, bem
como a comprovação da disposição final ambientalmente adequada
dos resíduos gerados, conforme disposto na legislação vigente e nas
normas da ABNT 15.112, 15.113 e 15.114, além de atender as con-
dicionantes previstas no contrato firmado entre o agente financeiro e
o Mutuário/Agente Promotor." (NR)

....................................................................................................
"12.3.3.1 O desembolso das operações de crédito fica con-

dicionado à renovação da licença de instalação fornecida pelo órgão
de meio ambiente competente, quando assim couber." (INCLUSÃO)

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
....................................................................................................
"14.3 Os empreendimentos deverão ser executados obser-

vando o atendimento à legislação trabalhista brasileira e, quando
couber, aos tratados e normas internacionais em que o Brasil seja
signatário, de forma a garantir o vínculo trabalhista obrigatório, a
repressão a qualquer forma de trabalho escravo ou degradante ou a
utilização de mão de obra infantil ou adolescente, salvo nos casos
previstos na Lei nº 8.069/1990, bem como o atendimento às normas
relacionadas à saúde e segurança no trabalho. (INCLUSÃO)

14.4 Na execução do empreendimento, deverão ser adotadas
medidas de gestão da obra voltadas ao controle e à redução de
impactos à vizinhança, como ruídos e poluição, de proteção dos
sistemas de escoamento das águas superficiais, de forma a evitar
erosões e sedimentação de materiais, bem como de redução de emis-
sões e do desperdício de materiais nos processos construtivos, no que
couber, em observância à legislação vigente e às normas técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas." (INCLUSÃO)

ANEXO III

2.1.3 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
....................................................................................................
"e) apresentar outorga emitida pela autoridade competente do

Poder Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal, quando
se tratar de obras de captação de água superficial ou subterrânea."
(INCLUSÃO)

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS DAS PROPOSTAS
"Os empreendimentos para os quais seja pleiteado finan-

ciamento no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS
devem observar, sempre que possível, os princípios e as diretrizes
previstos na Política Socioambiental do FGTS, por meio da adoção de
soluções técnicas que objetivem ganhos de eficiência e contribuam
para a sua sustentabilidade econômica e ambiental, bem como de
soluções de gestão que promovam serviços eficazes e incorporem o
controle social." (NR)

....................................................................................................
4.2 (...):
"a) a compatibilidade com o plano diretor municipal, com os

Zoneamentos Ecológico-Econômicos existentes, com as legislações
de parcelamento, uso e ocupação do solo, com o plano municipal de
saneamento básico ou com plano específico equivalente, bem como
com os planos regionais pertinentes, inclusive com o plano da bacia
hidrográfica ou com o plano estadual de recursos hídricos, quando o
anterior não existir; (NR)

b) o atendimento, na elaboração dos projetos técnicos de
engenharia e na execução das obras e serviços, dos requisitos e
dispositivos estabelecidos nas normas técnicas da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT -afetas ao assunto; (NR)

c) a apresentação da anotação de responsabilidade técnica
pela elaboração dos projetos, orçamento, execução das obras e fis-
calização, quando couber;(NR)

d) o atendimento, na elaboração de projetos técnicos de en-
genharia e na execução de obras e serviços, da legislação e das
normas técnicas que dispõem sobre a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;
(NR)

e) a garantia da proteção do patrimônio histórico, cultural,
paisagístico e arqueológico, por meio do incentivo à elaboração de
projetos que evitem a remoção de moradores e que consideram a
cultura, as tradições, o espaço habitado e as especificidades per-
tinentes às populações locais; (NR)

....................................................................................................
"4.5 Na elaboração dos projetos de trabalho social deverão

ser observadas as diretrizes constantes do normativo específico do
Ministério das Cidades disponível no sítio eletrônico www.cida-
des.gov.br/saneamento/financiamento/publico." (NR)

....................................................................................................
"4.7 Quando for prevista a construção de edificações, deverá

ser apresentado, ao agente financeiro, o Documento de Origem Flo-
restal (DOF) ou a Guia Florestal (GF) ou a Guia de Controle Am-
biental (GCA), ou guia equivalente, desde que sua emissão esteja
integrada ao Sistema DOF, emitido por órgão competente, para as
madeiras nativas utilizadas. (NR)

4.8 Na elaboração de projetos técnicos de engenharia, sem-
pre que possível, deverá ser prevista a implantação de espaços com
áreas verdes, de modo a garantir maior conforto térmico e reduzir a
impermeabilização do solo. (NR)

4.9. Na concepção dos empreendimentos deverão ser con-
sideradas alternativas voltadas para a melhoria da eficiência ener-
gética e do uso eficiente dos recursos hídricos durante a execução das
obras e, principalmente, na operação e manutenção do sistema im-
plantado. (INCLUSÃO)

4.10 Deverão ser atendidos os requisitos de contrapartida
estabelecidos no item 13.1. (INCLUSÃO)

4.11 Não serão financiáveis estudos, projetos, obras e ser-
viços desvinculados ao empreendimento." (INCLUSÃO)

5 DOS REQUISITOS INSTITUCIONAIS
....................................................................................................
"5.5 A comprovação que o titular do serviço público de

saneamento básico instituiu, por meio de legislação específica, o
controle social realizado por órgão colegiado, conforme estabelecido
na Lei nº 11.445/2007, regulamentada pelo Decreto nº 7.217/2010."
(INCLUSÃO)

....................................................................................................
13.2 DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS E PRAZOS MÁ-

XIMOS DE AMORTIZAÇÃO E DE CARÊNCIA
....................................................................................................
"13.2.5 ......................................................................................
a) (...)
b) Redução e Controle de Perdas: Até 15 anos; (NR)
c) Desenvolvimento Institucional: Até 10 anos; (NR)
d) Estudos e Projetos: Até 5 anos." (INCLUSÃO)
"13.3.1 O primeiro desembolso de qualquer empreendimento

fica condicionado à apresentação de licença de instalação fornecida
pelo órgão de meio ambiente competente, quando assim couber, bem
como a comprovação da disposição final ambientalmente adequada
dos resíduos gerados, conforme disposto na legislação vigente e nas
normas da ABNT 15.112, 15.113 e 15.114, além de atender as con-
dicionantes previstas no contrato firmado entre o agente financeiro e
o Mutuário/Agente Promotor." (NR)

....................................................................................................
"13.3.3.1 O desembolso das operações de crédito fica con-

dicionado à renovação da licença de instalação fornecida pelo órgão
de meio ambiente competente, quando assim couber." (INCLUSÃO)

....................................................................................................
"15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (INCLUSÃO)
15.1 Os empreendimentos deverão ser executados observan-

do o atendimento à legislação trabalhista brasileira e, quando couber,
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aos tratados e normas internacionais em que o Brasil seja signatário,
de forma a garantir o vínculo trabalhista obrigatório, a repressão a
qualquer forma de trabalho escravo ou degradante ou a utilização de
mão de obra infantil ou adolescente, salvo nos casos previstos na Lei
nº 8.069/1990, bem como o atendimento às normas relacionadas à
saúde e segurança no trabalho. (INCLUSÃO)

15.2 Na execução do empreendimento, deverão ser adotadas
medidas de gestão da obra voltadas ao controle e à redução de
impactos à vizinhança, como ruídos e poluição, de proteção dos
sistemas de escoamento das águas superficiais, de forma a evitar
erosões e sedimentação de materiais, bem como de redução de emis-
sões e do desperdício de materiais nos processos construtivos, no que
couber, em observância à legislação vigente e às normas técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas." (INCLUSÃO)

ANEXO IV

3.2.3 Os empreendimentos desta modalidade devem ainda:
....................................................................................................
"d) ter definido o manancial abastecedor e a alternativa de

tratamento que atenda a legislação do Ministério da Saúde sobre
padrão de potabilidade e procedimentos de vigilância e controle da
qualidade da água para consumo humano; (INCLUSÃO)

e) apresentar outorga emitida pela autoridade competente do
Poder Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal, quando
se tratar de obras de captação de água superficial ou subterrânea."
(INCLUSÃO)

....................................................................................................
4 DOS REQUISITOS BÁSICOS DAS PROPOSTAS
"4.1 Os empreendimentos propostos devem observar, sempre

que possível, os princípios e as diretrizes previstos na Política So-
cioambiental do FGTS, por meio da adoção de soluções técnicas que
objetivem ganhos de eficiência e contribuam para a sua sustenta-
bilidade econômica e ambiental, bem como de soluções de gestão que
promovam serviços eficazes e incorporem o controle social. (NR)

4.2 (...)
4.3 São pressupostos para os empreendimentos em qualquer

modalidade: (NR)
a) a garantia da plena funcionalidade após a implantação das

obras e serviços propostos, bem como o imediato benefício à po-
pulação; (NR)

b) a garantia da plena funcionalidade para cada uma das
etapas do empreendimento, quando sua implantação for prevista em
etapas; (NR)

c) a compatibilidade com o plano diretor municipal, com os
Zoneamentos Ecológico-Econômicos existentes, com as legislações
de parcelamento, uso e ocupação do solo, com o plano municipal de
saneamento básico ou com plano específico equivalente, bem como
com os planos regionais pertinentes, inclusive com o plano da bacia
hidrográfica ou com o plano estadual de recursos hídricos, quando o
anterior não existir; (INCLUSÃO)

d) o atendimento, na elaboração dos projetos técnicos de
engenharia e na execução das obras e serviços, dos requisitos e
dispositivos estabelecidos nas normas técnicas da Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas - ABNT - afetas ao assunto; (INCLU-
SÃO)

e) a apresentação da anotação de responsabilidade técnica
pela elaboração dos projetos e execução das obras, quando couber;
(INCLUSÃO)

f) a garantia da proteção do patrimônio histórico, cultural,
paisagístico e arqueológico, por meio do incentivo à elaboração de
projetos que evitem a remoção de moradores e que consideram a
cultura, as tradições, o espaço habitado e as especificidades per-
tinentes às populações locais; (INCLUSÃO)

g) o atendimento, na elaboração de projetos técnicos de en-
genharia e na execução de obras e serviços, da legislação e das
normas técnicas que dispõem sobre a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; (IN-
CLUSÃO)

h) a apresentação, quando for prevista a construção de edi-
ficações, do Documento de Origem Florestal (DOF) ou da Guia
Florestal (GF) ou da Guia de Controle Ambiental (GCA), ou de guia
equivalente, desde que sua emissão esteja integrada ao Sistema DOF,
emitido por órgão competente, para as madeiras nativas utilizadas.
(INCLUSÃO)

i) a previsão, sempre que possível, da implantação de es-
paços com áreas verdes, de modo a garantir maior conforto térmico e
reduzir a impermeabilização do solo. (INCLUSÃO)

j) a consideração, na concepção dos empreendimentos, de
alternativas voltadas para a melhoria da eficiência energética e do uso
eficiente dos recursos hídricos durante a execução das obras e, prin-
cipalmente, na operação e manutenção do sistema implantado. (IN-
CLUSÃO)

k) a garantia da disposição final ambientalmente adequada
dos resíduos gerados, conforme disposto na legislação vigente e nas
normas da ABNT 15.112, 15.113 e 15.114. (INCLUSÃO)

4.4 O Agente Operador, no momento da aquisição dos ins-
trumentos de mercado que integram a carteira administrada do FGTS,
deverá verificar a existência da licença ambiental fornecida pelo ór-
gão competente, quando assim couber." (INCLUSÃO)

....................................................................................................
7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
....................................................................................................
"7.3 Os empreendimentos deverão ser executados observan-

do o atendimento à legislação trabalhista brasileira e, quando couber,
aos tratados e normas internacionais em que o Brasil seja signatário,
de forma a garantir o vínculo trabalhista obrigatório, a repressão a
qualquer forma de trabalho escravo ou degradante ou a utilização de
mão de obra infantil ou adolescente, salvo nos casos previstos na Lei
nº 8.069/1990, bem como o atendimento às normas relacionadas à
saúde e segurança no trabalho. (INCLUSÃO)

7.4 Na execução do empreendimento, deverão ser adotadas
medidas de gestão da obra voltadas ao controle e à redução de
impactos à vizinhança, como ruídos e poluição, de proteção dos
sistemas de escoamento das águas superficiais, de forma a evitar
erosões e sedimentação de materiais, bem como de redução de emis-
sões e do desperdício de materiais nos processos construtivos, no que
couber, em observância à legislação vigente e às normas técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas." (INCLUSÃO)

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 11, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a Política Socioambiental do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS na área de Habitação.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e o art. 2º da Resolução nº 761, de
9 de dezembro de 2014, do Conselho Curador do FGTS, resolve:

Art. 1º Os princípios e diretrizes da Política Socioambiental
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma
regulamentada nesta Instrução Normativa, serão observados pelo
Agente Operador e pelos Agentes Financeiros, no âmbito de suas
respectivas competências, e abrangerão:

I - os programas de aplicação vinculados à área orçamentária
de Habitação Popular, destinados à produção de unidades habita-
cionais novas, incluindo aquelas resultantes de processo de reabi-
litação urbana, à produção de lotes urbanizados ou à urbanização de
assentamentos precários; e

II - a aquisição, pelo Agente Operador, de instrumentos do
mercado financeiro que possuam lastro em empreendimentos habi-
tacionais, na forma autorizada pela Resolução nº 681, de 10 de ja-
neiro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, e regulamentada pelo
Gestor da Aplicação.

Art. 2º. Observada a modalidade operacional, constituem
pré-requisitos para contratação das operações de crédito especificadas
nos incisos I e II do art. 1º, ou normas para a execução dos res-
pectivos empreendimentos, os seguintes critérios, sem prejuízo àque-
les já estabelecidos em atos normativos específicos do Gestor da
Aplicação:

I - existência de projeto aprovado e alvará de construção
expedido pelo órgão municipal competente;

II - apresentação de certidão de registro da incorporação para
condomínios ou do loteamento, expedida pelo Cartório de Registro de
Imóveis competente;

III - apresentação de memorial descritivo contendo, no mí-
nimo, as premissas básicas adotadas para elaboração e execução do
projeto e o detalhamento de materiais empregados na obra, inclusive
seus fornecedores, assinado pelo responsável técnico do projeto;

IV - anotação de responsabilidade técnica de execução das
obras e dos projetos de arquitetura e complementares e de infraes-
trutura para loteamentos;

V - comprovação de regularidade junto à Previdência Social,
observada a regulamentação do órgão competente;

VI comprovação de regularidade junto ao FGTS, mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) da
matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) do empreendimento
ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da entidade
responsável pela produção do imóvel, observado o regime de cons-
trução empregado;

VII - observado o regime de construção empregado, com-
provação de atendimento à legislação trabalhista brasileira e, quando
couber, aos tratados e normas internacionais em que o Brasil seja
signatário, bem como o atendimento às normas relacionadas à saúde
e à segurança no trabalho;

VIII - existência de vias de acesso e internas ao empre-
endimento pavimentadas, soluções de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário, rede de energia elétrica e iluminação pública,
observadas as especificidades locais;

IX utilização de materiais cujas especificações técnicas cum-
pram as normas fixadas pela Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT) e, conforme regulamentação:

a) sejam qualificados, pelo Sistema de Qualificação de Ma-
teriais, Componentes e Sistemas Construtivos (SiMaC), no âmbito do
Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-
H) da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Cidades;
ou

b) sejam certificados por Organismo de Certificação de Pro-
duto (OCP), acreditado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qua-
lidade e Tecnologia (Inmetro), no âmbito do Sistema Brasileiro de
Avaliação de Conformidade (SBAC);

X - manifestação do órgão ambiental competente, ressal-
vados os casos em que a legislação estadual ou municipal preveja sua
dispensa, devendo os eventuais condicionantes da licença ambiental,
relativos à área do empreendimento ou intervenção, ser atendidos
durante a execução das obras;

XI - realização de vistoria no terreno, com o objetivo de
identificar a existência ou não de fatores de risco relativos à sua
contaminação, exposição a desastres naturais, presença de fatores de
impacto irreversíveis e outras que possam inviabilizar o empreen-
dimento no local;

XII - apresentação de elementos que comprovem a ade-
quação do projeto à legislação aplicável à saúde pública e à vigilância
sanitária e epidemiológica, prevendo, no mínimo, soluções de abas-
tecimento de água, de esgotamento sanitário, e de coleta de lixo
domiciliar;

XIII - apresentação de projeto que permita aferir a redução
dos impactos ao perfil natural do terreno e minimizar os danos ao
meio ambiente;

XIV - previsão de medidas de redução, reaproveitamento e
destinação adequada dos resíduos de construção e demolição que
venham a ser gerados pelas obras;

XV - compatibilidade do projeto com o zoneamento eco-
lógico-econômico, quando houver;

XVI - condições de acessibilidade a todas as áreas públicas
e de uso comum;

XVII - disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por
pessoas com deficiência, com mobilidade reduzida ou idosas, de
acordo com a legislação vigente; e

XVIII - apresentação do Documento de Origem Florestal
(DOF) ou da Guia Florestal, que garantam a utilização de madeira
nativa de origem legal.

Art. 3º. Observada a modalidade operacional, as operações
de crédito especificadas nos incisos I e II do art. 1º admitirão os itens
a seguir relacionados como integrantes da composição do investi-
mento, sem prejuízo àqueles já estabelecidos em atos normativos
específicos do Gestor da Aplicação:

I - plantio de árvores e implantação de áreas verdes;
II - sistemas de aquecimento solar de água;
III - sistemas solares fotovoltaicos e eólicos;
IV - serviços de consultoria e projetos técnicos para a eti-

quetagem de eficiência energética e processo de certificação dos edi-
fícios;

V - telhado branco em edifícios multifamiliares, que contem
com mais de 2 (dois) pavimentos;

VI - dispositivos economizadores de energia elétrica em
áreas comuns;

VII - itens de uso eficiente dos recursos hídricos, tais como:
arejadores; bacias sanitárias com dispositivo de duplo acionamento;
redutores de vazão; instalações hidráulicas, que permitam a implan-
tação imediata ou futura da medição individualizada de água nos
edifícios multifamiliares; sistemas de gerenciamento e reuso de águas
pluviais e águas cinzas;

VIII - recuperação de patrimônio histórico, cultural, pai-
sagístico ou arqueológico, que venham a ser impactados pelas obras
propostas; ou

IX - execução de trabalho social, na forma regulamentada
pelo Gestor da Aplicação.

Parágrafo único. É facultado ao Agente Operador definir ou
ampliar o prazo de carência das operações de crédito, que prevejam,
na sua composição de investimento, um ou mais itens especificados
no caput, até o limite estabelecido no art. 24 da Resolução nº 702, de
4 de outubro de 2012, com a redação dada pelo art. 1º da Resolução
nº 758, de 6 de novembro de 2014, ambas do Conselho Curador do
FGTS.

Art. 4º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

GILBERTO KASSAB

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 12, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Regulamenta a Política Socioambiental do
FGTS, no âmbito do Gestor da Aplicação,
Ministério das Cidades, no que tange à área
de Infraestrutura Urbana e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando a Resolução nº 761, de 9 de dezembro de
2014, do Conselho Curador do FGTS, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de dezembro de 2014, que aprova a Política Socioam-
biental do FGTS, resolve:

Art. 1º Regulamentar os dispositivos da Política Socioam-
biental do FGTS, no âmbito do Gestor da Aplicação, Ministério das
Cidades, para a área de Infraestrutura Urbana, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as referências ao Trabalho Social,
quais sejam, o Anexo III e o subitem 8.2, do Anexo I, da Instrução
Normativa nº 41, de 24 de outubro de 2012, que regulamenta o
Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana
( P r ó - Tr a n s p o r t e ) .

GILBERTO KASSAB

ANEXO

INFRAESTRUTURA URBANA
1. INTRODUÇÃO
Os empreendimentos de mobilidade urbana para os quais

sejam pleiteados financiamento da área de Infraestrutura Urbana do
FGTS, em especial do Programa de Infraestrutura de Transporte e da
Mobilidade Urbana (Pró-Transporte) e, no que couber, nas operações
da Carteira Administrada, devem observar os princípios e as diretrizes
previstos na Política Socioambiental do FGTS, por meio da adoção de
soluções técnicas que objetivem ganhos de eficiência e contribuam
para a sua sustentabilidade econômica e ambiental, bem como de
soluções de gestão que promovam serviços eficazes e incorporem o
controle social e a participação da sociedade.
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2. CONDICIONANTES A SEREM OBSERVADAS
Para tal, fica estabelecida a observância do que segue:
a) O Agente Financeiro deve orientar o Mutuário/Tomador

de Recursos quanto ao atendimento desta Política Socioambiental e
das exigências legais aplicáveis, com vistas ao melhor andamento dos
empreendimentos.

b) O primeiro desembolso de qualquer financiamento de
empreendimento de mobilidade urbana fica condicionado à apresen-
tação de licença de instalação, quando assim couber, expedida pelo
órgão ambiental competente anteriormente ao início das obras, con-
forme disposto na legislação aplicável, além de atender às condi-
cionantes previstas no contrato firmado entre o Agente Financeiro e o
Mutuário/Tomador de Recursos.

c) Constitui condição para a liberação da última parcela de
desembolso do financiamento, a apresentação de licença ambiental de
operação do empreendimento, obtida junto ao órgão competente.

d) Nos casos em que houver dispensa ou inexigibilidade de
licenças ambientais, o Mutuário/Tomador de Recursos deve apre-
sentar documentação comprobatória.

e) O Mutuário/Tomador de Recursos deve atender aos nor-
mativos vigentes quanto à saúde pública e vigilância sanitária e epi-
demiológica da população e dos trabalhadores envolvidos na exe-
cução do empreendimento.

f) O Mutuário/Tomador de Recursos deve atender, na ela-
boração dos projetos técnicos de engenharia e na execução das obras
e serviços, aos requisitos e dispositivos estabelecidos nas normas
técnicas e regulamentações relativas à qualidade, ao controle de ris-
cos, à saúde e à segurança da comunidade e dos trabalhadores da
obra.

g) O Mutuário/Tomador de Recursos deve apresentar, ao
Agente Financeiro, as anotações de responsabilidade técnica (ARTs)
relativas à elaboração de estudos e projetos, entre outros cabíveis,
quando de seu encaminhamento.

h) O Mutuário/Tomador de Recursos deve comprovar, para a
validação da proposta, a compatibilidade do projeto de mobilidade
urbana com o Plano Diretor e o Plano de Mobilidade Urbana, quando
exigidos em lei.

i) Os empreendimentos devem atender à legislação ambiental
e relativas à preservação do patrimônio histórico, cultural, paisa-
gístico e arqueológico, nos níveis federal, estadual, municipal e dis-
trital, cumprindo os ritos e exigências estabelecidos pelos órgãos
competentes.

j) Deve ser observada, na análise do Agente Financeiro,
durante a fase de validação da proposta, a comprovação, pelo Mu-
tuário/Tomador de Recursos, da compatibilidade dos empreendimen-
tos a serem financiados no âmbito da mobilidade urbana com os
Zoneamentos Ecológico-Econômicos existentes.

k) O Agente Financeiro deve verificar, na análise dos pro-
jetos de infraestrutura, dos termos de referência para aquisição de
equipamentos, bem como na implantação e entrega do empreendi-
mento, o atendimento à legislação que dispõe sobre acessibilidade
universal no ambiente urbano e acessibilidade no transporte coletivo
de passageiros, sobretudo ao estabelecido no Decreto nº 5.296, de 2
de dezembro de 2004, e eventuais alterações.

l) O Mutuário/Tomador de Recursos deve apresentar ao
Agente Financeiro, durante a execução das obras, o Documento de
Origem Florestal - DOF, a Guia Florestal (GF), a Guia de Controle
Ambiental (GCA), ou guia equivalente, desde que sua emissão esteja
integrada ao Sistema DOF, emitido por órgão competente, para as
madeiras nativas e demais produtos/subprodutos florestais de origem
nativa utilizados no empreendimento.

m) O Mutuário/Tomador de Recursos deve, sempre que for
tecnicamente viável, contemplar espaços com áreas verdes em áreas
próprias e/ou adjacentes ao empreendimento, como forma de reduzir
a impermeabilização do solo e garantir maior conforto térmico ao
usuário.

n) O Mutuário/Tomador de Recursos deve, sempre que for
tecnicamente viável, adotar métodos construtivos, tecnologias e so-
luções técnicas e operacionais que privilegiem a eficiência energética
do sistema, o que dever ser demonstrado ao Agente Financeiro.

o) O Mutuário/Tomador de Recursos deve considerar, no
componente de iluminação pública integrante dos projetos de mo-
bilidade urbana, as melhores práticas de eficiência energética dis-
poníveis.

p) O Mutuário/Tomador de Recursos deve efetuar ações para
uso eficiente dos recursos hídricos, tais como a implantação, am-
pliação ou melhoria de sistemas de reutilização e controle do uso da
água, nos empreendimentos de mobilidade urbana. Deve ser demons-
trada ao Agente Financeiro a observância destas práticas.

q) O Mutuário/Tomador de Recursos deve comprovar, para
fins do primeiro desembolso, a destinação adequada dos resíduos
gerados da construção e demolição de acordo com a legislação vi-
gente.

r) O Mutuário/Tomador de Recursos deve apresentar de-
claração comprobatória ao Agente Financeiro, que ateste, previamente
à formalização da contratação de quaisquer serviços relativos à in-
tervenção, o atendimento, pela(s) empresa(s) contratada(s), à legis-
lação trabalhista brasileira e, quando couber, aos tratados e normas
internacionais em que o Brasil seja signatário, de forma a garantir o
vínculo trabalhista obrigatório, a repressão a qualquer forma de tra-
balho escravo ou degradante ou a utilização de mão de obra infantil
ou adolescente, salvo nos casos previstos na Lei nº 8.069/1990, bem
como o atendimento às normas relacionadas à saúde e à segurança no
trabalho.

s) O Mutuário/Tomador de Recursos deve elaborar e exe-
cutar os Projetos de Trabalho Social e apresentá-los ao Agente Fi-
nanceiro, para fins de avaliação e acompanhamento, visando pro-
mover o exercício da participação e a inserção social da população
envolvida, a melhoria da qualidade de vida, a efetivação dos direitos
sociais e a sustentabilidade dos bens, equipamentos e serviços im-

plantados, conforme diretrizes e recomendações previstas em nor-
mativo específico do Ministério das Cidades, disponível no sítio ele-
trônico www.cidades.gov.br.

t) No planejamento e na execução das intervenções, deve ser
garantido o respeito aos direitos humanos, através de ações que mi-
nimizem os impactos sociais e a necessidade de deslocamentos in-
voluntários, observando os aspectos relativos à cultura, à tradição, à
vulnerabilidade social e demais especificidades das populações lo-
cais.

u) O Mutuário/Tomador de Recursos deve elaborar e exe-
cutar o Plano de Reassentamento e Medidas Compensatórias, nos
casos em que o deslocamento involuntário de famílias, do seu local
de moradia ou do exercício de suas atividades econômicas, seja im-
prescindível para a execução da intervenção, o qual deve ser avaliado
e acompanhado pelo Agente Financeiro, buscando assegurar que as
pessoas atingidas pela implantação do empreendimento tenham aces-
so a soluções adequadas para o deslocamento e para as perdas oca-
sionadas pela intervenção, conforme diretrizes e recomendações pre-
vistas em normativo específico do Ministério das Cidades, disponível
no sítio eletrônico www.cidades.gov.br.

v) O Mutuário/Tomador de Recursos deve adotar medidas de
gestão da obra voltadas ao controle e à redução de impactos à vi-
zinhança, como ruídos e poluição, de proteção dos sistemas de es-
coamento das águas superficiais, de forma a evitar erosões e al-
terações na qualidade de corpos d'água, bem como de controle de
emissões atmosféricas e de efluentes, e do desperdício de materiais
nos processos construtivos, em observância à legislação vigente e às
normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

w) Torna-se obrigatória a existência de estrutura de geren-
ciamento da obra para empreendimentos de mobilidade urbana, da
área de Infraestrutura Urbana, cujos valores sejam superiores a R$
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

x) O primeiro desembolso fica condicionado à comprovação
da existência de estrutura de gerenciamento da obra.

y) Como forma de incentivo, para aquisição de veículos dos
sistemas de transporte sobre pneus, o Agente Operador, ao estabelecer
o prazo de amortização, além do prazo se relacionar à vida útil dos
veículos, poderá considerar prazos maiores para veículos movidos por
fontes de energia elétrica ou híbridos.

z) No âmbito dos empreendimentos de mobilidade urbana,
sistemas/veículos movidos por fontes de energia elétrica, biocom-
bustíveis ou híbridos, e modos não-motorizados, contribuem para a
redução das emissões de gases de efeito estufa, e podem ser con-
siderados como critério de menor impacto ambiental.

2. COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTOS
Para atendimento à Política Socioambiental do FGTS, os

empreendimentos de mobilidade urbana, que utilizem recursos da
área de Infraestrutura Urbana do FGTS, passam a admitir os itens
listados a seguir como integrantes da composição de investimento das
ações financiadas no âmbito do Pró-Transporte:

a) Execução de revegetação, arborização e implantação de
áreas verdes, como medidas que minimizem a impermeabilização do
solo e promovam conforto térmico ao usuário, em áreas próprias ou
adjacentes ao empreendimento, limitado a 2 % do valor do inves-
timento.

b) Gerenciamento da obra - remuneração de atividades de
estrutura de gerenciamento de obras para empreendimentos de mo-
bilidade urbana, da área de Infraestrutura Urbana, cujos valores sejam
superiores a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), quando
terceirizadas pelo Mutuário/Tomador de Recursos, em valor equi-
valente a até 2,5 % (dois e meio por cento) do valor do inves-
timento.

c) Elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social, de
acordo com os valores de referência estabelecidos em normativo
específico do Ministério das Cidades, que verse sobre o tema.

d) Elaboração do Plano de Reassentamento e Medidas Com-
pensatórias.

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

ATA DA 137ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2015

Aos quatorze dias do mês de maio de dois mil e quinze, o
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, reuniu-se, no Gabinete
do DENATRAN - Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco H, Sala
501, Brasília-DF, contando com a presença de seus integrantes, re-
presentantes dos Ministérios da Justiça, das Cidades, dos Transportes,
da Educação, da Saúde, da Ciência, Tecnologia e Inovação e Mi-
nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, sob a
Presidência do Senhor Alberto Angerami, para deliberar sobre os
assuntos constantes da pauta. I - ABERTURA DA REUNIÃO: após a
confirmação da existência de quórum regulamentar, a reunião foi
aberta pelo Senhor Presidente. II - ASSUNTOS GERAIS: 1) Leitura,
discussão, deliberação e aprovação da Ata da 137ª Reunião Ordinária
de 2015. 2) Estiveram presentes nesta reunião para auxiliar na apre-
sentação dos Processos: Fernando Ferrazza Nardes, Coordenador Ge-
ral do Instrumental Jurídico e da Fiscalização - CGIJF; Antonioni
Lopes, Coordenador Geral Substituto de Informatização e Estatística -
CGIE; Milton Walter Frantz e Juliana Lopes Nunes, Coordenador e

Coordenadora Substituta da Coordenação Geral de Infra Estrutura de
Trânsito - CGIT, da Coordenação Geral da Qualificação do Fator
Humano no Trânsito Maria Cristina A. Andrade Holffamam e Rita de
Cássia Ferreira da Cunha Coordenadora e Coordenadora Substituta -

CGQFHT; Carlos Magno da Silva Oliveira Coordenador da Co-
ordenação Geral de Planejamento Operacional - CGPO; Daniel Can-
dido, Luiz Massao Kita e Ronaldo Camargo, Assessores do DE-
NATRAN e Marilene Santos da Silva, Assistente Técnica, como
convidados do Presidente Israel Alexandre de Souza, representante da
Câmara Temática de Assuntos Veiculares. Conhecimento da Nota

Técnica nº 02/2015 da Câmara de Educação que trata da Sugestão do
Tema de Semana Nacional de Trânsito comemorado de 18 a 25 de
setembro. Art. 326 do CTB, após as considerações da Coordenadora
da CGQFHT, o Conselho decidiu que o assunto retorne na próxima
reunião. III - Assuntos, questões e propostas examinados prelimi-
narmente: 1) Documento nº 80000.010421/2015-72; Interessado: As-
sociação Nacional dos Departamentos de Trânsito; Assunto: Alte-
ração da Resolução CONTRAN nº 432/2013. O Conselho decidiu
encaminhar à Câmara Temática de Esforço Legal, para estudar e
apresentar proposta; 2) Processo nº 80000.003807/2015-28; Interes-
sado: Assessoria Parlamentar; Assunto Projeto de Lei nº 247/2015. O
Conselho decidiu encaminhar à Câmara Temática de Saúde e Meio
Ambiente, para estudar e apresentar proposta; 3) Processo nº
80000.023853/2012-09; Interessado: Assessoria Parlamentar; Assunto
Projeto de Lei nº 3.709 /2012. O Conselho decidiu encaminhar à
Câmara Temática de Saúde e Meio Ambiente, para estudar e apre-
sentar proposta; 4) Processo nº 80000.007817/2015-32; Interessado:
Assessoria Parlamentar; Assunto Projeto de Lei nº 317 /2015. O
Conselho decidiu encaminhar à Câmara Temática de Saúde e Meio
Ambiente, para estudar e apresentar proposta; 5) Processo nº
80000.024078/2009-03; Interessado: Bludata Processamento de Da-
dos LTDA; Assunto: Impressão de CNH. O Conselho decidiu en-
caminhar à Câmara Temática de Engenharia da Via, para estudar e
apresentar proposta; 6) Processo: 80000.012349/2014-37; Interessado:
Giro Moto Implementos Ltda.; Assunto: Solicita a concessão de CAT
para o dispositivo SEM/GIROS Moto GÀS. O Conselho decidiu com
base no Parecer nº 022/2014 da Câmara Temática de Assuntos Vei-
culares que o dispositivo objeto desta solicitação é um semirreboque
destinado ao transporte de botijões de gás, pelo indeferimento do
pleito. 7) Processo nº: 80000.028945/2014-39; Interessado: Reinaldo
Bertanha; Assunto: Solicita autorização para a utilização de dispo-
sitivo de sinalização de intenção de marcha ré. O Conselho decidiu
com base no Parecer nº 019/2014 da Câmara Temática de Assuntos
Veiculares que a solicitação não tem respaldo legal. 8) Processo nº :
80000.034882/2014-50; Interessado: Douglas Fabiano de Melo; As-
sunto: Solicitação de acesso a documentos, dados e informações. O
Conselho decidiu com base no Parecer 027/2015 da Câmara Temática
de Formação e Habilitação de Condutores que a matéria está su-
ficientemente regulamentada nos artigos 72 e 73 do Código de Trân-
sito Brasileiro. 9 ) Processo nº 80000.005604/2014-95; Interessado:
Associação Nacional dos Transportadores Escolares e de Passageiros;
Assunto: Transporte Clandestino de Escolares. O Conselho decidiu
com base na Nota nº 30/2015 da Coordenação Geral de Planejamento
Estratégico contrário à solicitação. 10) Processo nº
80000.007246/2015-36; Interessado Deputado Gelson Merisio; As-
sunto: Moção 0006.0/2015 Alteração do Código de Trânsito Bra-
sileiro. O Conselho decidiu com base na Nota Técnica nº 15/2015 da
Coordenação Geral de Planejamento Estratégico que de acordo ao
estabelecido no artigo 320 da lei nº 9.503/97, a receita arrecadada
com a cobrança de multa de trânsito deve ser aplicada, exclusi-
vamente, na sinalização, engenharia de tráfego, de campo, de po-
liciamento, fiscalização e educação de trânsito; 11) Processo nº
80000.005290/2015-10; Interessado: Assessoria Parlamentar do Mi-
nistério das Cidades; Assunto: Projeto de Lei 436/2015, que acres-
centa dispositivo a Lei 9.503/97, para tornar obrigatório o uso de
sinalização horizontal em todas as rodovias que possuam fiscalização
eletrônica por meio de radares. O Conselho decidiu com base na Nota
Técnica nº 19/2015 da Coordenação Geral de Planejamento Estra-
tégico que a legislação vigente já contempla os casos de necessidade
de instalação de fiscalização eletrônica bem como a responsabilidade
quanto a sinalização de trânsito. 12) Processo nº 80000.050866/2011-
61; Interessado: Assessoria Parlamentar do Ministério das Cidades;
Assunto: Projeto de Lei 1.171/2011, para dispor sobre a obrigato-
riedade de utilização de novos equipamentos de proteção para mo-
tociclistas. O Conselho decidiu com base na Nota Técnica nº 19/2015
da Coordenação Geral do Instrumental Jurídico e da Fiscalização que
a legislação vigente já contempla a solicitação. 13) Documento nº
80000.0011872/2015-27; Interessado: Sociedade Brasileira de Aná-
lises Clínicas. Assunto: Consulta acerca da Resolução 517/2015. O
Conselho decidiu encaminhar à Câmara Temática de Saúde e Meio
Ambiente, para estudar e apresentar proposta; III - ORDEM DO DIA:
O Presidente solicitou a inversão de pauta. 1) Processo nº:
80000.017677/2014-20; Interessado: Andrei Dinamarco Pascoal Cam-
pelo; Assunto: Dispõe sobre posicionamento do volante pertencente
ao Sistema de direção do veículo automotores. Após exposição do
Coordenador da CGIT sobre o assunto, o Conselho decidiu aprovar,
com alterações, a Resolução CONTRAN que recebeu o nº 528/2015,
cuja ementa é: "Dispõe acerca da proibição do registro e o licen-
ciamento de veículos automotores com o volante de direção no lado
direito". 2) Processo nº: 80000.005346/2015-28; Interessado: DENA-
TRAN; Assunto: Exame Toxicológico. O representante do Ministério
da Justiça solicitou cópia do Processo o que lhe foi concedido. A
representante do Ministério da Saúde (MS) relatou que o parecer do
MS, quanto à obrigatoriedade da realização de exame toxicológico de
larga janela de detecção para consumo de substâncias psicoativas,
exigido quando da adição e renovação da habilitação nas categorias
C, D e E, foi contrário à aprovação da minuta de resolução apre-
sentada no Contran conforme Nota Técnica/MS de 08/11/2013 (ANE-
XA). O parecer contrário deve-se a falta de evidências científicas
quanto à obrigatoriedade da realização do exame toxicológico de
larga janela de detecção para consumo de substâncias psicoativas para
a prevenção dos acidentes de trânsito, pois este exame não verifica o
risco imediato da associação entre substâncias psicoativas e con-
dução. Para a prevenção dos acidentes de trânsito, as ações de fis-
calização têm que identificar o condutor que está dirigindo sob a
influência destas substâncias nas vias, ou seja, deve identificar o uso
agudo e risco imediato, podendo agir em tempo, instaurando medidas
pertinentes e eficazes de fiscalização. À época, a minuta proposta foi
aprovada com um único voto contrário, que foi o do MS, e recebeu o
número Resolução CONTRAN nº 460/2013. Em que pese à decisão
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do Contran sobre a questão, o MS entrou com um pedido de revisão
de 26/11/2013 (ANEXO) da Resolução CONTRAN nº 460/2013,
trazendo elementos novos que precisavam ser debatidos pela socie-
dade e comunidade científica antes de sacramentar qual o melhor
meio técnico para aferir o uso de drogas em condutores. O MS
baseia-se na inadequação da escolha do exame de larga janela de
detecção para a finalidade de reduzir as lesões e mortes no trânsito,
pois o que determina risco à segurança viária é a intoxicação aguda
associada à condução de veículo, ou seja: o risco de provocar um
acidente de trânsito é consequência da condução de veículo sob o
efeito imediato de substâncias psicoativas, a exemplo do álcool. Por-
tanto, a detecção de uso não agudo como definido na Resolução
CONTRAN nº 460/2013 do Contran não tem evidência científica para
a redução das lesões e mortes por acidentes de transporte terrestre. As
propostas do MS de revisão desta Resolução propõem que se iden-
tifique a detecção do uso agudo de substâncias psicoativas por oca-
sião de abordagens feitas nas vias públicas e rodovias brasileiras. A
experiência internacional em legislação e medidas de controle para
coibir que motoristas conduzam veículos debilitados por uso de dro-
gas lícitas ou ilícitas aponta para a avaliação da capacidade de dirigir
pelo agente de trânsito e a utilização de teste para detecção de subs-
tâncias psicoativas na via, visto que a legislação considera infração de
trânsito o ato de dirigir sob o efeito dessas substâncias. Para qualificar
o debate e construir um consenso técnico sobre o tema o MS propôs
que os efeitos da Resolução CONTRAN nº 460 fossem suspensos
temporariamente, pelo prazo de 180 dias, para discutir no meio social
e científico a eficácia e efetividade da medida e as atuais tecnologias
disponíveis para detecção de uso de drogas e substâncias psicoativas
por condutores. Porém, o pedido de revisão e suspensão temporária
da resolução pelo MS foi negado. Destaca-se também que a Câmara
Temática de Saúde e Meio Ambiente, que assessora o Contran, pro-
duziu parecer contrário aos exames de detecção de substâncias psi-
coativas por ocasião da adição e renovação de carteira de habilitação
para motoristas profissionais conforme Nota Técnica nº 02/2007. O
MS também se posicionou contrário ao PL, que também tratava dos
exames toxicológicos de larga janela de discussão pelos motivos já
expostos. É fato que a ciência brasileira ainda não tem expertise na
realização com segurança do exame de larga janela de detecção de
drogas, que pode apontar o uso de drogas e substâncias psicoativas
(cocaína, maconha, anfetaminas, dentre outras) nos últimos 180 dias
da coleta, permitindo a medida de longo prazo do uso dessas subs-
tâncias. Destaca-se também que o material coletado por meio de
amostras de queratina (pelo ou cabelo) tem alta possibilidade de
contaminação pelo ambiente proporcionando elevado número de falso
positivo, o que prejudica a idoneidade do resultado, segundo dados do
OBID. Além disso, há os aspectos que se têm que considerar ligado
à preservação da cadeia de custodia para garantir a qualidade e va-
lidade do material. Portanto, a regulamentação da lei, trás algumas
questões que precisam ser debatidas e analisadas para que a lei seja
implementada, considerando-se efetividade desta medida a partir das
evidências científicas, legislações de outros países, além de aspectos
jurídicos, financeiros (custo-benefício) e éticos. Portanto, o MS enu-
merou os vários pareceres apresentados à época da edição das Re-
soluções que trataram do assunto e ainda solicitou ao Presidente que
ata das reuniões sejam publicadas, se possível, no máximo em 10 dez
dias após a reunião. Após essas considerações o Conselho aprovou a
Resolução CONTRAN que recebeu o nº 529/2015, cuja ementa é
"Altera o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 517, de 29 de janeiro de
2015, de forma a prorrogar o prazo para a exigência do exame
toxicológico de larga janela de detecção". 3) Processo nº:
80000.038299/2014-18; Interessado: DENATRAN; Assunto: Regu-
lamenta a Lei nº 12.977/2014. Após a apresentação e explicações pelo
Senhor relator que coordenou o Grupo Técnico da Câmara Temática
de Assuntos Veiculares que estudou o assunto, o Conselho decidiu
aprovar com alterações, a Resolução CONTRAN que recebeu o nº
530/2015, cuja ementa é "Regulamenta a Lei nº 12.977, de 20 de
maio de 2014, que regula e disciplina a atividade de desmontagem de
veículos automotores terrestres". V - JULGAMENTOS DE RECUR-
SOS: 1) Processo: 08.662.000.426/2010-61; Interessado: Norte Ge-
radores Importação, Exportação e Locação de Máquinas Ltda.; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviário
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 1ª SRPRF; Relator: José Antônio Silvério - Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 625/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo a pena-
lidade. 2) Processo: 08.658.008.688/2010-33; Interessado: Roberto
Sorvilo; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia
Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações - JARI da 6ª SRPRF; Relator: José Antônio
Silvério - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Após apre-
sentação do Parecer CONTRAN nº 626/2015, o mesmo foi aprovado
à unanimidade decidindo o Conselho pelo Provimento. Mantendo o
cancelamento. 3) Processo: 08.658.017.416/2009-91; Interessado:
Fernando Alves Coriolano; Assunto: Recurso interposto pelo De-
partamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6ª SRPRF; Re-
lator: José Antônio Silvério - Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 627/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 4) Processo:
08.666.010.771/2009-30; Interessado: Ronaldo Adriano Audibert; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 8ª SRPRF; Relator: José Antônio Silvério - Mi-
nistério da Ciência Tecnologia e Inovação. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 628/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 5) Processo: 08.667.001.006/2010-52; Interessado: Mizael
Raymundo; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Po-

licia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 12ª SRPRF; Relator: José Antônio
Silvério - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Após apre-
sentação do Parecer CONTRAN nº 629/2015, o mesmo foi aprovado
à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo
a penalidade. 6) Processo: 08.667.001.129/2010-93; Interessado: Ma-
theus de Araujo Ferreira Silva; Assunto: Recurso interposto pelo
Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 12ª SRPRF;
Relator: José Antônio Silvério - Ministério da Ciência Tecnologia e
Inovação. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 630/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo o cancelamento. 7) Processo:
08.667.000.873426/2010-71; Interessado: Davi Alexandre Moreira;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 1ª SRPRF; Relator: José Antônio Silvério - Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 631/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 8) Processo: 08.656.001.711/2008-64; Interessado: William
Silva; Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF;
Relator: José Antônio Silvério - Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 632/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 9) Processo:
08.659.024.392/2005-92; Interessado: Claudemir Goulart; Assunto:
Recurso interposto pelo Interessado contra decisão da Junta Admi-
nistrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7ª SRPRF; Relator:
José Antônio Silvério - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.
Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 633/2015, o mesmo foi
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 10) Processo: 08.656.012.851/2009-49; In-
teressado: Adriano de Freitas Vieira; Assunto: Recurso interposto
pelo Interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: José Antônio Silvério -
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 634/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo provimento. Mantendo o can-
celamento. 11) Processo: 50.604.000.295/2007-78 e
50.604.000.528/2011-19; Interessado: Vanda Leal de Moraes e Silva;
Assunto: Recurso interposto pelo Interessado contra decisão da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4ª UNIT; Relator:
José Antônio Silvério - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.
Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 635/2015, o mesmo foi
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 12) Processo: 50.617.001.200/2009-56; In-
teressado: Luiz Fernando Carvalho; Assunto: Recurso interposto pelo
Interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI da 17ª UNIT; Relator: José Antônio Silvério -
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 636/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 13) Processo: 08.660.018.250/2009-81; Interessado: Revie
Analisio Caovilla Bossoni; Assunto: Recurso interposto pelo Depar-
tamento de Policia Rodoviário Federal contra decisão da Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator:
Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após
apresentação do Parecer CONTRAN nº 637/2015, o mesmo foi apro-
vado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 14) Processo: 08.660.013.354/2010-90; In-
teressado: Caio Cesar Piffero Gomes; Assunto: Recurso interposto
pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF;
Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 638/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 15) Processo:
08.660.010.540/2010-10; Interessado: Normélio Schuh; Assunto: Re-
curso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 639/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 16) Pro-
cesso: 08.660.002.545/2010-79; Interessado: Cesar Gress Veivenber;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 640/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 17)
Processo: 08.660.013.916/2010-48; Interessado: Elsio Pillon; Assun-
to: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Fe-
deral contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 641/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 18) Pro-
cesso: 08.660.010.930/2012-51; Interessado: José Luiz de Sousa Mar-
ques; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Ro-
doviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 642/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 19)
Processo: 08.660.000.568/2012-19; Interessado: Antoninho Menti;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-

frações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 643/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 20)
Processo: 08.660.021.422/2011-18; Interessado: Geovane Marcos
Cassol; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia
Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 644/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 21) Processo: 08.660.001.008/2011-92; Interessado: Amauri
Cirilo Reis Macedo; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento
de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa
de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco
Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apre-
sentação do Parecer CONTRAN nº 645/2015, o mesmo foi aprovado
à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo
a penalidade. 22) Processo: 08.660.011.843/2011-31; Interessado: An-
dré Barzotto; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Po-
licia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 646/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 23) Processo: 08.660.018.649/2011-86; Interessado: Peter-
son Wood Pentiado; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento
de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa
de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco
Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apre-
sentação do Parecer CONTRAN nº 647/2015, o mesmo foi aprovado
à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo
a penalidade. 24) Processo: 08.665.002.607/2009-69 e
08.665.001.278/2011-53; Interessado: Edmilson Borges da Silva; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 18 ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 648/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 25)
Processo: 08.656.012.070/2010-98; Interessado: Nilton Bastos An-
drade; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia
Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações - JARI da 12 ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 649/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 26) Processo: 08.656.010.583/2010-64 e
08.656.011.055/2010-22; Interessado: Renata Machado Assis; Assun-
to: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Fe-
deral contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 650/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 27) Pro-
cesso: 08.656.013.788/2009-68; Interessado: Neuza de Fátima Nunes
Leocadio; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia
Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 651/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 28) Processo: 08.657.020.838/2010-97; Interessado: Fabiana
Goes Requeijo Alonso Prehs; Assunto: Recurso interposto pelo De-
partamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 5ª SRPRF; Re-
lator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes.
Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 652/2015, o mesmo foi
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 29) Processo: 08.657.019.432/2010-61; In-
teressado: Carla Maria Correa de Matos; Assunto: Recurso interposto
pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 5ª SRPRF;
Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 653/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 30) Processo:
08.657.000.089/2010-81; Interessado: Alexandre Alves Bezerra; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 5ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 654/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 31)
Processo: 08.666.000.668/2010-15; Interessado: João Eduardo Schwa-
be Cardozo; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Po-
licia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 8ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 655/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 32) Processo: 08.657.006.508/2010-99; Interessado: Renta
Investimentos Imobiliários Ltda.; Assunto: Recurso interposto pelo
Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 5ª SRPRF; Re-
lator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes;
Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 653/2015, o mesmo foi
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 33) Processo: 08.656.019.185/2009-70; In-
teressado: Rodrigo de Andrade Medina; Assunto: Recurso interposto
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pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 8ª SRPRF;
Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 656/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 34) Processo:
08.675.001.528/2013-06; Interessado: Paulo Correa dos Santos; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 657/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 35)
Processo: 08.658.025.575/2013-45; Interessado: Marzo Vitorino In-
dústria e Comércio de Móveis Ltda.; Assunto: Recurso interposto
pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6ª SRPRF;
Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 658/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 36) Processo:
08.656.004.124/2012-11; Interessado: Jose Moises de Rezende Junior;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 659/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 37)
Processo: 08.664.000.576/2013-06; Interessado: Ana Katarina Flo-
rêncio Apolinário; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de
Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 15ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 660/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 38) Processo: 08.657.016.132/2008-14; Interessado: Athay-
de Lobo Fabiano Alves; Assunto: Recurso interposto pelo Depar-
tamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações - JARI da 5ª SRPRF; Relator:
Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após
apresentação do Parecer CONTRAN nº 661/2015, o mesmo foi apro-
vado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 39) Processo: 08.653.005.750/2008-61; In-
teressado: Julio Cesar Cunha de Matos; Assunto: Recurso interposto
pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 16ª SRPRF;
Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 662/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 40) Processo:
08.658.004.908/2009-16; Interessado: Michael Loureiro Carneiro; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 6ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 663/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 41)
Processo: 08.673.000.414/2006-21; Interessado: Thairon Julio Tavares
de Miranda; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Po-
licia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 14ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 664/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 42) Processo: 08.669.005.296/2009-50; Interessado: Elizeu
Fernandes Tabosa Filho; Assunto: Recurso interposto pelo Depar-
tamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações - JARI da 3ª SRPRF; Relator:
Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após
apresentação do Parecer CONTRAN nº 665/2015, o mesmo foi apro-
vado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 43) Processo: 08.656.006.824/2008-56; In-
teressado: Eliane Dias de Oliveira Silva; Assunto: Recurso interposto
pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF;
Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 666/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 44) Processo:
08.656.000.495/2013-05; Interessado: Gerlimony Ferreira Silva; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 667/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 45)
Processo: 08.663.000.985/2009-28; Interessado: José Inácio de An-
drade Perez; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Po-
licia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 14ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 668/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não conhecimento. 46) Processo:
08.657.014.506-73; Interessado: Juan Carlos Medrano Vargas; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 5ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 669/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 47) Processo:

08.657.023.328/2010-71; Interessado: Luiz Claudio Herman Polder-
man; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Ro-
doviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 5ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 670/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 48)
Processo: 08.667.006.820/2009-20; Interessado: Alisson Alexandre
dos Santos; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Po-
licia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 12ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 671/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 49) Processo: 08.656.021.563/2009-85; Interessado: José
Mauricio de Oliveira; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento
de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa
de Recursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco
Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apre-
sentação do Parecer CONTRAN nº 672/2015, o mesmo foi aprovado
à unanimidade decidindo o Conselho pelo não conhecimento. 50)
Processo: 08.666.002.874/2012-21; Interessado: Irine Ruchinski; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 8ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 673/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 51) Processo:
08.657.015.853/2010-13; Interessado: Sebastião Pereira da Silva; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 5ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 674/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 52) Processo:
08.656.005.095/2011-16; Interessado: Geralda Mendes Vieira e Cesar
Augusto Vieira; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de
Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 675/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não conhecimento. 53) Processo:
08.654.005.638/2011-15; Interessado: Marcelo Vieira de Barros; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 11ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 676/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 54)
Processo: 08.663.003.461/2011-11; Interessado: Genilson Gomes da
Silva; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Ro-
doviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 14ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista
da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 677/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 55)Processo:
08.656.010.393/2011-28; Interessado: Eder Caetano Borges; Assunto:
Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 678/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 56) Pro-
cesso: 08.660.003.852/2010-77; Interessado: Jatir Saggiorato; Assun-
to: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Fe-
deral contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 679/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 57) Pro-
cesso: 08.658.007.083/2012-97; Interessado: Alex Rodrigues Bezerra;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 6ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 680/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 58)
Processo: 08.664.001.370/2012-12; Interessado: Giovanni Dmitri
Campos Arimateia; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento
de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa
de Recursos de Infrações - JARI da 15ª SRPRF; Relator: Francisco
Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apre-
sentação do Parecer CONTRAN nº 681/2015, o mesmo foi aprovado
à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo
a penalidade. 59) Processo: 08.660.002.049/2010-15; Interessado: Jo-
se Luiz de Sousa Mota; Assunto: Recurso interposto pelo Depar-
tamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator:
Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após
apresentação do Parecer CONTRAN nº 682/2015, o mesmo foi apro-
vado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 60) Processo: 08.666.007.450/2012-53; In-
teressado: Ivanildo dos Santos; Assunto: Recurso interposto pelo De-
partamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 8ª SRPRF; Re-
lator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes.
Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 683/2015, o mesmo foi
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 61) Processo: 08.660.007.069/2009-49; In-
teressado: Ademir Francisco da Costa; Assunto: Recurso interposto

pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF;
Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 684/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 62) Processo:
08.667.000.869/2011-93; Interessado: Gilcimar Silva Batista; Assun-
to: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Fe-
deral contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 12ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 685/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 63) Pro-
cesso: 08.666.005.328/2010-81; Interessado: Tiago da Silva Maculan;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 8ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 686/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 64)
Processo: 08.660.000.016/2009-05; Interessado: Lucia Helena Dutra
Machado; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia
Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 687/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 65) Processo: 08.660.023.497/2009-19; Interessado: Ivaldo
Oliveira Lara; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de
Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 688/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 66) Processo: 08.663.001.620/2014-88; Interessado: Gilvan
de Souza da Silva; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de
Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 14ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 689/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 67) Processo: 08.656.008.492/2012-21; Interessado: Fernan-
do Calais; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia
Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 690/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 68) Processo: 08.658.00.362/2013-05; Interessado: Matheus
Augusto Cividanes Brandt; Assunto: Recurso interposto pelo De-
partamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6ª SRPRF; Re-
lator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Transportes.
Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 691/2015, o mesmo foi
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não provimento.
Mantendo a penalidade. 69) Processo: 08.653.001.025/2012-08; In-
teressado: Audênio Tavares de Sousa; Assunto: Recurso interposto
pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 16ª SRPRF;
Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 692/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 70) Processo:
08.653.005.159/2011-17; Interessado: Paulo Roberto Saraiva Colares;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 16ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 693/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 71) Processo:
08.669.005.657/2012-63; Interessado: Clairton Sartori; Assunto: Re-
curso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 3ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 694/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não conhecimento. 72) Processo:
08.660.006.459/2012-05; Interessado: Paulo da Silva e Silva; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 695/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 73) Processo:
08.652.001.542/2014-41; Interessado: Antonio Carlos Assis de Oli-
veira; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Ro-
doviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 19ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista
da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 696/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 74)
Processo: 08.662.002.250/2012-44; Interessado: Jader Bastos Pereira;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 1ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 697/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 75) Processo:
08.660.005.053/2010-35; Interessado: Ronaldo dos Santos Cantos;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
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Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 698/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 76) Processo:
08.660.012738.908/2009-02 ; Interessado: Luiz Antonio da Rosa; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 699/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 77) Processo:
08.660.008.542/2012-12; Interessado: Diego Braz de Souza; Assunto:
Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 700/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 78) Pro-
cesso: 08.660.006.390/2012-10; Interessado: Alvino Batista; Assunto:
Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 701/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 79) Pro-
cesso: 08.666.001.245/2010-12; Interessado: Marcos Fernando Ga-
briel; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Ro-
doviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 8ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 702/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 80)
Processo: 08.660.011.779/2010-15; Interessado: Francisco Eugenio
Gomes Dull; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Po-
licia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 703/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a pe-
nalidade. 81) Processo: 08.664.000.789/2012-49; Interessado: Fran-
cenildo Ferreira de Souza; Assunto: Recurso interposto pelo De-
partamento de Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 15ª SRPRF;
Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa - Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação do Parecer CONTRAN nº 704/2015, o
mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não
provimento. Mantendo a penalidade. 82) Processo:
08.656.002.252/2011-31; Interessado: Flavio Galvão Amaral; Assun-
to: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Fe-
deral contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 705/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não conhecimento. 83) Processo:
08.659.017.159/2006-34; Interessado: José Ferreira Galvão; Assunto:
Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 7ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 706/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não conhecimento. 84) Processo:
08.659.009.863/2006-13; Interessado: Alex Knierim dos Reis; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 7ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 707/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 85) Processo:
08.662.003.046/2012-41; Interessado: Marcos Fernandes; Assunto:
Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 1ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 708/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não conhecimento. 86) Processo:
08.662.000.273/2012-14; Interessado: Maria Rita Passos de Oliveira;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 1ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 709/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 87) Processo:
08.656.012.533/2012-83; Interessado: Geraldo Magela Ribeiro; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 710/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 88) Processo:
08.657.012.852/2010-17; Interessado: Jose Onofre de Azevedo; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 5ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 711/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 89) Processo:
08.658.019.433/2012-68; Interessado: Rafael Barreiro Takei; Assunto:
Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -

JARI da 6ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 712/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade. 90) Pro-
cesso: 08.656.000.360/2010-99; Interessado: Gilberto Lacerda Bar-
bosa; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Ro-
doviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 713/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 91) Processo:
08.660.009.886/2011-56; Interessado: Leonir Arcanjo Molon; Assun-
to: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Fe-
deral contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 714/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não conhecimento. 92) Processo:
08.664.002.026/2012-32; Interessado: Jose Renato Gurgel Godeiro;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 15ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 715/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 93) Processo:
08.656.015.1452007-97; Interessado: João Martins de Salles; Assun-
to: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Fe-
deral contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 716/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não conhecimento. 94) Processo:
08.664.002.236/2013-10; Interessado: Jansen Lino de Souza; Assun-
to: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Fe-
deral contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 15ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 717/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não conhecimento. 95) Processo:
08.657.018.251/2010-18; Interessado: Soto & Soto Locadora de Veí-
culos Ltda.; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Po-
licia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 5ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 718/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não conhecimento. 96) Processo:
08.664.003.859/2010-59; Interessado: Cláudio Barbosa da Silva; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 15ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 719/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 97) Processo:
08.656.012.263/2012-19; Interessado: Cezar Bastos de Andrade; As-
sunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 12ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 720/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 98) Processo:
08.662.004.387/2011-14; Interessado: Remy Celestino Viana; Assun-
to: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Fe-
deral contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI da 1ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 721/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não conhecimento. 99)Processo:
08.655.005.554/2010-91; Interessado: Wilson Bernardino de Macedo
Neto; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Ro-
doviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 10ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista
da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 722/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não conhecimento. 100) Processo:
08.660.014.318/2010-96; Interessado: Prino Augustinho Dullius Tie-
sen; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Ro-
doviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos
de Infrações - JARI da 9ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer
CONTRAN nº 723/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade.
101) Processo: 08.656.007.741/2005-68; Interessado: Cia. São Ge-
raldo de Viação; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de
Policia Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de
Recursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 724/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não conhecimento. 102) Processo:
08.659.016.784/2010-45; Interessado: Edson Volpato Dutra; Assunto:
Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal
contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações -
JARI da 7ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da Costa -
Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer CON-
TRAN nº 725/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade decidindo
o Conselho pelo não conhecimento. 103) Processo:
08.653.005.989/2013-06; Interessado: Francisco Alyson Pinto Prado;
Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia Rodoviária
Federal contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de In-
frações - JARI da 16ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz Baptista da
Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer

CONTRAN nº 726/2015, o mesmo foi aprovado à unanimidade de-
cidindo o Conselho pelo não provimento. Mantendo a penalidade.
104) Processo: 08.656.006.430/2009-89; Interessado: Edson Volpato
Dutra; Assunto: Recurso interposto pelo Departamento de Policia
Rodoviária Federal contra decisão da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações - JARI da 4ª SRPRF; Relator: Francisco Luiz
Baptista da Costa - Ministério dos Transportes. Após apresentação do
Parecer CONTRAN nº 727/2015, o mesmo foi aprovado à unani-
midade decidindo o Conselho pelo não conhecimento. Nada mais
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos pelo Senhor Pre-
sidente e determinada a lavratura da presente Ata que, depois de
aprovada será assinada pelos membros presentes, representantes de
seus respectivos ministérios.

ALBERTO ANGERAMI
Presidente do Conselho

PEDRO DE SOUZA DA SILVA
p/Ministério da Justiça

FRANCISCO LUIZ BAPTISTA DA COSTA
p/Ministério dos Transportes

ALEXANDRE EUZÉBIO DE MORAIS
p/Ministério dos Transportes

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
p/Ministério da Educação

ARISTEU GOMES TININIS
p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

MARTA MARIA ALVES DA SILVA
p/Ministério da Saúde

THOMAS PARIS CALDELLAS
p/Ministério do Desenvolvimento, Indústria

e Comercio Exterior

EDILSON DOS SANTOS MACÊDO
p/Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 9 de junho de 2015

No- 779 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53500.003580/2000-21, resolve não conhecer o recurso administra-
tivo interposto pela RÁDIO MODELO FM LTDA., executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Indaiatuba, estado de São Paulo, contra decisão de in-
deferimento de seu requerimento de aumento de potência, em de-
corrência da aplicação do disposto no inciso I do art. 63 da Lei n°
9.784/1999, nos termos da legislação vigente.

RICARDO BERZOINI

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 3.430, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338,
de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acom-
panhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no
regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em
conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei nº 9.472, de
1997;

CONSIDERANDO que, a cada intervalo não inferior a doze
meses, por iniciativa da Anatel ou da Concessionária, as tarifas cons-
tantes do Plano Básico do Serviço Local podem ser reajustadas, em
consonância com o disposto nas cláusulas 12.1 e 12.2 dos Contratos
de Concessão;

CONSIDERANDO que as Concessionárias OI S/A, TELE-
MAR NORTE LESTE S/A, SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÕES e ALGAR TELECOM S/A submeteram, formalmente, pedidos
de homologação de reajuste das tarifas do Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao uso do Público em Geral - STFC na mo-
dalidade de Serviço Local;

CONSIDERANDO o que dispõe o Processo nº
53500.005930/2015-70;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo nº 2.305, de 2 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Homologar o valor da Unidade de Tarifação para
Telefone de Uso Público - TUP e Terminal de Acesso Público - TAP,
o VTP, para as Concessionárias do STFC, na modalidade de Serviço
Local, OI S/A, TELEMAR NORTE LESTE S/A, SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICAÇÕES e ALGAR TELECOM S/A, no valor de R$
0,1305, com impostos e contribuições sociais.
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Art. 2º Homologar, na forma do Anexo deste Ato, os valores
tarifários máximos dos Planos Básicos do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, modalidade do Serviço Local, das Concessio-
nárias do STFC, OI S/A, TELEMAR NORTE LESTE S/A, SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES e ALGAR TELECOM S/A,
líquidos de impostos e contribuições sociais.

Art. 3º Ratificar a vigência do Anexo II do Ato nº 4.592, de
14 de abril de 2014, referente aos valores de Remuneração de Uso de
Rede Local (TU-RL) na modalidade de Serviço Local.

Art. 4º Estabelecer que a nova data-base, para futuros rea-
justes tarifários das Concessionárias OI S/A, TELEMAR NORTE
LESTE S/A e SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, passa a
ser 10 de junho de 2015, tomando-se o Índice de Serviços de Te-
lecomunicações - IST relativo ao mês de dezembro de 2014 como
básico para o cálculo do reajuste.

Art. 5º Estabelecer que a nova data-base, para futuros rea-
justes tarifários da Concessionária ALGAR TELECOM S/A, passa a
ser 10 de junho de 2015, tomando-se o Índice de Serviços de Te-
lecomunicações - IST relativo ao mês de janeiro de 2015 como básico
para o cálculo do reajuste.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO
VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS

DO STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL

(Valores em R$, Líquidos de Impostos e Contribuições Sociais)

1. TELEMAR NORTE LESTE S/A

SETOR 1 - RJ
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,15
Habilitação Não Residencial 41,15
Habilitação Tronco 41,15
Assinatura Residencial 30,81
Assinatura Não Residencial 54,82
Assinatura Tronco 54,82
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,15
Mudança de Endereço Não Residencial 41,15
Mudança de Endereço Tronco 41,15
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,16
Habilitação Classe Especial 41,15
Mudança de Endereço Classe Especial 41,15

SETOR 2 - MG (Exceto Setor 3)
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,69
Habilitação Não Residencial 41,69
Habilitação Tronco 41,69
Assinatura Residencial 30,78
Assinatura Não Residencial 52,27
Assinatura Tronco 52,27
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,69
Mudança de Endereço Não Residencial 41,69
Mudança de Endereço Tronco 41,69
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,15
Habilitação Classe Especial 41,69
Mudança de Endereço Classe Especial 41,69

SETOR 4 - ES
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,07
Habilitação Não Residencial 41,07
Habilitação Tronco 41,07
Assinatura Residencial 30,95
Assinatura Não Residencial 52,65
Assinatura Tronco 52,65
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,07
Mudança de Endereço Não Residencial 41,07
Mudança de Endereço Tronco 41,07
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,21
Habilitação Classe Especial 41,07
Mudança de Endereço Classe Especial 41,07

SETOR 5 - BA
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,36
Habilitação Não Residencial 41,36
Habilitação Tronco 41,36
Assinatura Residencial 30,83
Assinatura Não Residencial 54,15
Assinatura Tronco 54,15
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,36
Mudança de Endereço Não Residencial 41,36
Mudança de Endereço Tronco 41,36
Tarifa de Completamento 0,15106

Assinatura Classe Especial 10,17
Habilitação Classe Especial 41,36
Mudança de Endereço Classe Especial 41,36

SETOR 6 - SE
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,96
Habilitação Não Residencial 41,96
Habilitação Tronco 41,96
Assinatura Residencial 30,74
Assinatura Não Residencial 51,51
Assinatura Tronco 51,51
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,96
Mudança de Endereço Não Residencial 41,96
Mudança de Endereço Tronco 41,96
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,14
Habilitação Classe Especial 41,96
Mudança de Endereço Classe Especial 41,96

SETOR 7 - AL
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,79
Habilitação Não Residencial 41,79
Habilitação Tronco 41,79
Assinatura Residencial 30,91
Assinatura Não Residencial 52,31
Assinatura Tronco 52,31
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,79
Mudança de Endereço Não Residencial 41,79
Mudança de Endereço Tronco 41,79
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,20
Habilitação Classe Especial 41,79
Mudança de Endereço Classe Especial 41,79

SETOR 8 - PE
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,82
Habilitação Não Residencial 41,82
Habilitação Tronco 41,82
Assinatura Residencial 30,91
Assinatura Não Residencial 54,16
Assinatura Tronco 54,16
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,82
Mudança de Endereço Não Residencial 41,82
Mudança de Endereço Tronco 41,82
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,20
Habilitação Classe Especial 41,82
Mudança de Endereço Classe Especial 41,82

SETOR 9 - PB
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 42,96
Habilitação Não Residencial 42,96
Habilitação Tronco 42,96
Assinatura Residencial 31,18
Assinatura Não Residencial 47,47
Assinatura Tronco 47,47
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 42,96
Mudança de Endereço Não Residencial 42,96
Mudança de Endereço Tronco 42,96
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,28
Habilitação Classe Especial 42,96
Mudança de Endereço Classe Especial 42,96

SETOR 10 - RN
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,74
Habilitação Não Residencial 41,74
Habilitação Tronco 41,74
Assinatura Residencial 30,84
Assinatura Não Residencial 52,15
Assinatura Tronco 52,15
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,74
Mudança de Endereço Não Residencial 41,74
Mudança de Endereço Tronco 41,74
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,17
Habilitação Classe Especial 41,74
Mudança de Endereço Classe Especial 41,74

SETOR 11 - CE
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 40,97
Habilitação Não Residencial 40,97
Habilitação Tronco 40,97
Assinatura Residencial 30,84
Assinatura Não Residencial 54,53

Assinatura Tronco 54,53
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 40,97
Mudança de Endereço Não Residencial 40,97
Mudança de Endereço Tronco 40,97
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,17
Habilitação Classe Especial 40,97
Mudança de Endereço Classe Especial 40,97

SETOR 12 - PI
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 42,82
Habilitação Não Residencial 42,82
Habilitação Tronco 42,82
Assinatura Residencial 31,07
Assinatura Não Residencial 47,87
Assinatura Tronco 47,87
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 42,82
Mudança de Endereço Não Residencial 42,82
Mudança de Endereço Tronco 42,82
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,25
Habilitação Classe Especial 42,82
Mudança de Endereço Classe Especial 42,82

SETOR 13 - MA
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 42,13
Habilitação Não Residencial 42,13
Habilitação Tronco 42,13
Assinatura Residencial 31,13
Assinatura Não Residencial 50,12
Assinatura Tronco 50,12
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 42,13
Mudança de Endereço Não Residencial 42,13
Mudança de Endereço Tronco 42,13
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,27
Habilitação Classe Especial 42,13
Mudança de Endereço Classe Especial 42,13

SETOR 14 - PA
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,71
Habilitação Não Residencial 41,71
Habilitação Tronco 41,71
Assinatura Residencial 30,91
Assinatura Não Residencial 53,74
Assinatura Tronco 53,74
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,71
Mudança de Endereço Não Residencial 41,71
Mudança de Endereço Tronco 41,71
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,20
Habilitação Classe Especial 41,71
Mudança de Endereço Classe Especial 41,71

SETOR 15 - AP
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 42,05
Habilitação Não Residencial 42,05
Habilitação Tronco 42,05
Assinatura Residencial 31,05
Assinatura Não Residencial 48,77
Assinatura Tronco 48,77
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 42,05
Mudança de Endereço Não Residencial 42,05
Mudança de Endereço Tronco 42,05
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,24
Habilitação Classe Especial 42,05
Mudança de Endereço Classe Especial 42,05

SETOR 16 - AM
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,48
Habilitação Não Residencial 41,48
Habilitação Tronco 41,48
Assinatura Residencial 30,87
Assinatura Não Residencial 53,18
Assinatura Tronco 53,18
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,48
Mudança de Endereço Não Residencial 41,48
Mudança de Endereço Tronco 41,48
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,18
Habilitação Classe Especial 41,48
Mudança de Endereço Classe Especial 41,48
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SETOR 17 - RR
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 41,61
Habilitação Não Residencial 41,61
Habilitação Tronco 41,61
Assinatura Residencial 30,81
Assinatura Não Residencial 49,78
Assinatura Tronco 49,78
MIN 0,07553
VCA 0,15106
Mudança de Endereço Residencial 41,61
Mudança de Endereço Não Residencial 41,61
Mudança de Endereço Tronco 41,61
Tarifa de Completamento 0,15106
Assinatura Classe Especial 10,16
Habilitação Classe Especial 41,61
Mudança de Endereço Classe Especial 41,61

2. OI S/A

SETOR 18 - SC
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 39,32
Habilitação Não Residencial 39,32
Habilitação Tronco 39,32
Assinatura Residencial 31,20
Assinatura Não Residencial 44,57
Assinatura Tronco 44,57
MIN 0,08296
VCA 0,16592
Mudança de Endereço Residencial 39,32
Mudança de Endereço Não Residencial 39,32
Mudança de Endereço Tronco 39,32
Tarifa de Completamento 0,16592
Assinatura Classe Especial 10,29
Habilitação Classe Especial 39,32
Mudança de Endereço Classe Especial 39,32

SETOR 19 - PR (Exceto Setor 20)
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 7,71
Habilitação Não Residencial 7,71
Habilitação Tronco 7,71
Assinatura Residencial 31,22
Assinatura Não Residencial 46,64
Assinatura Tronco 46,64
MIN 0,08296
VCA 0,16592
Mudança de Endereço Residencial 7,71
Mudança de Endereço Não Residencial 7,71
Mudança de Endereço Tronco 7,71
Tarifa de Completamento 0,16592
Assinatura Classe Especial 10,30
Habilitação Classe Especial 7,71
Mudança de Endereço Classe Especial 7,71

SETOR 21 - MS (Exceto Setor 22)
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 29,29
Habilitação Não Residencial 29,29
Habilitação Tronco 29,29
Assinatura Residencial 31,03
Assinatura Não Residencial 4 7 , 11
Assinatura Tronco 4 7 , 11
MIN 0,08296
VCA 0,16592
Mudança de Endereço Residencial 29,29
Mudança de Endereço Não Residencial 29,29
Mudança de Endereço Tronco 29,29
Tarifa de Completamento 0,16592
Assinatura Classe Especial 10,23
Habilitação Classe Especial 29,29
Mudança de Endereço Classe Especial 29,29

SETOR 23 - MT
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 29,09
Habilitação Não Residencial 29,09
Habilitação Tronco 29,09
Assinatura Residencial 30,95
Assinatura Não Residencial 49,38
Assinatura Tronco 49,38
MIN 0,08296
VCA 0,16592
Mudança de Endereço Residencial 29,09
Mudança de Endereço Não Residencial 29,09
Mudança de Endereço Tronco 29,09
Tarifa de Completamento 0,16592
Assinatura Classe Especial 10,21
Habilitação Classe Especial 29,09
Mudança de Endereço Classe Especial 29,09

SETOR 24 - GO e TO (Exceto Setor 25)
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 21,19
Habilitação Não Residencial 21,19
Habilitação Tronco 21,19
Assinatura Residencial 31,22

Assinatura Não Residencial 48,92
Assinatura Tronco 48,92
MIN 0,08296
VCA 0,16592
Mudança de Endereço Residencial 21,19
Mudança de Endereço Não Residencial 21,19
Mudança de Endereço Tronco 21,19
Tarifa de Completamento 0,16592
Assinatura Classe Especial 10,30
Habilitação Classe Especial 21,19
Mudança de Endereço Classe Especial 21,19

SETOR 26 - DF
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 14,13
Habilitação Não Residencial 14,13
Habilitação Tronco 14,13
Assinatura Residencial 31,15
Assinatura Não Residencial 48,76
Assinatura Tronco 48,76
MIN 0,08296
VCA 0,16592
Mudança de Endereço Residencial 14,13
Mudança de Endereço Não Residencial 14,13
Mudança de Endereço Tronco 14,13
Tarifa de Completamento 0,16592
Assinatura Classe Especial 10,27
Habilitação Classe Especial 14,13
Mudança de Endereço Classe Especial 14,13

SETOR 27 - RO
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 11 9 , 2 4
Habilitação Não Residencial 11 9 , 2 4
Habilitação Tronco 11 9 , 2 4
Assinatura Residencial 28,17
Assinatura Não Residencial 46,41
Assinatura Tronco 46,41
MIN 0,08296
VCA 0,16592
Mudança de Endereço Residencial 11 9 , 2 4
Mudança de Endereço Não Residencial 11 9 , 2 4
Mudança de Endereço Tronco 11 9 , 2 4
Tarifa de Completamento 0,16592
Assinatura Classe Especial 9,29
Habilitação Classe Especial 11 9 , 2 4
Mudança de Endereço Classe Especial 11 9 , 2 4

SETOR 28 - AC
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 108,76
Habilitação Não Residencial 108,76
Habilitação Tronco 108,76
Assinatura Residencial 28,52
Assinatura Não Residencial 46,69
Assinatura Tronco 46,69
MIN 0,08296
VCA 0,16592
Mudança de Endereço Residencial 108,76
Mudança de Endereço Não Residencial 108,76
Mudança de Endereço Tronco 108,76
Tarifa de Completamento 0,16592
Assinatura Classe Especial 9,41
Habilitação Classe Especial 108,76
Mudança de Endereço Classe Especial 108,76

SETOR 29 - RS
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 71,36
Habilitação Não Residencial 71,65
Habilitação Tronco 72,00
Assinatura Residencial 30,99
Assinatura Não Residencial 43,08
Assinatura Tronco 43,08
MIN 0,08296
VCA 0,16592
Mudança de Endereço Residencial 71,36
Mudança de Endereço Não Residencial 71,65
Mudança de Endereço Tronco 72,00
Tarifa de Completamento 0,16592
Assinatura Classe Especial 10,22
Habilitação Classe Especial 71,36
Mudança de Endereço Classe Especial 71,36

3. ALGAR TELECOM S/A

SETORES 3, 22, 25 e 33
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 75,06
Habilitação Não Residencial 75,06
Habilitação Tronco 75,06
Assinatura Residencial 29,97
Assinatura Não Residencial 45,66
Assinatura Tronco 45,66
MIN 0 , 11 7 2 1
VCA 0,23442
Mudança de Endereço Residencial 75,06
Mudança de Endereço Não Residencial 75,06
Mudança de Endereço Tronco 75,06
Tarifa de Completamento 0,23442
Assinatura Classe Especial 9,48
Habilitação Classe Especial 75,06

Mudança de Endereço Classe Especial 75,06

4. SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES

SETOR 20
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 24,06
Habilitação Não Residencial 24,06
Habilitação Tronco 24,06
Assinatura Residencial 28,51
Assinatura Não Residencial 45,25
Assinatura Tronco 45,25
MIN 0,09781
VCA 0,19563
Mudança de Endereço Residencial 24,06
Mudança de Endereço Não Residencial 24,06
Mudança de Endereço Tronco 24,06
Tarifa de Completamento 0,19563
Assinatura Classe Especial 9,41
Habilitação Classe Especial 24,06
Mudança de Endereço Classe Especial 24,06

Setor 3 - MG = Araporã, Araújo, Campina Verde, Campo
Florido, Campos Altos, Canápolis, Capinópolis, Carmo do Paranaíba,
Carneirinhos, Centralina, Comendador Gomes, Conceição das Ala-
goas, Córrego Danta, Cruzeiro da Fortaleza, Delta, Frutal, Gurinhatã,
Ibiraci, Igaratinga, Iguatama, Indianópolis, Ipiaçú, Itapagipe, Ituiu-
taba, Iturama, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Limeira
D'Oeste, Luz, Maravilhas, Moema, Monte Alegre de Minas, Monte
Santo de Minas, Nova Ponte, Nova Serrana, Papagaios, Pará de Mi-
nas, Patos de Minas, Pedrinópolis, Pequi, Perdigão, Pirajuba, Pi-
tangui, Planura, Prata, Presidente Olegário, Rio Paranaíba, Santa Ju-
liana, Santa Vitória, São Francisco de Sales, São José da Varginha,
Tupaciguara, Uberaba, Uberlândia, União de Minas e Vazante.

Setor 20 - PR = Londrina e Tamarana.
Setor 22 - MS = Paranaíba.
Setor 25 - GO = Buriti Alegre, Cachoeira Dourada, Ina-

ciolândia, Itumbiara, Paranaiguara e São Simão.
Setor 33 - SP = Altinópolis, Aramina, Batatais, Brodosqui,

Buritizal, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Colômbia, Franca, Guaíra,
guará, Ipuã, Ituverava, Jardinópolis, Miguelópolis, Morro Agudo, Nu-
poranga, Orlândia, Ribeirão Corrente, Sales de Oliveira, Santa Cruz
da Esperança, Santo Antônio da Alegria e São Joaquim da Barra.

ATO No- 3.431, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338,
de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acom-
panhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no
regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em
conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei nº 9.472, de
1997;

CONSIDERANDO que, a cada intervalo não inferior a doze
meses, por iniciativa da Anatel ou da Concessionária, as tarifas cons-
tantes do Plano Básico do Serviço Local podem ser reajustadas, em
consonância com o disposto nas cláusulas 12.1 e 12.2 dos Contratos
de Concessão;

CONSIDERANDO que as Concessionárias OI S/A, TELE-
MAR NORTE LESTE S/A, SERCOMTEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÕES e ALGAR TELECOM S/A submeteram, formalmente, pedidos
de homologação de reajuste das tarifas do Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ao uso do Público em Geral - STFC na mo-
dalidade de Serviço Longa Distância Nacional;

CONSIDERANDO o que dispõe o Processo nº
53500.005930/2015-70;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo nº 2.305, de 2 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Homologar, na forma do Anexo deste Ato, os valores
tarifários máximos dos Planos Básicos do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, modalidade do Serviço Longa Distância Nacional,
das Concessionárias do STFC, OI S/A, TELEMAR NORTE LESTE
S/A, SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES e ALGAR TE-
LECOM S/A, líquidos de impostos e contribuições sociais.

Art. 2º Ratificar a vigência do Anexo II do Ato nº 4.605, de
14 de abril de 2014, referente aos valores de Remuneração de Uso de
Rede Interurbana (TU-RIU) na modalidade de Serviço Longa Dis-
tância Nacional.

Art. 3º Estabelecer que a nova data-base, para futuros rea-
justes tarifários das Concessionárias OI S/A, TELEMAR NORTE
LESTE S/A e SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, passa a
ser 10 de junho de 2015, tomando-se o Índice de Serviços de Te-
lecomunicações - IST relativo ao mês de dezembro de 2014 como
básico para o cálculo do reajuste.

Art. 4º Estabelecer que a nova data-base, para futuros rea-
justes tarifários da Concessionária ALGAR TELECOM S/A, passa a
ser 10 de junho de 2015, tomando-se o Índice de Serviços de Te-
lecomunicações - IST relativo ao mês de janeiro de 2015 como básico
para o cálculo do reajuste.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho
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ANEXO
VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS DO

STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL

(Valores do Minuto em R$, Líquidos de Impostos e
Contribuições Sociais)

1. TELEMAR NORTE LESTE S/A

SETOR 1 - RJ
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,12619 0,07224 0,03928 0,03276
D2 > 50 e < 100 0,31844 0 , 2 2 11 7 0 , 11 5 9 6 0,06026
D3 > 100 e < 300 0,46439 0,35191 0,20588 0,08507
D4 > 300 0,50980 0,43055 0,28029 0 , 11 4 2 8

SETOR 2 - MG (Exceto Setor 3)
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0 , 11 7 7 7 0,07438 0,03951 0,03276
D2 > 50 e < 100 0,31017 0,21802 0 , 111 8 8 0,05968
D3 > 100 e < 300 0,50896 0,36976 0,20766 0,08312
D4 > 300 0,56297 0,46756 0,29006 0 , 11 4 2 7

SETOR 4 - ES
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0 , 11 9 7 4 0,07230 0,03847 0,03207
D2 > 50 e < 100 0,28617 0,17527 0 , 11 7 8 1 0,06079
D3 > 100 e < 300 0,37417 0,29007 0,20417 0,08476
D4 > 300 0,47295 0,40903 0,28270 0 , 11 3 0 1

SETOR 5 - BA
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0 , 11 0 6 9 0,07021 0,03848 0,03208
D2 > 50 e < 100 0,25413 0,16800 0 , 11 4 4 0 0,05909
D3 > 100 e < 300 0,35664 0,29991 0,20197 0,08570
D4 > 300 0,49713 0,39607 0,28047 0 , 11 4 9 7

SETOR 6 - SE
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,10120 0,07489 0,03692 0,03023
D2 > 50 e < 100 0,21970 0,20842 0,10583 0,05449
D3 > 100 e < 300 0,28651 0,25464 0,19627 0,08572
D4 > 300 0,46964 0,39322 0,27480 0 , 11 4 4 2

SETOR 7 - AL
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,10756 0,07195 0,03847 0,03207
D2 > 50 e < 100 0,28992 0,16707 0,09319 0,05993
D3 > 100 e < 300 0,42546 0,28023 0,17245 0,08584
D4 > 300 0,46502 0,40577 0,28105 0 , 11 4 5 1

SETOR 8 - PE
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0 , 111 3 6 0,07195 0,03969 0,03276
D2 > 50 e < 100 0,23907 0,18389 0 , 111 7 7 0,05955
D3 > 100 e < 300 0,41087 0,27898 0,17414 0,08562
D4 > 300 0,50498 0,42197 0,28107 0 , 11 4 1 7

SETOR 9 - PB
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,12094 0,07195 0,03847 0,03207
D2 > 50 e < 100 0,25906 0,16382 0,09281 0,06029
D3 > 100 e < 300 0,38139 0,22679 0,15026 0,08522
D4 > 300 0,48825 0,36874 0,24864 0 , 11 3 6 1

SETOR 10 - RN
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,10956 0,07222 0,03847 0,03207
D2 > 50 e < 100 0,25348 0,19094 0,10295 0,06016
D3 > 100 e < 300 0 , 4 11 9 4 0,27964 0,18948 0,08696
D4 > 300 0,50495 0,41267 0,28745 0 , 11 6 2 2

SETOR 11 - CE
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,10419 0,07195 0,03847 0,03207
D2 > 50 e < 100 0,29688 0,15759 0,08840 0,06107
D3 > 100 e < 300 0,37554 0,25529 0,16768 0,08526
D4 > 300 0,47587 0,39746 0,27608 0 , 11 3 7 0

SETOR 12 - PI
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,09247 0,07195 0,03847 0,03207
D2 > 50 e < 100 0,23419 0,17007 0,09355 0,05955
D3 > 100 e < 300 0,36408 0,25058 0,16553 0,08593
D4 > 300 0,44710 0,37103 0,27840 0 , 11 4 6 3

SETOR 13 - MA
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,10338 0,07195 0,03848 0,03208
D2 > 50 e < 100 0,29065 0,16632 0,09331 0,06002
D3 > 100 e < 300 0,37219 0,25365 0,16853 0,08568
D4 > 300 0 , 4 8 11 4 0,40729 0,27009 0 , 11 4 2 3

SETOR 14 - PA
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,10420 0,07195 0,03847 0,03207
D2 > 50 e < 100 0,28630 0,16621 0,09324 0,05997
D3 > 100 e < 300 0,35753 0,26626 0,16481 0,08529
D4 > 300 0,46707 0,37642 0,25889 0 , 11 3 7 5

SETOR 15 - AP
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,10167 0,07619 0,04074 0,03106
D2 > 50 e < 100 0,23157 0,18805 0,10440 0,05649
D3 > 100 e < 300 0,34052 0,29720 0,17710 0,08505
D4 > 300 0,42693 0,34992 0,23634 0 , 11 3 4 5

SETOR 16 - AM
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,09753 0,07195 0,03848 0,03208
D2 > 50 e < 100 0,22661 0,16182 0,09169 0,05887
D3 > 100 e < 300 0,37662 0,29571 0,17866 0,08500
D4 > 300 0,44291 0,36509 0,23869 0 , 11 3 0 6

SETOR 17 - RR
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,10850 0,07087 0,03669 0,02889
D2 > 50 e < 100 0,26848 0,20183 0,10293 0,05604
D3 > 100 e < 300 0,37329 0,33580 0,18994 0,08572
D4 > 300 0,45952 0,39797 0 , 2 5 11 9 0 , 11 3 0 6

2. OI S/A

SETOR 18 - SC
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,13602 0,08849 0,04421 0,02871
D2 > 50 e < 100 0,32079 0,19280 0 , 11 2 1 4 0,05897
D3 > 100 e < 300 0,43388 0,28600 0,18206 0,08925
D4 > 300 0,51557 0,31898 0,22021 0 , 11 8 1 9

SETOR 19 - PR (Exceto Setor 20)
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,13206 0,08851 0,04423 0,02858
D2 > 50 e < 100 0,29341 0,18909 0,10208 0,05829
D3 > 100 e < 300 0,39899 0,27093 0,18025 0,08762
D4 > 300 0,48816 0,30732 0,22855 0 , 11 6 8 5

SETOR 21 - MS (Exceto Setor 22)
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,13188 0,08849 0,04421 0,02858
D2 > 50 e < 100 0,29318 0,18757 0,10435 0,05740
D3 > 100 e < 300 0,40031 0,27258 0,17490 0,08618
D4 > 300 0,45068 0 , 2 8 3 11 0,23804 0 , 11 4 9 3

SETOR 23 - MT
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,13188 0,08851 0,04423 0,02858
D2 > 50 e < 100 0,29339 0,18348 0,10556 0,05745
D3 > 100 e < 300 0,39655 0,25668 0,17593 0,08648
D4 > 300 0,46356 0,27971 0,23396 0 , 11 5 3 4

SETOR 24 - GO e TO (Exceto Setor 25)
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,13205 0,08849 0,04423 0,02858
D2 > 50 e < 100 0,29537 0,18467 0,10465 0,05781
D3 > 100 e < 300 0,41835 0,25492 0,17875 0,08679
D4 > 300 0,44949 0,28999 0,23398 0 , 11 6 0 9

SETOR 26 - DF
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,13389 0,08985 0,04489 0,02929
D2 > 50 e < 100 0,27877 0,19021 0,10378 0,05908
D3 > 100 e < 300 0,38168 0,26226 0,17437 0,08650
D4 > 300 0,42647 0,31975 0,22773 0 , 11 5 5 2

SETOR 27 - RO
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,13185 0,08855 0,04426 0,02860
D2 > 50 e < 100 0,30142 0,18963 0,10628 0,05784
D3 > 100 e < 300 0,41306 0,26549 0,17745 0,08681
D4 > 300 0,47077 0,27878 0,23402 0 , 11 5 7 7

SETOR 28 - AC
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,13249 0 , 0 8 9 11 0,04424 0,02858
D2 > 50 e < 100 0,29585 0,18707 0,10893 0,05761
D3 > 100 e < 300 0,43967 0,27373 0,17584 0,08696
D4 > 300 0,44141 0,30274 0,23226 0 , 11 6 1 2

SETOR 29 - RS
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,13934 0,08863 0,04421 0,02857
D2 > 50 e < 100 0,32614 0,18800 0 , 11 0 4 7 0,05871
D3 > 100 e < 300 0,45189 0,26968 0,18772 0,08849
D4 > 300 0,43643 0,29451 0,22643 0 , 11 8 0 7

3. ALGAR TELECOM S/A

SETORES 3, 22, 25 e 33
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA

Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,28007 0,13625 0,05742 0,02881
D2 > 50 e < 100 0,38940 0,18779 0,08071 0,04054
D3 > 100 e < 300 0,50942 0,29177 0 , 11 9 3 1 0,06788
D4 > 300 0,56354 0,34678 0,17941 0,09187

4. SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES

SETOR 20
Degrau Característica

ou Distância
Geodésica (km)

VALORES EM R$ POR MINUTO
HORÁRIO DE TARIFA
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Diferenciada Normal Reduzida Super-
Reduzida

D1 < 50 0,30366 0,15178 0,07589 0,03783
D2 > 50 e < 100 0,54892 0,27448 0,13715 0,06851
D3 > 100 e < 300 0,51523 0,25758 0,12874 0,06431
D4 > 300 0 , 5 11 9 8 0,30558 0,15275 0,07635

ATO No- 3.435, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338,
de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acom-
panhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no
regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em
conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei nº 9.472, de
1997;

CONSIDERANDO que, a cada intervalo não inferior a doze
meses, por iniciativa da Anatel ou da Concessionária, as tarifas cons-
tantes do Plano Básico do Serviço Local podem ser reajustadas, em
consonância com o disposto nas cláusulas 12.1 e 12.2 dos Contratos
de Concessão;

CONSIDERANDO que a Concessionária TELEFÔNICA
BRASIL S/A submeteu, formalmente, pedido de homologação de
reajuste das tarifas do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado
ao uso do Público em Geral - STFC na modalidade de Serviço
Local;

CONSIDERANDO o que dispõe o Processo nº
53500.008677/2015-14;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo nº 2.306, de 2 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Homologar a Unidade de Tarifação para Telefone de
Uso Público - TUP e Terminal de Acesso Público - TAP, o VTP, para
a Concessionária do STFC na modalidade de Serviço Local, TE-
LEFÔNICA BRASIL S/A, no valor de R$ 0,1305, com impostos e
contribuições sociais.

Art. 2º Homologar, na forma do Anexo deste Ato, os valores
tarifários máximos dos Planos Básicos do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, modalidade do Serviço Local, da Concessionária
do STFC TELEFÔNICA BRASIL S/A, líquidos de impostos e con-
tribuições sociais.

Art. 3º Ratificar a vigência do Anexo II do Ato nº 4.592, de
14 de abril de 2014, referente aos valores de Remuneração de Uso de
Rede Local (TU-RL) na modalidade de Serviço Local.

Art. 4º Estabelecer que a nova data-base, para futuros rea-
justes tarifários da Concessionária TELEFÔNICA BRASIL S/A, pas-
sa a ser 10 de junho de 2015, tomando-se o Índice de Serviços de
Telecomunicações - IST relativo ao mês de dezembro de 2014 como
básico para o cálculo do reajuste.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO
VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS

DO STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL

(Valores em R$, Líquidos de Impostos e Contribuições Sociais)

1. TELEFÔNICA DO BRASIL S/A (Antiga Telecomuni-
cações de São Paulo S/A)

SETOR 31 - SP (Exceto Setor 33)
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 85,22
Habilitação Não Residencial 85,19
Habilitação Tronco 84,62
Assinatura Residencial 24,21
Assinatura Não Residencial 41,41
Assinatura Tronco 41,41
MIN 0,08058
VCA 0,15610
Mudança de Endereço Residencial 85,22
Mudança de Endereço Não Residencial 85,19
Mudança de Endereço Tronco 84,62
Tarifa de Completamento 0,15610
Assinatura Classe Especial 7,73
Habilitação Classe Especial 85,22
Mudança de Endereço Classe Especial 85,22

Setor 33 - SP = Altinópolis, Aramina, Batatais, Brodosqui,
Buritizal, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Colômbia, Franca, Guaíra,
guará, Ipuã, Ituverava, Jardinópolis, Miguelópolis, Morro Agudo, Nu-
poranga, Orlândia, Ribeirão Corrente, Sales de Oliveira, Santa Cruz
da Esperança, Santo Antônio da Alegria e São Joaquim da Barra.

ATO No- 3.436, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº 2.338,
de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acom-
panhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no
regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em
conformidade com o inciso VII do art. 19 da Lei nº 9.472, de
1997;

CONSIDERANDO que, a cada intervalo não inferior a doze
meses, por iniciativa da Anatel ou da Concessionária, as tarifas cons-
tantes do Plano Básico do Serviço Local podem ser reajustadas, em
consonância com o disposto nas cláusulas 12.1 e 12.2 dos Contratos
de Concessão;

CONSIDERANDO que a Concessionária TELEFÔNICA
BRASIL S/A submeteu, formalmente, pedido de homologação de
reajuste das tarifas do Serviço Telefônico Fixo Comutado Destinado
ao uso do Público em Geral - STFC na modalidade de Serviço
Local;

CONSIDERANDO o que dispõe o Processo nº
53500.008677/2015-14;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo nº 2.306, de 2 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Homologar a Unidade de Tarifação para Telefone de
Uso Público - TUP e Terminal de Acesso Público - TAP, o VTP, para
a Concessionária do STFC na modalidade de Serviço Local, TE-
LEFÔNICA BRASIL S/A, no valor de R$ 0,1305, com impostos e
contribuições sociais.

Art. 2º Homologar, na forma do Anexo deste Ato, os valores
tarifários máximos dos Planos Básicos do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, modalidade do Serviço Local, da Concessionária
do STFC TELEFÔNICA BRASIL S/A, líquidos de impostos e con-
tribuições sociais.

Art. 3º Ratificar a vigência do Anexo II do Ato nº 4.592, de
14 de abril de 2014, referente aos valores de Remuneração de Uso de
Rede Local (TU-RL) na modalidade de Serviço Local.

Art. 4º Estabelecer que a nova data-base, para futuros rea-
justes tarifários da Concessionária TELEFÔNICA BRASIL S/A, pas-
sa a ser 10 de junho de 2015, tomando-se o Índice de Serviços de
Telecomunicações - IST relativo ao mês de dezembro de 2014 como
básico para o cálculo do reajuste.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO
VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁSICOS

DO STFC
MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL

(Valores em R$, Líquidos de Impostos e Contribuições Sociais)

1. TELEFÔNICA DO BRASIL S/A (Antiga Telecomuni-
cações de São Paulo S/A)

SETOR 31 - SP (Exceto Setor 33)
ITENS TARIFÁRIOS VALORES EM R$
Habilitação Residencial 85,22
Habilitação Não Residencial 85,19
Habilitação Tronco 84,62
Assinatura Residencial 24,21
Assinatura Não Residencial 41,41
Assinatura Tronco 41,41
MIN 0,08058
VCA 0,15610
Mudança de Endereço Residencial 85,22
Mudança de Endereço Não Residencial 85,19
Mudança de Endereço Tronco 84,62
Tarifa de Completamento 0,15610
Assinatura Classe Especial 7,73
Habilitação Classe Especial 85,22
Mudança de Endereço Classe Especial 85,22

Setor 33 - SP = Altinópolis, Aramina, Batatais, Brodosqui,
Buritizal, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Colômbia, Franca, Guaíra,
guará, Ipuã, Ituverava, Jardinópolis, Miguelópolis, Morro Agudo, Nu-
poranga, Orlândia, Ribeirão Corrente, Sales de Oliveira, Santa Cruz
da Esperança, Santo Antônio da Alegria e São Joaquim da Barra.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de dezembro de 2014

Processo nº 53508.017477/2011.
No- 6.991 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) no 53508.017477/2011,
instaurado em face da NET Serviços de Comunicação S.A.,
CNPJ/MF no 00.108.786/0001-65, empresa autorizada a explorar o
Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), na condição de sucessora,
por incorporação da NET Rio Ltda., CNPJ/MF no 28.029.775/0001-
09, à época da ocorrência dos fatos concessionária do Serviço de TV
a Cabo na Área do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, que
trata de descumprimento relativo ao Regulamento de Proteção e De-
fesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por As-
sinatura, aprovado pela Resolução no 488, de 3 de dezembro de 2007,
e alterado pela Resolução no 528, de 17 de abril de 2009, con-
siderando o teor do Informe no 456/2014-CODI, de 4 de dezembro
2014, resolve: aplicar a sanção de MULTA no valor total de R$
2.000,00 (dois mil reais), em razão do descumprimento ao art. 33 do
Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos
Serviços de Televisão por Assinatura, ressaltando que, caso a Pres-
tadora resolva, de acordo com o disposto no § 5º do art. 33 do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pe-
la Resolução no 589/2012, renunciar expressamente ao direito de
recorrer da decisão de primeira instância, fará jus a um fator de
redução de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da multa ora
aplicada, desde que faça o recolhimento no prazo regulamentar, a
qual totalizará nesse caso o montante de R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais).

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,

MARANHÃO E AMAPÁ

ATO No- 3.313, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53569.000048/2014 - TV MARANHÃO CEN-
TRAL LTDA - RTV - Vitorino Freire/MA - Canal 6. Autoriza novas
características técnicas.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO No- 3.314, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53000.008916/2013 - ABRIL RADIODIFUSÃO
S/A - RTV - Belém/PA - Canal 25+. Autoriza novas características
técnicas.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO No- 3.377, DE 5 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53569.001300/2015 - W.A.C. RABELO E CIA
LTDA - FM - Augusto Correa/PA. Autoriza novas características
técnicas.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO No- 3.388, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53569.000351/2015 - RÁDIO MIRANTE DO
MARANHÃO LTDA - RTV - Açailândia/MA - Canal 3. Autoriza
novas características técnicas.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO No- 3.405, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53000.043591/2011 - BRASIL MAIOR TELE-
COMUNICAÇÕES E VÍDEO LTDA - RTV - Tailândia/PA - Canal
11. Autoriza a utilização de transmissor principal e auxiliar.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

ATO No- 3.423, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Expede autorização à Eleniza Araujo Chaves Gois, CPF nº
195.757.182-91 para exploração do Serviço Limitado Privado e ou-
torga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

ATOS DE 9 DE JUNHO DE 2015

No- 3.427 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à ITA-
BIRA AGRO INDUSTRIAL S A, CNPJ nº 27.175.959/0001-14 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

No- 3.428 - Outorga autorização para uso de radiofrequência à LI-
QUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ nº 60.886.413/0006-51 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

No- 3.429 - Expede autorização à PLANTAR S.A. PLANEJAMENTO
TEC E ADM DE REFLORESTAMENTOS, CNPJ nº
17.227.414/0106-28 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 3.383, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Porto Ale-
gre/RS, no período de 10/06/2015 a 11/06/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.390, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 535000220692014. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à VENON CONNECT LTDA., CNPJ nº
09.035.546/0001-52, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.391, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 535000102202012. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à WIRELESS COMM SERVICES LTDA,
CNPJ nº 09.520.219/0001-96, associada à Autorização para explo-
ração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 17 de Agosto de
2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.392, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 53500.009344/2014. Outorga autorização para
uso das radiofreqüências, à ALGAR TELECOM S/A, CNPJ nº
71.208.516/0001-74, a serem utilizadas para a prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral
(STFC), sem exclusividade, em caráter precário e secundario, até o
dia 31 de Dezembro de

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.403, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 535000094222015. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à SYSVOIP TELECOMUNICACOES LT-
DA, CNPJ nº 07.153.160/0001-10, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quin-
ze anos, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, prorrogável uma única
vez e de forma onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.408, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo no 53500.017065/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à NETVIZIN & NAVEGUENET TELECO-
MUNICACOES LTDA. ME, CNPJ no 11.419.340/0001-78, associada
à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o uso das radiofrequências
sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras
autorizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, pror-
rogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.409, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 535000083292014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à MMDS BAHIA LTDA., CNPJ nº
04.039.729/0001-22, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 14 de Janeiro de 2030, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.410, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 535000079092013. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à MAX TELECOM PROVEDOR DE
ACESSO A INTERNET LTDA, CNPJ nº 08.149.121/0001-01, as-
sociada à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, até 12 de Junho de 2028, sendo o uso das radiofre-
quências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo
com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) an-
cilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.411, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 535000002771998. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-
47, associada à Autorização para exploração do Serviço Móvel Pes-
soal, até 18 de Outubro de 2027, sendo o uso das radiofrequências
sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras
autorizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.414, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 535000183682005. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à NIPCABLE DO BRASIL TELECOM LT-
DA, CNPJ nº 05.334.864/0001-63, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 15 de Setembro
de 2015, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.421, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Processo n° 29000.004231/1984. Outorga autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), ao SENADO FEDERAL, CNPJ nº
00.530.279/0001-15, associada à autorização para execução de Ser-
viço Limitado Privado, sendo o uso das radiofrequências sem ex-
clusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, até
6 de Maio de 2018, em caráter precário, prorrogável uma única vez e
de forma onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 3.438, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Autorizar KING TRUCK SHOW EVENTOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 04.257.590/0001-93 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de Nova Santa Rita/RS, , no período de 12/06/2015 a
14/06/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

RETIFICAÇÕES

No item 19 - Demonstrações Financeiras (Balanço Patrimonial - Passivo) publicado no DOU do

dia 01 de junho de 2015, seção 1, página 59, inclua-se por ter sido omitido: os seguintes dados da tabela

abaixo.

Reserva de Lucros a Realizar 16.3.3 33.934 400.797 529.928 33.934
Dividendo Adicional Proposto - - 95.929 -
Outros Resultados Abrangentes 16.4 (4.120.962) (3.814.549) (4.893.093) (4.120.962)
Prejuízos Acumulados 16.5 - (484.179) (799) -
TOTAL DO PASSIVO 16.828.398 12.018.074 12.974.544 16.828.398

Na Nota 6 - Contas a Receber publicado no DOU do dia 01 de junho de 2015, seção 1, página

65, onde se lê:

O detalhamento de serviços faturados e outros débitos de clientes, líquido das perdas estimadas

de crédito de liquidação duvidosa - PECLD, por período de vencimento e a vencer, estão detalhados a

seguir:

Ve n c i m e n t o s 2014 2013
Vencidos até 30 dias 55.229 32.699
Vencidos de 31 a 60 dias 15.154 23.623
Vencidos de 61 a 90 dias 11 . 9 6 0 10.148
Vencidos de 91 a 120 dias 3.612 4.500
Vencidos de 121 a 180 dias 3.129 9.753
Vencidos de 181 a 365 dias 3.339 8.488
Acima de 365 dias 13.830 14.058
Total de Valores Vencidos 106.253 103.269
A Vencer 1.328.064 1.053.537
Total a Receber 1.434.317 1.156.806

Leia-se:

O detalhamento de serviços faturados e outros débitos de clientes, líquido das perdas estimadas

de crédito de liquidação duvidosa - PECLD, por período de vencimento e a vencer, estão detalhados a

seguir:

R$ milhares
Ve n c i m e n t o s 2014 2013
Vencidos até 30 dias 55.229 32.699
Vencidos de 31 a 60 dias 15.154 23.623
Vencidos de 61 a 90 dias 11 . 9 6 0 10.148
Vencidos de 91 a 120 dias 3.612 4.500
Vencidos de 121 a 180 dias 3.129 9.753
Vencidos de 181 a 365 dias 3.339 8.488
Acima de 365 dias 13.830 6.610
Total de Valores Vencidos 106.253 95.821
A Vencer 1.328.064 1.053.537
Total a Receber 1.434.317 1.149.358

Na nota 15 - Passivo Não Circulante (Provisão para Benefícios Pós-Emprego) publicado no

DOU do dia 01 de junho de 2015, seção 1, página 71, inclua-se por ter sido omitido:

Total da obrigação atuarial*

* Devido às peculiaridades do Plano Postalis - BD, para compor o total da obrigação atuarial

aqui descriminada, deve-se somar as obrigações de curto e longo prazo de benefício pós-emprego com

o valor de R$ 4.005 em 2014 e R$ 2.231 em 2013, registrados na conta Postalis - Empregador em

encargos sociais.

Na nota 15.2.1 - Movimentação das Provisões Passivas Contingenciadas publicado no DOU do

dia 01 de junho de 2015, seção 1, página 71, inclua-se por ter sido omitido a seguinte observação:

Refere-se à alteração do valor inicial de provisão de algumas causas a critério do departamento

jurídico.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DO DIRETOR

Em 8 de junho de 2015

No- 819 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012 e no uso

das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,

listadas em anexo.

JOVINO ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 2 DE

30/01/2015
APL RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A PE RECIFE RT V D 18 53000.067792/2013-91

DESPACHO DEOC Nº 893 DE
30/01/2015

APL RÁDIO JORGEANA LTDA - ME MA SANTA HELENA RT V D 28 53000.076770/2013-12

DESPACHO DEOC Nº 867 DE
30/01/2015

APL TV JANGADEIRO LTDA CE TA U Á RT V D 38 53000.009993/2014-55

DESPACHO DEOC Nº 639 DE
19/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

MA CAROLINA RT V D 26 53900.005463/2014-94

DESPACHO DEOC Nº 631 DE
19/05/2015

APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA RÁ-
DIO E TV EDUCATIVAS

SP JUQUITIBA RT V D 21 5 3 9 0 0 . 0 2 0 11 0 / 2 0 1 4 - 1 4

DESPACHO DEOC Nº 646 DE
19/05/2015

APL RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA MS CAMPO GRANDE RT V D 19 53900.004613/2014-42

DESPACHO DEOC Nº 612 DE
19/05/2015

APL ABRIL RADIODIFUSÃO S/A SC FLORIANÓPOLIS RT V D 40 53900.018352/2014-48

DESPACHO DEOC Nº
609 DE 19/05/2015

APL TV SERRA DOURADA LTDA GO BOM JESUS DE GOIÁS RT V D 27 5 3 9 0 0 . 0 0 11 0 1 / 2 0 1 4 - 2 4

DESPACHO DEOC Nº 650 DE
19/05/2015

APL FUNDAÇÃO NAZARÉ DE COMUNICAÇÃO RO GUARAJÁ-MIRIM RT V D 32 5 3 9 0 0 . 0 1 8 7 7 6 / 2 0 1 4 - 11

DESPACHO DEOC Nº 648 DE
19/05/2015

APL BACEX COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA PA MOCAJUBA RT V D 36 53900.018690/2014-80

DESPACHO DEOC Nº 638 DE
19/05/2015

APL FUNDAÇÃO NAZARÉ DE COMUNICAÇÃO MT VÁRZEA GRANDE RT V D 15 53900.018764/2014-88

DESPACHO DEOC Nº 568 DE
19/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

SP ITU RT V D 32 53000.063724/2012-72

DESPACHO DEOC Nº 635 DE
19/05/2015

APL FUNDAÇÃO NAZARÉ DE COMUNICAÇÃO MT TANGARÁ DA SERRA RT V D 18 53900.018769/2014-19

DESPACHO DEOC Nº 636 DE
19/05/2015

APL REDE DE COMUNICAÇÃO CENTRO NORTE LTDA MT ALTA FLORESTA RT V D 38 53900.021053/2014-91

DESPACHO DEOC Nº 627 DE
19/05/2015

APL TELEVISÃO BAHIA S.A BA MUTUÍPE RT V D 27 53554.002876/2014-02

DESPACHO DEOC Nº 525 DE
19/05/2015

APL TELEVISÃO CARIMA LTDA PR ASSIS CHATEAUBRIAND RT V D 43 53000.044886/2013-92

DESPACHO DEOC Nº 647 DE
19/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

SP BOA ESPERANÇA DO SUL RT V D 51 53000.009158/2014-15

DESPACHO DEOC Nº 605 DE
19/05/2015

APL TV RECORD DE RIO PRETO S.A SP PRESIDENTE VENCESLAU RT V D 43 5 3 0 0 0 . 0 11 4 2 1 / 2 0 1 4 - 3 6

DESPACHO DEOC Nº 632 DE
19/05/2015

APL TV RECORD DE RIO PRETO S.A SP ADAMANTINA RT V D 44 5 3 0 0 0 . 0 11 4 3 3 / 2 0 1 4 - 6 1

DESPACHO DEOC Nº 615 DE
19/05/2015

APL TELEVISÃO SOCIEDADE LTDA MG CAMBUÍ RT V D 44 5 3 0 0 0 . 0 11 4 2 5 / 2 0 1 4 - 1 4

DESPACHO DEOC Nº 590 DE
19/05/2015

APL PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA PR TELÊMACO BORBA RT V D 42 53900.026952/2014-80

DESPACHO DEOC Nº 679 DE
19/05/2015

APL TV O ESTADO FLORIANÓPOLIS LTDA SC ALFREDO WAGNER RT V D 30 53900.022440/2014-44

DESPACHO DEOC Nº 583 DE
07/05/2015

APL TELEVISÃO BAHIA S.A BA JAGUARARI (MINA CARAÍBA RT V D 29 53900.000904/2014-61

DESPACHO DEOC Nº 564 DE
07/05/2015

APL TV JANGADEIRO LTDA CE SÃO BENEDITO RT V D 38 53900.004617/2014-21

DESPACHO DEOC Nº 562 DE
07/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

SP LUPÉRCIO RT V D 16 53000.065331/2012-01

DESPACHO DEOC Nº 565 DE
07/05/2015

APL TV JANGADEIRO LTDA CE I TA PA G É RT V D 38 53900.006323/2014-33

DESPACHO DEOC Nº 526 DE
08/05/2015

APL TV RECORD DE RIO PRETO S.S SP TA N A B I RT V D 42 5 3 0 0 0 . 0 11 4 2 4 / 2 0 1 4 - 7 0

DESPACHO DEOC Nº 700 DE
19/05/2015

APL GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A MG FORMIGA RT V D 31 53900.020525/2014-98

DESPACHO DEOC Nº 602 DE
19/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

MG MONTES CLAROS RT V D 23 53000.036372/2012-82

DESPACHO DEOC Nº 616 DE
06/05/2015

APL GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS - AGÊNCIA GOIANA
DE COMUNICAÇÃO

GO MORRINHOS RT V D 46 53900.007343/2014-21

DESPACHO DEOC Nº 524 DE
07/05/2015

APL RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A SP TA Q U A R I T U B A RT V D 28 5 3 0 0 0 . 0 11 4 6 8 / 2 0 1 4 - 0 8

DESPACHO DEOC Nº 567 DE
07/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

CE C R ATO RT V D 15 53000.000565/2014-67

DESPACHO DEOC Nº 527 DE
07/05/2015

APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA RIO DO PIRES RT V D 29 53000.041460/2013-87

Na nota 17.1 - Receita Líquida de Vendas e Serviços publicado no DOU do dia 01 de junho de
2015, seção 1, página 75, onde se lê:

Em 2014 a Receita Líquida atingiu o montante de R$ 16.055.019. Levando-se em consideração
os nove maiores destaques nas vendas, que alcançam 89% da receita, no qual o Franqueamento
Autorizado de Cartas e o SEDEX contribuíram com 51% da receita do período.

2014 2013
RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 16.658.797 15.380.898

Receitas Nacionais 16.236.998 15.056.418
Receitas Internacionais 421.799 324.480

(-) DEDUÇÕES 603.778 587.604
Impostos e abatimentos sobre a Receita Bruta 592.736 562.420
Receitas canceladas 11 . 0 4 2 25.184

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS 16.055.019 14.793.294

Leia-se:
Em 2014 a Receita Líquida atingiu o montante de R$ 16.055.019. Levando-se em consideração

os nove maiores destaques nas vendas, que alcançam 89% da receita, no qual o Franqueamento
Autorizado de Cartas e o SEDEX contribuíram com 51% da receita do período.

R$ milhares
R E C E I TA S 2014 (%) 2013 (%)
Franqueamento Autorizado de Cartas FAC 4.809.942 30% 4.722.886 32%
Sedex 3.412.076 21% 3.289.538 22%
Carta 2.406.306 15% 2.262.607 15%
PAC Contrato 915.102 6% 632.656 4%
Banco Postal 804.298 5% 312.743 2%
Mala Direta Postal 640.080 4% 709.808 5%
Rentabilidade de Aplicações Financeiras 469.066 3% 329.084 2%
E-Sedex 432.565 3% 341.003 2%
PAC à vista 354.144 2% 365.031 2%
TO TA L 14.243.579 89% 12.965.356 86%
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DESPACHO DEOC Nº 439 DE
07/05/2015

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II GO FORMOSA RT V D 42 53900.005567/2014-07

DESPACHO DEOC Nº 498 DE
07/05/2015

APL TV JANGADEIRO LTDA CE SENADOR POMPEU TVD 35 53900.004970/2014-19

DESPACHO DEOC Nº 518 DE
07/05/2015

APL AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM GO P O R A N G AT U RT V D 31 53900.004264/2014-69

DESPACHO DEOC Nº 560 DE
07/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

SP LINS RT V D 16 53000.058133/2012-83

DESPACHO DEOC Nº 630 DE
19/05/2015

APL TORRES COMUNICAÇÕES LTDA MT NOVA MUTUM RT V D 51 53900.021016/2014-82

DESPACHO DEOC Nº 649 DE
19/05/2015

APL TV SERRA DOURADA LTDA GO ANÁPOLIS RT V D 20 53000.000739/2014-91

DESPACHO DEOC Nº 642 DE
19/05/2015

APL TVSBT CANAL 3 DE NOVA FRIBURGO LTDA RJ ENGENHEIRO PAULO DE FRON-
TIN

RT V D 23 53000.005017/2014-23

DESPACHO DEOC Nº 676 DE
19/05/2015

APL TV SERRA DOURADA LTDA GO ITUMBIARA RT V D 39 53000.000742/2014-13

DESPACHO DEOC Nº 677 DE
19/05/2015

APL TV SERRA DOURADA LTDA GO LUZIÂNIA RT V D 39 53000.000741/2014-61

DESPACHO DEOC Nº 446 DE
19/05/2015

APL TV RECORD DE FRANCA S/A SP SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS RT V D 14 53000.053466/2013-05

DESPACHO DEOC Nº 461 DE
19/05/2015

APL EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO S/A SP MOCOCA RT V D 26 5 3 0 0 0 . 0 1 8 9 0 2 / 2 0 11 - 2 0

DESPACHO DEOC Nº 475 DE
19/05/2015

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II GO QUIRINÓPOLIS RT V D 49 53000.064786/2012-00

DESPACHO DEOC Nº 458 DE
19/05/2015

APL TV ARATU S/A BA PORTO SEGURO RT V D 26 53000.021005/2013-65

DESPACHO DEOC Nº 453 DE
19/05/2015

APL FIRENZE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO LTDA SC SÃO JOAQUIM RT V D 11 29820.000417/1992-10

DESPACHO DEOC Nº 538 DE
19/05/2015

APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE
RÁDIO E TV EDUCATIVAS

SP ANGATUBA (BOM RETIRO DA ES-
PERANÇA)

RT V D 41 53900.002418/2015-69

DESPACHO DEOC Nº 455 DE
19/05/2015

APL GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A DF BRASÍLIA (GAMA) RT V D 20 53000.054768/2013-92

DESPACHO DEOC Nº 545 DE
19/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

SP ARARAQUARA RT V D 51 5 3 0 0 0 . 0 4 7 0 1 0 / 2 0 11 - 3 6

DESPACHO DEOC Nº 574 DE
19/05/2015

APL TVSBT CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA RJ RIO DE JANEIRO (SERRA DA ME-
DANHA)

RT V D 24 53000.052688/2013-01

DESPACHO DEOC Nº 570 DE
19/05/2015

APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE
RÁDIO E TV EDUCATIVAS

SP ESTRELA D'OESTE RT V D 30 53000.020385/2014-00

DESPACHO DEOC Nº 559 DE
19/05/2015

APL FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS TO FORMOSO DO ARAGUAIA RT V D 36 53900.006192/2014-94

DESPACHO DEOC Nº 645 DE
26/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

SC JOAÇABA RT V D 16 53000.006372/2014-10

DESPACHO DEOC Nº 621 DE
26/05/2015

APL TELEVISÃO SOCIEDADE LTDA MG L AV R A S RT V D 44 5 3 0 0 0 . 0 11 4 3 1 / 2 0 1 4 - 7 1

DESPACHO DEOC Nº 719 DE
26/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

SP BANANAL RT V D 34 53000.041818/2013-71

DESPACHO DEOC Nº 666 DE
25/05/2015

APL FUNDAÇÃO FRATERNIDADE RS CAMPO BOM RT V D 49 53000.006049/2014-46

DESPACHO DEOC Nº 577 DE
19/05/2015

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO LTDA

ES C O L AT I N A RT V D 35 53000.003168/2014-47

DESPACHO DEOC Nº 687 DE
26/05/2015

APL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA AP MACAPÁ RT V D 20 53000.006849/2014-67

DESPACHO DEOC Nº 686 DE
22/10/2014

APL FUNDAÇÃO ALTAMIRO GALINDO MT CUIABÁ TVD 18 53000.001029/2014-89

DESPACHO Nº 443/2015/SEI-MC
DE 19/05/2015

APL TV FRONTEIRA PAULISTA LTDA SP PA N O R A M A RT V - P R I 35- 53000.048830/2010-64

DESPACHO Nº 382/2015/SEI-MC
DE 19/05/2015

APL APOGEU COMUNICAÇÕES LTDA - ME BA LAURO DE FREITAS RT V - S E C 45 5 3 0 0 0 . 0 3 11 4 3 / 2 0 11 - 9 1

DESPACHO Nº 541/2015/SEI-MC
DE 19/05/2015

APL TELEVISAO SOCIEDADE LTDA MG SERRA DO SALITRE RT V - P R I 53 53000.048522/2009-03

DESPACHO DEOC Nº 572 DE
30/04/2015

APL PONTO NORTE RÁDIO FM LTDA RS FREDERICO WESTPHALEN FM 289 53900.007879/2015-28

DESPACHO DEOC Nº 601 DE
30/04/2015

APL AQUIDAUANA RADIODIFUSÃO LTDA RO RIO CRESPO FM 204 53900.020012/2015-68

DESPACHO DEOC Nº 618 DE
30/04/2015

APL PLUS RADIODIFUSÃO LTDA RS COXILHA FM 209 5 3 0 0 0 . 0 5 6 5 1 8 / 2 0 11 - 2 5

DESPACHO DEOC Nº 594 DE
30/04/2015

APL SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA RS BOQUEIRÃO DO LEÃO FM 254 53900.008037/2015-93

DESPACHO DEOC Nº 587 DE
30/04/2015

APL TELEVISÃO COSTA BRANCA LTDA RN MOSSORÓ TV 18 53900.026532/2014-01

DESPACHO DEOC Nº 624 DE
19/05/2015

APL SOBRAL E MAYRINK LTDA SP PA U L I C É I A FM 206 53900.007861/2014-45

DESPACHO DEOC Nº 699 DE
19/05/2015

APL SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA RS BOM JESUS FM 297 5 3 0 0 0 . 0 2 4 7 8 3 / 2 0 11 - 4 4

DESPACHO DEOC Nº 622 DE
19/05/2015

APL AQUIDAUANA RADIODIFUSÃO LTDA RO MONTE NEGRO FM 204 53900.020015/2015-00

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNTIÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS CO-

MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4º, inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 143 de 09/03/2012, publicada no Diário

Oficial da União de 12/03/2012, resolve autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

1099 SEI-MC 53000.076669/2013-61 Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos
Portadores de Deficiência Física

Divinópolis/MG Rua Antônio José da Costa, n° 231 - Santo
Antônio dos Campos

20S0635 de latitude e 44W5839 de
longitude

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA
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Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 9 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES
EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º
98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º,
do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de
solicitação

Instituição solicitante Validade do
Passaporte

Alessandro
Golombiewski Teixeira

Ofício nº 006/2015-
GERJUR, de 28 de

maio de 2015

ABDI 2 anos

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES
EXTERIORES, de acordo com o disposto no art. 3.º da Portaria n.º
98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º,
do Decreto 5.978, de 04 de dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de
solicitação

Instituição solicitante Validade do
Passaporte

Wagner Bittencourt de
Oliveira

Ofício nº 701/2014, de 18
de dezembro de 2014

BNDES 2 anos

SÉRGIO FRANÇA DANESE

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.243, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.007448/2007-24. Interessadas: Jurumirim
Energética S.A.. Objeto: Revogar a Resolução Autorizativa no 1 . 0 11 ,
de 14 de agosto de 2007. A íntegra desta Resolução consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 2 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 5.244. Processos nº: 48500.005254/2013-32 e
48100.002178//1997-81. Interessados: Sociedade Amapaense de Pro-
dução de Energia Elétrica Ltda. e Oiapoque Energia S.A Objeto:
Transfere para a empresa Oiapoque Energia S.A a titularidade da
PCH Salto Cafesoca cadastrada sob o CEG PCH.PH.AP.002586-0.01,
objeto da Resolução nº 11/2001.

Nº 5.245. Processo nº: 48500.005254/2013. Interessados: Voltalia
Energia do Brasil LTDA., Voltalia S.A., Sociedade Amapaense de
Produção de Energia Elétrica Ltda., Aggreko Energia Locação de
Geradores Ltda. e Oiapoque Energia S.A. Objeto: Transfere para a
empresa Oiapoque Energia S.A a titularidade da UTE Oiapoque
COEN, cadastrada sob o CEG UTE.PE.AP.032304-7.01, objeto da
Resolução Autorizativa nº 5.071/2015.

A íntegra destas Resoluções (e seus anexos) consta dos autos
e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 2 de junho de 2015

Nº 1.772 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.001577/2012-76, decide não co-
nhecer, haja vista sua intempestividade, do Recurso Administrativo
interposto pela Transenergia São Paulo S.A. - TSP, e, de ofício,
reduzir a multa imposta pelo Auto de Infração nº 74/2013-SFE para
R$ 2.186,64 (dois mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e quatro
centavos), a serem recolhidos conforme a legislação vigente, por
infração relacionada ao atraso na operação comercial do secciona-
mento da Linha de Transmissão - LT 500KV Ibuina - Campinas e da
Subestação Itatiba, disciplinados pelo Contrato de Concessão nº
24/2009.

N° 1.773 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimen-
tais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do
Processo no 48500.003221/2012-77, decide conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela empresa Eletrogóes S.A. em face
do Auto de Infração no 115/2013, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF, em razão da
inadimplência com o encargo setorial Compensação Financeira

pela Utilização de Recursos Hídricos, e, no mérito, negar-lhe
provimento, e manter a multa de R$ 228.851,99 (duzentos e vinte
e oito mil, oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e nove
centavos), a ser recolhida conforme a legislação vigente.

Nº 1.774 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.002195/2013-41, decide: i) conhecer
do Recurso Administrativo interposto pela Eletropaulo Metro-
politana Eletricidade de São Paulo S.A. em face do Auto de
Infração no 416/TN 2.389/2012, lavrado pela Agência Reguladora
de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, que
aplicou multa em razão do descumprimento a disposições re-
gulamentares relativas à apuração dos indicadores de continuidade
em 2011; ii) dar-lhe parcial provimento, no mérito, para cancelar
a Não Conformidade N.4 e a Determinação D.3, reduzindo a
multa para R$ 4.599.151,84 (quatro milhões, quinhentos e no-
venta e nove mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e quatro
centavos), a serem recolhidos nos termos da legislação vigente, e
iii) alterar o prazo referente à Determinação D.2, que trata da
inclusão de todas as interrupções expurgadas indevidamente em
2011, do recálculo dos indicadores de continuidade coletivos e
individuais e do pagamento das compensações financeiras em
razão das transgressões dos indicadores de continuidade indi-
viduais, para 60 dias, contados desta decisão.

Nº 1.776 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo no 48500.001925/2015-58, decide: deferir o
pedido da Tractebel Energia S.A. para alteração da Geração de
Referência das Usinas Termelétricas - UTEs Complexo Jorge
Lacerda e Charqueadas para o ano de 2014, a serem consideradas
pela Eletrobrás para confirmação do cumprimento do disposto no
§6º do art. 3º da Resolução nº 500, de 17 de julho de 2012,
passando a ser de 597,8 MW médios para o Complexo Jorge
Lacerda e de 29,5 MW médios para a UTE Charqueadas, con-
forme previsto no orçamento da Conta de Desenvolvimento Ener-
gético de 2014 aprovado por meio da Resolução Homologatória
nº 1.699, de 7 de abril de 2014.

Nº 1.777 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.002005/2012-12, resolve conhecer e,
no mérito, negar provimento ao Recurso Administrativo inter-
posto pela ATE Transmissora de Energia S.A. contra o Auto de
Infração nº 011/2015-SFF, lavrado pela Superintendência de Fis-
calização Econômica e Financeira - SFF por atraso no envio de
Balancetes Mensais Padronizados - BMP referente às compe-
tências junho/2009 a novembro/2010, março/2011 a maio/2011,
julho/2011, agosto/2011 e novembro/2011, com vistas a manter a
penalidade de multa de R$ 9.015,71 (nove mil, quinze reais e
setenta e um centavos).

Nº 1.779 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.003494/2013-01, resolve: (i) co-
nhecer e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso interposto
pela Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista em face
do Auto de Infração nº 001/2013, lavrado pela Agência Re-
guladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo -
ARSESP; e (ii) reformar a decisão proferida pela Diretoria da
ARSESP em 22/05/2015 no sentido de reduzir a multa aplicada
de R$ 47.750,40 (quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais
e quarenta centavos) para R$ 27.803,47 (vinte e sete mil, oi-
tocentos e três reais e quarenta e sete centavos), valor que deve
ser atualizado nos termos da legislação aplicável, mantendo-se a
penalidade de advertência.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de junho de 2015

Nº 1.835. Processos nos 48500.001659/2014-82, 48500.001704/2014-07,
48500.001654/2014-50, 48500.001686/2014-55, 48500.001650/2014-
71, 48500.001655/2014-02, 48500.001675/2014-75,
48500.001656/2014-49, 48500.001681/2014-22, 48500.001674/2014-
21, 48500.001703/2014-54, 48500.003116/2014-08,
48500.003117/2014-44, 48500.003118/2014-99 e 48500.003120/2014-
68. Interessado: Solyes Geradora de Energia Ltda. Decisão: Indeferir a
solicitação de alteração dos Despachos de Recebimento de Requeri-
mento de Outorga das UFV Rei Sol I, UFV Rei Sol II, UFV Rei Sol III,
UFV Rei Sol IV, UFV Rei Sol V, UFV Rei Sol VI, UFV Rei Sol VII,
UFV Rei Sol VIII, UFV Rei Sol IX, UFV Rei Sol X, UFV Rei Sol XI,
UFV Rei do Sol 12, UFV Rei do Sol 13, UFV Rei do Sol 14 e UFV Rei
do Sol 15, para fins de participação no 1º LER/2015.

Nº 1.836. Processo nº 48500.005409/2013-31. Interessado: Cataventos
Acaraú - Geração de Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o
Requerimento de Outorga da EOL Cataventos Acaraú I, cadastrada sob
o CEG n° EOL.CV.CE.033756-0.01, com 28.000 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Acaraú, estado do Ceará.

Nº 1.837 Processo nº 48500.001032/2004-61. Interessado: WD Agroindus-
trial Ltda. Decisão: alterar, a pedido da interessada, o DSP nº 423/2015, re-
ferente à UTE WD, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) n° UTE.AI.MG.029122-6.01, outorgada por meio da REA
n° 166/2004, com 2.000 kW de Potência Instalada, a fim de contemplar a
alteração da Potência Instalada, para fins de ampliação em 26.000 kW, sendo
que, uma vez efetuada a ampliação, a usina passará a contar com 28.000 kW
de Potência Instalada.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 1.870, de 31 de maio de 2012, publicado no DOU,
de 1º de junho de 2012, seção 1, p. 91, nº 106, disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca, onde se lê "14.156.773/2001-76" leia-
se "14.156.773/0001-76".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E

DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de junho de 2015

Nº 1.838. Processo nº: 48500.002476/2015-65. Interessada: Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte. Decisão: autorizar a Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte instalar e operar o 3º trans-
formador 230/69-13,8 kV, 100 MVA, na Subestação Boa Vista, localizada no
estado de Roraima; e dar-lhe o prazo de 30 dias, para apresentar à ANEEL o
respectivo projeto, como construído, e o projeto das etapas da adequação do
setor de 230 kV da Subestação Boa Vista. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 540, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003490/2015-39, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 07.520.438/0002-20,
da empresa Rodoil Distribuidora de Combustíveis Ltda., situada na
Rua Lídia Camargo Zampieri, n° 1438/ sala 07, bairro Tindiquera,
Município de Araucária/PR. CEP: 83.708-135, autorizada a exercer a
atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 541, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003490/2015-39, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 07.520.438/0003-01,
da empresa Rodoil Distribuidora de Combustíveis Ltda., situada na
Rua Rosemari Colombo, n° 400/ sala 02, bairro Industrial, Município
de Esteio/RS. CEP: 93.270-250, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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AUTORIZAÇÃO N° 542, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003490/2015-39, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 07.520.438/0005-73,
da empresa Rodoil Distribuidora de Combustíveis Ltda., situada na
Rua Geral, s/n°/ bloco 03/ sala 03 e 04, bairro Santa Cruz, Município
de Biguaçu/SC. CEP: 88.160-000, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 543, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.003490/2015-39, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 07.520.438/0006-54,
da empresa Rodoil Distribuidora de Combustíveis Ltda., situada na
Rua Engenheiro Francisco Martins Bastos, n° 202, bairro Centro,
Município de Rio Grande/RS. CEP: 88.160-000, autorizada a exercer
a atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de
petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 544, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.004948/2015-77, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 97.471.676/0002-86,
da empresa Distribuidora de Combustíveis Saara Ltda., situada na
Rod BR 369, Km 517, s/n°, bairro Zona Rural, Município de Cas-
cavel/PR. CEP: 85.818-640, autorizada a exercer a atividade de dis-
tribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO N° 545, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.004947/2015-22, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 97.471.676/0003-67,
da empresa Distribuidora de Combustíveis Saara Ltda., situada na
Rua Lídia Camargo Zampieri,n° 1438/ sala 04, bairro Tindiquera,
Município de Araucária/PR. CEP: 83.708-135, autorizada a exercer a
atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de junho de 2015

Nº 809 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 08/2007, e o que
consta do processo administrativo n.º 48610.007218/2014-47, torna
pública a revogação da Autorização ANP nº 16/2009 para o exercício
da atividade de transporte e revenda retalhista outorgada à FOR-
TALEZA DIESEL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
05.761.880/0001-32, com fulcro no artigo 25, inciso II, alíneas "b" e
"c" da Resolução ANP nº 08/2007. Fica sem efeitos a Autorização nº
16/2009, publicada no DOU em 13/01/2009. Revogam-se as dis-
posições em contrário.

Nº 810 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, e pela
Resolução ANP nº 42, de 19 de agosto de 2011, com base no disposto
na alínea "a", inciso II, do art. 17, torna público o cancelamento a
pedido da Autorização de Operação de base de distribuição de com-
bustíveis líquidos, outorga à sociedade PETROAMAZON PETRÓ-
LEO DA AMAZÔNIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
84.634.682/0007-70, localizada na Rodovia BR 364, s/n, L05 E 06
Q07 S11, Vilhena-RO, 78995-000, pelas razões constantes do Pro-
cesso Administrativo nº 48610.001876/2014-25.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL E
PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 546, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de
2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.005168/2013-82, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a atividade de operação da planta
produtora de etanol da empresa Santa Vitória Açúcar e Álcool Ltda.,
CNPJ nº 07.981.751/0001-85, com capacidade de produção de 1200
m³/dia de etanol hidratado, exclusivamente, localizada na Fazenda
Crystal, estrada Santa Vitória a Perdilândia, km 11,8, s/nº, zona rural,
Santa Vitória, no Estado de Minas Gerais, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº
26/2012, referente à atividade de produção de etanol.

Art. 2º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá validade até a decisão definitiva do órgão ambiental
responsável, ficando prorrogada mediante a apresentação da Licença
de Operação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 547, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de dezembro de
2012 e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de
2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.005168/2013-82, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a construção da planta produtora de
etanol da empresa Santa Vitória Açúcar e Álcool Ltda., CNPJ nº
07.981.751/0001-85, com capacidade de produção de 1200 m³/dia de
etanol hidratado, exclusivamente, localizada na Fazenda Crystal, es-
trada Santa Vitória a Perdilândia, km 11,8, s/nº, zona rural, Santa
Vitória, no Estado de Minas Gerais, respeitados os padrões ambientais
e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº 26/2012,
referente à atividade de produção de etanol.

Art. 2º Esta Autorização não desobriga a empresa Santa
Vitória Açúcar e Álcool Ltda. a solicitar a esta agência a autorização
para operação da planta produtora de etanol, de acordo o art. 7º da
Resolução ANP nº 26/2012.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE

PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 538, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o constante do Processo ANP nº 48610.012523/2014-51, nos
termos do Art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando o disposto na Resolução
ANP n° 6, de 03 de fevereiro de 2011 e o atendimento às exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Ipiranga Produtos de Petróleo S.A., CNPJ: 33.337.122/0223-68, autorizada a
construir um duto para a transferência de mistura óleo diesel/biodiesel (Diesel B S10) entre o Terminal
TEJAÍ da Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO (interligado ao oleoduto OPA S C )

Origem Terminal da Transpetro em Itajaí/SC (TEJAÍ) (Código iSIMP 1032225)
Destino Base de Distribuição da Ipiranga Produtos de Petróleo (Código iSIMP 1030830)
Material / Especificação Aço Carbono - API 5L GR.B
Espessura do Material 6,35 mm
DIâmetro 8"
Extensão Total (m) 912
Vazão Máxima de Operação (m³/h) 250
Vazão Média de Operação (m³/h) 200
Pressão Máxima de Operação (kgf/cm²g) 9,5
Temperatura Máxima de Operação (°C) 80

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras relativas à implantação do duto deverão ser executadas de acordo com o último
cronograma constante no processo n° 48610.012523/2014-51, devendo a Ipiranga Produtos de Petróleo
S.A. comunicar, de imediato, quaisquer alterações neste cronograma.

Art. 4º A Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento
do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da
solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental competente no prazo
regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua renovação.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO Nº 539, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o constante do Processo ANP nº 48610.014346/2010-13, nos
termos do Art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as
exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, e Resolução ANP n°6, de 03 de
fevereiro de 2011, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda., CNPJ: 00.209.895/0003-30, autorizada a
desativar permanentemente dois trechos de dutos de 4" com aproximadamente 310m de extensão cada
que possibilitam a interligação da base de distribuição da empresa Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda.
aos dutos que interligam a base de distribuição da empresa Pontual Brasil Petróleo Ltda. à Refinaria
Presidente Getúlio Vargas (REPAR), instalações estas localizadas no Município de Araucária, Estado do
Paraná.

Parágrafo Único - A Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda. deverá apresentar a Comunicação
do Término do Descomissionamento, de acordo com o descrito no item 51.6 do Regulamento Técnico
de Dutos Terrestres (RTDT), anexo à Resolução ANP N°6, de 03/02/2011, após a conclusão das obras
de remoção dos referidos dutos.

Art. 2º Fica a Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda., CNPJ: 00.209.895/0003-30, autorizada a
construir três novos trechos de dutos através de trepanação nos dutos existentes, os quais interligam a
REPAR à base de distribuição da Pontual Brasil Petróleo Ltda., no trecho que se enterram após a
passagem sobre a linha férrea da ALL - América Latina Logística (ponte pênsil), permitindo assim, a
movimentação de produtos entre a REPAR e a base de distribuição da "Rejaile", instalações estas
localizadas no Município de Araucária, Estado do Paraná, com as características descritas a seguir:
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1

D U TO S

DIÂMETRO 10" 10" 8"

P R O D U TO DIESEL S10 DIESEL S500 GASOLINA A

ORIGEM Trepanação no duto REPAR / PON-
TUAL (próximo à ponte pênsil)

Trepanação no duto REPAR / PON-
TUAL (próximo à ponte pênsil)

Trepanação no duto REPAR / PON-
TUAL (próximo à ponte pênsil)

DESTINO PONTO B - RDP PONTO B - RDP PONTO B - RDP

EXTENSÃO 310,00m 310,00m 310,00m

M AT E R I A L API 5L Gr.B - SCH 40 API 5L Gr.B - SCH 40 API 5L Gr.B - SCH 40

VAZÃO MÁX. 400 m³/h 550 m³/h 400 m³/h

PRESSÃO DE
P R O J E TO

14,0 kg/cm² 14,0 kg/cm² 14,0 kg/cm²

PRESSÃO DE TESTE 21,0 kg/cm² 21,0 kg/cm² 21,0 kg/cm²

PRESSÃO DE OPE-
RAÇÃO (Trecho)

3,10 kg/cm² 3,10 kg/cm² 3,10 kg/cm²

TEMP. MÁX. 30 ºC 30 ºC 30 ºC

Art. 3º Os objetos da presente Autorização deverão ser executados em conformidade com as
normas técnicas pertinentes.

Art. 4º As obras relativas à implantação dos novos dutos deverão ser executadas de acordo com
o último cronograma constante no Processo ANP supracitado, devendo a Rejaile Distribuidora de
Petróleo Ltda. comunicar de imediato quaisquer alterações neste cronograma.

Art. 5º A Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltda. deverá apresentar à ANP, até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental
competente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em
até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO Nº 548, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.
º 64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.013273/2014-76
e 48610.003380/2012-24, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando
o atendimento a todas as exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transportes S.A - TRANSPETRO, CNPJ: 02.709.449/0022-83,
autorizada a operar 2 (dois) dutos para a movimentação de Óleo Diesel e Gasolina no Terminal Terrestre
de Brasília, Distrito Federal, com as características básicas descritas na Tabela a seguir:

TA G Destino Produto Diâm. (pol) Ext.
(km)

Pressão
Máx. de Oper.

(kgf/cm²)

Temp. Máx.
de Oper. (ºC)

Vazão Máx. de Opera-
ção

(m³/h)
BRAOD08 Distribuidoras (Condomí-

nio APA, BR Distribui-
dora, Condomínio Brasí-

lia,
Raizen)

Gasolina 8 2,723 3,6 40 300

BRAGA06 Distribuidoras (Condomí-
nio APA, BR Distribui-
dora, Condomínio Brasí-

lia,
Raizen)

Diesel 6 2,650 8 40 150

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente concessão.

Art. 3º A Petrobras Transportes S.A - TRANSPETRO deverá apresentar à ANP, até a data de
vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao órgão ambiental
competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP N° 836, de 18/11/2013, foi publicado no Diário
Oficial da União - DOU N° 224, Seção 1, página 46, de 19/11/2013.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de junho de 2015

Nº 811 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, com base no Art. 17º da Resolução ANP n° 52, de 29 de
setembro de 2011, tendo em vista o constante do Processo ANP n°
48610.008267/2012-35, considerando a alteração da denominação so-
cial da empresa e a outorga da nova autorização nº 487 de 19 de
novembro de 2014 em favor da Parnaíba Gás Natural S.A.;
Vimos por meio deste revogar a autorização ANP nº 375, de 15 de
agosto de 2012, em nome da empresa OGX Maranhão Petróleo e Gás
S.A. para a atividade de comercialização de gás natural.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 63/2015-SEDE-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

846.174/2013-FELIPE MARSICANO FRANCA-ALVARÁ
N°3266/2015-2 anos - Retifica o ALVARÁ N°2682, DOU de
27/03/2014

RELAÇÃO No- 67/2015-SEDE-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa:(176)

830.599/2014-AREIAS BELA VISTA LTDA ME-ALVARÁ
N°3267/2015-Destacado do DNPM 834.482/2011-ALVARÁ
N°3.298/2012-Vencimento em 19/06/2015

868.172/2014-ESMERALDO DIAS PEREIRA ME-ALVA-
RÁ N°3268/2015-Destacado do DNPM 868.287/2013-ALVARÁ
N°5.942/2014-Vencimento em 30/06/2014

830.217/2015-JOÃO HENRIQUE ALVES-ALVARÁ
N°3269/2015-Destacado do DNPM 834.482/2011-ALVARÁ
N°3.298/2012-Vencimento em 19/06/2015

866.126/2015-ALBERTO KERN-ALVARÁ N°3270/2015-
Destacado do DNPM 866.947/2012-ALVARÁ N°6.203/2014-Venci-
mento em 07/07/2017

866.127/2015-ALBERTO KERN-ALVARÁ N°3271/2015-
Destacado do DNPM 866.947/2012-ALVARÁ N°6.203/2014-Venci-
mento em 07/07/2017

RELAÇÃO No- 71/2015-SEDE-DF

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Retificação que entram em vigor na data de sua
publicação:(276)

868.072/2002-FERNANDO REIS GIORDANO-ALVARÁ
N°3272/2015-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°3.302, DOU de
05/04/2005

RELAÇÃO No- 14/2015-AL

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3840/2015-844.133/2014-BALTAZAR TEIXEIRA CAVAL-
CANTE FILHO-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3841/2015-844.094/2014-MINERAÇÃO PORTOBELLO
LT D A -

3842/2015-844.095/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A.-

3843/2015-844.096/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A.-

3844/2015-844.097/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A.-

3845/2015-844.098/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A.-

3846/2015-844.099/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES S. A.-

3847/2015-844.128/2014-MINERAÇÃO MATA VERDE
LTDA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3848/2015-844.033/2014-INTERCEMENT BRASIL S A-

RELAÇÃO No- 7/2015-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Al-
varás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa publicação, e con-
dições acordadas em Termo, nos casos cabíveis:(322)

3520/2015-871.283/2002-BRÁS CLEBER ZÓBOLI-
3521/2015-870.902/2014-BIOBRAS DO BRASIL LTDA EPP-

3522/2015-871.006/2014-ANTONIO ROQUE DOS SAN-
TOS DE CONQUISTA ME-

3523/2015-871.283/2014-ERNO MARCOS SCHERER-
3524/2015-871.284/2014-ERNO MARCOS SCHERER-
3525/2015-871.297/2014-NILTON DA CRUZ ALVES-
3526/2015-871.389/2014-EMPRESA DE NAVEGAÇÃO

VJB LTDA-
3527/2015-871.501/2014-MARCONDES NOGUEIRA BE-

NEFICIAMENTOS LTDA ME-
3528/2015-871.521/2014-S. M. MOURA DE QUEIROZ CE-

RÂMICA-
3529/2015-871.855/2014-JOSÉ FONSECA FILHO-
3530/2015-872.146/2014-CLAUDIR TERENCE LESSA

LOPES DE OLIVEIRA-
3531/2015-872.166/2014-JUAZEIRO INDUSTRIAL CERÂ-

MICA LTDA-
3532/2015-870.008/2015-R E 17 MINERAÇÃO, PESQUI-

SAS MINERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA-
3533/2015-870.010/2015-PLEIADES MINERAÇÃO EIRE-

LI EPP-
3534/2015-870.037/2015-MINERAÇÃO MARTINS LTDA-
3535/2015-870.070/2015-JOSE MANUEL MARTINS POR-

TAS ME-
3536/2015-870.098/2015-GRANICAP GRANITOS CAPI-

XABA LTDA-
3537/2015-870.099/2015-MADEIROL MADEIRAS E MA-

TERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP-
3538/2015-870.100/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3539/2015-870.101/2015-HR COMERCIO E EXPLORA-

ÇÃO DE ÁGUA LTDA-
3540/2015-870.106/2015-T. G. MINERAÇÃO LTDA. EPP-
3541/2015-870.107/2015-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO

LT D A -
3542/2015-870.117/2015-RV INVESTIMENTOS LTDA

ME-
3543/2015-870.118/2015-ELCIMARA VIEIRA LINS-
3544/2015-870.119/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3545/2015-870.120/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3546/2015-870.123/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3547/2015-870.125/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3548/2015-870.145/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3549/2015-870.150/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3550/2015-870.151/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3551/2015-870.155/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3552/2015-870.156/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3553/2015-870.157/2015-SCOPEL IND E COM DE MAT

DE CONST LTDA-
3554/2015-870.158/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3555/2015-870.159/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3556/2015-870.160/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3557/2015-870.161/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3558/2015-870.246/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3559/2015-872.638/2011-EMILIO MARCIO GOMES DE
CARVALHO-Termo de compromisso Assinado

3560/2015-874.605/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME-
Termo de Compromisso Assinado

3561/2015-874.607/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME-
Termo de Compromisso Assinado

3562/2015-874.608/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME-
Termo de Compromisso Assinado

3563/2015-874.609/2011-CRS ALVES MINERAÇÃO ME-
Termo de Compromisso Assinado

3564/2015-874.741/2011-JOCELIO CARNEIRO MORAIS-
Termo de compromisso Assinado

3565/2015-870.257/2012-PROGEMMA MINÉRIOS EIRE-
LI-

3566/2015-870.275/2012-CRS ALVES MINERAÇÃO ME-
Termo de Compromisso Assinado

3567/2015-870.721/2012-CRS ALVES MINERAÇÃO ME-
Termo de Compromisso Assinado

3568/2015-870.724/2012-CRS ALVES MINERAÇÃO ME-
Termo de Compromisso Assinado

3569/2015-872.106/2013-SEGOVIA COMÉRCIO DE
MÁRMORES E GRANITOS LTDA.-Termo de Compromisso assi-
nado

3570/2015-872.673/2013-SEGOVIA COMÉRCIO DE
MÁRMORES E GRANITOS LTDA.-Termo de compromisso Assi-
nado

3571/2015-871.415/2014-COMPANHIA BAIANA DE PES-
QUISA MINERAL-

3572/2015-872.153/2014-ROAD COMERCIAL EXPORTA-
DORA IMPORTADORA E INDUSTRIA LTDA-Termo de compro-
misso Assinado

3573/2015-870.057/2015-MINERAÇÃO CONSTRUFOX
LTDA ME-

3574/2015-870.105/2015-ATLANTICA GEOLOGIA E MI-
NERAÇÃO S.A.-

3575/2015-870.109/2015-ATLANTICA GEOLOGIA E MI-
NERAÇÃO S.A.-

3576/2015-870.152/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÃO LTDA-

3577/2015-870.167/2015-AMORIM BARRETO ENGE-
NHARIA LTDA-

3578/2015-870.770/2015-ERISON OLIVEIRA LIMA-
3579/2015-870.856/2015-MINERAÇÃO MONTE SANTO-

RELAÇÃO No- 8/2015-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3580/2015-870.060/2015-IBRAMEX MINERADORA
TRANSPORTE E COMERCIO LTDA ME-

3581/2015-870.544/2015-MINERAÇÃO JAGUARARI LT-
DA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3582/2015-871.538/2012-STUFFBROWN MINERAÇÃO
LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3583/2015-872.283/2013-NOVA AURORA MARMORES E
GRANITOS LTDA-

3584/2015-872.285/2013-TOMACOM MARMORE E GRA-
NITO DA BAHIA LTDA-

3585/2015-870.072/2015-MINERAÇÃO VENEZA LTDA-
3586/2015-870.073/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3587/2015-870.074/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3588/2015-870.075/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3589/2015-870.076/2015-HEREIMAC INDÚSTRIA CO-

MÉRCIO E SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA-
3590/2015-870.077/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3591/2015-870.080/2015-MADEIROL MADEIRAS E MA-

TERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP-
3592/2015-870.082/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3593/2015-870.097/2015-MADEIROL MADEIRAS E MA-

TERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP-
3594/2015-870.110/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
3595/2015-870.115/2015-MINERAÇÃO VENEZA LTDA-
3596/2015-870.121/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3597/2015-870.122/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3598/2015-870.124/2015-WC CONSTRUÇÕES E EMPRE-

ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME-
3599/2015-870.126/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3600/2015-870.128/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
3601/2015-870.130/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3602/2015-870.131/2015-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-

3603/2015-870.134/2015-STONEQUARRIES DO BRASIL
LT D A -

3604/2015-870.143/2015-COMERCIAL EXPORTADORA
RINOLDI LTDA-

3605/2015-870.144/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
3606/2015-870.146/2015-M.S.A. SERVIÇOS DE COLETA

LTDA ME-
3607/2015-870.303/2015-JOÃO SENA DE LIMA-
3608/2015-870.304/2015-SAN MARCOS REVEST CERA-

MICOS LTDA-
3609/2015-870.305/2015-SAN MARCOS REVEST CERA-

MICOS LTDA-
3610/2015-870.306/2015-SAN MARCOS REVEST CERA-

MICOS LTDA-
3611/2015-870.308/2015-CONSÓRCIO PAVOTEC TRAIL-
3612/2015-870.309/2015-CONSÓRCIO PAVOTEC TRAIL-
3613/2015-870.310/2015-CONSÓRCIO PAVOTEC TRAIL-
3614/2015-870.311/2015-GRAN VALE LTDA ME-
3615/2015-870.314/2015-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA-
3616/2015-870.316/2015-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA-
3617/2015-870.317/2015-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA-
3618/2015-870.318/2015-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA-
3619/2015-870.321/2015-PAVÃO ROCHAS ORNAMEN-

TAIS LTDA.-
3620/2015-870.332/2015-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-
3621/2015-870.333/2015-COMPANHIA BAIANA DE PES-

QUISA MINERAL-
3622/2015-870.391/2015-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-

DA-
3623/2015-870.394/2015-BRENORTE EMPREENDIMEN-

TOS LTDA EPP-
3624/2015-870.545/2015-MINERAÇÃO MONTEIRO COU-

TINHO-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3625/2015-871.390/2011-PAILI BAHIA MINERAÇÃO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3626/2015-874.375/2011-PAILI BAHIA MINERAÇÃO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3627/2015-874.376/2011-PAILI BAHIA MINERAÇÃO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3628/2015-874.377/2011-PAILI BAHIA MINERAÇÃO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3629/2015-874.378/2011-PAILI BAHIA MINERAÇÃO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3630/2015-871.111/2012-PAILI BAHIA MINERAÇÃO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3631/2015-871.112/2012-PAILI BAHIA MINERAÇÃO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3632/2015-871.507/2013-EUNILSON DA SILVA-TERMO
DE COMPROMISSO ASSINADO

3633/2015-871.179/2014-MINERAÇAO BIOMINER LT-
DA-

3634/2015-871.427/2014-BENEDITO RIBEIRO CALDAS
NETO-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3635/2015-872.179/2014-STUFFBROWN MINERAÇÃO
LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3636/2015-870.108/2015-ATLANTICA GEOLOGIA E MI-
NERAÇÃO S.A.-

3637/2015-870.141/2015-ATLANTICA GEOLOGIA E MI-
NERAÇÃO S.A.-

3638/2015-870.319/2015-MÁRIO SÉRGIO GOMES DE
LISBOA-

3639/2015-870.449/2015-PROGEMMA MINÉRIOS EIRE-
LI-

RELAÇÃO No- 74/2015-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3692/2015-800.163/2015-PATRICIA PEREIRA LIMA GO-
MES-

3693/2015-800.164/2015-PATRICIA PEREIRA LIMA GO-
MES-

3694/2015-800.165/2015-PATRICIA PEREIRA LIMA GO-
MES-

3695/2015-800.166/2015-PATRICIA PEREIRA LIMA GO-
MES-

3696/2015-800.182/2015-IMOBILIÁRIA MBM LTDA-
3697/2015-800.183/2015-IMOBILIÁRIA MBM LTDA-
3698/2015-800.184/2015-PATRICIA PEREIRA LIMA GO-

MES-
3699/2015-800.239/2015-SS&B CONSTRUTORA LTDA.-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os seguintes Al-
varás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa publicação, e con-
dições acordadas em Termo, nos casos cabíveis:(323)

3700/2015-800.698/2013-ARMSTRONG DE BRITO CHA-
VES-

3701/2015-800.509/2014-GEOVERITAS GEOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA-

3702/2015-800.228/2015-COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODÍ-

3703/2015-800.229/2015-COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODÍ-

3704/2015-800.231/2015-COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODÍ-

3705/2015-800.234/2015-COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODÍ-

3706/2015-800.235/2015-COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODÍ-

3707/2015-800.236/2015-COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODÍ-

3708/2015-800.237/2015-COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODÍ-

3709/2015-800.238/2015-COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CIMENTO APODÍ-

RELAÇÃO No- 77/2015-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3710/2015-800.140/2015-CERÂMICAS KAPPA INDUS-
TRIA LTDA-

3711/2015-800.142/2015-CERÂMICAS KAPPA INDUS-
TRIA LTDA-

3712/2015-800.152/2015-DANIEL LINHARES RIBEIRO-
3713/2015-800.155/2015-DANIEL LINHARES RIBEIRO-
3714/2015-800.241/2015-NEBLINA INDUSTRIA DE MI-

NERAÇÃO LTDA EPP-

RELAÇÃO No- 79/2015-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3715/2015-800.254/2015-MINERIOS MONTANHA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO No- 82/2015-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3716/2015-800.221/2015-MERCURIUS ENGENHARIA S A-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3717/2015-800.189/2015-FERNANDO ANTONIO CASTE-
LO BRANCO SALES-

3718/2015-800.202/2015-FERNANDO ANTONIO CASTE-
LO BRANCO SALES-

3719/2015-800.204/2015-MINERAÇÃO SANTA MARIA
LT D A -

3720/2015-800.205/2015-MINERAÇÃO SANTA MARIA
LT D A -

3721/2015-800.207/2015-MARIA REJANE BEZERRA DE
MELO-

3722/2015-800.212/2015-FRANCISCO MATIAS BEZER-
RA-

3723/2015-800.219/2015-CERÂMICA CAMPO VERDE
LT D A -

3724/2015-800.222/2015-OSMAR INOCENCIO DE MO-
RAIS ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3725/2015-800.672/2014-GEOVERITAS GEOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA-

3726/2015-800.038/2015-PORAN ÁGUAS MINERAIS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA ME-

3727/2015-800.203/2015-SM INDUSTRIA DE MINERIOS
DO BRASIL LTDA-

3728/2015-800.206/2015-SM INDUSTRIA DE MINERIOS
DO BRASIL LTDA-



Nº 108, quarta-feira, 10 de junho de 2015 55ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015061000055

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RELAÇÃO No- 69/2015-ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3815/2015-896.523/2012-CERÂMICA CINCO LTDA-
3816/2015-896.307/2013-FERNANDO ALVES DE SOU-

ZA-
3817/2015-896.398/2013-MINERAÇÃO VALE DU GRANI-

TO LTDA.-
3818/2015-896.029/2014-ESTRELA D´ALVA MINERA-

ÇÃO LTDA-
3819/2015-896.167/2014-BUFFON NEGÓCIOS E PARTI-

CIPAÇÕES LTDA-
3820/2015-896.417/2014-CBE COMPANHIA BRASILEIRA

DE EQUIPAMENTO-
3821/2015-896.438/2014-PREDOMINIO EXTRACAO,BE-

NEFICIAMENTO,COM. E TRANSP.DE PROD. MINERAIS LTDA
ME-

3822/2015-896.451/2014-MINERAÇÃO VALE DU GRANI-
TO LTDA.-

3823/2015-896.466/2014-TERRO MINERAÇÃO LTDA
ME-

3824/2015-896.483/2014-BRASILMAR MINERAIS DO
BRASIL LTDA EPP-

3825/2015-896.520/2014-NÁLIM EL ASSAL QUEIROZ-
3826/2015-896.536/2014-DIÓCLIS SOSSAI-

CELSO LUIZ GARCIA

RELAÇÃO No- 167/2015-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3448/2015-860.151/2014-EMPRESA BRASILEIRA DO
QUARTZO LTDA.-

3449/2015-860.152/2014-EMPRESA BRASILEIRA DO
QUARTZO LTDA.-

3450/2015-860.153/2014-EMPRESA BRASILEIRA DO
QUARTZO LTDA.-

3451/2015-860.154/2014-EMPRESA BRASILEIRA DO
QUARTZO LTDA.-

3452/2015-860.155/2014-EMPRESA BRASILEIRA DO
QUARTZO LTDA.-

3453/2015-860.466/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S
A-

3454/2015-860.467/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S
A-

3455/2015-860.545/2014-FÁBIO ANDRÉ RIBEIRO-
3456/2015-860.546/2014-FÁBIO ANDRÉ RIBEIRO-
3457/2015-861.162/2014-JONAS ARRUDA DA SILVA-
3458/2015-861.172/2014-JORCENI PEREIRA DE MA-

TO S -
3459/2015-861.173/2014-JORCENI PEREIRA DE MA-

TO S -
3460/2015-861.211/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S. A.-
3461/2015-861.212/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S. A.-
3462/2015-861.213/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S. A.-
3463/2015-861.214/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S. A.-
3464/2015-861.215/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S. A.-
3465/2015-861.216/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÕES S. A.-
3466/2015-861.269/2014-JOSÉ CATARINA DA MATA &

CIA LTDA ME-
3467/2015-861.271/2014-CATALANA IND E COM DE

ARTEFATOS DE CIMENTO E CONST LTDA-
3468/2015-861.315/2014-ALINA RODRIGUES NETO-
3469/2015-861.375/2014-SUL AMERICANA PARTICIPA-

ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-
3470/2015-861.599/2014-AMPARA FERREIRA DE BAR-

ROS PAIVA-
3471/2015-860.037/2015-MARCOS CORREIA DA SILVA-
3472/2015-860.085/2015-RAFAEL SILVEIRA COSTA-
3473/2015-860.203/2015-NOSSA SENHORA MINERADO-

RA LTDA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3474/2015-862.662/2011-INDALECIO JOSÉ DE QUEIROZ-
3475/2015-861.198/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3476/2015-860.648/2013-EDEM EMPRESA DE DESEN-
VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO LTDA-

RELAÇÃO No- 173/2015-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3477/2015-860.609/2014-VANDETE VILELA RIBEIRO-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3478/2015-861.459/2014-JAIR LUIZ DA SILVA-TERMO
DE COMPROMISSO ASSINADO

3479/2015-861.460/2014-JAIR LUIZ DA SILVA-TERMO
DE COMPROMISSO ASSINADO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3480/2015-860.139/2014-COMERCIAL DE ALIMENTOS
E CASA DE CARNES SANTO ANTÔNIO LTDA-TERMO DE
COMPROMISSO ASSINADO

3481/2015-860.421/2014-JUDITH DIAS TEIXEIRA ESTE-
VES-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3482/2015-860.576/2014-ENY FERNANDO VIEIRA DE
ABREU-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3483/2015-860.261/2012-CHAWKI ZAHER-TERMO DE
COMPROMISSO ASSINADO

3484/2015-860.292/2012-GILVAN SEBASTIÃO SANTOS-
TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3485/2015-860.313/2012-ITAMAR LUIZ MEIRELES SA-
CHETTO-TERMO DE COMPROMISSO ASSINADO

3486/2015-861.289/2012-GEOEX GEOLOGIA E EXPLO-
RAÇÃO MINERAL LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSI-
NADO

3487/2015-861.290/2012-GEOEX GEOLOGIA E EXPLO-
RAÇÃO MINERAL LTDA-TERMO DE COMPROMISSO ASSI-
NADO

3488/2015-860.640/2014-CECIN SARKIS SIMÃO-TERMO
DE COMPROMISSO ASSINADO

3489/2015-860.213/2015-SERGIO SILVA E SOUZA-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

RELAÇÃO No- 174/2015-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3490/2015-861.002/2014-CENTRO MINERAÇÃO LTDA-
3491/2015-861.069/2014-ANTÔNIO RANULFO DE OLI-

VEIRA-
3492/2015-861.115/2014-CESAR PIRES THOME-
3493/2015-861.119/2014-N.R.DA SILVA MINERAÇÃO E

SONDAGEM-
3494/2015-861.182/2014-RIO GRANITO LTDA-
3495/2015-861.185/2014-MENDES E SILVA MINERAÇÃO

LTDA. ME-
3496/2015-861.186/2014-MENDES E SILVA MINERAÇÃO

LTDA. ME-
3497/2015-861.187/2014-MENDES E SILVA MINERAÇÃO

LTDA. ME-
3498/2015-861.225/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO

BERGAMO LTDA-
3499/2015-861.226/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO

BERGAMO LTDA-
3500/2015-861.227/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO

BERGAMO LTDA-
3501/2015-861.228/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO

BERGAMO LTDA-
3502/2015-861.229/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO

BERGAMO LTDA-
3503/2015-861.230/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO

BERGAMO LTDA-
3504/2015-861.260/2014-ITAMAR LUIZ MEIRELES SA-

C H E T TO -
3505/2015-861.261/2014-SANDRA REGINA CAMPOS

BERNARDINO-
3506/2015-861.265/2014-PAULO LUIS PINTO-
3507/2015-861.277/2014-WESLEY AUGUSTO ALVES

FERREIRA-
3508/2015-861.300/2014-MABRAZ DEMOLIÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA-
3509/2015-861.310/2014-CALCÁRIO MONTE NEGRO

LT D A -

3510/2015-861.311/2014-VALTUIR ARAUJO DA SILVA-
3511/2015-860.008/2015-FLAVIA MARIANA DE ALMEI-

DA TEIXEIRA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3512/2015-862.073/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
3513/2015-861.007/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S

A-
3514/2015-861.022/2014-EMPRESA BRASILEIRA DO

QUARTZO LTDA.-
3515/2015-861.023/2014-EMPRESA BRASILEIRA DO

QUARTZO LTDA.-
3516/2015-861.027/2014-EMPRESA BRASILEIRA DO

QUARTZO LTDA.-
3517/2015-861.068/2014-EMPRESA BRASILEIRA DO

QUARTZO LTDA.-
3518/2015-861.273/2014-CALCÁRIO OURO BRANCO

LT D A -
3519/2015-861.371/2014-PAULO FERREIRA DE SOUZA-

RELAÇÃO No- 293/2015-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3376/2015-830.113/2006-JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA DE PÁDUA-TERMO DE COMPROMISSO

3377/2015-830.325/2012-PATRÍCIA DE CARVALHO
ABREU FRANCO-TERMO DE COMPROMISSO

3378/2015-833.827/2012-INTERFÁCIL MINERAÇÃO E
EMPREENDIMENTOS LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

3379/2015-830.834/2013-WAGNER COSTA SILVEIRA-
TERMO DE COMPROMISSO

3380/2015-830.898/2013-RST RECURSOS MINERAIS LT-
DA.-TERMO DE COMPROMISSO

3381/2015-830.918/2013-FÁBIO RODRIGO DE MELO
REZENDE-TERMO DE COMPROMISSO

3382/2015-831.174/2013-ISABEL FRANCISCA DE
ARAUJO SEIXAS-TERMO DE COMPROMISSO

3383/2015-831.601/2013-DAILANCE MINERAÇÃO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

3384/2015-830.054/2014-ALDO DA SILVA SANTOS-TER-
MO D COMPROMISSO

3385/2015-830.635/2014-VALE S A-TERMO DE COM-
PROMISSO

3386/2015-831.037/2014-JH ENGENHARIA LTDA-TER-
MO DE COMPROMISSO

3387/2015-831.088/2014-MANABI S A-TERMO DE COM-
PROMISSO

RELAÇÃO No- 298/2015-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3388/2015-832.983/2002-JURANDYR BAPTISTA DE SI-
QUEIRA-

3389/2015-830.758/2003-ELIZABETH D`ELEOTÉRIO
DIAS-

3390/2015-831.172/2003-MÁRCIO ANTÔNIO MARMO
CAMARÁ DA SILVEIRA-

3391/2015-831.972/2003-CLÓVIS RENATO SOARES DE
ALMEIDA-

3392/2015-832.235/2003-CARLOS ALBERO CARRARO-
3393/2015-832.490/2003-GUSTAVO GOMES FERNAN-

DES-
3394/2015-830.203/2004-FAUSTO RIBEIRO E CIA LT-

DA-
3395/2015-832.270/2004-AURÉLIO RAIDER MELO NO-

GUEIRA-
3396/2015-832.524/2004-FAZENDA ITAGUAÇU LTDA.-
3397/2015-832.879/2004-RODRIGO SILVA DIAS-
3398/2015-833.588/2004-JADIR MOREIRA BARBOSA-
3399/2015-830.464/2005-WALDEMAR RODRIGUES FI-

LHO-
3400/2015-833.139/2005-ZIZÉLIA DE OLIVEIRA SILVA-
3401/2015-832.102/2006-GEORGES MIKHAEL KALLAS-
3402/2015-834.023/2006-YOKI ALIMENTOS S A-
3403/2015-834.185/2006-ODILA ALONSO-
3404/2015-834.186/2006-ODILA ALONSO-
3405/2015-830.093/2007-JULIANA MARA VAREJÃO

GOBBI-
3406/2015-835.003/2007-JOSÉ MURILO PROCÓPIO DE

C A RVA L H O -
3407/2015-831.481/2013-COMERCIAL EXPORTADORA

RINOLDI LTDA-
3408/2015-831.737/2013-ISAIAS DIONISIO DA SILVA JU-

NIOR-
3409/2015-832.616/2013-GRANEBERT MINERAÇÃO LT-

DA-
3410/2015-833.031/2013-SÃO GERALDO COMÉRCIO E

EXTRAÇÃO DE SAIBRO LTDA-
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3411/2015-833.358/2013-SUMMIT MINERAÇÃO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA-

3412/2015-830.455/2014-EVERALDO CHAVES RÊGO-
3413/2015-830.918/2014-BRASROMA MINERAÇÃO, CO-

MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA-
3414/2015-830.940/2014-LAURO COELHO BICALHO-
3415/2015-830.954/2014-MINAS PEROLA LTDA-
3416/2015-831.036/2014-SOBRAPEDRAS COMÉRCIO E

MINERAÇÃO LTDA-
3417/2015-831.493/2014-MINERAÇÃO CASTELO LTDA-
3418/2015-831.739/2014-NATANAEL DE OLIVEIRA-
3419/2015-831.803/2014-ALEXANDRE LEMOS DA SIL-

VA -
3420/2015-832.131/2014-EMPRESA DE MINERAÇÃO

BORGES LTDA-
3421/2015-832.296/2014-LUIZ ALBERTO MONTEIRO DE

BARROS-
3422/2015-832.331/2014-MINERAÇÃO ÁGUA PADRE

MANOEL LTDA.-
3423/2015-832.502/2014-CBM EMPRESA BRASILEIRA

DE MINERAIS LTDA ME-
3424/2015-832.565/2014-MINERAÇÃO MINAS BRASIL

EIRELI ME-
3425/2015-832.606/2014-HELENA MARIA DE MELO

ME-
3426/2015-832.630/2014-JOSÉ CARLOS PEREIRA DE

ARAÚJO-
3427/2015-832.883/2014-L D MINERACAO E TRANS-

PORTES LTDA. ME-
3428/2015-832.988/2014-D.R. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA-
3429/2015-833.498/2014-SPA ENGENHARIA INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA-
3430/2015-833.617/2014-MARIO REIS DE OLIVEIRA-
3431/2015-830.181/2015-IMPERIO MINERACAO EXPOR-

TACAO E TRANSPORTES LTDA ME-
3432/2015-830.182/2015-IMPERIO MINERACAO EXPOR-

TACAO E TRANSPORTES LTDA ME-
3433/2015-830.183/2015-IMPERIO MINERACAO EXPOR-

TACAO E TRANSPORTES LTDA ME-
3434/2015-830.184/2015-IMPERIO MINERACAO EXPOR-

TACAO E TRANSPORTES LTDA ME-
3435/2015-830.197/2015-FREDERICO PEREIRA CÉSAR-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3436/2015-830.031/2005-ARALCO S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO-

3437/2015-831.060/2013-EDUARDO FELIPE DA SILVA-
3438/2015-831.608/2013-SANTOS SERVIÇOS DE LOCA-

ÇÃO DE MÁQUINAS LTDA ME-
3439/2015-833.065/2013-JARDEL LEONE QUEIROZ DE

F R E I TA S -
3440/2015-833.099/2013-FABIO MARTIN-
3441/2015-833.128/2013-JOSÉ MOREIRA FILHO-
3442/2015-832.326/2014-TAMAFE CALCAREO INDUS-

TRIA E COMERCIO LTDA-
3443/2015-832.647/2014-TAU LOCAÇÕES DE MAQUI-

NAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME-
3444/2015-833.325/2014-ANTÔNIO C. DA SILVA MÁR-

MORES E GRANITOS ME-
3445/2015-833.518/2014-FERREIRA TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA ME-
3446/2015-833.519/2014-SANDRO ANDRADE FERREIRA

ME-
3447/2015-833.520/2014-FERREIRA TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA ME-

RELAÇÃO No- 20/2015-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3806/2015-846.704/2011-POLLYANNA PEREIRA GO-
MES-

RELAÇÃO No- 23/2015-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3827/2015-803.068/2015-PATRICIA CASTELO GUIMA-
RAES-

3828/2015-803.081/2015-FÉLIX FERNANDO RAPOSO-
3829/2015-803.082/2015-FÉLIX FERNANDO RAPOSO-
3830/2015-803.084/2015-FRANCISCO CRAVEIRO COSTA-
3831/2015-803.087/2015-CONSTRUÇÃO J M EXCELÊNCIA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3832/2015-803.070/2015-ERGGEO GEOLOGIA E CON-
SULTORIA LTDA-

3833/2015-803.075/2015-MINERAÇÃO COTO COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

3834/2015-803.076/2015-MINERAÇÃO COTO COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

3835/2015-803.077/2015-MINERAÇÃO COTO COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

3836/2015-803.078/2015-MINERAÇÃO COTO COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

3837/2015-803.079/2015-MINERAÇÃO COTO COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

3838/2015-803.080/2015-MINERAÇÃO COTO COMÉR-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

3839/2015-803.094/2015-FRANCISCO PEREIRA NETO-

RELAÇÃO No- 11 4 / 2 0 1 5 - R N

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3803/2015-848.203/2014-ENGEOMINAS SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3804/2015-848.683/2011-CASA GRANDE MINERAÇÃO
LT D A -

RELAÇÃO No- 121/2015-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3805/2015-848.014/2015-ALTINO VERÍSSIMO TORRES-

RELAÇÃO No- 46/2015-RS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3273/2015-810.735/2014-ELTON RENI MILITZ DE SOU-
ZA-

3274/2015-810.738/2014-NILSON BLANK BUSS-
3275/2015-810.764/2014-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS

INDUSTRIAIS LTDA ME-
3276/2015-811.658/2014-JK MINERAÇÃO LTDA ME-
3277/2015-810.080/2015-JOSÉ ANTONIO DE FRANÇA

JÚNIOR-
3278/2015-810.088/2015-ADEMAR JOSÉ RODRIGUES

DA SILVA-
3279/2015-810.099/2015-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA-
3280/2015-810.121/2015-CERAMICA BURG LTDA-
3281/2015-810.126/2015-GISELE TAKAHASHI FEIS-

TA U E R -
3282/2015-810.127/2015-GISELE TAKAHASHI FEIS-

TA U E R -
3283/2015-810.138/2015-ARTEFATOS DE CONCRETO E

CERÂMICA ROHR LTDA-
3284/2015-810.139/2015-M. T. LOCAÇÃO DE MÁQUI-

NAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME-
3285/2015-810.140/2015-MÁRCIO BATALHA & CIA. LT-

DA.-
3286/2015-810.141/2015-FAZENDA SÃO CLEMENTE LT-

DA-
3287/2015-810.159/2015-LAURIANO ANTONIO CHITO-

LINA-
3288/2015-810.160/2015-NELCIMAR SIMONETTI DE

BAIRRO FI-
3289/2015-810.161/2015-NELCIMAR SIMONETTI DE

BAIRRO FI-
3290/2015-810.169/2015-EBRAX ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÃO DO BRASIL LTDA-
3291/2015-810.172/2015-VALDECI DOS SANTOS COR-

REIA-
3292/2015-810.173/2015-NILDO RODRIGUES-
3293/2015-810.178/2015-MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA-
3294/2015-810.179/2015-MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3295/2015-810.402/2011-ARO MINERAÇÃO LTDA-
3296/2015-811.123/2012-CUNHA & RYLL CONSULTO-

RIA AMBIENTAL LTDA.-
3297/2015-811.542/2014-BRITAMIL MINERAÇÃO E BRI-

TAGEM LTDA-
3298/2015-811.583/2014-BRIPAC CONSTRUÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA-
3299/2015-811.631/2014-TV TECNICA VIARIA CONS-

TRUÇÕES LTDA-
3300/2015-811.660/2014-TAIS ALTENHOFER-
3301/2015-810.076/2015-JOSÉ ANTONIO DE FRANÇA

JÚNIOR-
3302/2015-810.096/2015-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
3303/2015-810.098/2015-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA-
3304/2015-810.122/2015-CERAMICA BURG LTDA-
3305/2015-810.134/2015-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA-
3306/2015-810.136/2015-MINERAÇÃO VERA CRUZ LT-

DA-
3307/2015-810.137/2015-MINERAÇÃO VERA CRUZ LT-

DA-
3308/2015-810.155/2015-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-
3309/2015-810.156/2015-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-
3310/2015-810.157/2015-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA-
3311/2015-810.170/2015-EDUARDO MORAIS NEDEL-
3312/2015-810.171/2015-EDUARDO MORAIS NEDEL-
3313/2015-810.174/2015-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
3314/2015-810.175/2015-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
3315/2015-810.176/2015-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
3316/2015-810.177/2015-G.R. MINERADORA DE AREIA

LT D A -
3317/2015-810.180/2015-MARCUS VINICIUS FERRO

FEIJÓ FI-
3318/2015-810.181/2015-MINERAÇÃO RS LTDA-

RELAÇÃO No- 81/2015-RJ

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3640/2015-890.052/2012-AREAL RECREIO LTDA-
3641/2015-890.680/2012-EMPRESA DE MINERAÇÃO

TRIANGULO DE XERÉM LTDA-
3642/2015-890.611/2014-CERÂMICA SANTA EDWIGES

DE CAMPOS LTDA.-
3643/2015-890.612/2014-CERÂMICA SANTA EDWIGES

DE CAMPOS LTDA.-
3644/2015-890.836/2014-JOÃO BATISTA E OLIVEIRA

VILA-
3645/2015-890.847/2014-CAMPOS & CAMPOS EXTRA-

ÇÃO DE AREIA LTDA ME-
3646/2015-890.068/2015-PBM PARTICIPAÇÕES LTDA-
3647/2015-890.111/2015-MARCELO GUIMARAES ALZU-

GUIR-
3648/2015-890.141/2015-MRS DUTRA MARQUES LT-

DA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3649/2015-890.607/2013-IVAN CHEQUER JORGE FI-
LHO-

3650/2015-890.802/2013-ANTONIO CARLOS PAES LEME
MEDEIROS-

3651/2015-890.803/2013-NATHANAEL SOARES DA RO-
CHA FILHO-

3652/2015-890.921/2013-FERNANDA THOME MOREIRA
M A RT I N S -

3653/2015-890.987/2013-ÁGUA MINERAL OASIS DA
SAÚDE LTDA-

3654/2015-890.989/2013-ÁGUA MINERAL OASIS DA
SAÚDE LTDA-

3655/2015-890.151/2014-ALBERTO LUIS MOURA DE
ARAUJO-

3656/2015-890.347/2014-RIO GRANDE MINÉRIOS LT-
DA.-

3657/2015-890.572/2014-FALCÃO 18 EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE AREIA LTDA ME-

3658/2015-890.575/2014-SIGIL SOCIEDADE INDUS-
TRIAL DE GRANITOS-

3659/2015-890.624/2014-TRANSPORTES NAVARRO LT-
DA. - ME-

3660/2015-890.625/2014-MARCELO DE LIMA MATURA-
NO-

3661/2015-890.649/2014-ECOAMBIENTAL ATERRO E
RECICLAGEM E COMERCIO LTDA-
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3662/2015-890.660/2014-EDILSON SILVA DA MOTTA-
3663/2015-890.673/2014-FERNANDO RABELO DOS

S A N TO S -
3664/2015-890.681/2014-NOVA ERA MINERAÇÃO LT-

DA-
3665/2015-890.778/2014-FABIO JACINTO FONTES-
3666/2015-890.807/2014-CALIMAN MÁRMORES E GRA-

NITOS LTDA. ME.-
3667/2015-890.818/2014-GEOMONTE GEOLOGIA E

DESMONTES LTDA-
3668/2015-890.819/2014-GEOMONTE GEOLOGIA E

DESMONTES LTDA-
3669/2015-890.820/2014-LEONARDO CÉSAR BETTA

NARDE-
3670/2015-890.829/2014-MINERAÇÃO SERRA DO BRI-

TO LTDA.-
3671/2015-890.034/2015-FABIO LUIS MEDEIROS DE

CAMPOS RIBEIRO-
3672/2015-890.035/2015-FABIO LUIS MEDEIROS DE

CAMPOS RIBEIRO-
3673/2015-890.116/2015-MINERAÇÃO MOULIN EXPORT

LT D A . -
3674/2015-890.121/2015-MINERAÇÃO MOULIN EX-

PORT LTDA.-
3675/2015-890.122/2015-AGROPECUÁRIA CÉU AZUL S

A-
3676/2015-890.124/2015-SEBASTIÃO MÁRCIO MAGA-

LHÃES GRAÇA-
3677/2015-890.125/2015-PAULO ROBERTO DE FARIA

JÚNIOR-
3678/2015-890.132/2015-PORTAL TRANSPORTE DE RE-

SÍDUOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP-
3679/2015-890.133/2015-PORTAL TRANSPORTE DE RE-

SÍDUOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP-
3680/2015-890.134/2015-PORTAL TRANSPORTE DE RE-

SÍDUOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP-
3681/2015-890.138/2015-FRANCINIR ANTONIO SAN-

CHES-
3682/2015-890.176/2015-ALVORADA EMPRESA PA-

DRÃO DE TERRAPLANAGEM LTDA-
3683/2015-890.177/2015-ALVORADA EMPRESA PA-

DRÃO DE TERRAPLANAGEM LTDA-
3684/2015-890.186/2015-IGOR SELEM LIMA FONSECA-
3685/2015-890.189/2015-CLAUDIO ANTÔNIO LAGRI-

MANTE DUARTE-
3686/2015-890.195/2015-ENGELIDER CONSTRUTORA E

MINERADORA LTDA-
3687/2015-890.196/2015-ENGELIDER CONSTRUTORA E

MINERADORA LTDA-
3688/2015-890.201/2015-OSVALDINO DYONISIO MA-

TO S -
3689/2015-890.205/2015-OMAR ASSEM BARAKAT-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3690/2015-890.591/2013-OASIS MINERAÇÃO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA ME-

3691/2015-890.670/2014-MINERAÇÃO DELTA DO RIO S.
A.-

RELAÇÃO No- 83/2015-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3729/2015-815.184/2015-IRMÃOS KREYSSIG LTDA-
3730/2015-815.186/2015-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA-
3731/2015-815.187/2015-EDSON ANTONIO NERY DE

CASTRO-
3732/2015-815.188/2015-HELIO JOSÉ DA COSTA-
3733/2015-815.189/2015-MIGUEL SOMMARIVA JU-

NIOR-
3734/2015-815.190/2015-CERÂMICA RAINHA LTDA-
3735/2015-815.191/2015-RENÊ EWALD-
3736/2015-815.192/2015-CESAR PEREIRA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3737/2015-815.193/2015-RICARDO GARBELOTO TEI-
XEIRA-

RELAÇÃO No- 89/2015-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3738/2015-815.197/2015-CAMILO & GHISI LTDA-
3739/2015-815.203/2015-HENRIQUE MANSUETO NETO-
3740/2015-815.208/2015-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS

INDUSTRIAIS LTDA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3741/2015-815.163/2015-COMERCIAL LOSCHNER LTDA
ME-

3742/2015-815.195/2015-MARIA LUISA FRANCISCO
BENDINI-

3743/2015-815.196/2015-RAQUEL DA SILVA TORME-
NA-

3744/2015-815.198/2015-PEDRITA PLANEJAMENTO E
CONSTRUÇÃO LTDA-

3745/2015-815.200/2015-LUIZ ALCEU MARANHO-
3746/2015-815.201/2015-ADILSON JOSÉ OTTO-
3747/2015-815.202/2015-SIMONE APARECIDA OHRT

G A LV Ã O -
3748/2015-815.205/2015-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS

INDUSTRIAIS LTDA ME-
3749/2015-815.206/2015-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS

INDUSTRIAIS LTDA ME-
3750/2015-815.207/2015-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS

INDUSTRIAIS LTDA ME-
3751/2015-815.223/2015-CERÂMICA WITMARSUM LT-

DA - ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3752/2015-815.194/2015-RG TERRAPLANAGEM LTDA-
3753/2015-815.204/2015-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS

INDUSTRIAIS LTDA ME-
3754/2015-815.222/2015-DETONAÇÃO E PERFURAÇÃO

PHD LTDA-

RELAÇÃO No- 93/2015-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3755/2015-815.279/2015-MONDINI EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3756/2015-815.146/2015-ERIVELTO TESTONI EPP-
3757/2015-815.171/2015-FIRMA INDIVIDUAL RENATO

TOMELIN EPP-
3758/2015-815.209/2015-FÁBIO JAIR MEURER-
3759/2015-815.210/2015-PEDRAS COTOVELO LTDA

ME-
3760/2015-815.212/2015-LUCIANA CIRLENE REINERT

DA SILVA-
3761/2015-815.278/2015-LIBIDUS HOTELARIA LTDA

EPP-
3762/2015-815.282/2015-MARCIA DA SILVA TERRAPLE-

NAGEM EPP-
3763/2015-815.283/2015-ELIANE S/A - REVESTIMEN-

TOS CERÂMICOS-
3764/2015-815.284/2015-PEDRO JOSÉ DOS SANTOS-
3765/2015-815.285/2015-WANDE MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA-
3766/2015-815.288/2015-BALTT EMPREITEIRA, TRANS-

PORTES E TERRAPLENAGEM LTDA-
3767/2015-815.289/2015-EXTRAÇÃO E TERRAPLENA-

GEM DAZHAREIA LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3768/2015-815.166/2015-BALTT EMPREITEIRA, TRANS-
PORTES E TERRAPLENAGEM LTDA-

3769/2015-815.273/2015-EDSON ANTONIO NERY DE
CASTRO-

3770/2015-815.286/2015-WINTERPLAN COMÉRCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-

3771/2015-815.287/2015-WINTERPLAN COMÉRCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-

3772/2015-815.291/2015-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS
INDUSTRIAIS LTDA ME-

3773/2015-815.292/2015-MINÉRIOS BRASIL ARGILAS
INDUSTRIAIS LTDA ME-

RELAÇÃO No- 98/2015-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

3774/2015-815.239/2015-DIVISÃO EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE PEDRAS LTDA-

3775/2015-815.266/2015-VILMAR RAITZ-
3776/2015-815.270/2015-DIOGO BOVEE-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3777/2015-815.214/2015-EDEMILSO LUIZ VENSON-
3778/2015-815.215/2015-A.J.E TERRAPLANAGEM LTDA

ME-
3779/2015-815.216/2015-TECNOCLAY MIN IND CO-

MERCIO LTDA-
3780/2015-815.217/2015-ALEX SANDRO ADURVÂNIO

REUS ME-
3781/2015-815.218/2015-ALEX SANDRO ADURVÂNIO

REUS ME-
3782/2015-815.221/2015-TERRACOTAGRES CERAMICA

LT D A -
3783/2015-815.225/2015-ANTÔNIO CARLOS FERREI-

RA-
3784/2015-815.228/2015-JARDIM DE JESUS EMPREEN-

DIMENTOS LTDA-
3785/2015-815.232/2015-LIBRELATO INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE BRITAS LTDA.-
3786/2015-815.235/2015-RIBEIRÃO MINERADORA LT-

DA EPP-
3787/2015-815.237/2015-RAMOS TERRAPLANAGEM LT-

DA-
3788/2015-815.238/2015-BALTT EMPREITEIRA, TRANS-

PORTES E TERRAPLENAGEM LTDA-
3789/2015-815.240/2015-VITOR HUGO ANTONELLI-
3790/2015-815.253/2015-SERGIO AUGUSTO ZANDA-

VA L L I -
3791/2015-815.259/2015-BENETERRA TERRAPLENA-

GEM LTDA-
3792/2015-815.260/2015-BENETERRA TERRAPLENA-

GEM LTDA-
3793/2015-815.261/2015-TERRAPLENAGEM BAUM-

GARTNER LTDA-
3794/2015-815.265/2015-ALEXIS SUREN TCHOLAKIAN

MORALES-
3795/2015-815.267/2015-GENTIL REINALDO CORDIOLI

FILHO-
3796/2015-815.269/2015-NELSON PEDRO ZAMBON-
3797/2015-815.271/2015-EDSON ANTONIO NERY DE

CASTRO-
3798/2015-815.272/2015-EDSON ANTONIO NERY DE

CASTRO-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3799/2015-815.220/2015-TERRACOTAGRES CERAMICA
LT D A -

3800/2015-815.224/2015-COMERCIO DE AREIA ACCOR-
DI LTDA-

3801/2015-815.263/2015-PEDRO GIOVANE MONDINI-
3802/2015-815.264/2015-PEDRO GIOVANE MONDINI-

RELAÇÃO No- 44/2015-SE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3813/2015-878.018/2015-MARIA NILZA DOS SANTOS -
ME-

3814/2015-878.048/2015-CONSENTRE CONSULTORIA
AMBIENTAL E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-

RELAÇÃO No- 46/2015-SP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3319/2015-820.806/2001-RENE CARLOS GUGLIELMET-
TI-

3320/2015-820.105/2011-MINERPAV MINERADORA LT-
DA.-

3321/2015-821.184/2012-FERNANDO DE OLIVEIRA
PONTES-

3322/2015-821.148/2013-PEDREIRA DIABÁSIO LTDA.-
3323/2015-820.070/2014-VICTOR SCHIAVINATO-
3324/2015-820.285/2014-ITABRAS MINERAÇÃO LTDA.

EPP-
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3325/2015-820.466/2014-M C BAPTISTA MANCHINI
ME-

3326/2015-820.810/2014-ANTONIO CARLOS FURLANE-
TO -

3327/2015-820.815/2014-OLIVER LEVI SUDA-
3328/2015-820.819/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3329/2015-820.820/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3330/2015-820.821/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3331/2015-820.822/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3332/2015-820.823/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3333/2015-820.824/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3334/2015-820.825/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3335/2015-820.826/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3336/2015-820.827/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3337/2015-820.828/2014-JOSÉ CARVALHO SOUSA VIO-

LANTE-
3338/2015-820.830/2014-PORTOVALE EXTRATORA DE

AREIA LTDA.-
3339/2015-820.831/2014-PORTOVALE EXTRATORA DE

AREIA LTDA.-
3340/2015-820.832/2014-V DE C MOISES TREMEMBÉ

ME-
3341/2015-820.833/2014-BASALTO PEDREIRA E PAVI-

MENTAÇÃO LTDA-
3342/2015-820.835/2014-MINERAÇÃO MOGI-GUAÇU

LTDA - EPP-
3343/2015-820.838/2014-CERÂMICA URUBI LTDA-
3344/2015-820.840/2014-ALEXANDRE WHATELY PAI-

VA -
3345/2015-820.841/2014-TERESA MORISHIGUE STRIO-

LI-
3346/2015-820.843/2014-FABIO DOAN SANTOS DEL

MONACO BRAGA-
3347/2015-820.844/2014-MINERADORA VALE DAS

GARÇAS LTDA.-
3348/2015-820.855/2014-AREIAL EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA-
3349/2015-820.861/2014-AREIAL EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA-
3350/2015-820.862/2014-AREIAL EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA LTDA-
3351/2015-820.865/2014-GEORGE ELIAS GONÇALVES

PEREIRA-
3352/2015-820.866/2014-GEORGE ELIAS GONÇALVES

PEREIRA-
3353/2015-820.867/2014-TELETUSA TELEFONIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.-
3354/2015-820.869/2014-JOSE ANTONIO BUSCARIOLI

TRANSPORTADORA EPP-
3355/2015-820.871/2014-AGIMIX EXTRAÇÃO, COMÉR-

CIO E TRANSPORTE LTDA EPP-
3356/2015-820.872/2014-AGIMIX EXTRAÇÃO, COMÉR-

CIO E TRANSPORTE LTDA EPP-
3357/2015-820.875/2014-VETRIA MINERAÇÃO S A.-
3358/2015-820.876/2014-VETRIA MINERAÇÃO S A.-
3359/2015-820.877/2014-VETRIA MINERAÇÃO S A.-
3360/2015-820.878/2014-VKV EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA-
3361/2015-820.879/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3362/2015-820.635/2009-JOSÉ FRANCISCO MARCIANO
M O T TA -

3363/2015-821.025/2011-TEK BLOCOS INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME-

3364/2015-821.322/2013-CRISTALIA PRODUTOS QUÍMI-
COS FARMACEÚTICOS LTDA-

3365/2015-821.323/2013-CRISTALIA PRODUTOS QUÍMI-
COS FARMACEÚTICOS LTDA-

3366/2015-821.324/2013-CRISTALIA PRODUTOS QUÍMI-
COS FARMACEÚTICOS LTDA-

3367/2015-821.325/2013-CRISTALIA PRODUTOS QUÍMI-
COS FARMACEÚTICOS LTDA-

3368/2015-821.326/2013-CRISTALIA PRODUTOS QUÍMI-
COS FARMACEÚTICOS LTDA-

3369/2015-821.516/2013-IZIDORO JEHOVAH MARCHI-
3370/2015-820.063/2014-CRISTALIA PRODUTOS QUÍMI-

COS FARMACEÚTICOS LTDA-
3371/2015-820.064/2014-CRISTALIA PRODUTOS QUÍMI-

COS FARMACEÚTICOS LTDA-
3372/2015-820.186/2014-EMBU S.A ENGENHARIA E

COMÉRCIO-
3373/2015-820.187/2014-RYDIEN MINERAÇÃO, EMPRE-

ENDIMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
3374/2015-820.313/2014-RAUL MONEGAGLIA-
3375/2015-820.555/2014-ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA-

RELAÇÃO No- 7 7 / 2 0 1 5 - TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

3807/2015-864.153/2014-MARCOS HUMBERTO DE LI-
MA TELES DE MENEZES-Termo de Compromisso Assinado

3808/2015-864.378/2014-MINERAX MINERAÇÃO XAM-
BIOÁ LTDA.-

3809/2015-864.379/2014-MINERAX MINERAÇÃO XAM-
BIOÁ LTDA.-

3810/2015-864.405/2014-UARIAN FERREIRA DA SILVA-
3811/2015-864.030/2015-LORIVAN JOSÉ COLTRO-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

3812/2015-864.038/2015-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A-Termo de Compromisso Assinado

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 81/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Francisco Jose Jacinto Barbosa - 800405/13, 800406/13

FRANCISCO FEITOSA DE CARVALHO FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 70/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Agromark Consultoria e Assessoria Ambiental e Agricola

Ltda Epp - 896044/14
Granebert Mineração Ltda - 896223/13
Plínio Marcos Lima Leal - 896254/14

RELAÇÃO No- 71/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Benjamin Cristo Broedel - 896691/11 - Not.128/2015 - R$
579,85

Borlini e Borlini Transportes e Comercio de Areia e Brita
Ltda me - 896485/13 - Not.137/2015 - R$ 5,47, 896484/13 -
Not.146/2015 - R$ 6,84

Carlos Fernando Secomandi - 896039/13 - Not.142/2015 -
R$ 928,29

Darci Venâncio - 896219/13 - Not.130/2015 - R$ 604,11
Diogo Andrade França - 896316/11 - Not.148/2015 - R$

77,16, 896315/11 - Not.150/2015 - R$ 139,34
Espirito Santo Mineracao e Exportacao Ltda - 896412/13 -

Not.139/2015 - R$ 2.606,20
Jefferson Araújo - 896055/14 - Not.124/2015 - R$

1.830,28
jl Obras e Serviços Ltda me - 896426/12 - Not.67/2015 - R$

157,37
Marcel Mineração Ltda - 896371/14 - Not.152/2015 - R$

1.993,52
Mônica Santos de Novais - 896488/13 - Not.135/2015 - R$

155,29
Onésio de Palma - 896326/13 - Not.132/2015 - R$

3.183,80
Raphael Nascimento Turra - 896022/13 - Not.144/2015 - R$

5,28
Weslley Schoenrock - 896533/12 - Not.70/2015 - R$

165,71

RELAÇÃO No- 72/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antônio José Moreira - 896134/11 - Not.141/2015 - R$
982,75

Benjamin Cristo Broedel - 896691/11 - Not.129/2015 - R$
2.796,56

Borlini e Borlini Transportes e Comercio de Areia e Brita
Ltda me - 896485/13 - Not.138/2015 - R$ 2.805,24, 896158/11 -
Not.154/2015 - R$ 6,74, 896484/13 - Not.147/2015 - R$ 2.805,24

Carlos Fernando Secomandi - 896039/13 - Not.143/2015 -
R$ 2.805,24

Darci Venâncio - 896219/13 - Not.131/2015 - R$ 2.796,56
Diogo Andrade França - 896316/11 - Not.149/2015 - R$

2.805,24, 896315/11 - Not.151/2015 - R$ 2.805,24
Edinalvo Holz - 896493/11 - Not.113/2015 - R$ 35,01
Espirito Santo Mineracao e Exportacao Ltda - 896412/13 -

Not.140/2015 - R$ 2.805,24
Evalcir Jose de Palma - Epp - 896758/08 - Not.134/2015 -

R$ 2.911,38
Extragran Extração e Comercio de Areia e Granito Ltda me

- 896420/11 - Not.117/2015 - R$ 647,06
Gilmar Barbosa da Silva - 896179/11 - Not.123/2015 - R$

2.767,08
Gran Center Ltda me - 896399/11 - Not.120/2015 - R$

179,67, 896492/11 - Not.115/2015 - R$ 2.760,98, 896454/11 -
Not.116/2015 - R$ 300,10

j. Simonassi S.a - 896414/11 - Not.119/2015 - R$ 158,31
Jefferson Araújo - 896055/14 - Not.125/2015 - R$

2.796,56
Marcel Mineração Ltda - 896296/14 - Not.127/2015 - R$

2.796,56, 896371/14 - Not.153/2015 - R$ 2.813,92
Mauro Daniel Deorce - 896228/11 - Not.122/2015 - R$

156,24, 896417/11 - Not.118/2015 - R$ 158,82
Mineração e Serraria Camilgran Ltda me - 896721/07 -

Not.155/2015 - R$ 375,03

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 66/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Ansyse Cynara Teixeira Ladeia - 871189/10 - Not.492/2015
- R$ 276,89, 871132/10 - Not.494/2015 - R$ 276,89, 871024/10 -
Not.496/2015 - R$ 276,89, 871592/10 - Not.509/2015 - R$ 276,89,
872064/10 - Not.514/2015 - R$ 276,89

Centro Oeste Empreendimentos Minerais Ltda - 870855/10 -
Not.516/2015 - R$ 293,50, 870857/10 - Not.517/2015 - R$ 293,50

Construtora e Mineradora Rio do Norte Ltda me - 870816/10
- Not.489/2015 - R$ 323,65

Devanei Agostinho Rodrigues - 873657/07 - Not.471/2015 -
R$ 255,99

Edjane Nascimento da Silva me - 870343/10 - Not.485/2015
- R$ 250,47

Emilio Marcio Gomes de Carvalho - 871884/10 -
Not.512/2015 - R$ 293,50, 871889/10 - Not.513/2015 - R$ 276,89

Francisco de Assis de Oliveira - 871295/10 - Not.493/2015 -
R$ 276,89

Franz Oliver Matos Calheira - 873617/09 - Not.515/2015 -
R$ 276,89

Gpm Grupo Paranaense de Mineração Ltda - 870345/10 -
Not.486/2015 - R$ 276,89

Helio s Mineraçao Ltda - 870023/10 - Not.484/2015 - R$
293,50

Itafós Mineração Ltda - 870918/09 - Not.476/2015 - R$
323,65

José Lima da Silva - 870505/10 - Not.487/2015 - R$
293,50

Jose Ronaldo Dos Santos Souza - 871622/10 - Not.510/2015
- R$ 323,65

Lazuli Mineradora Ltda - 872878/09 - Not.478/2015 - R$
293,50

Luciano Ganem Martins me - 871878/10 - Not.511/2015 -
R$ 276,89

Mineração Sant'ana LTDA. - 872396/06 - Not.468/2015 - R$
5.972,09, 870206/07 - Not.469/2015 - R$ 45,78

Mineral Projects Consultoria Ltda - 872860/09 -
Not.477/2015 - R$ 276,89

Nelson Machado de Avila - 870944/10 - Not.491/2015 - R$
276,89

Panama Mineração Ltda - 871043/10 - Not.495/2015 - R$
276,89

Pietrine Servicos em Pedras Ornamentais Ltda - 872500/07 -
Not.470/2015 - R$ 590,11

Planaer Commercial Trade & Mining Brazil Ltda -
872953/09 - Not.480/2015 - R$ 323,65, 872955/09 - Not.481/2015 -

R$ 323,65, 872960/09 - Not.482/2015 - R$ 323,65, 872961/09 -
Not.483/2015 - R$ 323,65

Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 871549/10 -
Not.498/2015 - R$ 293,50, 871550/10 - Not.499/2015 - R$ 293,50,

871551/10 - Not.500/2015 - R$ 293,50, 871552/10 - Not.501/2015 -
R$ 293,50, 871553/10 - Not.502/2015 - R$ 293,50, 871554/10 -

Not.503/2015 - R$ 293,50, 871555/10 - Not.504/2015 - R$ 293,50,
871556/10 - Not.505/2015 - R$ 293,50, 871557/10 - Not.506/2015 -

R$ 276,89, 871558/10 - Not.507/2015 - R$ 293,50, 871559/10 -
Not.508/2015 - R$ 293,50

Prime Star Brasil Mineração Ltda - 872894/09 -
Not.479/2015 - R$ 276,89

Roberto Moreno Castillo - 871431/10 - Not.497/2015 - R$
276,89

Rodrigo Andriotti Gama - 872902/05 - Not.467/2015 - R$
1.275,14, 874823/08 - Not.475/2015 - R$ 870,74

Sarrians Cosmiatria Ltda - 870652/10 - Not.488/2015 - R$
323,65

Tersan Construtora Ltda - 870871/10 - Not.490/2015 - R$
276,89

Vtech Empreendimentos Minerais Ltda - 875108/07 -
Not.473/2015 - R$ 6.017,53

OSMAR ALMEIDA DA SILVA
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Mineração Monte Alegre Ltda me - 896230/07 -
Not.114/2015 - R$ 474,57

Mônica Santos de Novais - 896488/13 - Not.136/2015 - R$
2.805,24

Onésio de Palma - 896326/13 - Not.133/2015 - R$
2.796,56

Raphael Nascimento Turra - 896022/13 - Not.145/2015 - R$
2.805,24

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 168/2015-GO

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
861.948/2007-ANDRE LUIZ CAMPOS
861.460/2010-RONALDO LOES MOREIRA
860.603/2011-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA
860.604/2011-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA
860.605/2011-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA
860.606/2011-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA
860.607/2011-HIPERCAL REPRESENTAÇÕES LTDA
861.423/2013-RAFAEL SILVEIRA COSTA
Indefere pedido de reconsideração(263)
861.790/2010-ALTO COLLINA MINERADORA LTDA.
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
861.043/2013-D. G. DE OLIVEIRA MINERADORA ME-

Área de 92,72 para 19,66-AREIA
861.082/2013-D. G. DE OLIVEIRA MINERADORA ME-

Área de 543,42 para 49,47-AREIA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
861.034/2011-ÁGUAS DE GOIÁS EXTRAÇÃO MINERAL

LTDA-ÁGUA MINERAL FLUORETADA
860.573/2013-GEOPEDRA CONSULTORIA E SOLUÇÕES

LT D A - C A S C A L H O
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
861.189/2006-VOTORANTIM METAIS S.A
860.038/2012-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO FOR-

MOSA LTDA.
860.047/2012-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO FOR-

MOSA LTDA.
860.048/2012-EMFOL EMPRESA DE MINERAÇÃO FOR-

MOSA LTDA.
861.538/2012-HENRIQUE MEIRELES TORMIN
861.622/2012-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS

LT D A
860.426/2013-F.G. VIDIGAL & CIA LTDA
860.427/2013-F.G. VIDIGAL & CIA LTDA
860.471/2013-GUILHERME FERREIRA NETO
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
860.103/2014-MAURI ANTONIO FERREIRA DA SILVA

FILHO-ALVARÁ N°6481/2014
860.405/2014-MINERAÇÃO J NETO LTDA ME-ALVARÁ

N°6177/2014
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
862.000/2012-JOSÉ IVO PIRES-ALVARÁ N°5079/2013
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
860.290/2009-JULIANA DOS REIS MARTINS-ALVARÁ

N°6660/2009
861.622/2011-MINERADORA SANTA BARBARA LTDA

ME-ALVARÁ N°18628/2011
Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao pedido de reconsideração(369)
860.767/2003- Recurso interposto por Pan Brazilian Mine-

ração Ltda

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 41/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Geobem - Consultoria e Projetos Ltda - 806252/13

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 63/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Mineração Santa Elina Industria e Comercio s a - 866713/04,

866658/05, 866659/05

ELINA MARIA DE FIGUEIREDO ARAÚJO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 84/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Ângela Maria Ferreira Básico da Construção me -

868109/12
João Faria Alves me - 868091/12
João Rodrigo de Alvarenga Ribeiro - 868101/12
José Newton Vieira - 868433/11, 868432/11
Mgr Mineração Ltda - 868079/12
Tatiane Lorena Bérgamo Santin - 868104/12
Thiago Machado Grilo - 868089/12
w. Barizom me - 868110/12

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 309/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Adão Alcino Reis - 832270/12 - A.I. 417/15
Fazenda Todynho Mineração e Transporte Ltda me -

834232/12 - A.I. 414/15
Ims Engenharia Mineral Ltda - 833915/07 - A.I. 268/15
Inframinas Investimentos e Participações LTDA. - 831495/10

- A.I. 415/15
Mauricio Câmara Couto - 830079/13 - A.I. 418/15
Mineração Itagran Ltda - 834095/12 - A.I. 145/15,

834229/12 - A.I. 157/15, 834261/12 - A.I. 141/15
Padreco Granitos Ltda me - 834296/12 - A.I. 143/15,

834297/12 - A.I. 140/15, 834362/12 - A.I. 142/15, 830387/13 - A.I.
202/15, 830388/13 - A.I. 200/15, 830389/13 - A.I. 201/15, 830390/13
- A.I. 236/15, 830391/13 - A.I. 199/15, 830392/13 - A.I. 194/15,
830393/13 - A.I. 197/15, 830394/13 - A.I. 196/15, 830440/13 - A.I.
195/15, 830441/13 - A.I. 194/15, 830444/13 - A.I. 193/15, 830445/13
- A.I. 171/15, 830446/13 - A.I. 170/15, 830447/13 - A.I. 169/15,
830448/13 - A.I. 168/15, 830449/13 - A.I. 167/15, 830450/13 - A.I.
166/15, 830451/13 - A.I. 165/15, 830452/13 - A.I. 164/15

Soraya Neumann Pereira Carneiro - 830554/13 - A.I. 135/15,
830555/13 - A.I. 134/15, 830556/13 - A.I. 133/15, 830557/13 - A.I.
132/15, 830558/13 - A.I. 131/15, 830559/13 - A.I. 130/15, 830560/13
- A.I. 129/15, 830561/13 - A.I. 128/15, 832803/12 - A.I. 139/15,
832804/12 - A.I. 163/15, 832805/12 - A.I. 162/15, 832806/12 - A.I.
161/15, 832807/12 - A.I. 126/15, 832808/12 - A.I. 124/15

Valdemar Resende Filho me - 833632/13 - A.I. 420/15
w t Junior - 833539/11 - A.I. 416/15, 831072/13 - A.I.

419/15

RELAÇÃO No- 310/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Ilis Mineração Ltda - 831209/13
Ims Engenharia Mineral Ltda - 832553/10, 832554/10,

832555/10, 832556/10, 832557/10, 832558/10, 832559/10
Josefino Batista Ramos - 830145/13, 830476/13
Valdecy Vaiana de Souza e Cia Ltda - 831703/12

RELAÇÃO No- 319/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Padreco Granitos Ltda me - 834296/12, 834297/12,

834362/12, 830387/13, 830388/13, 830389/13, 830390/13,
830391/13, 830392/13, 830393/13, 830394/13, 830440/13,
830441/13, 830444/13, 830445/13, 830446/13, 830447/13,
830448/13, 830449/13, 830450/13, 830451/13, 830452/13

PAULO SÉRGIO COSTA ALMEIDA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

803.014/2014-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-
SIL LTDA

Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de
Pesquisa(197)

803.201/2007-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
803.967/2008-FARTURA E SÃO LOURENÇO GEOLOGIA

E MINERAÇÃO LTDA-OF. N°611/2015
804.484/2008-FARTURA E SÃO LOURENÇO GEOLOGIA

E MINERAÇÃO LTDA-OF. N°612/2015

Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
803.262/2012-NARITA MINERAÇÃO LTDA
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
803.013/2015-BRITAPLAN MINERACAO LTDA-PI-

COS/PI - Guia n° 03/2015-50.000t-Diabásio- Validade:12/03/2016
803.014/2015-BRITAPLAN MINERACAO LTDA-PI-

COS/PI - Guia n° 04/2015-50.000t-Diabásio- Validade:20/04/2016
803.015/2015-BRITAPLAN MINERACAO LTDA-PI-

COS/PI - Guia n° 05/2015-50.000t-Diabásio- Validade:20/04/2016
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
803.221/2012-JIVAGO DE CASTRO RAMALHO -Alvará

N°3996/2012
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
803.124/2012-GILBERTO GOMES DE MEDEIROS EIRE-

LI ME-Água Mineral Alcalina-terrosa, Fluoretada na Fonte
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
803.190/2012-JOSÉ ALVES DE SOUSA-AI N°250/2015
803.217/2012-J. R. GOMES DA ROCHA ME-AI

N°251/2015
803.229/2012-CONSTRUTORA SUCESSO S A-AI

N°252/2015
803.307/2012-FRANCINALDO RESENDE DE SOUSA-AI

N°253/2015
803.356/2012-BERNARDO MATEUS COSTA SALES-AI

N°254/2015
803.416/2012-MINERA BRITAGEM E ENERGIA RENO-

VAVEL LTDA-AI N°255/2015
803.444/2012-JOSÉ EDVAN DE LIMA OLIVEIRA-AI

N°256/2015
803.450/2012-NALDO RESENDE CONSTRUÇÕES-AI

N°257/2015
803.491/2012-REMANSO MINERADORA E CONSTRU-

TORA LTDA-AI N°258/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
803.006/2015-MINERADORA PARNAIBANA-Registro de

Licença N°14/2015 de 03/02/2015-Vencimento em 18/12/2019
803.045/2015-FRANCISCO WILSON FILHO-Registro de

Licença N°026/2015 de 27/05/2015-Vencimento em 04/03/2019
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
803.209/2014-SM INDUSTRIA DE MINERIOS DO BRA-

SIL LTDA
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
803.035/2015-SIDNEYMARQUES DA SILVA DE BRITO

MARCOS AURELIO PADUA RIBEIRO
GONCALVES DE SAMPAIO

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 50/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Brs Empreendimentos Imobiliários e Participações LTDA. -

811368/12, 811369/12, 811373/12
Claudia Aline de Melo Silveira - 811339/13
Dimicris Materiais de Construção Ltda - 811583/12
Erci Nunes de Oliveira - 810288/14
Gilson Schroeder de Carvalho - 810130/01
João Aécio Corrêa Fabricio - 811221/10
Jose Edemir Brognoli - 810180/03
Margaret Izabel Roveda Grando - 810640/12, 810636/12,

810638/12, 810639/12
Mineração Nizoli LTDA. - 810289/14
Paulo Roberto Machado - 811201/11
Roberto Dos Santos Luiz me - 811239/13
Rodrigo de Abreu - 810544/04
Sergio Rabello - 811359/12
Valmor Pedro Meneguzzo - 811186/11, 811187/11

SÉRGIO BIZARRO CÉSAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 73/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
890.150/2008-CERÂMICA VILA NOVA LTDA.
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
890.274/2011-L L X AÇU OPERAÇÕES PORTUÁRIAS

S.A. - AI N°91/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Reitera exigência(366)
890.109/2006-FONTE SÃO BENTO DE ENVASAMENTO

DE ÁGUA MINERAL LTDA-OF. N°Ofício Nº
1083/2015/DNPM/RJ-DFAM-60 dias dias

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
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890.263/2004-BERRO BRASIL MINERAÇÃO E AGRO-
NEGOCIOS LTDA ME-OF. N°Ofício Nº 1089/2015/DNPM/RJ-
D FA M

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.244/1994-MINERAÇÃO SANTA LUZIA DE MACAÉ

LTDA-OF. N°Ofício Nº 1030/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.398/1997-UNIDAS MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°Ofício Nº 1067/2015/DNPM/RJ-DFAM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
890.485/2004-F.N. 40 TERRAPLENAGEM LTDA - EPP-

OF. N°Ofício 714/2015/DNPM/RJ-DFAM
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.255/2009-CERÃMICA DUARTE LTDA.-OF. N°Ofício

nº 921/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.165/2010-BRACUHY MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA-OF. N°Ofício Nº 1051/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.440/2011-AREAL REMANESCENTE LTDA ME-OF.

N°Ofício Nº 1040/2015/DNPM/RJ-DFAM
890.632/2012-HELIO DA CONCEIÇÃO CRUZ ME-OF.

N°Ofício 1026/2015/*DNPM/RJ-DFAM
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
890.255/2009-CERÂMICA DUARTE LTDA- AI

N°180/2015
Nega provimento a defesa apresentada(1193)
890.498/2005-AREAL RIO POMBA LTDA -ME
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1694)
890.341/1999-AREAL POTENCIA LTDA ME- AI

N°102/2015
890.670/2010-DAC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES

LTDA- AI N°136/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1729)
890.632/2012-HELIO DA CONCEIÇÃO CRUZ ME-OF.

N°Ofício 1025/2015/DNPM/RJ-DFAM
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25°52'08,220''S/49°12'53,387''W; 25°52'08,220''S/49°12'53,207''W;
25°52'07,863''S/49°12'53,207''W; 25°52'07,863''S/49°12'53,063''W;
25°52'07,700''S/49°12'53,063''W; 25°52'07,700''S/49°12'52,956''W;
25°52'07,505''S/49°12'52,956''W; 25°52'07,505''S/49°12'52,848''W;
25°52'07,343''S/49°12'52,848''W; 25°52'07,343''S/49°12'52,740''W;
25°52'07,148''S/49°12'52,740''W; 25°52'07,148''S/49°12'52,596''W;
25°52'06,920''S/49°12'52,596''W; 25°52'06,920''S/49°12'52,489''W;
25°52'06,660''S/49°12'52,489''W; 25°52'06,660''S/49°12'52,345''W;
25°52'06,498''S/49°12'52,345''W; 25°52'06,498''S/49°12'52,201''W;
25°52'06,335''S/49°12'52,201''W; 25°52'06,335''S/49°12'52,094''W;
25°52'06,108''S/49°12'52,094''W; 25°52'06,108''S/49°12'51,914''W;
25°52'05,945''S/49°12'51,914''W; 25°52'05,945''S/49°12'51,770''W;
25°52'04,548''S/49°12'51,770''W; 25°52'04,548''S/49°12'51,878''W;
25°52'03,833''S/49°12'51,878''W; 25°52'03,833''S/49°12'51,986''W;
25°52'03,216''S/49°12'51,986''W; 25°52'03,216''S/49°12'52,165''W;
25°52'02,241''S/49°12'52,165''W; 25°52'02,241''S/49°12'52,345''W;
25°52'01,234''S/49°12'52,345''W; 25°52'01,234''S/49°12'52,489''W;
25°52'00,616''S/49°12'52,489''W; 25°52'00,616''S/49°12'52,596''W;
25°51'59,869''S/49°12'52,596''W; 25°51'59,869''S/49°12'52,704''W;
25°51'59,316''S/49°12'52,704''W; 25°51'59,316''S/49°12'52,884''W;
25°51'58,537''S/49°12'52,884''W; 25°51'58,537''S/49°12'53,171''W;
25°51'57,237''S/49°12'53,171''W; 25°51'57,237''S/49°12'53,387''W;
25°51'56,034''S/49°12'53,387''W; 25°51'56,034''S/49°12'53,602''W;
25°51'55,266''S/49°12'53,602''W; 25°51'55,266''S/49°12'53,028''W;
25°51'55,396''S/49°12'53,028''W; 25°51'55,396''S/49°12'52,454''W;
25°51'55,461''S/49°12'52,454''W; 25°51'55,461''S/49°12'52,166''W;
25°51'55,558''S/49°12'52,166''W; 25°51'55,558''S/49°12'51,843''W;
25°51'55,688''S/49°12'51,843''W; 25°51'55,688''S/49°12'51,592''W;
25°51'55,916''S/49°12'51,592''W; 25°51'55,916''S/49°12'51,304''W;
25°51'56,241''S/49°12'51,304''W; 25°51'56,241''S/49°12'50,945''W;
25°51'56,533''S/49°12'50,945''W; 25°51'56,533''S/49°12'50,514''W;
25°51'56,793''S/49°12'50,514''W; 25°51'56,793''S/49°12'48,652''W;
25°51'56,533''S/49°12'48,651''W; 25°51'56,533''S/49°12'48,328''W;
25°51'56,241''S/49°12'48,328''W; 25°51'56,241''S/49°12'48,004''W;
25°51'55,916''S/49°12'48,004''W; 25°51'55,916''S/49°12'46,669''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 25°51'55,916''S e Long. 49°12'46,669''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 17,9m-S; 6,0m-W; 11,0m-S; 6,0m-E; 38,0m-S;
9,0m-W; 26,0m-S; 4,0m-E; 5,0m-S; 2,0m-E; 4,0m-S; 4,0m-E; 5,0m-
S; 5,0m-E; 5,0m-S; 21,0m-E; 5,0m-N; 1,6m-E; 365,0m-S; 1,6m-W;
4,0m-S; 5,0m-W; 5,0m-S; 9,0m-W; 4,0m-S; 5,0m-W; 7,0m-S; 6,0m-
W; 5,0m-S; 2,0m-W; 4,0m-S; 10,0m-W; 4,0m-S; 45,0m-W; 2,0m-S;
10,0m-W; 6,0m-S; 4,0m-W; 7,0m-S; 5,0m-W; 8,0m-S; 6,0m-W;
10,0m-S; 5,0m-W; 10,0m-S; 5,0m-W; 11,0m-S; 6,0m-W; 15,0m-S;
7,0m-W; 81,0m-S; 20,0m-W; 7,0m-S; 8,0m-W; 6,0m-S; 10,0m-W;
8,0m-S; 13,0m-W; 5,0m-S; 7,0m-W; 6,0m-S; 14,0m-W; 4,0m-S;
38,0m-W; 17,0m-S; 20,0m-W; 4,0m-S; 24,1m-W; 31,5m-N; 102,0m-
W; 145,1m-N; 41,9m-E; 4,0m-N; 19,0m-E; 4,0m-N; 15,0m-E; 2,0m-
N; 9,1m-E; 21,7m-N; 17,0m-E; 9,0m-N; 5,0m-E; 9,0m-N; 7,0m-E;
10,0m-N; 5,0m-E; 7,0m-N; 5,0m-E; 7,0m-N; 4,0m-E; 6,0m-N; 4,0m-
E; 10,0m-N; 5,0m-E; 7,0m-N; 4,0m-E; 8,0m-N; 4,0m-E; 5,0m-N;
3,0m-E; 6,0m-N; 3,0m-E; 5,0m-N; 4,0m-E; 7,0m-N; 4,0m-E; 7,0m-N;
3,0m-E; 6,0m-N; 4,0m-E; 6,0m-N; 3,0m-E; 5,0m-N; 3,0m-E; 5,0m-N;
5,0m-E; 11,0m-N; 4,0m-E; 5,0m-N; 3,0m-E; 6,0m-N; 3,0m-E; 5,0m-
N; 3,0m-E; 6,0m-N; 4,0m-E; 7,0m-N; 3,0m-E; 8,0m-N; 4,0m-E;
5,0m-N; 4,0m-E; 5,0m-N; 3,0m-E; 7,0m-N; 5,0m-E; 5,0m-N; 4,0m-E;
43,0m-N; 3,0m-W; 22,0m-N; 3,0m-W; 19,0m-N; 5,0m-W; 30,0m-N;
5,0m-W; 31,0m-N; 4,0m-W; 19,0m-N; 3,0m-W; 23,0m-N; 3,0m-W;
17,0m-N; 5,0m-W; 24,0m-N; 8,0m-W; 40,0m-N; 6,0m-W; 37,0m-N;
6,0m-W; 23,6m-N; 16,0m-E; 4,0m-S; 16,0m-E; 2,0m-S; 8,0m-E;
3,0m-S; 9,0m-E; 4,0m-S; 7,0m-E; 7,0m-S; 8,0m-E; 10,0m-S; 10,0m-
E; 9,0m-S; 12,0m-E; 8,0m-S; 51,9m-E; 8,0m-N; 9,0m-E; 9,0m-N;
9,0m-E; 10,0m-N; 37,2m-E, a qual foi desmembrada da concessão
outorgada pela Portaria nº 1359, de 04/10/1984, publicada do D.O.U.
de 18/10/1984. (DNPM n° 801.844/1978).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 5.07)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 260, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.287/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEDREIRA CAETÊ MINERAÇÃO E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., concessão para lavrar DIABÁSIO,
no(s) Município(s) de CURIÚVA/PR, numa área de 44,21ha, de-
limitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com os
pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
24°00'32,727''S/50°27'19,035''W; 24°00'35,977''S/50°27'19,035''W;
24°00'35,977''S/50°27'08,420''W; 24°00'39,227''S/50°27'08,420''W;
24°00'39,227''S/50°27'05,290''W; 24°00'55,479''S/50°27'05,290''W;
24°00'55,479''S/50°27'30,050''W; 24°00'32,727''S/50°27'30,050''W;
24°00'32,727''S/50°27'19,035''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
24°00'32,727''S e Long. 50°27'19,035''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
100,0m-S; 300,0m-E; 100,0m-S; 88,5m-E; 500,0m-S; 699,8m-W;
700,0m-N; 311,3m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 261, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 891.169/1994, resolve:

Art. 1° Outorgar à T.S. NOGUEIRA MINERADORA ME,
concessão para lavrar ÁGUA MINERAL, no(s) Município(s) de CA-
SIMIRO DE ABREU/RJ, numa área de 50,00ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
22°27'41,514''S/42°06'27,189''W; 22°27'35,012''S/42°06'27,189''W;
22°27'35,011''S/42°06'37,682''W; 22°27'18,756''S/42°06'37,682''W;
22°27'18,756''S/42°06'09,702''W; 22°27'41,514''S/42°06'09,702''W;
22°27'41,514''S/42°06'27,189''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°27'41,514''S e Long. 42°06'27,189''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
200,0m-N; 300,0m-W; 500,0m-N; 800,0m-E; 700,0m-S; 500,0m-W.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 49,64 ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 22°27'31,039''S/42°06'21,593''W;
22°27'31,039''S/42°06'49,749''W; 22°27'06,656''S/42°06'49,747''W;
22°27'06,657''S/42°06'39,255''W; 22°27'10,070''S/42°06'39,255''W;
22°27'10,071''S/42°06'28,762''W; 22°27'18,686''S/42°06'28,763''W;
22°27'18,686''S/42°06'21,593''W; 22°27'31,039''S/42°06'21,593''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 2800,0m, no rumo verdadeiro de
18°59'59''426 NW, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
22°28'57,108''S e Long. 42°05'49,709''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
805,0m-W; 750,0m-N; 300,0m-E; 105,0m-S; 300,0m-E; 265,0m-S;
205,0m-E; 380,0m-S.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 262, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.680/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à UNIVERSO EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE MINÉRIOS LTDA. EPP, concessão para lavrar ARGILA,
AREIA, no(s) Município(s) de TAUBATÉ/SP, numa área de 16,60ha,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
23°01'49,382''S/45°38'51,467''W; 23°01'49,382''S/45°38'47,252''W;
23°01'50,357''S/45°38'47,252''W; 23°01'50,357''S/45°38'46,549''W;
23°01'51,332''S/45°38'46,549''W; 23°01'51,332''S/45°38'45,496''W;
23°01'52,307''S/45°38'45,496''W; 23°01'52,307''S/45°38'44,442''W;
23°01'53,933''S/45°38'44,442''W; 23°01'53,933''S/45°38'42,686''W;
23°01'55,883''S/45°38'42,686''W; 23°01'55,883''S/45°38'41,632''W;
23°01'56,533''S/45°38'41,632''W; 23°01'56,533''S/45°38'40,579''W;
23°01'57,833''S/45°38'40,579''W; 23°01'57,833''S/45°38'39,525''W;
23°01'59,134''S/45°38'39,525''W; 23°01'59,134''S/45°38'38,471''W;
23°02'00,109''S/45°38'38,471''W; 23°02'00,109''S/45°38'37,417''W;
23°02'01,084''S/45°38'37,417''W; 23°02'01,084''S/45°38'36,364''W;
23°02'02,709''S/45°38'36,364''W; 23°02'02,709''S/45°38'34,959''W;
23°02'03,363''S/45°38'34,959''W; 23°02'03,363''S/45°39'00,230''W;
23°01'57,833''S/45°39'00,230''W; 23°01'57,834''S/45°38'51,467''W;
23°01'49,382''S/45°38'51,467''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a
2061,0m, no rumo verdadeiro de 13°14'00''618 SW, do ponto de
Coordenadas Geodésicas: Lat. 23°00'44,163''S e Long.
45°38'34,896''W e os lados a partir desse vértice, com os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: 120,0m-E; 30,0m-S; 20,0m-E;

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 258, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.777/2009, resolve:

Art. 1° Outorgar à AREAL NOSSA SENHORA RAINHA
DA PAZ EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA. ME con-
cessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de MANDIRITU-
BA/PR, numa área de 14,42ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 25°51'55,916''S/49°12'46,669''W;
25°51'56,498''S/49°12'46,669''W; 25°51'56,498''S/49°12'46,884''W;
25°51'56,856''S/49°12'46,884''W; 25°51'56,856''S/49°12'46,669''W;
25°51'58,090''S/49°12'46,669''W; 25°51'58,090''S/49°12'46,992''W;
25°51'58,935''S/49°12'46,992''W; 25°51'58,935''S/49°12'46,849''W;
25°51'59,098''S/49°12'46,849''W; 25°51'59,098''S/49°12'46,777''W;
25°51'59,228''S/49°12'46,777''W; 25°51'59,228''S/49°12'46,633''W;
25°51'59,390''S/49°12'46,633''W; 25°51'59,390''S/49°12'46,453''W;
25°51'59,553''S/49°12'46,453''W; 25°51'59,553''S/49°12'45,699''W;
25°51'59,390''S/49°12'45,699''W; 25°51'59,390''S/49°12'45,641''W;
25°52'11,251''S/49°12'45,642''W; 25°52'11,251''S/49°12'45,700''W;
25°52'11,381''S/49°12'45,700''W; 25°52'11,381''S/49°12'45,880''W;
25°52'11,543''S/49°12'45,880''W; 25°52'11,543''S/49°12'46,203''W;
25°52'11,673''S/49°12'46,203''W; 25°52'11,673''S/49°12'46,383''W;
25°52'11,901''S/49°12'46,383''W; 25°52'11,901''S/49°12'46,598''W;
25°52'12,063''S/49°12'46,598''W; 25°52'12,063''S/49°12'46,670''W;
25°52'12,193''S/49°12'46,670''W; 25°52'12,193''S/49°12'47,029''W;
25°52'12,323''S/49°12'47,029''W; 25°52'12,323''S/49°12'48,645''W;
25°52'12,388''S/49°12'48,645''W; 25°52'12,388''S/49°12'49,005''W;
25°52'12,583''S/49°12'49,005''W; 25°52'12,583''S/49°12'49,148''W;
25°52'12,811''S/49°12'49,148''W; 25°52'12,811''S/49°12'49,328''W;
25°52'13,071''S/49°12'49,328''W; 25°52'13,071''S/49°12'49,543''W;
25°52'13,396''S/49°12'49,543''W; 25°52'13,396''S/49°12'49,723''W;
25°52'13,721''S/49°12'49,723''W; 25°52'13,721''S/49°12'49,903''W;
25°52'14,078''S/49°12'49,903''W; 25°52'14,078''S/49°12'50,118''W;
25°52'14,565''S/49°12'50,118''W; 25°52'14,565''S/49°12'50,370''W;
25°52'17,198''S/49°12'50,370''W; 25°52'17,198''S/49°12'51,088''W;
25°52'17,425''S/49°12'51,088''W; 25°52'17,425''S/49°12'51,375''W;
25°52'17,620''S/49°12'51,375''W; 25°52'17,620''S/49°12'51,734''W;
25°52'17,880''S/49°12'51,734''W; 25°52'17,880''S/49°12'52,201''W;
25°52'18,042''S/49°12'52,201''W; 25°52'18,042''S/49°12'52,453''W;
25°52'18,237''S/49°12'52,453''W; 25°52'18,237''S/49°12'52,956''W;
25°52'18,367''S/49°12'52,956''W; 25°52'18,367''S/49°12'54,321''W;
25°52'18,920''S/49°12'54,321''W; 25°52'18,920''S/49°12'55,039''W;
25°52'19,050''S/49°12'55,039''W; 25°52'19,050''S/49°12'55,903''W;
25°52'18,026''S/49°12'55,903''W; 25°52'18,026''S/49°12'59,565''W;
25°52'13,311''S/49°12'59,565''W; 25°52'13,311''S/49°12'58,059''W;
25°52'13,181''S/49°12'58,059''W; 25°52'13,181''S/49°12'57,376''W;
25°52'13,051''S/49°12'57,376''W; 25°52'13,051''S/49°12'56,837''W;
25°52'12,986''S/49°12'56,837''W; 25°52'12,986''S/49°12'56,512''W;
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30,0m-S; 30,0m-E; 30,0m-S; 30,0m-E; 50,0m-S; 50,0m-E; 60,0m-S;
30,0m-E; 20,0m-S; 30,0m-E; 40,0m-S; 30,0m-E; 40,0m-S; 30,0m-E;
30,0m-S; 30,0m-E; 30,0m-S; 30,0m-E; 50,0m-S; 40,0m-E; 20,1m-S;
719,5m-W; 170,1m-N; 249,5m-E; 260,0m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 263, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 826.267/1995, resolve:

Art. 1° Outorgar à AREIAL DO VALE LTDA, concessão
para lavrar AREIA, no(s) Município(s) de UNIÃO DA VITÓRIA/PR,
numa área de 36,00ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 26°09'54,760''S/51°10'36,501''W;
26°09'54,760''S/51°10'47,304''W; 26°09'48,261''S/51°10'47,303''W;
26°09'48,260''S/51°11'01,706''W; 26°09'34,334''S/51°11'01,706''W;
26°09'34,334''S/51°10'36,501''W; 26°09'54,760''S/51°10'36,501''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 990,0m, no rumo verdadeiro de
23°59'59''195 NW, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
26°10'24,148''S e Long. 51°10'22,002''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
300,0m-W; 200,0m-N; 400,0m-W; 428,6m-N; 700,0m-E; 628,6m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 264, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 896.607/2006, resolve:

Art. 1° Outorgar à GRANITOS RECANTO DAS PEDRAS
LTDA ME, concessão para lavrar GRANITO, no(s) Município(s) de
AFONSO CLÁUDIO/ES, BREJETUBA/ES, numa área de 598,25ha,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
20°10'28,614''S/41°14'19,629''W; 20°11'23,299''S/41°14'19,629''W;
20°11'23,299''S/41°14'24,239''W; 20°11'24,468''S/41°14'24,239''W;
20°11'24,468''S/41°14'36,225''W; 20°12'03,973''S/41°14'36,225''W;
20°12'03,973''S/41°14'24,190''W; 20°12'32,739''S/41°14'24,190''W;
20°12'32,739''S/41°15'09,833''W; 20°11'59,037''S/41°15'09,833''W;
20°11'59,037''S/41°14'39,689''W; 20°10'33,283''S/41°14'39,689''W;
20°10'33,283''S/41°14'43,101''W; 20°10'32,045''S/41°14'43,101''W;
20°10'32,045''S/41°15'25,383''W; 20°11'46,477''S/41°15'25,383''W;
20°11'46,477''S/41°15'31,659''W; 20°11'46,922''S/41°15'31,659''W;
20°11'45,922''S/41°16'44,880''W; 20°11'36,434''S/41°16'44,880''W;
20°11'36,424''S/41°16'44,880''W; 20°11'26,936''S/41°16'44,880''W;
20°11'26,936''S/41°16'08,377''W; 20°10'38,646''S/41°16'08,377''W;
20°10'38,646''S/41°15'45,350''W; 20°10'28,614''S/41°15'45,350''W;
20°10'28,614''S/41°14'19,629''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
20°10'28,614''S e Long. 41°14'19,629''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1681,7m-SW 00°00'00''000; 133,9m-SW 90°00'00''000; 36,0m-SW
00°00'00''000; 348,0m-SW 90°00'00''000; 1214,9m-SE 00°00'05''094;
349,4m-NE 90°00'00''000; 884,6m-SW 00°00'00''000; 1325,0m-SW
89°59'50''660; 1036,4m-NW 00°00'15''921; 875,1m-NE
89°59'48''215; 2637,1m-NW 00°00'06''257; 99,1m-SW 90°00'00''000;
38,1m-NW 00°00'54''180; 1227,7m-SW 89°59'44''879; 2288,9m-SE
00°00'22''529; 182,2m-SW 89°59'37''360; 13,7m-SW 00°00'00''000;
2126,0m-NW 89°10'53''394; 291,8m-NW 00°00'49''484; 0,3m-NE
00°00'00''000; 291,8m-NW 00°00'49''486; 1059,8m-NE
89°59'15''237; 1485,0m-NW 00°00'37''502; 668,6m-NE
89°59'26''064; 308,5m-NW 00°00'33''430; 2489,1m-NE
89°59'45''912.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 265, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 800.267/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à LW AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL
LTDA, concessão para lavrar ÁGUA MINERAL, no(s) Município(s)
de AQUIRAZ/CE, numa área de 49,00ha, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
03°57'15,504''S/38°24'14,926''W; 03°57'15,504''S/38°24'37,618''W;
03°56'52,715''S/38°24'37,617''W; 03°56'52,715''S/38°24'14,926''W;
03°57'15,504''S/38°24'14,926''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a 731,0m,
no rumo verdadeiro de 87°15'00''085 SW, do ponto de Coordenadas
Geodésicas: Lat. 03°57'14,363''S e Long. 38°23'51,257''W e os lados
a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: 700,0m-W; 700,0m-N; 700,0m-E; 700,0m-S.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 121 ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices
coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 03°57'22,063''S/38°24'08,458''W;
03°57'22,063''S/38°24'44,116''W; 03°56'46,251''S/38°24'44,116''W;
03°56'46,251''S/38°24'08,458''W; 03°57'22,063''S/38°24'08,458''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 03°57'22,063''S e Long. 38°24'08,458''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 1100,0m-W; 1100,0m-N; 1100,0m-E; 1100,0m-
S.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 266, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 820.184/1999, resolve:

Art. 1° Outorgar à AREMAX EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA E PEDRA LTDA ME, concessão para lavrar ARGILA,
AREIA, no(s) Município(s) de SARAPUÍ/SP, numa área de 49,99ha,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
23°38'28,172''S/47°53'35,357''W; 23°38'24,272''S/47°53'35,357''W;
23°38'24,272''S/47°53'31,829''W; 23°38'18,421''S/47°53'31,829''W;
23°38'18,421''S/47°53'28,301''W; 23°38'07,044''S/47°53'28,301''W;
23°38'07,044''S/47°53'18,775''W; 23°37'58,918''S/47°53'18,775''W;
23°37'58,918''S/47°53'13,483''W; 23°38'07,206''S/47°53'13,482''W;
23°38'07,206''S/47°52'58,135''W; 23°38'15,007''S/47°52'58,134''W;
23°38'15,007''S/47°53'00,957''W; 23°38'17,445''S/47°53'00,957''W;
23°38'17,445''S/47°53'03,427''W; 23°38'19,395''S/47°53'03,426''W;
23°38'19,395''S/47°53'05,896''W; 23°38'21,248''S/47°53'05,896''W;
23°38'21,248''S/47°53'08,366''W; 23°38'23,361''S/47°53'08,366''W;
23°38'23,361''S/47°53'10,836''W; 23°38'25,311''S/47°53'10,835''W;
23°38'25,312''S/47°53'14,364''W; 23°38'25,897''S/47°53'14,364''W;
23°38'25,897''S/47°53'24,949''W; 23°38'27,360''S/47°53'24,949''W;
23°38'27,360''S/47°53'30,241''W; 23°38'28,172''S/47°53'30,241''W;
23°38'28,172''S/47°53'35,357''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
23°38'28,172''S e Long. 47°53'35,357''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
120,0m-N; 100,0m-E; 180,0m-N; 100,0m-E; 350,0m-N; 270,0m-E;
250,0m-N; 150,0m-E; 255,0m-S; 435,0m-E; 240,0m-S; 80,0m-W;
75,0m-S; 70,0m-W; 60,0m-S; 70,0m-W; 57,0m-S; 70,0m-W; 65,0m-
S; 70,0m-W; 60,0m-S; 100,0m-W; 18,0m-S; 300,0m-W; 45,0m-S;
150,0m-W; 25,0m-S; 145,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 267, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 868.192/2002, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO CALBON LTDA, con-
cessão para lavrar DOLOMITO, no(s) Município(s) de MIRAN-
DA/MS, numa área de 18,47ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 20°25'36,894''S/56°11'12,862''W;
20°25'36,894''S/56°11'11,137''W; 20°25'43,397''S/56°11'11,137''W;
20°25'43,397''S/56°11'09,413''W; 20°25'49,901''S/56°11'09,413''W;
20°25'49,901''S/56°11'07,688''W; 20°25'56,372''S/56°11'07,688''W;
20°25'56,372''S/56°11'02,513''W; 20°25'59,623''S/56°11'02,513''W;
20°25'59,623''S/56°10'57,339''W; 20°25'49,901''S/56°10'57,339''W;
20°25'49,901''S/56°10'59,064''W; 20°25'45,023''S/56°10'59,064''W;
20°25'45,023''S/56°11'00,789''W; 20°25'43,397''S/56°11'00,789''W;
20°25'43,397''S/56°11'02,513''W; 20°25'41,771''S/56°11'02,513''W;
20°25'41,771''S/56°11'04,238''W; 20°25'38,520''S/56°11'04,238''W;
20°25'38,520''S/56°11'05,963''W; 20°25'36,894''S/56°11'05,963''W;
20°25'36,894''S/56°11'07,688''W; 20°25'35,268''S/56°11'07,688''W;

20°25'35,268''S/56°11'09,413''W; 20°25'33,642''S/56°11'09,413''W;
20°25'33,642''S/56°11'12,862''W; 20°25'36,894''S/56°11'12,862''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 1853,0m, no rumo verdadeiro de
72°54'00''644 NE, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
20°25'54,614''S e Long. 56°12'13,956''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 50,0m-
E; 200,0m-S; 50,0m-E; 200,0m-S; 50,0m-E; 199,0m-S; 150,0m-E;
100,0m-S; 150,0m-E; 299,0m-N; 50,0m-W; 150,0m-N; 50,0m-W;
50,0m-N; 50,0m-W; 50,0m-N; 50,0m-W; 100,0m-N; 50,0m-W;
50,0m-N; 50,0m-W; 50,0m-N; 50,0m-W; 50,0m-N; 100,0m-W;
100,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 268, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 896.445/2010, resolve:

Art. 1° Outorgar à VITÓRIA MINING MINERAÇÃO, IMP.
E EXP. LTDA concessão para lavrar MIGMATITO, no(s) Muni-
cípio(s) de ÁGUA DOCE DO NORTE/ES, numa área de 35,26ha,
delimitada por um polígono que tem seus vértices coincidentes com
os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
18°24'14,857''S/41°00'22,015''W; 18°24'35,826''S/41°00'22,015''W;
18°24'35,826''S/41°00'40,880''W; 18°24'17,701''S/41°00'40,880''W;
18°24'17,701''S/41°00'39,172''W; 18°24'14,857''S/41°00'39,172''W;
18°24'14,857''S/41°00'22,015''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
18°24'14,857''S e Long. 41°00'22,015''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
644,7m-S; 553,7m-W; 557,3m-N; 50,1m-E; 87,5m-N; 503,6m-E, a
qual foi desmembrada da concessão outorgada pela Portaria nº 118,
de 20/05/2010, publicada do D.O.U. de 21/05/2010, que foi retificada
pela Portaria nº 81, de 11/09/2013, publicada no DOU de 13/09/2013.
(DNPM n° 890.684/1988).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 5.07)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 269, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 815.386/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à GENEBRA ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA, concessão para lavrar ÁGUA MINERAL, no(s) Mu-
nicípio(s) de GASPAR/SC, numa área de 49,96ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
26°59'27,395''S/49°00'49,869''W; 26°59'27,396''S/49°00'23,937''W;
26°59'28,696''S/49°00'23,937''W; 26°59'28,696''S/49°00'22,668''W;
26°59'29,671''S/49°00'22,668''W; 26°59'29,671''S/49°00'21,851''W;
26°59'30,646''S/49°00'21,851''W; 26°59'30,646''S/49°00'20,854''W;
26°59'31,621''S/49°00'20,854''W; 26°59'31,621''S/49°00'20,165''W;
26°59'47,541''S/49°00'20,165''W; 26°59'47,541''S/49°00'49,869''W;
26°59'27,395''S/49°00'49,869''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
26°59'27,395''S e Long. 49°00'49,869''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
715,0m-E; 40,0m-S; 35,0m-E; 30,0m-S; 22,5m-E; 30,0m-S; 27,5m-E;
30,0m-S; 19,0m-E; 490,0m-S; 819,0m-W; 620,0m-N.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com ex-
tensão de 100 ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 26°59'27,606''S/49°00'18,929''W;
27°00'00,096''S/49°00'18,929''W; 27°00'00,096''S/49°00'55,200''W;
26°59'27,605''S/49°00'55,200''W; 26°59'27,606''S/49°00'18,929''W; em
SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um polígono que
tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
26°59'27,606''S e Long. 49°00'18,929''W e os lados a partir desse vértice,
com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1000,0m-S; 1000,0m-
W; 1000,0m-N; 1000,0m-E.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR
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PORTARIA Nº 270, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 800.271/2011, resolve:

Art. 1° Outorgar à Chaves S. A. Mineração e Industria,
concessão para lavrar Calcário, no Município de Quixeré, Estado do
Ceará, numa área de 49,86ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 05°00'43,094''S / 37°47'41,440''W;
05°00'43,094''S / 37°47'11,840''W; 05°01'00,894''S / 37°47'11,840''W;
05°01'00,894''S / 37°47'41,440''W; 05°00'43,094''S / 37°47'41,440''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 05°00'43,094''S e Long. 37°47'41,440''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 911,8m-E; 546,8m-S; 911,8m-W; 546,8m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 271, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 800.202/2007, resolve:

Art. 1° Outorgar à MPP Indústria e Mineração Ltda., con-
cessão para lavrar Granito, no Município de Massapê, Estado do
Ceará, numa área de 147,86ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 03°28'58,037''S/40°27'41,113''W;
03°28'43,387''S/40°27'41,113''W; 03°28'43,387''S/40°27'57,313''W;
03°28'24,309''S/40°27'57,313''W; 03°28'24,309''S/40°27'48,808''W;
03°28'27,004''S/40°27'48,808''W; 03°28'27,004''S/40°27'32,609''W;
03°28'33,516''S/40°27'32,609''W; 03°28'33,515''S/40°27'16,409''W;
03°28'49,794''S/40°27'16,409''W; 03°28'49,793''S/40°27'00,210''W;
03°29'28,962''S/40°27'00,209''W; 03°29'28,962''S/40°27'07,094''W;
03°29'14,315''S/40°27'07,094''W; 03°29'14,315''S/40°27'23,294''W;
03°28'58,037''S/40°27'23,294''W; 03°28'58,037''S/40°27'41,113''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice a 283,0m, no rumo verdadeiro de
57°11'59''841 SE, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
03°28'53,046''S e Long. 40°27'48,820''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
450,0m-N; 500,0m-W; 586,0m-N; 262,5m-E; 82,8m-S; 500,0m-E;
200,0m-S; 500,0m-E; 500,0m-S; 500,0m-E; 1203,1m-S; 212,5m-W;
449,9m-N; 500,0m-W; 500,0m-N; 550,0m-W.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 272, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 860.160/1987, resolve:

Art. 1° Outorgar à Mineração de Calcário Montividiu Ltda.,
concessão para lavrar Mármore, no Município de Indiara, Estado de
Goiás, numa área de 6,97ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 17°06'50,877''S / 49°52'08,484''W;
17°07'21,177''S / 49°52'08,484''W; 17°07'21,177''S / 49°52'11,015''W;
17°06'50,877''S/49°52'11,018''W; 17°06'50,877''S / 49°52'08,484''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 17°06'50,877''S e Long. 49°52'08,484''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 931,5m-S; 74,9m-W; 931,5m-N; 74,9m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA Nº 273, DE 3 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 862.887/2008, resolve:

Art. 1° Outorgar à ARENAN EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA, concessão para lavrar AREIA, no(s) Município(s)
de ORIZONA/GO, numa área de 31,06ha, delimitada por um po-
lígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
16°56'25,694''S/48°06'29,905''W; 16°56'25,694''S/48°06'28,485''W;
16°56'27,386''S/48°06'28,485''W; 16°56'27,386''S/48°06'20,069''W;
16°56'29,988''S/48°06'20,069''W; 16°56'29,988''S/48°06'14,662''W;
16°56'20,229''S/48°06'14,662''W; 16°56'20,229''S/48°06'09,592''W;
16°56'15,838''S/48°06'09,592''W; 16°56'15,838''S/48°06'05,875''W;
16°56'14,862''S/48°06'05,875''W; 16°56'14,862''S/48°05'55,736''W;
16°56'13,724''S/48°05'55,736''W; 16°56'13,724''S/48°05'53,032''W;
16°56'18,603''S/48°05'53,032''W; 16°56'18,603''S/48°05'48,977''W;
16°56'30,964''S/48°05'48,977''W; 16°56'30,964''S/48°05'51,444''W;
16°56'34,705''S/48°05'51,444''W; 16°56'34,705''S/48°05'52,289''W;
16°56'43,000''S/48°05'52,289''W; 16°56'43,000''S/48°05'42,893''W;
16°56'47,099''S/48°05'42,893''W; 16°56'47,099''S/48°05'42,217''W;
16°56'49,539''S/48°05'42,217''W; 16°56'49,539''S/48°05'33,733''W;
16°56'55,980''S/48°05'33,733''W; 16°56'55,980''S/48°05'29,407''W;
16°56'56,728''S/48°05'29,407''W; 16°56'56,729''S/48°05'10,818''W;
16°56'56,013''S/48°05'10,818''W; 16°56'56,013''S/48°05'09,297''W;
16°56'55,037''S/48°05'09,297''W; 16°56'55,037''S/48°05'08,114''W;
16°56'52,598''S/48°05'08,114''W; 16°56'52,598''S/48°05'06,086''W;
16°56'58,128''S/48°05'06,086''W; 16°56'58,128''S/48°05'12,407''W;
16°56'59,884''S/48°05'12,407''W; 16°56'59,884''S/48°05'17,814''W;
16°56'58,908''S/48°05'17,814''W; 16°56'58,908''S/48°05'31,334''W;
16°56'58,192''S/48°05'31,334''W; 16°56'58,192''S/48°05'33,023''W;
16°56'57,314''S/48°05'33,023''W; 16°56'57,314''S/48°05'34,544''W;
16°56'56,338''S/48°05'34,544''W; 16°56'56,338''S/48°05'35,221''W;
16°56'55,687''S/48°05'35,221''W; 16°56'55,687''S/48°05'36,235''W;
16°56'54,061''S/48°05'36,235''W; 16°56'54,061''S/48°05'39,852''W;
16°56'53,345''S/48°05'39,852''W; 16°56'53,345''S/48°05'40,866''W;
16°56'52,044''S/48°05'40,866''W; 16°56'52,044''S/48°05'43,062''W;
16°56'49,930''S/48°05'43,062''W; 16°56'49,930''S/48°05'45,361''W;
16°56'46,514''S/48°05'45,361''W; 16°56'46,514''S/48°05'44,516''W;
16°56'44,237''S/48°05'44,516''W; 16°56'44,237''S/48°05'46,037''W;
16°56'43,586''S/48°05'46,037''W; 16°56'43,586''S/48°05'52,796''W;
16°56'38,219''S/48°05'52,796''W; 16°56'38,219''S/48°05'53,202''W;
16°56'37,568''S/48°05'53,202''W; 16°56'37,568''S/48°05'53,878''W;
16°56'34,966''S/48°05'53,878''W; 16°56'34,966''S/48°05'53,202''W;
16°56'20,653''S/48°05'53,202''W; 16°56'20,653''S/48°05'53,878''W;
16°56'19,677''S/48°05'53,878''W; 16°56'19,677''S/48°05'54,216''W;
16°56'17,075''S/48°05'54,216''W; 16°56'17,075''S/48°05'55,567''W;
16°56'16,424''S/48°05'55,567''W; 16°56'16,424''S/48°05'59,150''W;
16°56'17,075''S/48°05'59,150''W; 16°56'17,075''S/48°06'06,247''W;
16°56'20,328''S/48°06'06,247''W; 16°56'20,328''S/48°06'07,768''W;
16°56'21,304''S/48°06'07,768''W; 16°56'21,304''S/48°06'09,458''W;
16°56'21,954''S/48°06'09,458''W; 16°56'21,954''S/48°06'10,809''W;
16°56'33,079''S/48°06'10,809''W; 16°56'33,079''S/48°06'16,724''W;
16°56'33,502''S/48°06'16,724''W; 16°56'33,502''S/48°06'19,428''W;
16°56'32,364''S/48°06'19,428''W; 16°56'32,364''S/48°06'19,935''W;
16°56'30,737''S/48°06'19,935''W; 16°56'30,737''S/48°06'20,610''W;
16°56'29,924''S/48°06'20,610''W; 16°56'29,924''S/48°06'21,455''W;
16°56'29,273''S/48°06'21,455''W; 16°56'29,273''S/48°06'27,201''W;
16°56'28,460''S/48°06'27,201''W; 16°56'28,460''S/48°06'28,553''W;
16°56'27,972''S/48°06'28,553''W; 16°56'27,972''S/48°06'29,229''W;
16°56'27,322''S/48°06'29,229''W; 16°56'27,322''S/48°06'29,905''W;
16°56'25,694''S/48°06'29,905''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
16°56'25,694''S e Long. 48°06'29,905''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 42,0m-
E; 52,0m-S; 249,0m-E; 80,0m-S; 160,0m-E; 300,0m-N; 150,0m-E;
135,0m-N; 110,0m-E; 30,0m-N; 300,0m-E; 35,0m-N; 80,0m-E;
150,0m-S; 120,0m-E; 380,0m-S; 73,0m-W; 115,0m-S; 25,0m-W;
255,0m-S; 278,0m-E; 126,0m-S; 20,0m-E; 75,0m-S; 251,0m-E;
198,0m-S; 128,0m-E; 23,0m-S; 550,0m-E; 22,0m-N; 45,0m-E;
30,0m-N; 35,0m-E; 75,0m-N; 60,0m-E; 170,0m-S; 187,0m-W;
54,0m-S; 160,0m-W; 30,0m-N; 400,0m-W; 22,0m-N; 50,0m-W;
27,0m-N; 45,0m-W; 30,0m-N; 20,0m-W; 20,0m-N; 30,0m-W; 50,0m-
N; 107,0m-W; 22,0m-N; 30,0m-W; 40,0m-N; 65,0m-W; 65,0m-N;
68,0m-W; 105,0m-N; 25,0m-E; 70,0m-N; 45,0m-W; 20,0m-N;
200,0m-W; 165,0m-N; 12,0m-W; 20,0m-N; 20,0m-W; 80,0m-N;
20,0m-E; 440,0m-N; 20,0m-W; 30,0m-N; 10,0m-W; 80,0m-N;
40,0m-W; 20,0m-N; 106,0m-W; 20,0m-S; 210,0m-W; 100,0m-S;
45,0m-W; 30,0m-S; 50,0m-W; 20,0m-S; 40,0m-W; 342,0m-S;
175,0m-W; 13,0m-S; 80,0m-W; 35,0m-N; 15,0m-W; 50,0m-N;
20,0m-W; 25,0m-N; 25,0m-W; 20,0m-N; 170,0m-W; 25,0m-N;
40,0m-W; 15,0m-N; 20,0m-W; 20,0m-N; 20,0m-W; 50,1m-N.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado
por meio da Resolução Autorizativa ANEEL no 4.754, de 9 de julho
de 2014, alterada pelo Despacho SCG/ANEEL no 534, de 3 de março
de 2015, é alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de
setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês
de janeiro de 2015 e são de exclusiva responsabilidade da Central
Eólica Danúbio Ltda., cuja razoabilidade foi atestada pela Empresa de
Pesquisa Energética - EPE.

Parágrafo único. Os investimentos relativos à Subestação
Caldeirão Grande, 138/230 kV, compartilhada com as EOL Ventos de
Santa Angelina, EOL Ventos de Santa Bárbara, EOL Ventos de Santa
Edwiges, EOL Ventos de Santa Fátima, EOL Ventos de Santo Al-
bano, EOL Santa Verônica, EOL Ventos de Santa Regina, EOL São
Moisés e EOL Santo Adriano e com a Linha de Transmissão, em 230
kV, Circuito Duplo, de aproximadamente oitenta e sete quilômetros
de extensão, que interligará à Subestação Curral Novo do Piauí II,
230/500 kV, estão considerados nas estimativas de investimento do
projeto da EOL São Basílio.

Art. 3o A Central Eólica Danúbio Ltda. deverá informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Co-
mercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto
aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério
de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento
da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ES-
PECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 Nome Empresarial 02 CNPJ

Central Eólica Danúbio Ltda. 12.960.103/0001-82
03 Logradouro 04 Número

Serra da Lagoinha s/no

05 Complemento 06 Distrito 07 CEP
Serra do Araripe 64695-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Caldeirão Grande do Piauí PI (85) 3025-3109

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL São Basílio (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL no

4.754, de 9 de julho de 2014, alterada pelo Despacho SCG/ANEEL no

534, de 3 de março de 2015).
Descrição do Pro-
jeto

Central Geradora Eólica denominada EOL São Basílio, compreenden-
do:
I - onze Unidades Geradoras de 2.700 kW, totalizando 29.700 kW de
capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito, constituído por uma
Rede Coletora de Uso Exclusivo em 34,5 kV, contemplando dois Cir-
cuitos Simples, sendo um de três quilômetros, cento e noventa metros
de extensão e outro de quatro quilômetros, trezentos e dez metros de
extensão, que se conectarão à Subestação Elevadora Santo Amaro,
34,5/138 kV, também compartilhada com as EOL Santa Veridiana,
EOL Santo Amaro do Piauí, EOL Santo Anastácio e EOL São Felix,
que por seu turno se interligará, através de uma Linha de Transmissão
em 138 kV, Circuito Simples, de aproximadamente doze
quilômetros e setecentos metros de extensão à Subestação Caldeirão
Grande, 138/230 kV, compartilhada com as EOL Ventos de Santa
Angelina, EOL Ventos de Santa Bárbara, EOL Ventos de Santa Edwi-
ges, EOL Ventos de Santa Fátima, EOL Ventos de Santo Albano, EOL
Santa Verônica, EOL Ventos de Santa Regina, EOL São Moisés e EOL
Santo Adriano, que, por sua vez, se interligará, através de uma Linha
de Transmissão, em 230 kV, Circuito Duplo, de aproximadamente
oitenta e sete quilômetros de extensão,
à Subestação Curral Novo do Piauí II, 500/230 kV, também com-
partilhada com as EOL Ventos de Santa Joana I, EOL Ventos de Santa
Joana II, EOL Ventos de Santa Joana III, EOL Ventos de Santa Joana
IV, EOL Ventos de Santa Joana V, EOL Ventos de Santa Joana VI,
EOL Ventos de Santa Joana VII, EOL
Ventos de Santa Joana VIII, EOL Ventos de Santa Joana XIV, EOL
Ventos de Santo Augusto I, EOL Ventos de Santo Augusto II, EOL
Ventos de Santo Augusto III, EOL Ventos de Santo Augusto IV, EOL
Ventos de Santo Augusto V, EOL Ventos de Santo Augusto VI, EOL
Ventos de Santo Augusto VII, EOL Ventos de Santo Augusto VIII,
EOL Ventos de Santo Estevão I, EOL Ventos de Santo Estevão II, EOL
Ventos de Santo Estevão III, EOL Ventos de Santo Estevão V, EOL
Ventos de Santo Onofre I, EOL
Ventos de Santo Onofre II, EOL Ventos de Santo Onofre III, que
através de Trechos de Linha de Transmissão, em 500 kV, de apro-
ximadamente um quilômetro de extensão, se conectará ao Seccio-
namento da Linha de Transmissão São João do Piauí - Milagres C1,
500 kV, posteriormente Milagres II C1, de propriedade da Iracema
Transmissora de Energia S.A.

Período de Execu-
ção

De 30/12/2014 a 30/12/2015.

Localidade do
Projeto [Municí-
pio/UF]

Município de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JU-
RÍDICA

Nome: Max Xavier Lins. CPF: 350.048.004-72.
Nome: Ricardo Vicentini de Souza. CPF: 177.555.428-74.
Nome: José Augusto de Lima Razzo. CPF: 340.051.768-28.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 155.130.499,93.
Serviços 43.668.356,22.
Outros 4.560.409,96
Total (1) 2 0 3 . 3 5 9 . 2 6 6 , 11 .
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 140.780.928,69.
Serviços 39.676.998,87.
Outros 4.560.409,96
Total (2) 185.018.337,52.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 186, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o
disposto no art. 6o do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, no art.
4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de 2013, e o que
consta do Processo no 48500.006643/2014-66, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do
projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica
denominada EOL São Basílio, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: EOL.CV.PI.031.689-0.01, de
titularidade da empresa Central Eólica Danúbio Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 12.960.103/0001-82, detalhado no Anexo à pre-
sente Portaria.
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

RETIFICAÇÕES

Na PORTARIA/INCRA/SR-12/N°0051 de 08 de maio de
2002 que reconheceu o Projeto Estadual denominado PE LAGOA,
Código SIPRA MA0637000, localizado no município de Barreirinhas
no Estado do Maranhão, publicado no D.O.U Nº 116 de 19/06/2002,
Seção I, página 100, onde se lê 48(quarenta e oito), leia-se 73 (setenta
e três) famílias.

Na PORTARIA/INCRA/SR-12/N°10 de 3 março de 2015
que criou o Projeto de Assentamento denominado PAE CANAVE-
RAL, Código SIPRA MA1014100, localizado no município de Mon-
tes Altos no Estado do Maranhão, publicado no D.O.U Nº 52 de
18/03/2015, Seção I, página 50, onde se lê PAE CANAVERAL, leia-
se PA CANAVERAL.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/INCRA/SR-06/N° 99, de 05 de novembro de
2009, que cria o Projeto de Assentamento SANTA MARIA/MO-
NALIZA, localizado no município de Jampruca/MG, publicada no
DOU N° 216, de 12 de novembro de 2009, Seção 1, página 92, e
Boletim de Serviço N° 46, de 16 de novembro de 2009, onde se lê "...
área de 619,5988 ha (seiscentos e dezenove hectares, cinquenta e
nove ares e oitenta e oito centiares) ...", leia-se área de 670,2851 ha
(seiscentos e setenta hectares, vinte e oito ares e cinquenta e um
centiares).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ

PORTARIA Nº 4, DE 27 DE MAIO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, no Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 132 do Regimento Interno da Autarquia, aprovadas
pela Portaria/MDA/Nº.20, de 08 de abril de 2009, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 09/04/09, e pela Portaria INCRA/P/Nº 490,
publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 09 de setembro de
2014,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 68 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, bem como nos Arts. 215 e 216,
todos da Constituição Federal de 1988, e, ainda, o Decreto nº. 4.887,
de 20 de novembro de 2003, a Convenção Internacional nº. 169 da
Organização Internacional do Trabalho - OIT, os Art. 3º e 4º do
Decreto nº. 8.243, de 23 de maio de 2014, e a Instrução Normativa
INCRA nº. 57/2009, resolve:

I - Instaurar a Mesa Estadual de Acompanhamento da Po-
lítica de Regularização Fundiária Quilombola, na esfera de atuação da
Superintendência Regional do INCRA no Estado do Piauí (SR-24),
com a finalidade de fortalecer a interlocução entre os órgãos go-
vernamentais e a sociedade civil.

§ 1º - A periodicidade de reuniões da Mesa Estadual de
Acompanhamento da Política de Regularização Fundiária Quilombola
será semestral, em datas a serem acordadas com os participantes da
Mesa.

II - Os principais objetivos da Mesa Estadual são:
a) Discutir a situação dos processos de regularização fun-

diária de territórios quilombolas com parceiros e movimentos so-
ciais;

b) Integrar as ações de regularização fundiária no âmbito do
Governo Federal e dos Governos Estadual e Municipais;

c) Buscar, conjuntamente, alternativas locais (com o mo-
vimento quilombola e/ou parceiros), para prevenção, mitigação e ges-
tão de conflitos em territórios quilombolas.

III - A responsabilidade pela organização da Mesa Estadual
será da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária (SR-24/F),
por meio do Serviço de Regularização de Territórios Quilombolas
(SR-24/F4).

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação

MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 26 DE MAIO DE 2015

O Comitê de Decisão Regional - CDR, da Superintendência
Regional do INCRA no Estado do Piauí, reunido em 26 de maio de
2015, na sala de reuniões, decidiu publicar a seguinte Resolução:

1) Fica aprovado os valores apurados pela Mesa Técnica de
avaliação para despropriação do imóvel rural denominado "Fazenda
Nova Santana Chupeiro", município de Cristino castro - PI, processo
administrativo nº 54380.000416/2005-42;

2) Fica aprovado os valores apurados pela Mesa Técnica de
avaliação para despropriação do imóvel rural denominado "Veneza",
município de União - PI, processo administrativo nº
54380.002121/2009-34;

3) Fica aprovado a ratificação das Autorizações de Cessão de
uso concedidas a Secretaria Estadual de Educação do Estado do Piauí
- SEDUC, para construção de unidades escolares nos Assentamentos
Sobradinho (Município de Coivaras), Vale da Esperança (Município
de Teresina), Palmares (Município de Luzilândia), Paulo Freire (Mu-
nicípio de Pio IX), Juazeiro (Município de Altos), Santa Rita (Mu-
nicípio de Altos)

MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA
Coordenador do Comitê

MARIA TERESA DA SILVA SÉRVIO
Secretária

DEUZIMAR CABRAL DE BRITO
Rep. da Divisão de Administração

JOSÉ ALVES RODRIGUES FILHO
Rep. da Divisão de Obtenção de Terra

MANOEL DE MOURA FILHO
Rep. da Procuradoria Jurídica

ACILAYNE FREITAS DE AQUINO
Rep. da Divisão de Ord. da Estrutura Fundiária

AGOSTINHO FERREIRA DA COSTA NETO
Rep. da Divisão de Desenvolvimento

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 23, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTARIA/IN-
CRA/P/Nº. 166 /2007, de 09 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 49 de 12 março de 2012, e pelo Art. 19 e 22 , da
Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso III do Regimento Interno desta Au-
tarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da
Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010, e;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelo Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência, não atende aos critérios elimi-
natórios de Seleção - Norma Vigente e NE-70, os seguintes be-
neficiários: PA ESMOSINA PINHO localizado no município de Nova
Mamore/RO JOSE ANTONIO DIAS CPF N° 232006429-04; MA-
RIA JOSE PEREIRA CPF N° 409647872-53; ELIAS PEREIRA DA
ROCHA CPF N° 560189832-49; EDAIR JOSE NUNES DA SILVA
CPF N° 782982292-15; PA ANTONIO PEREIRA NERI localizado
no município de Vale do Paraiso/RO RONIS CESAR BALDOINO
CPF N° 002950487-27; PA BELA VISTA localizado no município de
Nova Brasilandia D'Oeste/RO GILMAR NOBRE DA SILVA CPF N°
385885602-91; PA BURITI localizado no município de Buritis/RO
FRANCISCO RECO CPF N° 177140529-53 e GERALDO SILVA
GOMES CPF Nº. 272191272-00; PA RIO MADEIRA localizado no
município de Porto Velho/RO WILSON COSTA FILHO CPF N°
286444762-20; PA PALMARES localizado no município de Nova
União/RO GERALDO MANOEL FERNANDES CPF N°
085459522-87; PA MIGRANTES localizado no município de Ari-
quemes/RO MARIANO ALVES DOS REIS CPF N° 139768002-44;
PA FLOR DO AMAZONAS 3 localizado no município de Candeias
do Jamari /RO MARCIA VIEIRA DA SILVA CPF N° 607952632-
87; PA FLORIANO MAGNO localizado no município de Nova Ma-
more/RO JOSÉ NICOLAU SOBRINHO CPF N° 727062012-15; PA
CACHOEIRA localizado no município de Espigão do Oeste/RO
NIOZETE DA SILVA CPF N° 774525422-15; PA SANTA MARIA II
localizado no município de Machadinho do Oeste/RO ANTONIO
BATISTA FERREIRA CPF N° 548810996-04; LUIZ MONTEIRO
CPF N° 290342212-53 e CRISVALDO ROCHEDO DA SILVA CPF
Nº. 615046452-00.

RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com fun-
damento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUIZ FLAVIO CARVALHO RIBEIRO

PORTARIA Nº 24, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SR/17/RO, nomeado pela PORTARIA/IN-
CRA/P/Nº. 166 /2007, de 09 de março de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 49 de 12 março de 2012, e pelo Art. 19 e 22 , da
Estrutura Regimental desta Autarquia, uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 132, inciso III do Regimento Interno desta Au-
tarquia, aprovada pelo Decreto nº. 6.812, de 03 de abril de 2009,
tendo em vista a competência conferida pelo inciso IV do anexo I da
Instrução Normativa INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010, e;

Considerando que em vistoria realizada na área abrangida
pelo Projeto de Assentamento abaixo citado, foi constatado casos de
abandono de parcelas e desistência, não atende aos critérios elimi-
natórios de Seleção - Norma Vigente e NE-70 e Morte; os seguintes
beneficiários: PA PEDRA DO ABISMO localizado no município de
Buritis/RO RAIMUNDO DE CONCEIÇÃO CPF N° 379819787-34;

PA FRANCISCO JOÃO localizado no município de Nova Mamo-
re/RO ELIANE SALES DA SILVA CPF N° 717601642-91; PDS
DOM XAVIER REY localizado no município de Guajará-Mirim/RO
LUCIANE DA SILVA MORAES CPF N° 925003742-20; PA AL-
ZIRA AUGUSTO MONTEIRO localizado no município de Chu-
pinguaia/RO MARIA DE LOURDES RODRIGUES AMARAL CPF
N° 221169902-20; PA PAU DARCO localizado no município de
Porto Velho/RO RAIMUNDO PRATA DE MIRANDA CPF N°
090910842-00; EDMILSON TEXEIRA DE ARAÚJO CPF N°
832958952-87 ; PA SANTA MARIA II localizado no município de
Machadinho Do Oeste/RO MANOEL SOARES DA SILVA CPF N°
162.165.712-49; PA ALIANÇA localizado no município de Porto
Velho/RO MARCOS ANTONIO AGUIAR CPF N° 469254222-53;
PA MARTIM PESCADOR localizado no município de Alvorada
D'Oeste/RO ROSA DOMINGUES BISPO CPF N°162181672-91; PA
JOSE CARLOS localizado no município de Vale do Anari/RO
CLEONE LIMA RIBEIRO CPF N° 829407462-49; PA MACHA-
DINHO localizado no município de Machadinho do Oeste/RO VAI-
NE GIROLA CPF N° 367189809-78; RESEX PIQUIA localizado no
município de Machadinho do Oeste/RO JOSÉ RIBAMAR MACHA-
DO CPF N° 107014002-34; PA ESMOSINA PINHO localizado no
município de Nova Mamore/RO DANIEL FERREIRA DA SILVA
CPF N° 290562538-40; EDIVANIO PEREIRA CLAUDINO CPF N°
794466472-15; RONILSON GOMES CPF N° 724820422-00; JOÃO
BATISTA HAASE CPF N° 448432162-91 e JAQUELINE FREITAS
PEREIRA DA SILVA CPF N° 704134602-15.

RESCINDIR unilateralmente e de pleno direito, com fun-
damento na Lei 4.504/64 - ESTATUTO DA TERRA - Lei nº.
8.629/93, e demais Institutos que regulamentam os dispositivos cons-
titucionais inerentes ao Programa de Reforma Agrária, todos os Con-
tratos de Assentamentos/Termos de Compromissos celebrados entre o
INCRA e os respectivos beneficiários.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUIZ FLAVIO CARVALHO RIBEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, com fundamento
no art. 12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na de-
legação que lhe foi conferida por meio da Resolução no 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, torna público que, no
período de 4 a 29/05/2015, foram requeridas e encontram-se em
análise as seguintes solicitações de outorga preventiva e de direito de
uso de recursos hídricos de domínio da União:

A.C.de Oliveira Transportes - ME, rio Paraíba do Sul, Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes/Rio de Janeiro, indústria e afins.

Acácio Rodrigues da Silva, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Adalberto da Rocha Nonato, rio Jequitinhonha, Município de
Araçuaí/Minas Gerais, irrigação.

Adão Bahia da Silva, rio São Francisco, Município de Cu-
raçá/Bahia, irrigação.

Ademir Frederico Peron, rio Bezerra, Município de Cabe-
ceiras/Goiás, irrigação, transferência.

Ademir Rodrigues da Silva, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Adriano Jose do Couto, rio Preto, Município de Dom Bos-
co/Minas Gerais, irrigação, transferência.

Agropecuária Lemos Galvão Ltda - EPP, rio São Francisco,
Município de Matias Cardoso/Minas Gerais, mineração, irrigação.

Agropecuária Paineiras Ltda, rio Itaguari, Município de Co-
cos/Bahia, irrigação.

Almir Caires da Silva, rio do Paulo, Município de Dom
Basílio/Bahia, irrigação.

Almir Domingo Miotti, Reservatório da UHE de Batalha,
Município de Cristalina/Goiás, irrigação.

Aloísio Soares Otoni, rio Jequitinhonha, Município de Ara-
çuaí/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Altivo Altino Ferreira, rio Preto, Município de Brasilândia de
Minas/Minas Gerais, irrigação.

Ângela Maria Nunes dos Anjos, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Sobradinho/Bahia, irrigação.

Antonio Alexandre Luizotti, rio Mogi-Guaçu, Município de
Leme/São Paulo, aquicultura.

Antônio Augusto Leandro Mendes, rio Jequitinhonha, Mu-
nicípio de Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Antônio Bernardo da Silva, Reservatório da UHE de So-
bradinho, rio São Francisco, Município de Casa Nova/Bahia, irri-
gação.

Antônio Carlos Couto, Reservatório da UHE de Marimbon-
do, rio Grande, Município de Planura/Minas Gerais, irrigação.

Antônio Carlos Moro, rio Uruguai, Município de Uruguaia-
na/Rio Grande do Sul, irrigação, alteração.

Antônio Fernando de Almeida, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga, Município de Itacuruba/Pernambuco, irrigação.

Antônio Marcos Dias Araújo, rio São Francisco, Município
de Curaçá/Bahia, irrigação.

Ministério do Meio Ambiente
.
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Associação de Projetos de Desenvolvimento Agrícola da Fa-
zenda Jatobá II, rio São Francisco, Município de Curaçá/Bahia, ir-
rigação.

Associação dos Arrendatários da Fazenda Ouro Verde II,
Reservatório da UHE de Sobradinho, Município de Casa Nova/Bahia,
irrigação, renovação.

Bento Lopes Maciel, rio São Francisco, Município de Cu-
raçá/Bahia, irrigação.

Cargill Agrícola S.A, rio Tapajós, Município de Santa-
rém/Pará, Esgotamento sanitário.

Célio Teodoro da Silva, rio Preto, Município de Unaí/Minas
Gerais, irrigação.

Celulose Nipo-Brasileira S.A - Cenibra, rio Doce, Município
de Caratinha/Minas Gerais, Outros Usos.

Cicero Vicente de Araújo, rio São Francisco, Município de
Muquém de São Francisco/Bahia, irrigação, preventiva.

Cleuber Marcos de Oliveira. Rio das Almas, Município de
Nova Glória/Goiás, irrigação.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Oro-
có/Pernambuco, irrigação, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Santa
Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Municípios de Pe-
trolândia e Tacaratu/Pernambuco, irrigação, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Ja-
tobá/Pernambuco, irrigação, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Ca-
rinhanha/Bahia, irrigação, preventiva.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio Parnaíba, Município de Tasso Fra-
goso/Maranhão, esgotamento sanitário, preventiva.

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, rio Jaguari, Municípios de Vargem e São Paulo/São Paulo,

saneamento (sistema produtor de água Cantareira), renovação.
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Rio

Camanducaia, Município de Camanducaia/Minas Gerais, esgotamento
sanitário.

Consórcio Estreito Energia - CESTE, rio Tocantins, Mu-
nicípio de Estreito/Maranhão, outros usos.

Construtora Coinpe Ltda, rio São Francisco, Município de
Paulo Afonso/Bahia, esgotamento sanitário.

Construtora Modelo e Materiais para Construção-Eireli, rio
Tocantins, Município de Miracema do Tocantins/Tocantins, minera-
ção.

Cooperativa Agroindustrial do Estado do Rio de Janeiro Ltda
- COAGRO, rio Muriaé, Município de Campos dos Gaytacazes/Rio
de Janeiro, indústria, irrigação, alteração.

Copel Geração e Transmissão S.A., rio Iguaçu, Municípios
de Pinhão e Reserva do Iguaçu/Paraná, esgotamento sanitário.

Daniel Antônio dos Santos, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Edivaldo Alves da Silva, rio São Francisco, Município de
Chorrochó/Bahia, irrigação.

Edmilson Vieira, rio Preto, Município de Brasilândia de Mi-
nas/Minas Gerais, irrigação, transferência.

Ednaldo Barbosa, rio São Francisco, Município de Juazei-
ro/Bahia, irrigação.

Edson Pereira da Silva, reservatório da UHE de Itumbiara,
rio Paranaíba, Município de Tupaciguara/Minas Gerais, irrigação, re-
novação.

Eduardo Jose Rodrigues Barrel, rio Doce, Município de Pe-
riquito/Minas Gerais, irrigação.

Edvaldo Antônio Lopes, Reservatório da UHE Serra da Me-
sa, Município de Niquelândia/Goiás, aquicultura.

Elisabete Siqueira Sopa, Reservatório da UHE de Marim-
bondo, rio Grande, Município de Colômbia/São Paulo, irrigação, re-
novação.

Eliseu Leite, Reservatório da UHE Armando A. Laydner/Ju-
rumirim, Município de Itaí/São Paulo, aquicultura.Elson Batista de
Araújo, rio Itaobim, Município de Itaobim/Minas Gerais, irrigação.

Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A - EMBASA, rio
São Francisco, Município de Glória/Bahia, abastecimento público.

Erasmo Mendes de Oliveira, rio São Francisco, Município de
Carinhanha/Bahia, irrigação.

Euzélio Gonçalves Batista, rio Pardo, Município de Ninhei-
ra/Minas Gerais, irrigação.

Fábio da Silveira, Juarez Rodrigues Sora, rio Paranaíba, Mu-
nicípio de Coromandel/Minas Gerais, irrigação.

Fernando Dias Cariri, rio São Francisco, Município de Cu-
raçá/Bahia, irrigação.

Fernando Tanure Teixeira, rio Jequitinhonha, Município de
Itinga/Minas Gerais, irrigação, dessedentação animal.

Francimário Costa dos Santos, rio São Francisco, Município
de Xique-xique/Bahia, irrigação.

Francisco de Assis Rodrigues Martins, rio São Francisco,
Município de Juazeiro/Bahia, irrigação.

Francisco Marins Palácio e Outros, reservatório da UHE
Camargos, Município de Carrancas/Minas Gerais, irrigação.

Francisco Turuda, rio São Francisco, Município de Petro-
lina/Pernambuco, irrigação, renovação.

Gildenete Celestina dos Santos, rio São Francisco, Município
de Belém de São Francisco/Pernambuco, irrigação.

Givonaldo Dionizio da Silva, rio São Francisco, Município
de Delmiro Gouveia/Alagoas, irrigação.

Glênio Pena Naves de Oliveira, Reservatório da UHE de
Emborcação, Município de Abadia dos Dourados/Minas Gerais, ir-
rigação.

Gutemberg Carneiro de Souza, rio São Francisco, Município
de Xique-xique/Bahia, irrigação, renovação.

Hercílio Ferreira e Silva, Barragem do Anagé, rio Gavião,
Município de Anagé/Bahia, irrigação, renovação.

Hermelino Araújo Saraiva, rio São Francisco, Município de
Carinhanha/Bahia, irrigação.

Indústria e Comércio de Polvilho Universo LTDA, rio Sa-
pucaí Mirim, Município de Conceição dos Ouros/Minas Gerais, in-
dústria, renovação.

Isalpino Pereira Bomfim, rio Doce, Município de Santana do
Paraíso/Minas Gerais, mineração.

Ivo Alberto Bartzen, Reservatório da UHE de Itaipu, rio
Paraná, Município de Marechal Cândido Rondon/Paraná, renovação.

Jader Queiroz Lima, Barragem de Anagé, rio Gavião, Mu-
nicípio de Belo Campo/Bahia, irrigação.

Jeane Pereira de Lima Aureliano, reservatório da UHE Paulo
Afonso IV, Município de Paulo Afonso/Bahia, irrigação.

João Batista de Sá Guimarães, Reservatório da UHE de Luiz
Gonzaga, Município de Belém do São Francisco/Pernambuco, ir-
rigação.

João de Calais Lopes, rio São Francisco, Município de Cu-
raçá/Bahia, irrigação.

João Gilberto Mario Van Den Broek, Alberto Pedro Van Den
Broek, Reservatório da UHE de Furnas, Município de Cristais/Minas
Gerais, irrigação, renovação, transferência.

João Vilinei de Oliveira Braga, Reservatório da UHE de
Sobradinho, Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Jorge Jesus do Amaral, rio Grande, Município de Cris-
tais/Minas Gerais, irrigação, transferência.

José Cupertino de Andrade, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

José Edivaldo Pereira, rio Jequitinhonha, Município de Je-
quitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

José Fernandes de Oliveira, rio Jequitinhonha, Município de
Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

José Maria Cabral Melo, rio Jequitinhonha, Município de
Itaobim/Minas Gerais, irrigação.

Jose Nascimento de Oliveira, rio São Francisco, Município
de Manga/Minas Gerais, irrigação.

José Pacheco de Oliveira Junior, rio pardo, Município de
Águas Vermelhas/Minas Gerais, irrigação.

Jose Salomão Lemos da Silva Neto, rio Tocantins, Município
de Iguatins/Tocantins, aquicultura.

José Zampirolli, rio Cricaré ou Braço Sul do Rio São Ma-
teus, Município de São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

Kleber Pereira de Lucena, rio São Francisco, Município de
Sobradinho/Bahia, irrigação.

Kyhara Fernanda de Almeida Santos - ME, Reservatório da
Chavantes, Município de Fartura/São Paulo, mineração.

Lafaiete dos Santos, rio Pardo, Município de Rio Pardo de
Minas/Minas Gerais, irrigação.

Leonardo de Lima Couto e Eduardo Gonçalves da Mota, rio
Preto, Município de Dom Bosco/Minas Gerais, irrigação.

Lisete Garcia de Oliveira Silva, rio Sapucaí, Município de
Guaíra/São Paulo, irrigação.

Luis Fernando Assumpção Magalhães, Rogério Assumpção
Magalhães, Canal São Gonçalo, Município de Capão do Leão/Rio
Grande do Sul, irrigação.

Luis Henrique Peloso, Reservatório de Furnas, rio Grande,
Município de Campos Gerais/Minas Gerais, irrigação.

Luiz Fernando Alves de Oliveira, rio Grande, Município de
Miguelópolis/São Paulo, irrigação, renovação.

Luiz Henrique de Freitas Schnor, Companhia de Geração
Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Arroio Candiota, Município
de Candiota/Rio Grande do Sul, termelétrica, renovação.

Luiz Roberto da Silva, rio São Francisco, Município de Cu-
raçá/Bahia, irrigação.

Manoel Antônio Teles, rio Araguaia, Município de Coca-
lino/Mato Grosso, irrigação.

Marcelo Ribeiro de Mendonça, Reservatório da UHE de Vol-
ta Grande, rio Grande, Município de Miguelópolis/São Paulo, ir-
rigação.

Marcia Mânica, rio Preto, Município de Unaí/Minas Gerais,
irrigação, alteração.

Margareth Luiza Pandolfi, rio Cricaré, Município de São
Mateus/Espírito Santo, irrigação, renovação.

Maria Aparecida Barbosa da Silva, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Juazeiro/Bahia, irrigação.

Maria Cícera Gomes Araújo, Reservatório da UHE de So-
bradinho, Município de Casa Nova/Bahia, irrigação.

Maria da Glória Botelho Prado, rio Carinhanha, Município
de Cocos/Bahia, irrigação, preventiva.

Mário Marcelo Dario e Outros, Reservatório da UHE Ju-
rumirim, Município de Avaré/São Paulo, irrigação.

Maurício Manoel dos Santos, rio São Francisco, Município
de Juazeiro/Bahia, irrigação.

Messias Polato, rio Mogi-Guaçu, Município de Porto Fer-
reira/São Paulo, irrigação, renovação.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Apolônio Sales/Moxotó, Município de Glória/Bahia, preventiva,
aquicultura.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Armando Laydner/Jurumirim, Município de Arandu/São Paulo,
preventiva, aquicultura.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Canoas I, Município de Itambaracá/Paraná, preventiva, aqui-
cultura.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Capivara, Município de Alvorada do Sul/Paraná, preventiva,
aquicultura.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Manso, Municípios de Chapada dos Guimarães e Chavan-
tes/Mato Grosso, preventiva, aquicultura.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE São Simão, Município de Alvorada do Sul e Paranaiguara/Pa-
raná, preventiva, aquicultura.

Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da
UHE Serra do Facão, Município de Catalão/Goiás, preventiva, aqui-
cultura.

Miranda e Assunção Ltda Me, Reservatório da UHE de
Água Vermelha (José Ermínio de Moraes), Município de São Fran-
cisco de Sales/Minas Gerais, mineração.

Miranda e Assunção Ltda Me, Reservatório da UHE de
Água Vermelha/José Ermínio de Moraes, Municípios de Mira Estrela,
Riolândia, Itapagipe e Paulo de Faria/São Paulo, mineração.

Neide do Carmo Constantino Brizighello, rio Pardo, Mu-
nicípio de Mococa/são Paulo, irrigação, preventiva.

Orlando Rodrigues da Silva, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Oswaldo Clóvis Carbone Júnior, Reservatório da UHE Ilha
Solteira, Município de Três Fronteiras/São Paulo, aquicultura.

Paulo Rogério Alves de Macedo, rio Javaés, Município de
Formoso do Araguaia/Tocantins, mineração.

Pedro Wagner Freire Magalhães, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Pompéu/Minas Gerais, irrigação.

Prefeitura Municipal de Floriano, rio Parnaíba, Município de
Floriano/Piauí, esgotamento sanitário.

R&M Planejamento Agrimensura e Consultoria Ltda, rio São
Francisco, Município de Carinhanha/Bahia, mineração, transferên-
cia.

Raniele da Mota Custodio, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Ricardo dos Santos Miranda, Reservatório da UHE de So-
bradinho, rio são Francisco, Município de Casa Nova/Bahia, irri-
gação.

Rizalva da Anunciação Santos, rio São Francisco, Município
de Curaçá/Bahia, irrigação.

Roberto Furtado Silva Souza, rio Paranaíba, Município de
Coromandel/Minas Gerais, irrigação.

Ronildo Ferreira e Silva, Barragem de Anagé, Município de
Belo Campo/Bahia, irrigação.

Rosendo Soares Godinho, rio Jequitinhonha, Município de
Itinga/Minas Gerais, irrigação.

Rubens Berwaldt Venzke, Reservatório da Passo São João,
rio Ijuí, Município de Roque Gonzales/Rio Grande do Sul, irriga-
ção.

Rubens Dimas Zago, rio Paraíba do Sul, Município de Gua-
ratinguetá/São Paulo, irrigação.

Ruy Passos Magalhães, Canal São Gonçalo, Município de
Capão do Leão/Rio Grande do Sul, irrigação, transferência.

Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - SRHE, rio
Ipanema, Barragem de Ingazeira, Município de Venturosa/Pernam-
buco, barramento.

Severina dos Santos Reis, rio São Francisco, Município de
Casa Nova/Bahia, irrigação.

Sociedade Agropecuária de Guatapará Ltda, rio Mogi-Guaçu,
Município de Guatapará/São Paulo, irrigação, renovação.

Suzano Papel Celulose S.A (Araçuai), rio Jequitinhonha,
Município de Berilo/Minas Gerais, Outros Usos.

Valdelice Cariri de Souza, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Valdemar Bispo de Oliveira, rio Jequitinhonha, Município de
Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Valdevir Rubens Lima Teixeira, Reservatório da UHE de
Luiz Gonzaga, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Vale do Paraná S.A Álcool e Açúcar, Reservatório da UHE
de Ilha Solteira, rio Paraná, Município de Suzanópolis/São Paulo,
irrigação.

Valter Scopel Piol, rio Pardo, Município de Cândido Sa-
les/Bahia, irrigação.

Veneza - Cooperativa Agropecuária do Norte do Espírito
Santo, rio Cricaré ou Braço Sul do Rio São Mateus, Município de
Nova Venécia/Espírito Santo, irrigação.

Vitória Maria Siqueira Buregio, Barragem de Carpina, Mu-
nicípio de Limoeiro/Pernambuco, irrigação.

Wedson Sherrer de Carvalho Júnior, rio Doce, Município de
Governador Valadares/Minas Gerais, mineração.

Wellington Apratto Torres, Lagoa Jequiá, Município de Je-
quiá da Praia/Alagoas, irrigação.

Zilda Maria Spozito Coimbra Araújo, Reservatório da UHE
de Marimbondo, rio Grande, Município de Colômbia/São Paulo, ir-
rigação.

ZIPPY Alimentos Ltda., Reservatório da UHE Ilha Solteira,
Município de Santa Clara D'Oeste/São Paulo, aquicultura.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da
competência a que se refere à Resolução no 273, de
27/04/2009, com fundamento no art. 12, V, da Lei no 9.984,
de 17/07/2000, e com base na delegação que lhe foi conferida
por meio da Resolução no 6, de 1/02/2010, publicada no DOU
de 3/02/2010, no âmbito do Processo nº 02501.001435/2004-
98 torna público que, no período de 20/04/15 a 19/05/15,
foram requeridas e encontram-se em análise no Departamento
de Águas e Energia Elétrica - DAEE/SP, a seguinte solicitação
de outorga de direito de uso de recursos hídricos, nos termos
constantes da Resolução nº 429, de 04/08/2004, que delega
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 24, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, Substituto, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e
Considerando a frustração na arrecadação de recursos da fonte "174 - Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais", que financia despesas relativas à

fiscalização de atividades de desmatamento, no âmbito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, autarquia vinculada ao Ministério do Meio Ambiente - MMA, e a
possibilidade de utilização de recursos de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a fonte "650 - Recursos Próprios Não Financeiros", no atendimento das referidas despesas;
e

Considerando a necessidade de o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, autarquia vinculada ao MMA, adequar a distribuição das fontes de recursos, conforme suas prioridades
de execução e perspesctiva de arrecadação, e substituir parcialmente a utilização da fonte "50 - Recursos Próprios Não Financeiros" por superávit financeiro da mesma fonte, apurado no balanço patrimonial do exercício
de 2014, tendo em vista a disponibilidade de recursos imediata, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos, constantes da Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015, no que concerne o Ministério do Meio Ambiente.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CILAIR RODRIGUES DE ABREU

ANEXOS

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 10.279.000
Atividades

18 125 2036 6307 Fiscalização de Atividades de Desmatamento 10.279.000
18 125 2036 6307 0001 Fiscalização de Atividades de Desmatamento - Nacional 10.279.000

F 3 2 90 0 650 10.279.000
TOTAL - FISCAL 10.279.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.279.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2018 Biodiversidade 44.949.653
Atividades

18 541 2018 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação
Federais

44.949.653

18 541 2018 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação
Federais - Nacional

44.949.653

F 3 2 90 0 100 10.000.000
F 3 2 90 0 650 34.949.653

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 10.092.180
Atividades

18 122 2124 2000 Administração da Unidade 10.092.180
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.092.180

F 3 2 90 0 250 10.000.000
F 4 2 90 0 650 92.180

TOTAL - FISCAL 55.041.833
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 55.041.833

competência e define os critérios e procedimentos para emis-
são de outorga preventiva e de direito de uso de recursos
hídricos de domínio da União no Estado de São Paulo, no
âmbito das bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari
e Jundiaí:

José Maurício Gonçalves de Abreu, rio Jaguari, Município
de Morungaba/São Paulo, irrigação.

Consórcio Condomínio Empresarial Atibaia, rio Atibaia, Mu-
nicípio de Atibaia/São Paulo, geração de energia.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO REGIONAL EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 2, DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo do Parque Nacional da Serra da Ca-
nastra, no estado de Minas Gerais (Pro-
cesso nº 02143.000028/2015-32).

O COORDENADOR REGIONAL DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE NA 11ª
REGIÃO - INSTITUTO CHICO MENDES, tendo em vista o dis-
posto na Lei no- 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa ICMBio
no- 09, de 05 de dezembro de 2014;

Considerando o disposto na Lei no- 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto nº 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das

unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando o Decreto nº 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social;

Considerando o Decreto nº 70.355, de 03 de abril de 1972,
que criou o Parque Nacional da Serra Canastra;

Considerando a Portaria IBAMA nº 40/2004, que criou o
Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra da Canastra;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Fe-
derais;

Considerando as proposições apresentadas pela Coordenação
Regional da 11ª Região do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade, no Processo nº 02070.002180/2014-70, resolve:

Art. 1º O Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra
da Canastra é composto por setores representativos do Poder Público
e da sociedade civil, considerando as peculiaridades regionais, na
forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais;
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins;
c) Poder Público Municipal.
II - USUÁRIOS DO TERRITÓRIO:
a) Setor de Turismo;
b) Setor de Associação de Moradores;
c) Setor Agropecuário;
d) Setor Minerário;
e) Setor Comercial e Industrial;
f) Setor Financeiro e Energético.
III - ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:
a) Organizações não governamentais.

IV - INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA:
a) Instituições de Ensino, Pesquisa e Extensão.
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições

representantes de cada setor são aqueles definidos pelo Conselho,
observando-se o critério de paridade, devidamente registrados em ata
de reunião e homologados pela Coordenação Regional competente do
Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe do Parque Nacional da Serra
da Canastra à Coordenação Regional competente do Instituto Chico
Mendes, para análise e homologação.

§3º O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional do Parque Nacional da Serra da Canastra,
que indicará seu suplente.

Art. 2º A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Consultivo será decidida em reunião específica,
com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
Portaria pela Coordenação Regional competente do Instituto Chico
Mendes.

Art. 3º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo do Parque Nacional da Serra da Canastra são
previstos no seu regimento interno.

Art. 4º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de Gestão
Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIO DOUGLAS FORTINI DE OLIVEIRA

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.



Nº 108, quarta-feira, 10 de junho de 201566 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015061000066

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 10.279.000
Atividades

18 125 2036 6307 Fiscalização de Atividades de Desmatamento 10.279.000
18 125 2036 6307 0001 Fiscalização de Atividades de Desmatamento - Nacional 10.279.000

F 3 2 90 0 174 10.279.000
TOTAL - FISCAL 10.279.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.279.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2018 Biodiversidade 44.949.653
Atividades

18 541 2018 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação
Federais

44.949.653

18 541 2018 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das Unidades de Conservação
Federais - Nacional

44.949.653

F 3 2 90 0 250 44.949.653
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 10.092.180

Atividades
18 122 2124 2000 Administração da Unidade 10.092.180
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 10.092.180

F 3 2 90 0 100 10.000.000
F 4 2 90 0 250 92.180

TOTAL - FISCAL 55.041.833
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 55.041.833

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE
Em 8 de junho de 2015

O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego
Substituto, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Por-
taria 186, publicada em 14 de abril de 2008 c/c artigo 51 da Portaria
326, de 11 de março de 2013 e na Nota Técnica
558/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR a impugnação
46000.008928/2014-47, de interesse da FAPERON - Federação da
Agricultura do Estado de Rondônia, CNPJ 04.918.215/0001-47, com
fundamento no artigo 10, inciso V, da Portaria 186/2008 c/c artigo 50
da Portaria 326/2013 e, por conseguinte, CONCEDER o Registro Sin-
dical (RES) à FETAGRO - Federação dos Trabalhadores na Agri-
cultura de Rondônia, CNPJ 84.580.992/0001-63, Processo
46465.000051/2014-89, tendo como representação estatutária a Co-
ordenação das entidades a ela filiadas que tenha representação da Ca-
tegoria Profissional dos Trabalhadores e trabalhadoras rurais: assa-

lariados e assalariadas rurais empregados permanentes, safristas, e
eventuais na agricultura, criação de animais, avicultura, silvicultura,
hortifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e agricultoras que
exerçam atividade individualmente ou em regime de economia fa-
miliar, na qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros,
assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrati-
vistas, na Base Territorial do Estado de Rondônia e sede no município
de Ji-Parana/RO. Obs: As entidades de Grau Superior coordenam o
somatório das entidades a elas filiadas. Entidades Fundadoras e/ou
Filiadas: a) STR - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rolim de
Moura (Carta Sindical L100 P036 A1985, CNPJ 22.821.573/0001-19);
b) STR - SINDICATO DOS TRABALHADORS RURAIS DE JARU
(Carta Sindical L097 P023 A1984, CNPJ 05.880.786/0001-00); c) ST-
TR DE VILHENA - SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRA-
BALHADORAS RURAIS DE VILHENA E CHUPINGUAIA (Carta
Sindical L103 P078 A1986, CNPJ 15.892.508/0001-19); d) STTR -
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Cacoal (Carta
Sindical L097 P062 A1980, CNPJ 05.706.569/0001-90); e) STTR -
SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RU-
RAIS (Processo 46000.009722/2004-62 , CNPJ 63.790.026/0001-09).

ALEX SANDRO GONÇALVES PEREIRA
Substituto

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 9 de junho de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, em cumprimento à determinação exarada pelo
Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, às fls.
1241/1243 dos autos do processo administrativo de pedido de registro
sindical 46211.010611/2008-47, resolve tornar sem efeito o ato de
deferimento do registro sindical publicado no Diário Oficial da União
- DOU de 28.04.2015, Seção I, pág. 82, n.º 79, de interesse do
Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços em
Asseio e Conservação do Município de Belo Horizonte, CNPJ
10.483.936/0001-74, Processo 46211.010611/2008-47 e a consequen-
te exclusão de parte da representação do SINDEAC - sin dos emp em
edf emp de asseio cons e cabin de bhte, CNPJ 17.454.711/0001-39,
bem como ARQUIVAR o processo de pedido de registro sindical
46211.010611/2008-47, nos termos do artigo art. 3º, III c/c art. 27 e
incisos da Portaria 326, de 01 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 3º da Portaria nº. 186/2014 (alterada por meio da Portaria nº. 373/2014) e Nota Técnica n.°
355/2015/CIS/CGRS/SRT/MTE, resolve SUSPENDER os códigos sindicais das entidades abaixo re-
lacionadas, as quais se encontram com os seus respectivos mandatos desatualizados há mais de 5 (cinco)
anos junto ao Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, após o transcurso de prazo dado por
meio da publicação no D.O.U do dia 11 de dezembro de 2014, seção 1, págs. 87 e 88, n.° 240, sem
terem efetuado as devidas atualizações. Os respectivos códigos serão reativados a medida que forem
regularizadas as suas situações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego.

CNPJ RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE
81.909.905/0001-80 SINDICATO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANCA E DA JUVENTUDE
07.604.000/0001-40 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE VERISSIMO / MG
07.580.195/0001-35 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE LEOPOLIS
92.005.925/0001-43 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE PALMEIRA DAS MISSOES
05.812.690/0001-05 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE LABREA/AM - SINDSERPLA
07.492.993/0001-05 SIND. DOS EMPREGADOS VEND. E VIAJANTES DO COMER. PROP. PROD.FARMACEUTICOS DO ES-

TADO DO AMAPA
14.998.041/0001-23 ASSOCIACAO SINDICAL DOS SERVIDORES DO DERBA
92.895.952/0001-39 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE GUAPORE
38.050.902/0001-05 SIND NACIONAL DOS MEMBROS DA ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
06.153.090/0001-37 SINDICATO DOS INSTRUTORES E FUNCIONARIOS DE CENTROS DE FORAMACAO DE CONDUTORES

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
0 0 . 7 3 2 . 11 2 / 0 0 0 1 - 3 7 SIND DOS TRAB NAS IND DE ARTEF DE COURO DO EST DO RJ
16.531.931/0001-56 SIND DOS TRAB FED SEGURIDADE SOC SAUDE PREV ASS SOC MG
07.970.848/0001-92 SINDICATO MUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO - SIMTED
03.927.440/0001-87 SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO
28.414.357/0001-35 SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP SANTO
08.614.139/0001-37 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA PALMA
07.103.644/0001-54 SINDICATO DOS TRANSPORTADORES DE ESCOLARES DO ALTO DO TIETE-SINTREALT
95.952.008/0001-64 SIND SERV PUBLICOS DA PREFEITURA MUNIC DE RIO DO OESTE
34.489.831/0001-90 SINDICATO DOS TRAB EM SERV DE BLOCO NO EST DO AMAZONAS
05.926.595/0001-24 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NARANDIBA
35.327.543/0001-00 SINDICATO DOS TRAB EM SERV DE BLOCO NOS PORTOS EST PE
06.071.834/0001-74 SIND TRAB EMPR TRANSP ROD CARGAS SECAS LIQ INFLAM PASSAGEIROS FRET GERAL MUNIC

SERRA,FUNDAO, ST TEREZA S DALMACIO,
08.229.373/0001-40 SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS FEDERAIS DE CATANDUVAS-PR
05.904.183/0001-93 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE ENTRE IJUIS

04.269.878/0001-88 SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO DISTRITO FEDERAL
25.656.885/0001-02 SINDICATO DOS TRAB NA MOV MERC EM GERAL DE TRES PONTAS
24.508.053/0001-86 SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS NO E PARAIBA SINPEF/PB
06.912.597/0001-27 SINDCOOPHAB-RJ - SINDICATO DAS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
07.372.570/0001-51 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CAMPO GRANDE E REGIAO/MS -SINCON CAMPO GRANDE
57.263.980/0001-32 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ITAI
01.213.460/0001-60 SINDICATO DOS TRAB NO SERVICO DE SAUDE DE FORTALEZA
55.758.023/0001-51 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PEREIRA BARRETO
04.324.874/0001-55 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE QUADRA
34.570.663/0001-63 SIND.DOS TRAB PUB FED EM SAUDE E PREV SOC DO EST DO AM
01.675.265/0001-52 SIND DOS TECNICOS DE NIVEL UNIVERS TRABALH EM HIDROVIA
07.255.222/0001-02 SINDICADO DOS PRODUTORES DE CARVAO VEGETAL DO ESTADO DO PARA-SINDCARP
06.034.937/0001-64 SINDICATO DE MANEQUINS, MODELOS PUBL. RECP. DEMONSTR. DEG. E PROMOTORES DE VENDA

DE MARINGA
74.075.318/0001-78 SIND TRAB NA MOV DE MERC EM GERAL VALE DO S LOURENCO MT
00.083.552/0001-00 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNIC DE RESSAQUINHA
21.075.486/0001-05 SIND TRAB IND EXT MAD E LENHA DE C NOVO, BJ GALHO, P DAGUA, R SOARES, P NOVA, R

CASCA, S A GRAMA, R DOCE, URUCANIA, PIED P NOVA, STA C ESCALVADO
04.205.126/0001-53 SINDICATO DOS TRAB NOS SERV PORTUARIOS DE PARINTINS
07.358.649/0001-28 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TECNOLOGIA RADIOLOGICA DE CURITIBA E REGIAO
92.908.144/0001-69 CENTRO DOS PROFS DO EST DO RS SIND DOS TRAB EM EDUCACAO
07.083.306/0001-06 SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PIAUI
05.928.058/0001-13 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE CACONDE
07.196.840/0001-10 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MAT E -

RIAL ELETRICO DE PARAISOPOLIS-MG
0 5 . 11 6 . 2 5 0 / 0 0 0 1 - 0 5 SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM ESTACIONAMENTOS E LAVAGENS DE VEI-

CULOS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
2 1 . 2 9 9 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 11 SIND.TRAB.IND.EXTR.DE MADEIRAS E DA LENHA DE ACUCENA,SAO GERALDO DA PIEDADE,GO-

VAL,BELO ORIENTE,PERIQUITO E NAQUE
73.739.682/0001-22 SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DA CONST MOBILIARIO
00.105.875/0001-58 SINDICATO DOS TRAB DA IND DE PRO CERA DO EST ALAGOAS
76.699.487/0001-04 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOV MERC EM GERAL
92.004.589/0001-14 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE PANAMBI
67.658.625/0001-16 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS DE ILHABELA
22.981.476/0001-93 SINDICATO DOS TRAB METALURG DE TUCURUI E BREU BRANCO
13.850.797/0001-68 SINDICATO DOS ESTIVADORES DE VALENCA A ITUBERA
92.910.272/0001-47 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE BAGE
11 . 7 3 4 . 4 5 6 / 0 0 0 1 - 0 0 SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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04.984.147/0001-14 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE CACHOEIRA
04.461.707/0001-56 SIND.DOS TRAB. EM EMPR. DE TRANSP.ROD. DE CARGAS,SECAS, LIQ. INFLAMAVEIS, PA S S A G E I -

ROS, FRE, DE CARIACICA E VIANA-ES
04.432.439/0001-44 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE LAGOA DOS TRES CANTOS/RS
05.045.292/0001-00 SINDICATO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MACEIO
60.249.596/0001-90 SINDICATO EMPREGADOS EM CIA.HAB POP RIB PRETO E REGIAO
02.684.481/0001-27 SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO PUBLICA FEDERAL DE TERCEIRO GRAU DE

ALFENAS
59.642.793/0001-95 SIND.SERVIDORES NA ADM.PUBLICA DE SALESOPOLIS E REGIAO
9 1 . 11 0 . 5 8 5 / 0 0 0 1 - 5 8 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TAQUARA
32.356.610/0001-19 SIND DOS TRAB NA IND DE FIACAO E TECELAGEM DE VALENCA
12.517.918/0001-91 SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS NO ESTADO DE ALAGOAS
01.490.217/0001-90 SINDICATO DAS SECRETARIAS DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL
07.429.104/0001-65 SINDICATO DOS PROFISSIONAIS TECNICOS,LICENCIADOS,BACHAREIS E PROF.EM EDUC.FISICA DE

CURITIBA E REG.METR-SINDIPEF/PR
06.472.104/0001-85 SINDICATO DOS ARRUMADORES DE DOM PEDRO
03.318.273/0001-77 SIND. DOS MOTOTAXISTAS TRAB. NO TRANSP. IND. DE PASSAG., ENCOM., PREST. DE SERV. EM

MOTOCICLETAS, DE M. CLAROS/MG
18.179.549/0001-50 SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE POCOS DE CALDAS E SUL DE MINAS GERAIS
01.869.196/0001-18 SINDICATO DOS EMPREGADOS DE ASSOCIACOES DE MUNICIPIOS SEAM
92.000.918/0001-59 SINDICATO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE SOBRADINHO
05.523.269/0001-76 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,SIDERURGICAS, MECANI-

CAS, AUTOMOBILISTICAS E DE AUTO PECAS,
23.702.137/0001-93 SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM EMPRESAS DE CORREIOS E TELE-

GRAFOS E SIMILARES NO ESTADO DO MARANHAO - SINTECT/MA
01.863.537/0001-48 SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDUSTRIAS METALURGICAS
02.946.642/0001-03 SINDICATO DOS ARTISTAS E TECNICOS EM ESPETACULOS DE DIVERSOES DO ESTADO DE MAT O

GROSSO
00.992.635/0001-12 SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOV DE MERC EM GERAL STM
06.468.938/0001-17 SINDICATO DOS ARRUMADORES NO COMERCIO ARMAZENADOR E TRABALHADORES NA MO-

VIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL
95.785.200/0001-03 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUN SAO J BATISTA
05.434.349/0001-55 SINDICATO DOS TRABALHADORES DOMESTICOS DE UBERLANDIA ,TRIANGULO MINEIRO E ALTO

PARANAIBA - SINTRAD
07.213.772/0001-50 SIND. DOS EMP. EM RADIO TAXI DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
78.960.739/0001-32 SINDICATO DOS TRAB NA MOV DE MERC EM G DE MAND E MLVA
80.896.178/0001-00 SINDICATO DOS SERV PUBLICOS DO M DA A NO EST DO PARANA
04.725.202/0001-51 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAL DE PORTO FELIZ
04.970.306/0001-21 SINDICATO DOS TRAB. NO SETOR DE TRANSP. RODOV. E ATIVIDADES CORRELATAS DA REGIAO DE

BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA.
15.385.917/0001-29 SINDICATO MUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO SIMTE
05.152.658/0001-32 SINDICATO DOS MUNICIPARIOS DE JAGUARI - SIMJA
97.260.947/0001-73 SIND EMPREG ESC CONTAB EM PR ASSES CONS PER AUD CONT PO
24.365.868/0001-53 SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO EST DO RN

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 127, DE 9 DE JUNHO DE 2015

Altera a Portaria GM/MT nº 300, de 22 de agosto de 2014, que estabelece os
critérios e os procedimentos específicos de avaliação individual e institucional,
para fins de percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade de In-
fraestrutura- GDAIE, devida aos titulares dos cargos de provimento efetivo de
Analista de Infraestrutura e de Especialista em Infraestrutura Sênior do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em exercício no Ministério dos
Tr a n s p o r t e s .

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, Parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, considerando o disposto na Lei nº
11.539, de 8 de novembro de 2007, suas alterações posteriores, no Decreto nº 8.107, de 6 de setembro
de 2013 e na Portaria nº. 103, de 12 de maio de 2014, da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:

Art. 1º Os arts. 17, 33, 34 e 65, da Portaria GM/MT nº 300, de 22 de agosto de 2014, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 17. São atribuições do gestor setorial de avaliação e seu suplente:
I - coordenar as ações para a elaboração do plano de trabalho;
II - identificar e incluir no plano de trabalho todos os servidores que compõem as equipes de

trabalho da unidade de avaliação;
III - reavaliar, se necessário, o plano de trabalho, informando as alterações à COGEP/MT;
IV - monitorar as fases de avaliação de desempenho individual;
V - garantir a efetividade da avaliação de desempenho individual, orientando as
equipes de trabalho e monitorando o cronograma de atividades;
VI - consolidar os resultados da avaliação de desempenho individual;
VII - encaminhar as informações e os formulários impressos à COGEP/MT; e
VIII - encaminhar à CAD cópia das informações e formulários encaminhados à CO G E P / M T.

(NR)
(...)
Art. 33. Para fins de cálculo da parcela de avaliação individual, serão considerados os seguintes

indicadores:
I - o desenvolvimento do servidor, subdividido nos seguintes fatores:
a)capacidade técnica, com peso 5 (cinco): capacidade para absorver informações relativas à

legislação, aos manuais e aos assuntos correlatos às atribuições do cargo e de aplicar o conhecimento
adquirido nas tarefas sob sua responsabilidade;

b)trabalho em equipe, com peso 5 (cinco): proceder com respeito em relação aos colegas e a
chefia, sendo flexível para com críticas, valores e percepções diferentes e ideias divergentes ou ino-
vadoras, de modo a favorecer a integração e o espírito de equipe e, ainda, capacidade para adaptar-se
oportunamente às diferentes exigências do meio, sendo capaz de rever sua postura frente a argu-
mentações convincentes;

c)comprometimento com o trabalho, com peso 5 (cinco): postura orientada para a busca
contínua do alcance das metas e objetivos individuais e institucionais, e para satisfação das necessidades
e suspensão das expectativas dos clientes internos e externos, visando resultados para a Instituição; e

d)cumprimento das normas e procedimentos de conduta, com peso 5 (cinco): capacidade de
trabalhar com pontualidade, disciplina e responsabilidade em face das tarefas assumidas, cumprindo as
normas gerais da estrutura e funcionamento da Administração Pública no desempenho das atribuições do
cargo, demonstrando postura orientada por princípios e regras morais de senso comum aplicado em
qualquer tempo, lugar ou situação.

II - a produtividade, com o seguinte fator: cumprimento de metas individuais pactuadas no
plano de trabalho, com peso 11 (onze).

Parágrafo único. A produtividade será apurada apenas pela chefia imediata, mensurada a partir
do cumprimento das metas individuais pactuadas no plano de trabalho. (NR)

Art. 34. A cada um dos fatores de avaliação estabelecidos no art. 33 será atribuída as seguintes
notas de modo a escalonar, em ordem crescente, o desempenho pregresso do servidor, vinculando-se a
nota com faixa estabelecida no Anexo VIII:

I - Insuficiente: 1
II - Ruim: 2
III - Regular: 3
IV - Bom: 4
V - Excelente: 5
§ 1º O somatório dos pontos atribuídos ao servidor, no caso do inciso I do art. 33, deverá ser

multiplicado por 45% (quarenta e cinco por cento), correspondente ao peso dos fatores avaliados pela a
chefia imediata.

§ 2º Não se aplica a regra do § 1º para a autoavaliação.
§ 3º Ao resultado percentual da meta de desempenho individual, obtido segundo a metodologia

estabelecida nos parágrafos anteriores, aplicar-se-á a tabela ao Anexo VII que resultará na pontuação de
desempenho individual. (NR)

(...)
Art. 65. De acordo com o art. 5º da Portaria/SEGEP/MP nº. 103, de 12 de maio de 2014,

exclusivamente, para o primeiro ciclo de avaliação, será utilizada a avaliação de desempenho ins-
titucional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme o resultado das metas es-
tabelecidas na Portaria/SE/MP nº. 168, de 16 de maio de 2014.

§ 1º para os próximos ciclos, será utilizada a avaliação de desempenho institucional publicada
pelo Ministério dos Transportes.

§ 2º Ao índice de desempenho institucional do Ministério dos Transportes aplicar-se-á o valor
correspondente, que resultará na pontuação institucional, conforme tabela constante do Anexo VI."
(NR)

Art. 2º Ficam alterados os Anexos I e VI da Portaria GM/MT nº 300, de 22 de agosto de 2014,
conforme anexo a esta Portaria.

Art. 3º Ficam incluídos os Anexos VII e VIII na Portaria GM/MT nº 300, de 22 de agosto de
2014, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

'
ANEXO I - RDI

MT Secretaria Executiva Relatório de Desempenho Individual-RDI
Subsecretaria de Assuntos

Administrativos
GDAIE

Coordenação-Geral de Gestão de
Pessoas

Ciclo de Avaliação:

Unidade de Avaliação: Sigla da Unidade de Avaliação:
Nome completo do avaliado: Matrícula Siape:
Cargo Efetivo: Função:
Unidade de exercício: Te l e f o n e / R a m a l : Endereço Eletrônico (e-mail):

Nome da Chefia imediata: Matrícula Siape:
C a rg o : Ramal:
Endereço Eletrônico (e-mail):
Observações:
1. Para que o processo de avaliação de desempenho individual seja efetivo, solicitamos que o avaliado preencha os dados abaixo, proceda
à autoavaliação de acordo com os fatores especificados e remeta o Relatório de Desempenho Individual ao seu avaliador.
2. Solicitamos ao avaliador que, após receber o Relatório de Desempenho Individual com a autoavaliação do servidor, realize a avaliação
deste.
3. Após a consolidação dos resultados de acordo com o percentual previsto, deve ser dada ciência da avaliação ao servidor. Por fim, o
Relatório de Desempenho Individual deve ser encaminhado à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas deste Ministério.
4. Os envolvidos no processo devem se responsabilizar pelo cumprimento dos prazos determinados no cronograma e pelo acom-
panhamento da evolução do processo.

Atribua a pontuação de 1 ( insuficiente) a 5 (excelente) para cada um dos fatores Autoavaliação Avaliação da
chefia imediata

1. Indicador: Desenvolvimento
1.1 Capacidade técnica - peso 5 ( Multiplique a pontuação deste
requisito por cinco)
Capacidade para absorver informações relativas à legislação , aos manuais e aos assuntos
correlatos às atribuições do cargo e de aplicar o conhecimento adquirido nas tarefas sob sua
responsabilidade.
1.2 Trabalho em equipe - peso 5 ( Multiplique a pontuação deste
requisito por cinco)
Proceder com respeito em relação aos colegas e a chefia, sendo flexível para com críticas,
valores e percepções diferentes e idéias divergentes ou inovadoras, de modo a favorecer a
integração e o espírito de equipe, e, ainda, capacidade para adaptar-se oportunamente às
diferentes exigênciasn do meio, sendo capaz de rever sua postura frente a argumentações
convincentes.
1.3 Comprometimento com o trabalho - peso 5 ( Multiplique a
pontuação deste requisito por cinco)
Postura orientada para a busca contínua do alcance das metas e objetivos individuais e
institucionais, e para satisfação das necessidades e suspensão das expectativas dos clientes
internos e externos, visando resultados para a Instituição.
1.4 Cumprimento das normas de procedimento e de conduta - peso 5 ( Multiplique a pontuação deste requisito por cinco)
Postura orientada por princípios e regras morais de senso comum aplicado em qualquer
tempo, lugar ou situação.

Somatório dos fatores

Resultado calculado de acordo com o § 1º do art. 34.

2. Indicador: Produtividade
2.1 Cumprimento das metas individuais pactuadas no plano de trabalho - peso 11 (Multiplique a pontuação deste fator por onze)
Mensurada a partir do cumprimento das metas individuais pactuadas no plano de trabalho

Resultado dos Indicadores Autoavaliação
(soma dos fatores)

Avaliação da Chefia (resultado dos
fatores mais a produtividade)

Consolidação da avaliação
individual

Resultado dos Indicadores Percentual atribuído Pontuação Correspondente

Autoavaliação 27,5%
Avaliação da Chefia 72,5%
Resultado

Resultado final aplicado à tabela de correlação - Anexo VII
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VALIDAÇÃO DO
AVA L I A D O
( ) CONCORDO com a avaliação.
( ) NÃO CONCORDO com a avaliação e solicitarei ao avaliador o acostamento deste Relatório de Desempenho Individual ao pedido de
reconsideração, devidamente fundamentado com as razões de discordância.

Observação:

Servidor avaliado. Av a l i a d o r.
Local e data: Local e data:

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

ANEXO VI

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA PONTUAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

ÍNDICE DE ATINGIMENTO DAS METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL PONTUAÇÃO INSTITUCIONAL
ACIMA DE 70% 80

DE 66 A 70% 72
DE 61 A 65% 64
DE 56 A 60% 56
DE 51 A 55% 48
DE 46 A 50% 44
DE 41 A 45% 40
DE 36 A 40% 36
DE 31 A 35% 32
DE 26 A 30% 28
DE 0 A 25% 24

ANEXO VII

TABELA DE CORRELAÇÃO PARA PONTUAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

ÍNDICE DE ATINGIMENTO DAS METAS DE DESEMPENHO INDIVIDUAIS PONTUAÇÃO INDIVIDUAL

ACIMA DE 70% 20

DE 61 A 70% 18

DE 51 A 60% 14

DE 41 A 50% 11

DE 26 A 40% 9

DE 0 A 25% 6

ANEXO VIII

TABELA DE CORRELAÇÃO

FAIXA DE ATINGIMENTO AT R I B U I Ç Ã O N O TA

DE 0% a 30% INSUFICIENTE 1

DE 31% a 40% RUIM 2

DE 41% a 50% REGULAR 3

DE 51% a 70% BOM 4

ACIMA DE 70% EXCELENTE 5

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 4.727, DE 26 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre a remuneração dos custos ad-
ministrativos das Concessionárias de rodo-
vias federais em função dos encargos in-
cluídos ou excluídos dos contratos de con-
cessão.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VIII do art.

25 da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009, fundamentada no
Voto DG - 019, de 26 de maio de 2015, no que consta do Processo nº
50500.039893/2012-62;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a remu-
neração dos custos administrativos das Concessionárias de rodovias
federais em função dos encargos adicionais inseridos no Fluxo de
Caixa Marginal; e

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso VII, do art. 24 da
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que atribui à ANTT com-
petência para proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços
prestados, resolve:

Art. 1º Incluir os parágrafos 9º e 10º ao artigo 3º da Re-
solução nº 3.651, de 7 de abril de 2011, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§9º As Concessionárias de rodovias federais fazem jus à
remuneração dos custos administrativos para novas obras e serviços a
serem inseridos no Fluxo de Caixa Marginal, com base na taxa de
remuneração de 6,24% (seis inteiros e vinte e quatro centésimos por
cento)" (NR);

"§10º A taxa de 6,24% (seis inteiros e vinte e quatro cen-
tésimos por cento) também deverá ser empregada no caso de exclusão
de obras dos Programas de Exploração, retirando-se do fluxo de
origem da obra ou serviço excluído a parcela correspondente ao custo
administrativo incluído" (NR).

Art. 2º A remuneração dos custos administrativos será apli-
cada às obras e aos serviços incluídos ou excluídos dos contratos de
concessão a partir das revisões tarifárias que ocorreram após a entrada
em vigor da Resolução nº 3.651, de 7 de abril de 2011, bem como as
que ocorrerão após a entrada em vigor desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 4.742, DE 3 DE JUNHO DE 2015

Declara a sociedade empresária SEARA -
Indústria e Comércio de Produtos Agrope-
cuários Ltda. habilitada a negociar contrato
de transporte junto à Concessionária Amé-
rica Latina Logística Malha Sul S/A, nos
termos do artigo 28 do REDUF

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

144, de 3 de junho de 2015, e no que consta no Processo nº
50500.073142/2015-18, resolve:

Art. 1º Declarar, nos termos do artigo 28 do Regulamento
dos Usuários dos Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas -
REDUF, a sociedade empresária SEARA - Indústria e Comércio de
Produtos Agropecuários Ltda., CNPJ nº 75.739.086/0001-78, habi-
litada a negociar junto à concessionária América Latina Logística

Malha Sul S/A, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, contrato de
transporte para atender aos seguintes fluxos:

I - Soja: Londrina/PR a Paranaguá/PR;
II - Soja: Maringá/PR a Paranaguá/PR;
III - Soja: Londrina/PR a São Francisco do Sul/SC;
IV - Soja: Maringá/PR a São Francisco do Sul/SC;
V - Soja: Cruz Alta/RS a Rio Grande/RS;
VI - Milho: Londrina/PR a Paranaguá/PR;
VII - Milho: Maringá/PR a Paranaguá/PR;
VIII - Milho: Londrina/PR a São Francisco do Sul/SC;
IX - Milho: Maringá/PR a São Francisco do Sul/SC;
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 4.743, DE 3 DE JUNHO DE 2015

Declara a sociedade empresária SEARA -
Indústria e Comércio de Produtos Agrope-
cuários Ltda. habilitada a negociar contrato
de transporte junto à concessionária Amé-
rica Latina Logística Malha Norte S/A, nos
termos do artigo 28 do REDUF

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

151, de 3 de junho de 2015, e no que consta no Processo nº
50500.089910/2015-55, resolve:

Art. 1º Declarar, nos termos do artigo 28 do Regulamento
dos Usuários dos Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas -
REDUF, a sociedade empresária SEARA - Indústria e Comércio de
Produtos Agropecuários Ltda., CNPJ nº 75.739.086/0001-78, habi-
litada a negociar junto à concessionária América Latina Logística
Malha Norte S/A, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, contrato
de transporte para atender aos seguintes fluxos:

I - Soja: Itiquira/MT a Santos/SP; e
II - Milho: Itiquira/MT a Santos/SP.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 158, DE 8 DE JUNHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.014494/2015-72, resolve:

Art. 1º Aprovar a postergação no Cronograma Financeiro de
Investimentos da Autopista Litoral Sul S/A, para o ano subseqüente,
em função de inexecuções apuradas no 7º ano de concessão, con-
forme disposto no Parecer Técnico n.º 121/2015/GEINV/SUINF, de
08 de maio de 2015.

Art. 2º Os efeitos financeiros na Tarifa Básica de Pedágio -
TBP serão considerados na próxima revisão ordinária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

Conselho Nacional do Ministério Público
.

PLENÁRIO

DESPACHO DE 8 DE JUNHO DE 2015

PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS - PP N°
0.00.000.000419/2015-56; 0.00.000.000467/2015-44 e
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 4 7 1 / 2 0 1 5 - 11

Requerentes: Lauro Pinto Cardoso Neto (Secretário-Geral do
MPU) e outros

Advs.: Renato Borges Barros e outros - OAB/DF 19.275
(SINDJUS/DF); Fábio Pontes Estillac Gomez - OAB/DF 34.163 (SI-
NASEMPU e ASMPF)

Requeridos: Ministério Público da União e Conselho Na-
cional do Ministério Público

D E S PA C H O
(?) Inicialmente, defiro o ingresso, neste procedimento, do

Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e Ministério Público
da União no Distrito Federal - SINDJUS/DF, conforme pedido de fls.
10-23, bem como da Associação dos Servidores do Ministério Pú-
blico Federal - ASMPF, da Associação Nacional dos Agentes de
Segurança Institucional do MPU e CNMP - AGEMPU e da As-
sociação dos Servidores do Ministério Público do Trabalho -
ASEMPT, conforme pedido de fls. 143-151.

Em relação ao pedido de habilitação do SINASEMPU, às fls.
116, resta prejudicado, uma vez que seu ingresso no feito já fora
admitido por ocasião do apensamento do processo nº
0.00.000.000467/2015-44. No referido procedimento, já figura o no-
me do Advogado Fábio Fontes Estillac Gomes (OAB/DF nº 34.163),
na procuração anexa à petição inicial do referido procedimento, para
quem, naturalmente, serão direcionadas as notificações, conforme
consta da petição de fls. 116.

Em relação ao pedido de liminar, diante da relevância do
tema e considerando a desnecessidade de dilação probatória, incluí o
feito em pauta para apreciação direta do mérito, em homenagem ao
princípio da celeridade processual.

Publique-se.

WALTER DE AGRA JÚNIOR
Conselheiro Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÕES DE 29 DE MAIO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001400/2014-46
RECLAMANTE: FLADEMIR PAULINO DE ANDRADE
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: (...)
Ante o exposto, não havendo indícios de prática de falta

funcional por MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, sugere-se com fundamento no art. 80,
parágrafo único, da Resolução n° 92/2013 (RICNMP), o arquiva-
mento da presente reclamação disciplinar, diante da atuação suficiente
do órgão disciplinar de origem.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 26 de maio de 2015
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional
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Acolho a manifestação de fls. 185/197, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 80, parágrafo
único do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem e
aos interessados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 29 de maio de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001723/2014-30
RECLAMANTE: HÉLIO DE SOUZA GOMES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO
Decisão: (...)
Ante o exposto, não havendo indícios de prática de falta funcional por
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, sugere-se, com fundamento no art. 77, inciso I, da Re-
solução n° 92/2013 (RICNMP), o arquivamento da presente recla-
mação disciplinar, dado que foi comprovado que os fatos objeto da
RD sob exame não constituem infração disciplinar ou ilícito penal.
É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa Ex-
celência.

Brasília, 25 de maio de 2015
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 426/436, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento sumário do presente feito, com fulcro no art. 77, inc.
I, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e aos interessados, nos termos
regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 29 de maio de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000350/2015-61
RECLAMANTE: EDSON SOUSA DA SILVA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

Decisão: (...)
Ante o exposto, não havendo indícios de prática de falta

funcional por MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO, sugere-se, com fundamento no art. 76, parágrafo único c/c.
art. 36, §1 ?, ambos da Resolução n ? 92/2013 (RICNMP), o arqui-
vamento da presente reclamação disciplinar, uma vez que não atende
os requisitos regimentais para seguimento.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 20 de maio de 2015
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 9/15, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 76, parágrafo
único c/c. art. 36, §1 ?, ambos do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e aos interessados, nos termos
regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 29 de maio de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000478/2015-24
RECLAMANTE: CARLOS AUGUSTO SOLINO DE SOUSA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO TOCANTINS

Decisão: (..)
Ante o exposto, não havendo indícios de prática de falta

funcional por MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO TOCANTINS, sugere-se, com fundamento no art. 76, parágrafo
único c/c. art. 36, §1°, ambos da Resolução n° 92/2013 (RICNMP), o
arquivamento da presente reclamação disciplinar, uma vez que não
atende os requisitos regimentais para seguimento.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 21 de maio de 2015
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 26/32, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento sumário do presente feito, com fulcro no art. 76, pa-
rágrafo único c/c. Art. 36, §1°, ambos do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário e aos interessados, nos termos
regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 29 de maio de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000897/2014-85
RECLAMANTE: AFONSO GOMES GUIMARÃES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAPÁ

Decisão: (...)
Ante o exposto, sugere-se com fundamento no art. 80, pa-

rágrafo único, da Resolução n° 92/2013 (RICNMP), o arquivamento
da presente reclamação disciplinar, diante da atuação suficiente do
órgão disciplinar de origem.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 27 de maio de 2015
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 298/304, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 80, parágrafo
único do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem e
aos interessados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 29 de maio de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000943/2014-46
RECLAMANTE: MARIA CRISTINA RESENDE MENESES
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO MARANHÃO

Decisão: (...)
Ante o exposto, sugere-se com fundamento no art. 80, pa-

rágrafo único, da Resolução n° 92/2013 (RICNMP), o arquivamento
da presente reclamação disciplinar, diante da atuação suficiente do
órgão disciplinar de origem.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília, 21 de maio de 2015
ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 531/536, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no art. 80, parágrafo
único do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem e
aos interessados, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 29 de maio de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL

DECISÃO DO PROCURADOR-GERAL

PROTOCOLOS 837/2014 e 1586/2015/PGJM
PIC 63-24.2011.1105
5ª PJM RIO DE JANEIRO/RJ
Ementa. Supostas Fraudes em Licitação. Contrato Objeto de IPM.
Duplicidade de Procedimentos Investigatórios. Inexistência de Ele-
mentos Novos. Arquivamento.

Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar
supostas fraudes na licitação realizada para a construção do Hospital
da Aeronáutica na Base Aérea de Santa Cruz. A referida obra é objeto
de IPM em trâmite na PGJM. Não foram trazidos elementos inéditos.
O PGJM determinou o arquivamento.

Brasília-DF, 5 de junho de 2015
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA No- 157, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O Promotor de Justiça Adjunto do Distrito Federal e Ter-
ritórios em exercício na 2ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve: instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.108827/15-60, que tem como interessados: Secretaria de
Estado de Educação do DF, para apurar supostas irregularidades no
Edital de Chamamento Público nº 01/2014, da Secretaria de Estado
de Educação do DF.

MARLON CARLOS FERNANDES

PORTARIA No- 158, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício no Núcleo de Análise e Distribuição dos Feitos da PRO-
DEP, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Com-
plementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: instaurar o Inquérito
Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº 08190.108826/15-05,
que tem como interessados: Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Serviços Públicos do DF, Terracap, Caixa Econômica Federal, Tri-
bunal de Contas do DF, Novacap e Instituto Brasília Ambiental -
IBRAM, para apurar possíveis irregularidades relacionadas à exe-
cução dos valores relativos ao empréstimo de R$ 500.000.000,00
cedidos pela CEF ao Distrito Federal para a realização de obras de
drenagem pluvial e pavimentação de acordo com a Lei Distrital nº
5.167, de 12 de setembro de 2013.

ROBERTO CARLOS SILVA

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA No- 518, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, com fundamento no art. 6º, inc. XXVI, do Regimento
Interno do MPF, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 5/5/2015, e
conforme consta no Processo Administrativo nº
1.00.000.002737/2015-04, resolve:

Art. 1º Aplicar em desfavor da empresa Comando Formação
de Bombeiros Particulares Ltda-ME, inscrita no CNPJ nº
07.675.984/0001-50, a penalidade administrativa de suspensão tem-
porária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Procuradoria Geral da República, pelo prazo de 6 meses, com com
fundamento no art. 87, inc. III, da Lei nº 8.666/1993 c/c a Cláusula
Décima Oitava, item 3, do Contrato nº 73/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LAURO PINTO CARDOSO NETO

Ministério Público da União
.

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 344, DE 29 DE MAIO DE 2015

Dispõe sobre a abertura de créditos adi-
cionais suplementares em favor da Justiça
Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso II do § 1º do
art. 40 da Lei n. 13.080, de 2 de janeiro de 2015, e tendo em vista a
autorização contida no inciso I, alínea "a" e § 1º do art. 4º da Lei n.
13.115, de 20 de abril de 2015, e os procedimentos estabelecidos na
Portaria n. 15/SOF/MP, datada de 28 de abril de 2015, bem como o
decidido no Processo n. CJF-EOF-2015/00018, aprovado na sessão
realizada em 25 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor da
Justiça Federal, crédito adicional suplementar, no valor global de R$
4.433.675,00 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e três mil e seis-
centos e setenta e cinco reais), para atender às programações do
Anexo I desta resolução.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias,
conforme indicado no Anexo II desta resolução.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min FRANCISCO FALCÃO
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ANEXOS

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12103 - Tribunal Regional Federal da 2a. Região

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/
P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 4.433.675
Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 4.433.675
02 061 0569 4257 6013 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 2ª

Região da Justiça Federal - ES, RJ
4.433.675

F 3 2 90 0 100 3.233.675
F 4 2 90 0 100 1.200.000

TOTAL - FISCAL 4.433.675
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.433.675

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal

UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/
P R O D U TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 4.433.675
Atividades

02 061 0569 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 4.433.675
02 061 0569 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na-

cional
4.433.675

F 3 2 90 0 100 3.233.675
F 4 2 90 0 100 1.200.000

TOTAL - FISCAL 4.433.675
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.433.675

RESOLUÇÃO No- 345, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre o Regimento Interno da Tur-
ma Nacional de Uniformização dos Juiza-
dos Especiais Federais.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os procedimentos a serem adotados no
processamento de feitos para a Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais;

CONSIDERANDO o decidido no Processo n. CJF-PPN-
2014/00046, aprovado na sessão realizada no dia 25 de maio de 2015,
resolve:

Art. 1º Aprovar e editar o Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais em ane-
xo.

Art. 2º Revogar as Resoluções n. 22, de 4 de setembro de
2008, 163, de 9 de novembro de 2011, e 311, de 14 de outubro de
2014.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min FRANCISCO FALCÃO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
PARTE I
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA
TÍTULO I
DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO
Art. 1º A Turma de Uniformização, em âmbito nacional, com

sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território nacional, tem
a designação de Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais - TNU.

§ 1º A Turma Nacional de Uniformização funciona em Ple-
nário junto ao Conselho da Justiça Federal, onde ocorrerão as sessões
de julgamento, que podem ser realizadas fora da sede, em caso de
necessidade ou conveniência, a critério do Presidente.

§ 2º A Turma Nacional de Uniformização, presidida pelo
Ministro Corregedor-Geral da Justiça Federal, é composta por dez
juízes federais como membros efetivos.

§ 3º Cada tribunal regional federal indicará dois juízes fe-
derais como membros efetivos e dois como suplentes, os quais serão
escolhidos entre os integrantes de turmas recursais, para mandatos de
dois anos, permitida uma recondução.

§ 4º A condição de membro de turma recursal é pressuposto
para designação do juiz como membro, efetivo ou suplente, da Turma
Nacional de Uniformização, e não para sua permanência em caso
modificação superveniente de lotação.

§ 5º Os juízes federais terão assento segundo a ordem de
antiguidade na Turma ou, subsidiariamente, na carreira da magis-
tratura federal.

CAPÍTULO II
DAS SUBSTITUIÇÕES
Art. 2º O Presidente será substituído, nas ausências, im-

pedimentos ou suspeições, pelos demais ministros do Superior Tri-
bunal de Justiça que compõem o Conselho da Justiça Federal, res-
peitada a ordem de antiguidade.

Art. 3º O membro efetivo será substituído, em suas au-
sências, impedimentos ou suspeições, por suplente da respectiva Re-
gião, conforme indicado pelo tribunal regional federal.

Art. 4º Concluído o mandato do relator, seu acervo pro-
cessual será atribuído ao juiz que lhe suceder.

Art. 5º Em caso de vacância anterior ao término do biênio, o
suplente assumirá como membro efetivo da Turma para conclusão do
mandato, sendo-lhe atribuído o acervo processual de seu antecessor,
cabendo ao tribunal regional federal indicar um novo suplente.

Parágrafo único. Caso o tribunal regional federal tenha in-
dicado os suplentes sem vinculá-los aos membros efetivos, a sucessão
prevista neste artigo respeitará a ordem de antiguidade na suplência
ou, subsidiariamente, na carreira da magistratura federal.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA
Art. 6º Compete à Turma Nacional de Uniformização pro-

cessar e julgar pedido de uniformização de interpretação de lei fe-
deral, quanto à questão de direito material:

I - fundado em divergência entre decisões de Turmas Re-
cursais de diferentes Regiões;

II - em face de decisão de Turma Recursal proferida em
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça ou da Turma Nacional de Uniformização; ou

III - em face de decisão de Turma Regional de Unifor-
mização proferida em contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça ou da Turma Nacional de
Uniformização.

Parágrafo único. Havendo interposição simultânea de pe-
didos de uniformização dirigido à Turma Regional e à Turma Na-
cional de Uniformização, primeiramente será julgado aquele.

Art. 7º A Turma Nacional de Uniformização poderá res-
ponder à consulta, sem efeito suspensivo, formulada pelos coorde-
nadores dos Juizados Especiais Federais, pelas Turmas Recursais ou
Regionais sobre matéria processual, quando verificada divergência no
processamento dos feitos.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
SEÇÃO I
DO PRESIDENTE
Art. 8º Compete ao Presidente da Turma Nacional de Uni-

formização:
I - presidir a distribuição dos feitos aos juízes da Turma;
II - praticar atos de gestão necessários ao funcionamento dos

serviços administrativos da Turma, podendo delegá-los ao Secretá-
rio;

III - apresentar ao Presidente do Conselho da Justiça Federal
relatório anual das atividades da Turma, no mês de dezembro de cada
ano;

IV - convocar os juízes para as sessões ordinárias e ex-
traordinárias;

V - dirigir os trabalhos da Turma, presidindo as sessões de
julgamento;

VI - manter a ordem nas sessões, adotando, para isso, as
providências necessárias;

VII - proferir voto de desempate em feito cível ou criminal,
salvo em caso de habeas corpus, quando o empate beneficiará o
réu;

VIII - julgar o agravo interposto de decisão que inadmite
pedido de uniformização de jurisprudência dirigido à Turma Nacional
de Uniformização;

IX - proferir quaisquer das decisões previstas no art. 16
anteriormente à distribuição do pedido de uniformização de juris-
prudência;

X - decidir sobre a admissibilidade do incidente de uni-
formização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça e do recurso
extraordinário ao Supremo Tribunal Federal;

XI - prestar informações solicitadas pelo relator em pedido
de uniformização de jurisprudência dirigido ao Superior Tribunal de
Justiça e em recurso extraordinário;

XII - dirimir as dúvidas relacionadas a questões de ordem e
demais incidentes processuais, submetendo-os à apreciação do Ple-
nário, quando for o caso.

SEÇÃO II
DO RELATOR
Art. 9º Compete ao relator:
I - ordenar e dirigir o processo;
II - submeter à Turma as questões de ordem;
III - pedir dia para julgamento dos feitos;
IV - apresentar em mesa para julgamento os feitos que in-

dependem de pauta;
V - requisitar informações;
VI - colher a manifestação do Ministério Público Federal,

quando for o caso;
VII - conceder medidas liminares, antecipatórias ou cau-

telares, conforme o caso, em feitos de natureza cível ou penal, na
forma da lei processual;

VIII - determinar a devolução dos feitos às Turmas de ori-
gem, para sobrestamento, quando a matéria estiver pendente de apre-
ciação na Turma Nacional de Uniformização, no Superior Tribunal de
Justiça, em regime de recurso representativo de controvérsia ou pe-
dido de uniformização, ou no Supremo Tribunal Federal, em re-
percussão geral, de forma que promovam a confirmação ou adaptação
dos acórdãos após julgamento dos recursos paradigmas;

IX - negar seguimento ao incidente manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização, do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal;

X - dar provimento ao incidente se a decisão recorrida es-
tiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal de
Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, podendo determinar o re-
torno dos autos à origem para a devida adequação;

XI - redigir o acórdão quando seu voto for o vencedor no
julgamento;

XII - homologar as desistências, ainda que o feito se ache em
pauta ou em mesa para julgamento.

§ 1º Quando for o caso, o relator ordenará o encaminha-
mento dos autos ao Ministério Público Federal, que disporá do prazo
de dez dias para oferecer parecer.

§ 2º O relator disponibilizará o inteiro teor de seu voto aos
demais membros da Turma Nacional de Uniformização com ante-
cedência mínima de dez dias da data da sessão de julgamento.

SEÇÃO III
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Art. 10. Oficiará como fiscal da lei, perante a Turma Na-

cional de Uniformização, membro do Ministério Público Federal.
Parágrafo único. O Ministério Público Federal, como fiscal

da lei, manifestar-se-á no prazo de dez dias, salvo se outro não for
fixado pelo Presidente da Turma ou pelo relator.

SEÇÃO IV
DA SECRETARIA
Art. 11. São atribuições da Secretaria da Turma Nacional de

Uniformização:
I - adotar as providências necessárias ao uso do meio ele-

trônico para o trâmite de autos virtuais entre a Turma Nacional de
Uniformização e as Turmas Recursais ou Regionais, bem como ao
devido processamento desses recursos;

II - disponibilizar no portal da Justiça Federal recurso tec-
nológico que permita o recebimento eletrônico dos autos de processos
e o acompanhamento de sua tramitação;

III - executar as atividades relacionadas à publicação dos
expedientes e atos processuais, à expedição de mandados e cartas de
intimação, à carga dos autos e ao recebimento e juntada de petições
dirigidas à Turma;

IV - cumprir as rotinas inerentes à organização dos autos dos
processos destinados à distribuição, bem como aquelas relativas à
sessão de julgamento;

V - publicar edital previsto no art. 17, inciso III, em caso de
pedido de uniformização representativo de controvérsia;

VI - publicar no Diário da Justiça, ou por outro meio le-
galmente eficaz, as decisões da Turma Nacional de Uniformização e
as de seu Presidente.

Art. 12. Compete ao Secretário da Turma Nacional de Uni-
formização:

I - supervisionar, coordenar e dirigir as atividades admi-
nistrativas da Secretaria e as relacionadas à tramitação dos feitos;

II - secretariar as sessões de julgamento da Turma e lavrar as
respectivas atas;

III - proceder à distribuição dos processos, por determinação
do Presidente;

IV - assessorar o Presidente e os juízes da Turma nos as-
suntos relacionados à Secretaria;

V - submeter à consideração e apreciação do Presidente da
Turma matérias administrativas ou processuais relativas às Turmas
Regionais, Recursais e aos Juizados Especiais Federais;

VI - expedir atos ordinatórios em cumprimento às deter-
minações do Presidente da e dos demais membros da turma nacional
de uniformização.
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PARTE II
DO PROCESSO
TÍTULO I
DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-

DÊNCIA
CAPITULO I
DO PROCESSAMENTO
Art. 13. O pedido de uniformização de jurisprudência pela

Turma Nacional de Uniformização será interposto perante a Turma
Recursal ou Regional de origem no prazo de quinze dias, a contar da
intimação do acórdão recorrido.

Parágrafo único. O requerido será intimado pela Turma de
origem para, no mesmo prazo, apresentar contrarrazões.

Art. 14. O juízo preliminar de admissibilidade do pedido de
uniformização será exercido pelo Presidente ou Vice-Presidente da
Turma que prolatou o acórdão recorrido.

§ 1º Em se tratando de Turma Recursal, a competência pre-
vista no caput pode ser outorgada a membro, que não o Presidente,
mediante ato do Tribunal Regional Federal ou previsão no regimento
interno das turmas recursais diretamente afetadas pela medida.

§ 2º O magistrado responsável pelo juízo preliminar de ad-
missibilidade poderá devolver o feito à Turma Recursal ou Regional
para eventual adequação, caso o acórdão recorrido esteja em ma-
nifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do
Supremo Tribunal Federal.

Art. 15. O pedido de uniformização será inadmitido quando
não preenchidos todos os requisitos de admissibilidade recursal, no-
tadamente se:

I - não demonstrada existência de dissídio jurisprudencial,
com cotejo analítico dos julgados, e identificado o processo em que
proferido;

II - não juntada cópia do acórdão paradigma, salvo quando
proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos re-
cursos repetitivos, ou pela própria Turma Nacional de Uniformização,
na sistemática dos representativos de controvérsia;

III - estiver em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior Tri-
bunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal;

IV - estiver fundado em orientação que não reflita a ju-
risprudência atual da Turma Nacional de Uniformização.

§ 1º Inadmitido na origem o pedido de uniformização, a
parte poderá interpor agravo nos próprios autos, no prazo de dez dias,
a contar da publicação da decisão, fundamentando-se no equívoco da
decisão recorrida.

§ 2º Reconsiderada a decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização, o agravo será julgado prejudicado, devendo os autos
ser remetidos à Turma Nacional de Uniformização.

Art. 16. Antes da distribuição do pedido de uniformização de
jurisprudência, o Presidente da Turma Nacional de Uniformização
poderá:

I - negar-lhe seguimento quando manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização, do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal;

II - determinar o retorno dos autos à origem para adequação
ou dar provimento ao pedido de uniformização quando o acórdão
recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurispru-
dência dominante da Turma Nacional de Uniformização, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal;

III - sobrestar ou devolver às Turmas de origem para so-
brestamento os feitos que versem sobre tema que estiver pendente de
apreciação na Turma Nacional de Uniformização, no Supremo Tri-
bunal Federal, em regime de repercussão geral, ou no Superior Tri-
bunal de Justiça, em incidente de uniformização ou recurso repetitivo,
de forma que promovam a posterior confirmação do acórdão re-
corrido ou sua adaptação à decisão que vier a ser proferida nos
recursos indicados.

§ 1º As decisões prevista neste artigo são irrecorríveis.
§ 2º A devolução dos autos às Turmas de origem, prevista

nos incisos II e III deste artigo, poderá ser realizada por ato or-
dinatório da Secretaria, desde que se reporte a decisão anterior do
Presidente da Turma que haja determinado idêntica solução para feito
s i m i l a r.

Art. 17. Quando houver multiplicidade de pedidos com fun-
damento em idêntica questão de direito, o pedido de uniformização de
jurisprudência será processado com observância deste procedimento:

I - poderá ser admitido um ou mais pedidos representativos
da controvérsia, os quais serão encaminhados à Turma Nacional de
Uniformização, ficando sobrestados os demais enquanto não julgado
o caso-piloto;

II - não adotada a providência descrita no inciso I deste
artigo, o Presidente da Turma Nacional de Uniformização ou o re-
lator, identificando que sobre a controvérsia já existe jurisprudência
dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá de-
terminar o sobrestamento, nas Turmas Recursais ou Regionais, dos
pedidos nos quais a controvérsia esteja estabelecida;

III - será publicado edital para que pessoas, órgãos ou en-
tidades com interesse na controvérsia possam apresentar memorais
escritos no prazo de dez dias;

IV - o relator poderá solicitar informações, a serem prestadas
no prazo de quinze dias, às Turmas Recursais e Regionais a respeito
da controvérsia;

V - antes do julgamento, o Ministério Público Federal terá
vista dos autos pelo prazo de dez dias;

VI - transcorrido o prazo para o Ministério Público Federal e
remetida cópia do relatório e voto do relator aos demais juízes, o
processo será incluído em pauta, devendo ser julgado com preferência
sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os
pedidos habeas corpus;

VII - publicado o acórdão da Turma Nacional de Unifor-
mização, os pedidos de uniformização sobrestados na origem:

a) terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão re-
corrido coincidir com a orientação da Turma Nacional de Unifor-
mização; ou

b) serão novamente examinados pela Turma de origem na
hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação da Turma
Nacional de Uniformização;

VIII - na hipótese prevista na alínea "b" do inciso VII deste
artigo, mantida a decisão divergente pela Turma de origem, examinar-
se-á a admissibilidade do pedido de uniformização de jurisprudên-
cia.

§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, o Presidente da
Turma Recursal ou Regional comunicará à Presidência da Turma
Nacional de Uniformização o recebimento do pedido de uniformi-
zação como representativo de controvérsia, indicando os dados do
respectivo processo e daqueles que ficaram sobrestados.

§ 2º Sendo admitido pedido de uniformização representativo
de controvérsia, a Secretaria da Turma Nacional de Uniformização
dará ciência às Turmas Recursais e Regionais para que seja so-
brestada a remessa de processos que versem sobre a mesma ma-
téria.

§ 3º Publicado o acórdão proferido no pedido de unifor-
mização representativo de controvérsia, a Secretaria da Turma Na-
cional de Uniformização remeterá cópia às Turmas Recursais e Re-
gionais.

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DO REGISTRO DOS FEITOS
Art. 18. As petições e os processos serão recebidos no pro-

tocolo do Conselho da Justiça Federal ou por meio eletrônico, na
forma prescrita em lei específica.

Art. 19. A Secretaria da Turma Nacional praticará os atos
necessários ao registro dos feitos, observadas as classes e a indi-
vidualização dos assuntos, bem como procederá à divulgação do
andamento processual no portal da Justiça Federal.

CAPÍTULO II
DA DISTRIBUIÇÃO
Art. 20. A distribuição dos processos será feita em sessão

pública e realizada por sorteio em meio eletrônico ou manual.
Art. 21. A distribuição far-se-á entre os juízes que com-

ponham a Turma Nacional de Uniformização como membros efe-
tivos, observado o critério da proporcionalidade.

§ 1º A distribuição observará as leis processuais aplicáveis à
espécie.

§ 2º Não serão distribuídos processos para os membros da
Turma Nacional de Uniformização nos últimos quarenta e cinco dias
de seus mandatos.

§ 3º A redistribuição ocorrerá nos casos de conexão, con-
tinência, impedimento ou suspeição.

CAPÍTULO III
DA PAUTA DE JULGAMENTO
Art. 22. Caberá ao relator selecionar e preparar os processos

a serem incluídos em pauta.
Art. 23. A pauta de julgamento será publicada na imprensa

oficial, afixada em lugar acessível ao público na sede da Turma
Nacional de Uniformização e disponibilizada no portal da Justiça
Federal na rede mundial de computadores.

Parágrafo único. A pauta deverá ser publicada com ante-
cedência mínima de quarenta e oito horas da sessão de julgamento, o
que deverá ser certificado nos autos.

Art. 24. As sessões realizadas por meio eletrônico serão
precedidas da publicação de edital, com prazo de dez dias, no qual
constarão os locais onde estarão os membros da Turma Nacional de
Uniformização, bem como aqueles para onde serão realizadas as
transmissões ao vivo.

Art. 25. Independem de pauta:
I - o julgamento dos embargos declaratórios, dos pedidos de

reconsideração e dos agravos;
II - os processos incluídos em pauta, mas não julgados, se

apresentados em mesa nas duas sessões subsequentes;
III - os habeas corpus;
IV - as questões de ordem sobre o processamento de fei-

tos.
CAPÍTULO IV
DA SESSÃO DE JULGAMENTO
Art. 26. A Turma Nacional de Uniformização reunir-se-á

com a presença de, no mínimo, sete juízes, além do Presidente, e
deliberará por maioria simples.

§ 1º As sessões e votações serão públicas, observada, quando
for o caso, a restrição à presença de terceiros, nos termos no art. 93,
inciso IX, da Constituição da República;

§ 2º As sessões de julgamento poderão ser realizadas por
meio eletrônico, observada a legislação própria.

Art. 27. É facultado às partes, por seus advogados, apresentar
memoriais e produzir sustentação oral, por dez minutos, prorrogáveis
por igual tempo, a critério do Presidente da Turma.

§ 1º A exclusivo critério do Presidente, eventuais interes-
sados que não sejam partes no processo poderão fazer sustentação
oral por ocasião do julgamento.

§ 2º Nos pedidos de uniformização representativos de con-
trovérsia, poderão fazer sustentação oral as quatro primeiras pessoas,
órgãos ou entidades que tenham formulado requerimento nesse sen-
tido, ficando a critério do Presidente assegurar a outros interessados o
direito de fazê-la.

§ 3º As sustentações orais serão realizadas nesta ordem:
parte requerente, parte requerida, terceiros interessados e Ministério
Público Federal na condição de fiscal da lei.

Art. 28. A Turma Nacional de Uniformização poderá con-
verter o julgamento em diligência, quando necessário à decisão da
causa.

Art. 29. O relator fará a exposição do caso e proferirá o seu
voto, seguido pelos demais juízes, em ordem decrescente de an-
tiguidade.

§ 1º Se o relator ficar vencido, exceto se em parte mínima, o
acórdão será lavrado pelo juiz que proferiu o primeiro voto vencedor,
ainda que votos anteriores sejam reconsiderados.

§ 2º O juiz vencido na preliminar deverá votar no mérito e,
se seu voto nessa última parte prevalecer, redigirá o acórdão.

§ 3º Em caso de pedido de vista, os juízes que se con-
siderarem habilitados ao julgamento poderão antecipar seu voto.

§ 4º Na hipótese de pedido de vista, o julgamento pros-
seguirá na sessão seguinte, independentemente da presença do relator,
com prioridade sob os demais processos, assegurando-se a prerro-
gativa de não votar aos juízes que não presenciaram a leitura do
relatório e não se considerem aptos a participar do julgamento.

Art. 30. O acórdão assinado pelo relator e os demais votos
serão encaminhados à Secretaria da Turma no prazo de cinco dias, a
contar da sessão de julgamento.

Parágrafo único. Caso os votos vogais não sejam encami-
nhados no prazo previsto no caput deste artigo, o acórdão será pu-
blicado sem considerar seus fundamentos.

CAPÍTULO V
DOS PRAZOS
Art. 31. As decisões da Turma Nacional de Uniformização

serão publicadas na imprensa oficial ou em outro meio legalmente
eficaz.

Parágrafo único. Os prazos na Turma Nacional de Unifor-
mização correrão da publicação dos atos na imprensa oficial, da
intimação pessoal ou da ciência por outro meio eficaz previsto em
lei.

TÍTULO III
DOS RECURSOS
CAPÍTULO I
DO AGRAVO REGIMENTAL
Art. 32. Cabe agravo regimental da decisão do relator, no

prazo de cinco dias. Se não houver retratação, o relator apresentará o
processo em mesa, proferindo seu voto.

CAPÍTULO II
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Art. 33. Cabem embargos de declaração, no prazo de cinco

dias, a contar da data da intimação do julgado, em petição dirigida ao
relator, na qual será indicado o ponto obscuro, contraditório, omisso
ou duvidoso.

§ 1º Os embargos de declaração terão como relator o juiz
que redigiu o acórdão embargado.

§ 2º Ausente ou afastado temporariamente o relator do acór-
dão embargado, o processo será encaminhado ao suplente que o
s u b s t i t u i r.

§ 3º Se os embargos forem manifestamente incabíveis, o
relator os rejeitará de plano.

§ 4º O relator apresentará os embargos em mesa para jul-
gamento na primeira sessão subsequente, proferindo voto.

§ 5º Se houver possibilidade de emprestar efeito modifi-
cativo à súmula aprovada ou acórdão em pedido de uniformização
representativo de controvérsia, os embargos de declaração serão in-
cluídos em pauta.

CAPÍTULO III
DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-

DÊNCIA
DIRIGIDO AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Art. 34. Quando o acórdão da Turma Nacional de Unifor-

mização for proferido em contrariedade à súmula ou jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça, o incidente de unifor-
mização de jurisprudência será suscitado, nos próprios autos, no prazo
de quinze dias, perante o Presidente da Turma Nacional de Uni-
formização.

§ 1º A parte contrária será intimada para apresentar ma-
nifestação em igual prazo, findo o qual os autos serão conclusos ao
Presidente da Turma Nacional de Uniformização para juízo de ad-
missibilidade.

§ 2º Inadmitido o incidente, a parte poderá requerer, nos
próprios autos, no prazo de dez dias, que o feito seja remetido ao
Superior Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO IV
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Art. 35. O recurso extraordinário poderá ser interposto, no

prazo de 15 dias, perante o Presidente da Turma Nacional de Uni-
formização.

§ 1º A parte contrária será intimada para apresentar con-
trarrazões no mesmo prazo, findo o qual os autos serão conclusos ao
Presidente da Turma Nacional de Uniformização para juízo de ad-
missibilidade, observado o disposto na Constituição da República, na
lei processual e no Regimento Interno do Supremo Tribunal Fe-
deral.

§ 2º Admitido o recurso, os autos serão encaminhados ao
Supremo Tribunal Federal; inadmitido, pode a parte interpor agravo
nos próprios autos, respeitadas as regras processuais pertinentes.

TÍTULO IV
DA JURISPRUDÊNCIA DA TURMA
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
CAPÍTULO I
DA SÚMULA
Art. 36. A jurisprudência firmada pela Turma Nacional de

Uniformização poderá ser compilada em súmula, cuja aprovação dar-
se-á pelo voto de pelo menos sete de seus membros, cabendo ao
relator propor-lhe o enunciado.
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Parágrafo único. Somente poderá ser objeto de súmula o
entendimento adotado em julgamento tomado pelo voto da maioria
absoluta dos membros da Turma e que represente sua jurisprudência
dominante.

Art. 37. Os enunciados da súmula, datados e numerados,
com indicação do assunto, do teor do enunciado, da legislação per-
tinente e dos julgados que lhe deram suporte serão publicados três
vezes na imprensa oficial, em datas próximas, e divulgados no Portal
da Justiça Federal.

Art. 38. Os enunciados da súmula prevalecem sobre juris-
prudência anterior, aplicando-se a casos não definitivamente julgados,
e serão revistos na forma estabelecida neste Regimento Interno.

§ 1º Durante o julgamento do incidente de uniformização,
qualquer dos membros poderá propor a revisão da jurisprudência
compendiada em súmula, caso a maioria dos presentes admita a
proposta de revisão, procedendo-se ao sobrestamento do feito, se
necessário.

§ 2º A alteração ou o cancelamento do enunciado de súmula
será aprovado pelo voto de pelo menos sete membros da Turma.

§ 3º Ficarão vagos, com a nota correspondente, para efeito
de eventual restabelecimento, os números referentes aos enunciados
que a Turma Nacional de Uniformização cancelar ou alterar, tomando
os que forem modificados novos números da série.

§ 4º A Secretaria da Turma Nacional adotará as providências
necessárias à ampla e imediata divulgação da alteração ou cance-
lamento do enunciado da súmula.

CAPÍTULO II
DA DIVULGAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA
Art. 39. A jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-

mização será divulgada pelas seguintes publicações:
I - na imprensa oficial;
II - ementário de jurisprudência da Turma Nacional de Uni-

formização;
III - periódico da Turma Nacional de Uniformização;
IV - bases de dados de jurisprudência;
V - repositórios autorizados.
Art. 40. As decisões e os acórdãos da Turma Nacional de

Uniformização serão publicados na imprensa oficial.
Parágrafo único. Quando de idêntico conteúdo, as decisões e

os acórdãos poderão ser publicados com única redação, indicando-se
o número dos autos dos respectivos processos.

Art. 41. No ementário de jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização serão publicadas as ementas de acórdãos ordenadas
por matéria, evitando-se repetições.

Art. 42. Nos periódicos da Turma Nacional de Uniformi-
zação serão publicados em seu inteiro teor:

I - os acórdãos selecionados pelos juízes;
II - os atos normativos expedidos pelo Conselho da Justiça

Federal inerentes à Turma Nacional de Uniformização;
III - os enunciados das súmulas e questão de ordem.
Parágrafo único. A Secretaria da Turma Nacional de Uni-

formização poderá propor a seleção dos acórdãos a publicar, dando
preferência aos que forem indicados pelos respectivos relatores.

Art. 43. A base de dados divulgará a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização, no Portal da Justiça Federal.

Art. 44. São repositórios autorizados as publicações de en-
tidades oficiais ou particulares, habilitadas na forma do ato normativo
próprio.

TÍTULO V
DA RECLAMAÇÃO
Art. 45. Para preservar a competência da Turma Nacional de

Uniformização ou garantir a autoridade das suas decisões, caberá
reclamação da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de
quinze dias, a contar da intimação da decisão nos autos de origem.

Art. 46. Não cabe reclamação, sendo a inicial desde logo
indeferida quando:

I - fundamentada em decisões proferidas em outros autos;
II - fundamentada em negativa de admissibilidade de in-

cidente nacional por parte do juiz responsável pela admissibilidade;
III - fundamentada em negativa de seguimento, pelo Pre-

sidente da TNU ou pelo seu colegiado, de incidente de uniformização
manifestamente inadmissível ou em confronto evidente com súmula
ou jurisprudência dominante;

IV - contra decisão do Presidente da TNU que devolve às
turmas de origem os processos para sobrestamento;

V - contra decisão de sobrestamento em juízo provisório de
admissibilidade, em aguardo à decisão de processo paradigmático ou
representativo de controvérsia;

VI - contra decisão do juiz responsável pelo juízo preliminar
de admissibilidade no caso de devolver o feito à Turma Recursal ou
Regional para eventual adequação, nos termos do art. 14, § 2º, deste
Regimento Interno.

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente da
Turma Nacional de Uniformização e instruída com as provas do-
cumentais pertinentes, será autuada e distribuída ao relator da causa
principal, sempre que possível.

Art. 47. Não cabe reclamação fundada em descumprimento
de decisão proferida pela Turma Nacional de Uniformização em outro
processo.

Art. 48. Ao despachar a reclamação, o relator:
I - requisitará informações da autoridade a quem foi im-

putada a prática do ato impugnado, as quais deverão ser prestadas no
prazo de dez dias;

II - determinará a suspensão do processo ou do ato im-
pugnado, caso seja necessário para evitar dano irreparável.

Art. 49. O Ministério Público, nas reclamações que não hou-
ver formulado, terá vista do processo, por cinco dias, após o decurso
do prazo para informações.

Art. 50. Julgando procedente a reclamação, a Turma Na-
cional de Uniformização cassará a decisão impugnada, no todo ou em
parte, ou determinará medida adequada à preservação de sua com-
petência.

Parágrafo único. O Presidente da Turma determinara o ime-
diato cumprimento da decisão, lavrando-se o acórdão posteriormen-
te.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 51. Para fins deste Regimento Interno, considera-se ju-

risprudência dominante o entendimento jurídico adotado reiterada-
mente em decisões idênticas proferidas em casos semelhantes.

Art. 52. O sobrestamento de processos, a fim de aguardar
julgado do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça
ou da Turma Nacional de Uniformização, nos termos deste Regi-
mento, precederá o juízo de admissibilidade, salvo quanto à tem-
pestividade.

Art. 53. Por determinação do Presidente da Turma Nacional
de Uniformização, poderá ser obrigatória a utilização de sistema in-
formatizado para prática e comunicação de atos processuais, nos
termos da lei.

Art. 54. Não são devidas custas pelo processamento do pe-
dido de uniformização e jurisprudência dirigido à Turma Nacional de
Uniformização.

Art. 55. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente
da Turma Nacional de Uniformização, que poderá submetê-los à
deliberação do Plenário.

Art. 1º Compatibilizar os regimentos internos das turmas
recursais e das turmas regionais de uniformização dos juizados es-
peciais federais e a atuação dos magistrados integrantes dessas turmas
com exclusividade de funções, que obedecerão às diretrizes esta-
belecidas nesta resolução.

Art. 2º Compete às turmas recursais dos juizados especiais
federais processar e julgar:

I - em matéria cível, os recursos interpostos de sentenças ou
de decisões que apreciam pedidos de medidas liminares, cautelares ou
antecipatória dos efeitos da tutela;

II - em matéria criminal, as apelações interpostas de sen-
tenças ou de decisões que rejeitam denúncias ou queixas;

III - os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos;
IV - os mandados de segurança contra ato de juiz federal no

exercício da competência dos juizados especiais federais e contra os
seus próprios atos e decisões;

V - os habeas corpus contra ato de juiz federal no exercício
da competência dos juizados especiais federais e de juiz federal in-
tegrante da própria turma recursal;

VI - os conflitos de competência entre juízes federais dos
juizados especiais federais vinculados à turma recursal;

VII - as revisões criminais de seus próprios julgados e dos
juízes federais no exercício da competência dos juizados especiais
federais.

§ 1º O prazo para interposição do recurso previsto no inciso
I deste artigo, bem como para o recorrido apresentar a respectiva
resposta, é de dez dias.

§ 2º Ao relator compete negar seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confron-
to com súmula ou com jurisprudência dominante da Turma Nacional
de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal.

§ 3º Ao relator compete dar provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização, do
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

§ 4º Da decisão do relator e do presidente da turma recursal
caberá agravo regimental no prazo de cinco dias. Se não houver
retratação, o prolator da decisão apresentará o processo em mesa,
proferindo voto.

§ 5º Caso a decisão do relator tenha sido submetida à turma
recursal e por ela confirmada, não será cabível a interposição de
agravo regimental.

Art. 3º Os pedidos de uniformização de jurisprudência serão
interpostos no prazo de 15 dias, a contar da publicação do acórdão
recorrido, sendo o requerido intimado perante o juízo local para, no
mesmo prazo, apresentar contrarrazões.

§ 1º O exame da admissibilidade dos pedidos de unifor-
mização e dos recursos extraordinários compete ao presidente ou ao
vice-presidente da turma recursal ou a outro membro designado pelo
tribunal regional federal ou mediante previsão no regimento interno
das turmas recursais diretamente afetadas pela medida.

§ 2º O juiz responsável pelo juízo preliminar de admis-
sibilidade poderá devolver o feito à turma recursal para eventual
adequação, caso o acórdão recorrido esteja em manifesto confronto
com súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.

§ 3º Em caso de inadmissão preliminar dos pedidos de uni-
formização de jurisprudência, a parte poderá interpor agravo nos
próprios autos, no prazo de dez dias, a contar de sua intimação,
fundamentando-se no equívoco da decisão recorrida.

§ 4º O julgamento do agravo previsto no § 3º deste artigo
compete à turma regional ou à Turma Nacional de Uniformização,
conforme seja o destinatário do pedido de uniformização inadmi-
tido.

§ 5º Inadmitido recurso extraordinário, a parte pode interpor
agravo nos próprios autos, respeitadas as regras processuais perti-
nentes.

Art. 4º Compete à turma regional de uniformização processar
e julgar:

I - o incidente regional de uniformização de jurisprudência;
II - os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos;

e
III - o agravo regimental da decisão do relator ou do pre-

sidente.
Art. 5º Compete ao presidente da turma regional de uni-

formização a apreciação da admissibilidade de pedidos de unifor-
mização nacional de jurisprudência e de recursos extraordinários in-
terpostos contra seus acórdãos.

Parágrafo único. Aplicam-se à turma regional as regras pre-
vistas nos §§ 1º a 5º do art. 3º.

Art. 6º Revogar a Resolução n. 61, de 25 de junho de 2009,
e a Resolução n. CJF-RES-2014/00312, de 14 de outubro de 2014.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min FRANCISCO FALCÃO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2015

PRESIDENTE: EXMO. SR. CONSELHEIRO FRANCISCO
FA L C Ã O

SECRETÁRIO: EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ERIVALDO
RIBEIRO DOS SANTOS

Às 14 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Fe-
deral, em Brasília - DF, presentes os Conselheiros LAURITA VAZ,
HUMBERTO MARTINS (Corregedor-Geral da Justiça Federal), MA-
RIA THEREZA DE ASSIS MOURA, HERMAN BENJAMIN, CÂN-

RESOLUÇÃO No- 346, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre alteração de dispositivos da
Resolução n. 4, de 14 de março de 2008,
que regulamenta a concessão de auxílio
p r é - e s c o l a r.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-PPN-2012/00003, aprovado na sessão realizada no
dia 25 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Alterar o caput do art. 78 e incluir o parágrafo único
ao art. 88 da Resolução n. 4, de 14 de março de 2008, que passarão
a ter as seguintes redações:

"Art. 78. O auxílio pré-escolar será pago a cada criança na
faixa etária compreendida desde o nascimento até o mês em que
completar 6 (seis) anos de idade, inclusive, que se enquadre nas
condições abaixo, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 88
desta resolução:

[...]
Art. 88.
[...]
Parágrafo único. Na hipótese do dependente completar 6

(seis) anos de idade e ficar impedido de ingressar no ensino fun-
damental, em razão de disposições do Conselho Nacional de Edu-
cação ou de outro órgão competente, o pagamento do benefício será
realizado até o mês de dezembro do respectivo ano, mediante re-
querimento específico do magistrado ou servidor em que declare o
referido impedimento, podendo a Administração, a qualquer tempo,
solicitar comprovantes da permanência do dependente na pré-escola."
(NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO No- 347, DE 2 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a compatibilização dos regi-
mentos internos das turmas recursais e das
turmas regionais de uniformização dos jui-
zados especiais federais e à atuação dos
magistrados integrantes dessas turmas com
exclusividade de funções.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a competência do Conselho da Justiça
Federal para expedir normas destinadas a padronizar procedimentos e
condutas no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus,
visando ao aprimoramento da atividade judiciária;

CONSIDERANDO as propostas apresentadas, na reunião de
15 de agosto de 2014, pela Comissão Permanente dos Juizados Es-
peciais Federais, instituída pela Resolução n. 315, de 23 de maio de
2003, do Conselho da Justiça Federal, acerca das diretrizes para a
uniformização dos regimentos internos das turmas recursais e re-
gionais de uniformização, com o objetivo, inclusive, de facilitar o
andamento dos feitos na Turma Nacional de Uniformização;

CONSIDERANDO a proposta apresentada pela comissão
composta para revisão da Resolução n. 61, de 25 de junho de 2009,
instituída pela Portaria n. CJF-POR-2014/00385, de 19 de setembro
de 2014;

CONSIDERANDO o fato de que o respeito às peculiaridades
regionais dos juizados especiais federais e à autonomia das diversas
unidades judiciárias que os integram, condição essencial ao seu me-
lhor funcionamento, não pode ir ao ponto de permitir discrepâncias
capazes de afetar a harmonia do sistema;

CONSIDERANDO o decidido no Processo n. CJF-PPN-
2014/00045, aprovado na sessão realizada em 25 de maio de 2015,
resolve:
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DIDO RIBEIRO, POUL ERIK DYRLUND, FÁBIO PRIETO, TA-
DAAQUI HIROSE e MARCELO NAVARRO (Membros Efetivos),
bem como o Juiz Federal ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK (Pre-
sidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil - Ajufe) e o Dr.
MÁRCIO KAYATT (Representante do Conselho Federal da OAB),
foi aberta a sessão.

Na sequência, apresentou aos Conselheiros questão de ordem
acerca da retificação da ata da sessão anterior, relativa ao julgamento
do Processo n. CJF-PPN-2014/00058, cuja matéria versa sobre pro-
posta de alteração da Resolução n. 63, de 26 de junho de 2009, que
dispõe acerca da tramitação direta dos inquéritos policiais entre a
Polícia Federal e o Ministério Público Federal.

O EXMO. SR. CONSELHEIRO FRANCISCO FALCÃO
(Presidente): "Há uma questão de ordem, suscitada pelo eminente
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
acerca da alteração da inclusão do § 5º do art. 2º da Resolução n. 63.
Sua Excelência diz que, em face desse julgamento e tendo em vista
que a Ordem dos Advogados não participou da discussão desses
trabalhos, está solicitando ao Conselho que seja retificada a ata para
tornar sem efeito aquela decisão, assegurada a presença do repre-
sentante da entidade de classe, considerada a relevância da matéria.
Se todos estiverem de acordo, estou constituindo uma comissão for-
mada pelo novo Corregedor-Geral da Justiça Federal, Ministro Jorge
Mussi, que vai tomar posse hoje às 17 horas, pelo Ministro Luis
Felipe Salomão e por um dos presidentes dos tribunais regionais
federais, Desembargador Federal Fábio Prieto, além de um repre-
sentante da OAB."

Logo após, a Ajufe solicitou a inclusão de um representante
daquela Associação para compor a referida comissão, o que foi aco-
lhido pelo Colegiado.

Em seguida, o Presidente colheu os votos dos Conselheiros e
proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, acolheu a questão de ordem
apresentada pelo Presidente", na qual constou a aprovação da ata da
sessão anterior em relação aos demais julgamentos.

JULGAMENTO DOS DEMAIS PROCESSOS
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00120
ASSUNTO:PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 72, DE 26 DE AGOSTO DE 2009, QUE ESTABELECE AS
DIRETRIZES PARA A AQUISIÇÃO, A UTILIZAÇÃO E O CON-
TROLE DE VEÍCULOS OFICIAIS NO ÂMBITO DO CONSELHO
E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO
GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRAN-
CISCO FALCÃO

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-
posta de alteração da Resolução n. 72/2009, nos termos do voto do
relator e, na sequência, ressalvou que somente os veículos adquiridos
antes da alteração da norma em comento, cujas características foram
suprimidas por esse novo entendimento do Colegiado, terão a li-
beração do financeiro autorizado.

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00238
ASSUNTO:PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 3º DA LEI N. 12.774, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 2012, AOS SERVIDORES DA CATEGORIA
FUNCIONAL DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DI-
VERSOS.

INTERESSADOS: Entidades sindicais e servidores da ca-
tegoria funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

RELATORA: Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA

PEDIDO DE VISTA: Conselheira LAURITA VAZ
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por

maioria, aprovou a proposta de resolução, nos termos do voto-vista
do Conselheiro Tadaaqui Hirose apresentado na sessão de 9/2/2015.
Os Conselheiros Herman Benjamin e Poul Erik Dyrlund abstiveram-
se de votar. Vencidos, em parte, a relatora e o Conselheiro Humberto
Martins.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00003
ASSUNTO:PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 4, DE 14 DE MARÇO DE 2008, QUE REGULAMENTA,
ENTRE OUTROS DIREITOS PREVISTOS NA LEI N. 8.112, DE 11
DE DEZEMBRO DE 1990, A CONCESSÃO DE AUXÍLIO PRÉ-
ESCOLAR COM VISTAS À ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES
LEGAIS DE MAGISTRADOS E SERVIDORES DO CONSELHO E
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATORA: Conselheira LAURITA VAZ
DECISÃO: Após o voto da relatora pela aprovação da pro-

posta de alteração da Resolução n. 4/2008 com acréscimo, pediu vista
antecipada dos autos o Conselheiro Tadaaqui Hirose, aguardando os
demais para votar.

PROCESSO N. CF-ADM-2012/00345
ASSUNTO:CONSULTA QUANTO À APLICAÇÃO DA

RESOLUÇÃO N. CJF-RES-2013/00274, QUE DISPÕE SOBRE A
RETRIBUIÇÃO POR ATIVIDADE DOCENTE E A PARTICIPA-
ÇÃO EM BANCA EXAMINADORA DE CONCURSO NO ÂM-
BITO DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: Tribunais Regionais Federais
RELATOR: Conselheiro HERMAN BENJAMIN
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro HUMBERTO MARTINS
DECISÃO:Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por

maioria, respondeu à consulta, nos termos do voto do relator, o qual
incorporou ao seu voto a divergência inaugurada no voto-vista do
Conselheiro Humberto Martins no que tange ao reconhecimento da
eficácia retroativa da norma em comento. Vencido, nesse aspecto, o

Conselheiro Sergio Schwaitzer que votou antecipadamente acompa-
nhando o relator na sessão de 9/3/2015. Deixou de votar o Con-
selheiro Poul Erik Dyrlund.

PROCESSO N. CJF-ADM-2015/00044
ASSUNTO:RELATÓRIO DE GESTÃO DAS SECRETA-

RIAS VINCULADAS À CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL.

INTERESSADAS: Corregedoria-Geral da Justiça Federal e
Secretarias vinculadas

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho tomou conhecimento do relatório.
PROCESSO N. CJF-PCO-2015/00008
ASSUNTO:RELATÓRIO DE CORREIÇÃO REALIZADA

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho tomou conhecimento do relatório.
PROCESSO N. CJF-PCO-2015/00118
ASSUNTO:RELATÓRIO DE CORREIÇÃO REALIZADA

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO.
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho tomou conhecimento do relatório.
PROCESSO N. CJF-PPN-2014/00046
ASSUNTO:PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE A REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO DA TURMA
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS.

INTERESSADOS: Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: Após o voto do relator pela aprovação da pro-
posta de resolução, pediu vista antecipada dos autos o Conselheiro
Poul Erik Dyrlund, aguardando os demais para votar.

PROCESSO N. CJF-PPN-2014/00045
ASSUNTO:PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE A REVISÃO DA COMPATIBILIZAÇÃO DOS REGIMEN-
TOS INTERNOS DAS TURMAS RECURSAIS E DAS TURMAS
REGIONAIS DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS E SOBRE A ATUAÇÃO DOS MAGISTRADOS IN-
TEGRANTES DESSAS TURMAS COM EXCLUSIVIDADE DE
FUNÇÕES.

INTERESSADAS: Turmas Recursais e Turmas Regionais de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: Após o voto do relator pela aprovação da pro-
posta de resolução, pediu vista antecipada dos autos o Conselheiro
Poul Erik Dyrlund, aguardando os demais para votar.

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00047
ASSUNTO:PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS, EM COMISSÃO E FUN-
ÇÕES COMISSIONADAS, PARA AS CORREGEDORIAS REGIO-
NAIS DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS.

INTERESSADAS: Corregedorias Regionais dos Tribunais
Regionais Federais

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO:O Conselho, por indicação do Presidente, decidiu
adiar o julgamento da matéria.

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00065
ASSUNTO:PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS, EM COMISSÃO E FUN-
ÇÕES COMISSIONADAS, COM VISTAS À ESTRUTURAÇÃO
DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDE-
RAIS.

INTERESSADAS: Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Federais

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho, por indicação do Presidente, decidiu
adiar o julgamento da matéria.

PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00029
ASSUNTO:PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLU-

ÇÃO N. 130/2010, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE DIS-
CIPLINA A CONCESSÃO DE FÉRIAS A MAGISTRADOS NO
ÂMBITO DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRI-
MEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: Magistrados federais
RELATOR: Conselheiro FÁBIO PRIETO
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro CÂNDIDO RIBEIRO
DECISÃO:O Conselho, por indicação do Conselheiro Cân-

dido Ribeiro, decidiu adiar o julgamento da matéria.
PROCESSO N. CJF-ADM-2014/00371
ASSUNTO:CONSULTA DO TRIBUNAL REGIONAL FE-

DERAL DA 5ª REGIÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DE SER
UTILIZADO O SALDO CREDOR DAQUELA CORTE EM PROL
DA REGULARIZAÇÃO PARCIAL DO SALDO DEVEDOR, A TÍ-
TULO DE FUNDOS PREVIDENCIÁRIOS PRÓPRIOS DOS ÓR-
GÃOS DE ORIGEM DOS SERVIDORES REQUISITADOS, BEM
COMO QUANTO À POSSIBILIDADE DE O CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL COMPLEMENTAR O SALDO PARA QUI-
TAR O RESTANTE DO DÉBITO.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 5ª Região
RELATOR: Conselheiro FÁBIO PRIETO
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, respondeu à con-

sulta positivamente, nos termos do voto do relator.

PROCESSO N. CJF-PCO-2014/00177
ASSUNTO:PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO DO

PLENO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-
RAL DA 2ª REGIÃO QUE PERMITIU COMPENSAÇÃO DE
PLANTÃO APÓS TÉRMINO DO EXERCÍCIO E PROPOSTA DE
ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 70, DE 26 DE AGOSTO DE
2009, QUE DISCIPLINA A COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 2ª Região,
Desembargadora Federal Salete Maria Polita Maccalóz; Juíza Federal
Alessandra Belfort Bueno Fernandes de Castro e magistrados fe-
derais

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: Após o voto do relator propondo, no mérito, que
se julgue prejudicado o pedido, em razão da desistência da magistrada
de usufruir os dias relativos à compensação do plantão após o término
de exercício, e, na sequência, votando pela aprovação da proposta de
alteração da Resolução n. 70/2009, pediu vista antecipada dos autos o
Conselheiro Poul Erik Dyrlund, aguardando os demais para votar.

Após o término do julgamento dos processos, o Presidente, a
pedido do Conselheiro Herman Benjamin e com a anuência dos
demais Conselheiros, incluiu em pauta o Processo n. CJF-PCO-
2013/00062, que trata de proposta de resolução que dispõe sobre o
afastamento de magistrados da Justiça Federal para fins de aper-
feiçoamento profissional, e para a participação em cursos promovidos
por escola de magistratura federal ou indicados no Plano Nacional de
Aperfeiçoamento e Pesquisa - PNA.

Registre-se que esse processo foi incluído na pauta da sessão
do dia 9 de março de 2015 pelo Conselheiro Herman Benjamin, mas
Sua Excelência pediu o adiamento da matéria. No entanto, ao ser
marcada a data desta sessão, o Conselheiro ficou preocupado em não
comparecer, o que inviabilizaria o julgamento dos aludidos autos,
uma vez que seria a sua última participação neste Colegiado. Assim,
solicitou ao Conselheiro Cândido Ribeiro que pedisse vista, o qual
atendeu prontamente o pedido.

Entretanto, o Conselheiro Herman Benjamin, por estar pre-
sente nesta sessão, suscitou preliminar no sentido de que o Colegiado
julgasse prejudicada a proclamação do resultado ocorrido na última
sessão, permitindo-o, agora, proferir o seu voto-vista.

Logo em seguida, o Presidente submeteu a citada preliminar
ao Colegiado, a qual foi acolhida, possibilitando, dessa forma, a
apresentação do respectivo voto pelo Conselheiro Herman Benja-
min.

Após a leitura do aludido voto, o Conselheiro Marcelo Na-
varro e o Presidente da Ajufe fizeram sugestões de alteração na
norma ora em análise, as quais foram prontamente acolhidas pelo
Conselheiro Herman Benjamin e incorporadas ao seu voto.

Na sequência, o Presidente colheu os votos e proclamou a
decisão nos seguintes termos:

"Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por unanimidade,
acolheu a preliminar suscitada pelo Conselheiro Herman Benjamin no
sentido de tornar sem efeito a proclamação do resultado proferido na
sessão de 9/3/2015 e, quanto ao mérito, também por unanimidade,
aprovou a proposta de alteração da resolução, nos termos do voto-
vista regimental do relator, apresentado na sessão de 17/11/2014, com
os acréscimos sugeridos pelos Conselheiros Tadaaqui Hirose e Her-
man Benjamin".

Ao final, sugeriu que a próxima sessão fosse realizada no dia
25 de maio, segunda-feira, a partir das 14 horas, em Brasília, o que
foi acolhido por todos.

A sessão encerrou-se às 15 horas e 45 minutos.
Eu, Erivaldo Ribeiro dos Santos, Secretário-Geral do Con-

selho da Justiça Federal, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo
Presidente.

FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

PROCESSO N. CJF-ADM-2015/00093
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRANCISCO
FA L C Ã O
INTERESSADA: Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: REFERENDO DA PORTARIA N. CJF-POR-
2015/00184, QUE DESIGNA O JUIZ FEDERAL RUI COSTA GON-
ÇALVES, DA 1ª REGIÃO, PARA COMPOR, COMO MEMBRO
EFETIVO, NO BIÊNIO DE 2015/2017, A TURMA NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, referendou a portaria. Au-
sente, ocasionalmente, o Conselheiro Luis Felipe Salomão."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho
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PROCESSO N. CJF-EOF-2015/00018
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRANCISCO
FA L C Ã O
INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e segundo
graus
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: SOLICITAÇÕES DE CRÉDITOS ADICIONAIS DAS
UNIDADES DA JUSTIÇA FEDERAL REFERENTES AO MÊS DE
MAIO DE 2015.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou as solicitações de
créditos adicionais, a execução das obras decorrentes de emendas,
bem como a proposta de resolução, nos termos do voto do relator.
Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Luis Felipe Salomão."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-EOF-2015/00171
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRANCISCO
FA L C Ã O
INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e segundo
graus
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: PLANEJAMENTO PLURIANUAL E PLANO DE
AÇÃO ANUAL PARA APLICAÇÃO DE RECURSOS ORIUNDOS
DOS CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE A JUSTIÇA FEDE-
RAL, O BANCO DO BRASIL S/A E A CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou o planejamento plu-
rianual e os planos de ação anuais, nos termos do voto do relator.
Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Luis Felipe Salomão."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares, (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-EOF-2014/00173
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRANCISCO
FA L C Ã O
INTERESSADOS: Tribunais Regionais Federais das 1ª e 3ª Re-
giões
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
OBRAS CONSOLIDADO DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O PE-
RÍODO DE 2012-2015.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou a proposta de al-
teração no Plano de Obras Consolidado da Justiça Federal e autorizou
o Tribunal Regional Federal da 1ª Região a executar as obras de-
correntes de emendas parlamentares, nos termos do voto do relator.
Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Luis Felipe Salomão."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.

Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek
(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-ADM-2015/00021
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal
INTERESSADOS: Corregedoria-Geral da Justiça Federal e Tribunal
Regional Federal da 1ª Região
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DA INSPEÇÃO A
SER REALIZADA NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª
REGIÃO.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho tomou conhecimento da alteração do crono-
grama de inspeção."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-PPN-2014/00002
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da Justiça
Federal
INTERESSADOS: Supremo Tribunal Federal, Corregedoria-Geral da
Justiça Federal e Tribunais Regionais Federais
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: DECISÃO LIMINAR PROFERIDA NA AÇÃO CAU-
TELAR 3764 (STF) - DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA OPE-
RACIONALIZAÇÃO DO PAGAMENTO DE DIFERENÇAS EM
PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR (RPVs)
NA JUSTIÇA FEDERAL.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, deliberou a matéria, nos ter-
mos do voto do relator."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-PPN-2014/00046
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Conselheiro HUMBERTO MARTINS
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro POUL ERIK DYRLUND
INTERESSADA: Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE
A REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO DA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FE-
DERAIS.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por unanimidade,
aprovou a proposta de resolução, nos termos do voto do relator.
Deixou de votar o Conselheiro Jorge Mussi, em razão de o seu
antecessor ser o relator da matéria."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito
a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (representante da
Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-PPN-2014/00045
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Conselheiro HUMBERTO MARTINS
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro POUL ERIK DYRLUND
INTERESSADAS: Turmas Recursais e Turmas Regionais de Uni-
formização dos Juizados Especiais Federais
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE
A REVISÃO DA COMPATIBILIZAÇÃO DOS REGIMENTOS IN-
TERNOS DAS TURMAS RECURSAIS E DAS TURMAS REGIO-
NAIS DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDE-
RAIS E SOBRE A ATUAÇÃO DOS MAGISTRADOS INTEGRAN-
TES DESSAS TURMAS COM EXCLUSIVIDADE DE FUNÇÕES.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por unanimidade,
aprovou a proposta de resolução, nos termos do voto do relator.
Deixou de votar o Conselheiro Jorge Mussi, em razão de o seu
antecessor ser o relator da matéria."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem direito
a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (representante da
Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-PCO-2014/00177
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Conselheiro HUMBERTO MARTINS
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro POUL ERIK DYRLUND
INTERESSADOS: Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Desem-
bargadora Federal Salete Maria Polita Maccalóz; Juíza Federal Ales-
sandra Belfort Bueno Fernandes de Castro e magistrados federais
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO DO PLENO
ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
2ª REGIÃO QUE PERMITIU COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO
APÓS TÉRMINO DO EXERCÍCIO E PROPOSTA DE ALTERA-
ÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 70, DE 26 DE AGOSTO DE 2009, QUE
DISCIPLINA A COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"Após o voto-vista do Conselheiro Poul Erik Dyrlund, que
divergiu em parte do relator, e do voto antecipado do Conselheiro
Cândido Ribeiro, o qual acompanhou integralmente o relator, pediu
vista antecipada dos autos o Conselheiro Fábio Prieto, aguardando os
demais para votar."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho
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PROCESSO N. CF-PPN-2012/00003
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATORA: Conselheira LAURITA VAZ
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro TADAAQUI HIROSE
INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e segundo
graus
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 4,
DE 14 DE MARÇO DE 2008, QUE REGULAMENTA, ENTRE
OUTROS DIREITOS PREVISTOS NA LEI N. 8.112, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1990, A CONCESSÃO DE AUXÍLIO PRÉ-ES-
COLAR COM VISTAS À ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES
LEGAIS DE MAGISTRADOS E SERVIDORES DO CONSELHO E
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por maioria, apro-
vou a proposta de alteração da Resolução n. 4/2008, nos termos do
voto-vista do Conselheiro Tadaaqui Hirose. Vencida, em parte, a
relatora."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00121
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Conselheiro HUMBERTO MARTINS
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro TADAAQUI HIROSE
INTERESSADOS: Juízes federais
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: QUESTIONAMENTO ACERCA DA INCIDÊNCIA DE
IRPF E PSS SOBRE O MONTANTE REFERENTE À CORREÇÃO
MONETÁRIA DAS PARCELAS DE JANEIRO/1998 A SETEM-
BRO/1999, NO TOCANTE AO PAGAMENTO DA PAE (AUXÍLIO-
MORADIA AOS JUÍZES FEDERAIS).

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por maioria, de-
cidiu a matéria nos termos do voto-vista do Conselheiro Tadaaqui
Hirose, vencido, em parte, o relator. Deixou de votar o Conselheiro
Jorge Mussi, em razão de o seu antecessor ser o relator da ma-
téria."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00121.01
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Conselheiro TADAAQUI HIROSE
INTERESSADOS: Juízes federais
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: METODOLOGIA DE CÁLCULO DA PARCELA AU-
TÔNOMA DE EQUIVALÊNCIA - PAE.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, deliberou a matéria nos ter-
mos do voto do relator."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.

Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek
(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-EOF-2014/00075
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Conselheiro TADAAQUI HIROSE
INTERESSADOS: CJF e magistrados federais da Seção Judiciária do
Estado de Mato Grosso do Sul
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: CONSULTA ACERCA DA INCIDÊNCIA OU NÃO DA
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SOBRE A VERBA INDENIZATÓ-
RIA REFERENTE À AJUDA DE CUSTO RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO DO CJF A OITO MAGISTADOS DA SEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, deliberou a matéria nos ter-
mos do voto do relator. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Luis
Felipe Salomão."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-ADM-2015/00030
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Conselheiro MARCELO NAVARRO
INTERESSADO: Servidor Ricardo Gurgel Cordeiro
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: REQUERIMENTO FORMULADO POR SERVIDOR
DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTARÉM-PA, NO QUAL
REQUER QUE SEJA ASSEGURADO O PAGAMENTO DA GRA-
TIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE SEGURANÇA - GAS AOS
AGENTES DE SEGURANÇA APOSENTADOS OU, ALTERNA-
TIVAMENTE, A DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A MENCIONADA GRATIFICA-
ÇÃO EVENTUALMENTE RECEBIDA NA APOSENTADORIA,
VISANDO A CONSEQUENTE DEVOLUÇÃO DOS VALORES
COBRADOS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS DEVIDAMENTE
CORRIGIDOS.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, não conheceu do pedido, nos
termos do voto do relator. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro
Luis Felipe Salomão."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-PPN-2015/00023
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRANCISCO
FA L C Ã O
INTERESSADO: Conselho da Justiça Federal
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE
A ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou a proposta de re-
solução, nos termos do voto do relator."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

PROCESSO N. CJF-PPN-2015/00024
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRANCISCO
FA L C Ã O
INTERESSADO: Conselho da Justiça Federal
DATA DA SESSÃO: 25/5/2015
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE
A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ORGÂNICA DO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou a proposta de re-
solução, nos termos do voto do relator."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão,
Cândido Ribeiro, Poul Erik Dyrlund, Fábio Prieto, Tadaaqui Hirose e
Marcelo Navarro (membros efetivos).

Ausente, justificadamente, a Conselheira Laurita Vaz.
Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek

(Presidente da Ajufe), e o Dr. Marco Antônio Innocenti (representante
do Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto, e a Dra. Patrícia Lamego de Teixeira Soares (re-
presentante da Secretaria de Reforma do Judiciário), que participa
como convidada.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Ministro FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Conselho

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PORTARIA No- 7.927, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no artigo 3º da Resolução nº CJF-RES-2014/00317,
de 24 de outubro de 2014 e no Ofício nº CJF-OFI-2015/02517,
datado de 28 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 5.130.958,00 (cinco milhões, cento e trinta
mil, novecentos e cinquenta e oito reais), consignado ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, na Lei 13.115, de 20 de abril de
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. FÁBIO PRIETO DE SOUZA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

PORTARIA No- 506, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Publica a limitação de empenho e movi-
mentação financeira da Justiça Federal de
1º e 2º Graus da 4ª Região, conforme o
Relatório de Avaliação de Receitas e Des-
pesas Primárias - 2º Bimestre de 2015.

O Presidente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 3º da
Resolução n.CJF-RES-2014/00317, de 24 de outubro de 2014 e

Considerando o disposto no Ofício n. CJF-OFI-2015/02518,
de 28 de maio de 2015, resolve:
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Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 15.880.853,00 (quinze milhões, oitocentos e
oitenta mil, oitocentos e cinquenta e três reais), consignados às uni-
dades da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região na Lei
Orçamentária de 2015 e seus créditos adicionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. TADAAQUI HIROSE

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

PORTARIA No- 203, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais definidas pelo
art. 16, XXXII, do Regimento Interno desta Corte, tendo em vista o
contido no Parágrafo Único do art. 2º da Instrução Normativa nº 03 -
TSE, de 11 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º Divulgar a limitação de empenho e movimentação
financeira imposta ao Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, no valor
de R$ 4.018.736,00 (quatro milhões e dezoito mil e setecentos e trinta
e seis reais).

Des. CARLOS TORK

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA No- 667, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e com base no
disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, no artigo 52 da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, no
parágrafo único do artigo 2º da Instrução Normativa nº 3 TSE, de 11
de abril de 2014, resolve:

Art. 1º Fica indisponível para empenho e movimentação fi-
nanceira o valor de R$ 4.872.686,00, consignado ao Tribunal Re-
gional Eleitoral do Ceará na Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Des. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No- 76, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 2º da Instrução
Normativa TSE nº 3, de 11 de abril de 2014 e do Ofício nº 2.228
SOF/TSE, de 3 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar pública a limitação de empenho e movimen-
tação financeira no valor de R$ 371.709,00 (trezentos e setenta e um
mil, setecentos e nove reais), conforme Relatório de Avaliação de
Receitas e Despesas Primárias da União referente ao 2º bimestre de
2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 148, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE RONDÔNIA, com base no disposto no Artigo 9º da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, no Artigo 52 da Lei n.
13.080, de 02 de janeiro de 2015, na Portaria Conjunta n. 1 STF, de
29 de maio de 2015, no Parágrafo único do Artigo 2º da Instrução
Normativa n. 3 TSE, de 11 de abril de 2014, no item 5 da Orientação
SOF/TSE nº 2 / 2015 e, conforme o Processo Administrativo SEI!
TRE/RO n. 002019-92.2015.6.22.8000, resolve:

Art. 1º. Fica indisponível para empenho e movimentação
financeira o valor de R$ 1.139.293,00 (um milhão, cento e trinta e
nove mil e duzentos e noventa e três reais), consignado ao Tribunal
Regional Eleitoral de Rondônia na Lei n. 13.115 de 20 de abril de
2015, nos seguintes termos: Programa de Trabalho
02.122.0570.20GP.0011 - Julgamento de Causas e Gestão Adminis-
trativa na Justiça Eleitoral, Programa de Trabalho Resumido 084771,
Plano Orçamentário 0001 - Julgamento de Causas e Gestão Ad-
ministrativa na Justiça Eleitoral.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. MOREIRA CHAGAS

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 154, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Aprova as Propostas Orçamentárias do
Exercício Financeiro de 2015, dos Conse-
lhos Regionais de Biblioteconomia da 11ª,
14ª e 15ª Região.

O Conselho Federal de Biblioteconomia, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei n. 4.084, de 30 de junho de
1962 e o Decreto n. 56.725 de 16 de agosto de 1965, resolve:

Art.1º - Aprovar as Propostas Orçamentárias dos Conselhos
Regionais de Biblioteconomia, para o exercício financeiro de 2015.
C R B - 11

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 179.904,22

Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes160.054,22

Despesas de Capital 19.850,00
Total Geral 179.904,22 Total Geral 179.904,22

CRB-14

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 395.000,00

Receitas de Capital 20.000,00

Despesas Correntes398.000,00

Despesas de Capital 17.000,00
Total Geral 415.000,00 Total Geral 415.000,00

CRB-15

Receita em R$ Despesa em R$
Receitas Correntes 237.790,73

Receitas de Capital 0,00

Despesas Correntes228.790,73

Despesas de Capital 9.000,00
Total Geral 237.790,73 Total Geral 237.790,73

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua
publicação.

REGINA CÉLI DE SOUSA
Presidente do Conselho

CRB-8/2385

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

3ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2012.003147-
7/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da
OAB/Pará. Exercício: 2010. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Pará. (Gestão 2013/2015. Presidente: Jarbas Vasconcelos do
Carmo OAB/PA 5206; Vice-Presidente: Alberto Antonio de Albu-
querque Campos OAB/PA 5541; Secretário-Geral: Jader Kahwage
David OAB/PA 6503; Secretário-Geral Adjunto: Nelson Ribeiro de
Magalhães e Souza OAB/PA 3560 e Diretor-Tesoureiro: Eduardo
Imbiriba de Castro OAB/PA 11816. Exercício 2010: Jarbas Vascon-
celos do Carmo OAB/PA 5206; Evaldo Pinto OAB/PA 2816-B; Al-
berto Antonio de Albuquerque Campos OAB/PA 5541; Albano Hen-
riques Martins Junior OAB/PA 6324 e Jorge Mauro Oliveira de Me-
deiros OAB/PA 7710). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento
Cordeiro (AL). EMENTA N. 017/2015/TCA. Prestação de contas.
Regularidade. Aprovação. Requisitos do Provimento nº 101/03, e
alterações, totalmente atendidos. Constatada a aplicação correta dos
recursos arrecadados, aprova-se, a prestação de contas referente ao
exercício de 2010, do Conselho Seccional da OAB/PA. Contas re-
gulares. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em aco-
lher o voto do relator, parte integrante deste, aprovando a Prestação
de Contas do Conselho Seccional da OAB/Pará, relativa ao exercício
2010. Impedido de votar o Representante da OAB/Pará. Brasília, 19
de maio de 2015. Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. Felipe Sar-
mento Cordeiro, Relator. PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2012.004040-9/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. Exercício: 2011. Interes-
sados: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. (Gestão
2013/2015: Presidente: Tullo Cavallazzi Filho OAB/SC 9212; Vice-
Presidente: Marcus Antônio Luiz da Silva OAB/SC 4688; Secretária-
Geral: Ana Cristina Ferro Blasi OAB/SC 8088; Secretária-Geral Ad-
junta: Sandra Krieger Gonçalves OAB/SC 6202 e Diretor-Tesoureiro:
Luiz Mario Bratti OAB/SC 3971. Exercício 2011: Paulo Roberto de
Borba OAB/SC 4480; Márcio Luiz Fogaca Vicari OAB/SC 9199;
Waltoir Menegotto OAB/SC 3058; Elidia Tridapalli OAB/SC 9666;
José Carlos Damo OAB/SC 4625). Relator: Conselheiro Federal El-
ton José Assis (RO). EMENTA N. 018/2015/TCA. Prestação de Con-
tas exercício 2011. Irregularidades formais não comprometem o con-
junto da prestação de contas. Inexistência das hipóteses autorizadoras

de rejeição das contas, previstas nas alíneas "a" a "c" do inciso II do
art. 7o do Provimento 101/2003, porquanto não restar constatado
qualquer desfalque ou desvio de bens ou mesmo prejuízo financeiro
ao Conselho Seccional, muito menos, atos de gestão ilegais, an-
tieconômicos ou ofensivos às normas estabelecidas no Estatuto da
Advocacia e da OAB, bem como de seu Regulamento Geral. Parecer
Técnico emitido pela Controladoria deste Conselho Federal, atesta a
observância das exigências previstas no Provimento 101/2003. Apro-
vação. Constatada a aplicação correta dos recursos arrecadados, deve-
se aprovar a prestação de contas referente ao exercício de 2011 do
Conselho Seccional da OAB/SC. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Terceira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do relator, parte integrante deste,
aprovando a Prestação de Contas do Conselho Seccional da
OAB/Santa Catariana, relativa ao exercício 2011. Impedido de votar o
Representante da OAB/Santa Catarina. Brasília, 19 de maio de 2015.
Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. Elton José Assis, Relator.
PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2012.005980-3/TCA. As-
sunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Tocantins.
Exercício: 2011. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Tocantins.
(Gestão 2013/2015. Presidente: Epitácio Brandão Lopes OAB/TO
10680; Vice-Presidente: Rubens Dario Lima Camara OAB/TO 2807;
Secretário-Geral: Paulo Saint Martin de Oliveira OAB/TO 1648; Se-
cretária-Geral Adjunta: Heloisa Maria Teodoro Cunha OAB/TO 9495;
Diretor-Tesoureiro: Pompílio Lustosa Messias Sobrinho OAB/TO
1807. Exercício 2011: Ercílio Bezerra de Castro Filho OAB/TO 69;
Epitácio Brandão Lopes OAB/TO 10680; José Augusto Bezerra Lo-
pes OAB/TO 2308; José Hilário Rodrigues OAB/TO 652; Pompílio
Lustosa Messias Sobrinho OAB/TO 1807). Relator: Conselheiro Fe-
deral José Cândido Lustosa Bittencourt de Albuquerque (CE).
EMENTA N. 019/2015/TCA. Prestação de contas. Regularidade.
Aprovação. Requisitos do Provimento nº 101/03, e alterações, aten-
didos. A Prestação de Contas, alusiva ao exercício de 2011, por estar
em conformidade com as disposições do Provimento n.º
101/03/CFOAB, art. 7.º, inciso I, Conselho Seccional da OAB/TO,
em conformidade com o parecer técnico da controladoria deste
CFOAB, é de ser declarada Regular e, portanto, aprovada. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
relator, parte integrante deste, aprovando a Prestação de Contas do
Conselho Seccional da OAB/Tocantins, relativa ao exercício 2011.
Impedido de votar o Representante da OAB/Tocantins. Brasília, 19 de
maio de 2015. Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. José Cândido
Lustosa Bittencourt de Albuquerque, Relator. PRESTAÇÃO DE
CONTAS N. 49.0000.2012.006090-2/TCA. Assunto: Prestação de
Contas do Conselho Seccional da OAB/Pará. Exercício: 2011. In-
teressados: Conselho Seccional da OAB/Pará. (Gestão 2013/2015.
Presidente: Jarbas Vasconcelos do Carmo OAB/PA 5206; Vice-Pre-
sidente: Alberto Antonio de Albuquerque Campos OAB/PA 5541;
Secretário-Geral: Jader Kahwage David OAB/PA 6503; Secretário-
Geral Adjunto: Nelson Ribeiro de Magalhães e Souza OAB/PA 3560
e Diretor-Tesoureiro: Eduardo Imbiriba de Castro OAB/PA 11816.
Exercício 2011: Jarbas Vasconcelos do Carmo OAB/PA 5206; Evaldo
Pinto OAB/PA 2816-B; Alberto Antonio de Albuquerque Campos
OAB/PA 5541; Jorge Mauro Oliveira de Medeiros OAB/PA 7710;
Albano Henriques Martins Junior OAB/PA 6324; Eduardo Imbiriba
de Castro OAB/PA 11816; Roberto Antonio Busato OAB/PR 7680;
Eudiracy Alves da Silva OAB/PA 580; Mario Gomes de Freitas
Júnior OAB/PA 9757; Raphael Sampaio Vale OAB/PA 8891; Edgard
Mario de Medeiros Junior OAB/PA 8292). Relator: Conselheiro Fe-
deral Felipe Sarmento Cordeiro (AL). EMENTA N. 020/2015/TCA.
Prestação de contas. Regularidade. Aprovação. Requisitos do Pro-
vimento nº 101/03, e alterações, totalmente atendidos. Constatada a
aplicação correta, nas circunstâncias enfrentadas, dos recursos ar-
recadados, aprova-se, a prestação de contas referente ao exercício de
2011, do Conselho Seccional da OAB/PA. Contas regulares. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
relator, parte integrante deste, aprovando a Prestação de Contas do
Conselho Seccional da OAB/Pará, relativa ao exercício 2011. Im-
pedido de votar o Representante da OAB/Pará. Brasília, 19 de maio
de 2015. Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. Felipe Sarmento Cor-
deiro, Relator. PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2013.011986-
8/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da
OAB/Sergipe. Exercício: 2012. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Sergipe. (Gestão 2013/2015. Presidente: Carlos Augusto Mon-
teiro Nascimento OAB/SE 1600; Vice-Presidente: Silvio da Silva
Costa OAB/SE 1850; Secretário-Geral: Sérgio Aragão de Melo
OAB/SE 3236; Secretária-Geral Adjunta: Roseline Rabelo de Jesus
Morais OAB/PA 500-B e Diretor-Tesoureiro: Flávio Cesar Carvalho
Menezes OAB/SE 3708. Exercício 2012: Carlos Augusto Monteiro
Nascimento OAB/SE 1600; Maurício Gentil Monteiro OAB/SE 2435;
Evânio José de Moura Santos OAB/SE 2884; Andréa Sobral Vila-
Nova de Carvalho OAB/SE 2484 e Sandro Mezzarano Fonseca
OAB/SE 2238). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cor-
deiro (AL). EMENTA N. 021/2015/TCA. Prestação de contas. Re-
gularidade. Aprovação. Requisitos do Provimento nº 101/03, e al-
terações, atendidos. Constatada a aplicação correta dos recursos ar-
recadados, aprova-se, a prestação de contas referente ao exercício de
2012, do Conselho Seccional da OAB/SE. Contas regulares. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
relator, parte integrante deste, aprovando a Prestação de Contas do
Conselho Seccional da OAB/Sergipe, relativa ao exercício 2012. Im-
pedido de votar o Representante da OAB/Sergipe. Brasília, 19 de
maio de 2015. Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. Felipe Sarmento
Cordeiro, Relator.

Brasília, 3 de junho de 2015.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente da Terceira Câmara

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais
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